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w&wism í F O í L n ^ i K S ^ a 

S I T U A Ç Ã O . 

H . E A L I S A R Ã O - S E , todas as nossas ap-
p r e h e n s õ e s ! L á foi mutilada a lei 
e l e i tora l ! 

E s t â m o s em pleno orde ir i smo! 
não ha que duv idar! 

Observação ! Experiencia ! Obser -
v a - s e por muitos annos , exper imenta-
s e por mui to t e m p o ! as ideias ante-
c i p a d a s , as p r e o c c u p a ç õ e s , as ma-
n i a s , as e x q u i s i t i c e s — ficão as mu-
tuas ! 

Digão lá, que não ha faial estrella, 
Que os homens arrasta como bem agrada! 

E s p e r á m o s , p a r e c e u - n o s , q u e o 
Sr. F o n s e c a M a g a l h ã e s , c o m a sua 
ínte l l igencia gera lmente reconhecida , 
c o m a sua a s t ú c i a . . . proverbial — il-
ludiria as diff iculdades da s i t u a ç ã o , 
quando as não podesse vencer . E n -
ganámo-nos redondamente . O Sr. Ro-
drigo foi orde iro , é orde iro , e ha d e 
s ê - lo sempre . 

Q u e b r o u - s e o e n c a n t a m e n t o ! d e s -
v a n e c e o - s e a i l lu são , nos q u e d e m a -
s iado crédulos , c o m o nós, a inda con-
f i a v ã o , que o D u q u e d e Saldanha 
conduziria a s i tuação actual a t é ás 
e l e i ç õ e s ! 

N ã o é p o s s í v e l ! tanta versati l i -
d a d e ha d e conduzir-nos ao a b y s m o ! 

Sectár ios do C o n d e d e T h o m a r ! 
ass ignantes da Lei! do Estandarte ! 
exuíta i . A s i tuação, que d e s d e o pri-
m e i r o passo do D u q u e d e Saldanha , 
nunca foi nossa — p e r t e n c e - v o s agora 
i n d u b i t a v e l m e n t e . 

N o entanto ainda por fortuna nos 
deixárão mui tas das benef icas provi-
denc ias do D e c r e t o eleitoral. È ' ne -
cessário , q u e não desanin iêmos nes te 
e m p e n h o , c o m o o único recurso q u e 
nos r e s t a : é necessár io , que o partido 
nacional se una, e marche á urna c o m 
toda a c o n f i a n ç a , c o m toda a e s p e -
rança da victoria. E ' preciso depôr 
n o altar da Patria todas as malque-
r e n ç a s , todas as d i s c u s s õ e s , todas as 
di f ferenças de pequena m o n t a , q u e 
possão haver no partido popular. O 
in imigo não d o r m e , e ainda hade es -
galhar a intriga e a sizania para mais 

fac i lmente nos vencer . Cuidado , c i -
dadãos, trabalhámos todos d'accôrdo, 
façâmos uma verdadeira e le ição de 
D e p u t a d o s , e a s i tuação ha de ser 
nossa. Vidal. 

S A B E M O S que a faculdade de M e -
dicina dirigira ao G o v e r n o d e S. M. 
uma respeitosa representação sobre 
a conservação dos desgraçados L a -
zaros no hospital , em q u e estão. Ú n i c o 
juiz c o m p e t e n t e sobre a melhor co l -
locacão H P M O ' 
eu idade não esco lher outro eclihcio 
na c idade para a transferencia da-
quel les desval idos , em quanto não bai-
xar a resolução. E' assim q u e se pro-
c e d e nos p o v o s i l lustrados; e é d e 
esperar, q u e um Governo inte l l igente 
não resolva a ques tão s e m a estudar 
m a d u r a m e n t e , a d e s p e i t o de instan-
cias insensatas para alcançar Porta-
rias a favor d e um D e c r e t o contra 
lei. E a i n d a , no caso não esperado 
d e insistência por parte do Governo , 
a F a c u l d a d e d e v e ordenar o arranjo 
indispensáve l para um novo hospital , 
e as despesas necessarias para e s se 
e f fe i to . N ã o é c r i v e i , q u e sem-cer i -
monia s e ponhão no m e i o da rua os 
desgraçados enfermos. 

V. * 

N o FIM d e u m a luta obstinada e 
sanguinolenta , entre a velha e a nova 
s o c i e d a d e , entre o e s tac ionamento e 
o p r o g r e s s o , deixárão de exist ir as 
ordens re l i g io sas , e s s e co losso formi-
dável cuja ex i s tenc ia parecia affron-
tar as gerações e os séculos . 

S e essa ex t incção era ou não n e -
ce s sár ia , s e ella devia ser comple ta 
ou l imitar-se a uma re forma , ou se 
os immensos b e n s , q u e os Frades pos-
suião, t iverão o des t ino e appl icação 
c o n v e n i e n t e s , não discut iremos nós 
agora. A aprec iação des se s factos é 
já do dominio da historia. 

O q u e porém n ã o d e v ê m o s deixar 
e m s i l enc io , é o modo quasi s e l v a g e m , 
com que e s s e s Egressos , q u e por ahi 
ainda e x i s t e m , são de ixados depen-
d e n t e s da púb l i ca caridade. 

S e a s i t u a ç ã o , s e as conveniên-

cias do partido liberal e x i g i ã o e m 1834 
q u e se decre tasse a e x t i n c ç ã o das or-
dens re l ig iosas , embora se désse e s s e 
go lpe de estado. M a s logo que o g o -
verno tomou posse do q u e possuião 
os membros dessas corporações , ficou, 
por esse facto obrigado a sus tenta- los . 
N ã o era um favor que s e lhes fazia, m a s 
um dever que havia a cumprir. 

Promet teu - se - lhes , que serião in-
demnisados dos prejuízos q u e t inhão 
soffrido, dando-se - lhes m e i o s d e d e -
cen te subsis tência . 
„. & «aJ gg m i m v m , ' %f> j w » í q w i f c o 
sej forão e s q u e c e n d o do q u e lhes t i -
nhão promett ido , e d'aquil lo a q u e s e 
havião obrigado, a té q u e chegarão os 
p a g a m e n t o s a um atrazo espantoso . 

F o i en tão q u e o governo d e c r e -
tou o extraordinário abat imento d e 
50 por f , promettendo , e obr igando-
se com essa condição a pagar-lhes um 
mez em cada trinta dias. U m dos mais 
fortes argumentos , q u e apresentavão 
os authores da re forma, era que mais 
utilizarião os E g r e s s o s , r e c e b e n d o 
m e t a d e b e m p a g o , do q u e promet-
ter-se- lhes o dobro e não o receberem. 

A l g u m t e m p o se persuadirão os 
E g r e s s o s , que melhoraria a sua sor-
te, mas a sua esperança foi ainda ou-
tra vez illudida. 

Cont inuárão do m e s m o m o d o a 
a u g m e n t a r e m - s e os atrazos nos p a g a -
m e n t o s , e a tal e x c e s s o tem c h e g a -
d o , que se lhes e s t ã o d e v e n d o do i s 
a n n o s ! 

C o m o é poss ível subsist irem e s s e s 
Egressos caducos e enfermos , s e lhes 
faltar o indispensável para a v i d a ? 

Senhores Minis tros! fazei ju s t i ça 
i g u a l , tanto ao rico c o m o ao p o b r e ; 
quando não sereis accusados d e par-
c iaes . 

N ã o obreis de modo q u e c o m ra-
zão s e d i g a , que pagaes e m dia a 
uns por q u e são fortes, e d e i x a e s e x -
tenuar á necess idade a o u t r o s , por-
que são fracos e desgraçados . 

S ô m o s todos Por tuguezes , e filhos 
da mesma patr ia , e por isso t e m o s 
iguaes deveres a cumprir , e igual 
protecção a receber . 

Just iça para t o d o s , sejão T y r i o s , 
ou Troianos. 

J M. de C. 
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1,1.1 DF. PROPRIEDADE LITTERARIA. 

(Cohtimwlo do ti." 25 ) 

TITULO VI. 

Disposições penaes. 
Art. 2"L 'l'o<lo o que maliciosamente , e 

em prejuízo dos direitos nesta lei garantidos 
nos auctores e a seus herdeiros e representan-
tes , publicar , iirtprimir ,gravar , represen-
tar em theatro publico , ou de qualquer modo 
reproduzir em lodo ou em parte , sejão obras 
escriptas , desenhos , pinturas, esculpturas , 
composições musieaes, ou quaesquer outras 
proiiueeões de espirito ou de arte , já publi-
cadas ou ainda inéditas, commette contrafei-
ção. 

1. Commette igualmente contrafeição 
todo o que , sem licença , por escripto , do 
auctor, ou de seus represenJantes , por qual-
quer modo reproduzir as orações pronuncia-
das na tribuna ou no fôro , os sermões prega-
dos nos templos , os discursos académicos, 
<»u cursos oraes professados nas cadeiras dos 
institutos públicos ou privados. 

2. Não será reputada contrafeição a 
a publicação dos discursos parlamentares ou 
judieiaes ou académicos incorporados nos ex-
tractos das sessões , que se fazem nas folhas 
periódicas. 

3. A inserção de uma composição ou 
de uma traducção devidamente anctorisada 
cm; um jornal, ouem qualquer outra eollec-
ção , não priva o auctor ou tradiictor «lo direi 
io de a fazer publicar separadamente , salvo 
se houver estipulação em contrario, 

§. 4. Cartas particulares, publicadas sem 
consentimento da pessoa a quem são dirigidas, 

Art. 28. Todo o contrafeitor será con-
demnado a perder , em beneficio do proprie-
tário do manuscripto ou edição legal, lodosjos 
exemplares da edição contrafeita , que forem 
achados por vender nò acto da apprehensão , 
a que se procederá immediatamente , e pa-
gará , além disso, ao mesmo proprietário o 
valor de dois mil exemplares, calculado pelo 
preço da edição legal, incorrendo ontrosim 
em uma muleta de cincoenta a quatrocentos 
mil réis , a favor do conservatorio rea l , da 
academia das bellas artes de Lisboa, ou da 
bihliotheca publica de Lisboa, segundo a res-
pectiva natureza da obra. 

S. 1. Sc a obra estiver ainda legalmente 
inédita, quando se fizer a contrafeição, o valor 
dos dois mil exemplares será calculado confor-
me ao preço da venda das obras da mesma 
natureza c extensão. 

§. 2. lím caso de reincidência o contra-
feitor poderá ser condemnado , além das ou-
tras penas , á de prisão , que todavia não po-
derá exceder o tempo de um anno. 

(Conlinaar-se-ha.) 

LEI ELEITORAL. 

{Continuado rh n ° 26.) 

Art. 7." Fica do mesmo modo interpre-
tado e explicado o numero 1.° do artigo 12.° 
do suprad.to Decreto com referencia ao arti-
go addicional numerado oitavo, pelo qual foi 
interpretada a doutrina do 7.° do artigo 8." 
do mesmo Decreto (artigo 4.° do presente De-
creto). 

Art. 8.° Fica explicado e emendado pela 
maneira seguinte o disposto no artigo 28." do 
mesmo Decreto: 

No dia 15 de Agosto do corrente , o Pre-
sidente da Camara Municipal, e no impedi-
mento delle o Vereador que suas vezes tenha 
de fazer , convocará o Conselho Municipal em 
sessão pública nas casas da mesma Camar a , 

tconvocando ao mesmo tempo os Substitutos 
para se reunirem na falta ou impedimento 
dos Vogaes ordinários. 

S>. primeiro. Será Presidente n que o fór 

da Camara Mnnicipal , ou quem suas vezes 
fizer , c servirá de Secretario o Escrivão da 
mesma Garoara, ou quem suas vezes haja de 
fazer no impedimento delle. 

§. segundo. O Conselho Municipal , as-
sistido do respectivo Escrivão de Fazenda , e 
cm vista do lançamento da decima e impostos 
annexos immediatamente anterior ao recen-
seamento , designará os quarenta contribuin-
tes mais collectados , e os quarenta menos 
collectados do Concelho ou dos Bairros. 

§. terceiro. Os Eleitores designados seráo 
inscriptos nama pauta segundo a impor tancia 
das suas collectas , devendo estas ir declara-
das adiante dos respectivos nomes , começan-
do pela maior para os dez mais collectados , 
e pela menor para os outros dez. 

Art. 9.° É do mesmo modo alterado o 
artigo 29.° do referido Decreto pela maneira 
seguinte: O Presidente da Camara Municipal 
fará intimar e convocar todos os Eleitores ins-
criptos na pauta de que tracta o artigo ante-
cedente , para no dia 19 de Agosto proxiino 
futuro se reunirem em assembléa pública nas 
casas da mesma Camara •, e nesse dia, toman-
do a presidencia da assembléa, chamará, 
dentre os presentes, os dez Eleitores mais 
collectados e os dez menos collectados no Con-
celho , ou em cada um dos Bairros. 

§. primeiro. Quando sueceda verificar-se 
a impossibilidade de se perfazer o numero dos 
vinte Eleitores que a Lei exige, será a assem-
bléa constituída, pelo menos, com onze Elei-
tores , que é a maioria do numero legal; e 
o Presidente fará então proceder á eleição da 
com missão do recenseamento. 

§. segundo. 0 determinado no presente 
artigo , e no antecedente, somente é applica-
vel áquelles Concelhos ou Bairros, em que as 
commissões ile recenseamento não tiverem 
sido eleitas pela maioria dos votos presentes, 

<- ffttnliiladfi «levem ser pelo inenos onze. r 

As commissões que houverem sido eleitas 
pela determinada maioria, fosse qual fosse o 
numero de Vogaes dos Concelhos Municipaes 
que se reunisse para os designar, são declara-
das legalmente constituídas, e prosegtiirao no 
exercício de suas funeções , na conformidade 
«lo que ao diante vai disposto cm seu logar 
competente. 

§. terceiro. Nas Cidades de Lisboa e Por. 
to , a assembléa «lo Bairro em que está situa-
da a casa do Concelho, será presidida pelo 
Presidente da mesma Camara , ou por quem 
suas vezes fizer; as asseinbléas dos outros 
Bairros serão presididas pelos Vereadores , e 
na falta destes, pelos cidadãos designailos 
para os supprirem na conformidade do Co-
«ligo Atlminislralivo. 

§. quarto. Na assembléa do Bairro em 
que está situada a casa «lo Concelho , o Escri-
vão da Camara servirá de Secretario «la as-
sembléa : nas assembléas dos outros Bairros 
servirão «le Secretários os Escrivães do respe-
ctivo Administrador. 

§. quinto. A assembléa elegerá sete Vo-
gaes para formarem á còmmissão do recen-
seamento , c sete Stvppleutes para serem res-
pectivamente chamados a servir em suas fal-
tas. Feita a eleição, o Presidente «la assembléa 
mandará intimar e convocar os Vogaes da 
commissão do recenseamento para , em dia c 
local designados, poder constituir-se c dar 
principio aos trabalhos a seu cargo. 

§. sexto. ^Quando succeda que nas com-
missões já legalmente constituídas na confor-
midade do Ç. 2.° do presente artigo, faltem 
mais de tres Vogaes, o Presidente da Camara 
nomeará osSupplentes necessários d'entre os 
cidailãos elegiveis para Vereadores. 

§. sétimo. A eleição será feita por escru-
tínio secreto á pluralidade devotos' presentes, 
c achando-se pelo menos reunula a maioria 
legal dos cidadãos designados, que é a deonze. 
Servirão de Escrutinadores os dois primeiros 
eleitores que souberem lè r , chamados pelo 
Presiilente segundo a ordem da sua inscripção 
na pauta. Em caso de empate na eleição de-
cidirá a sorte : o Secretario lavrará a acta , e 

assignarão com elle o Presidente ^e Escruti-
nadores. 

oitavo. Nos Concelhos administrativa-
mente reunidos , que tem um só Administra-
ilor , assistirá o mesmo Administrador ao re-
censeamento de um dos Concelhos , o Substi-
tuto ao de outro ; e etn seus impedimentos , o 
Presidente da Camara , ou quem^suas vezes 
fizer. E quanto ao Escrivão de Fazenda , as-
sistirá este em um dos Concelhos ao mesmo 
recenseamento, o seu Supplente em outro; 
e no impedimento «lelles, a pessoa que o res-
pectivo Administrador do Concelho nomear. 

§. nono. A commissão de recenseamento 
elegerá d'cntre si Presidente e Secretario. O 
Secretario será auxiliado pelos empregados da 
Camara, ou da Administração do Concelho 
ou Bairro que forem necessárias. 

Art. 10»" O artigo 42.° do mesmo De-
creto «le 20 de Junho fica assim alterado : 

O recenseamento começará impreterivel-
mente no dia 24 de Agosto. 

Art. 11." O artigo 44.° §. 1." fica emen-
dado da maneira seguinte: 

Estas listas deverão conter o nome todo 
de cada cidadão recenseado , o seu estado , 
emprego ou profissão, e serão af fixadas na 
porta da Igreja parochial no dia 13 de Setem-
bro , e ahi conservadas até ao dia 21 do mesmo 
mez inclusive. 

Art. 12." 0 artigo 45." in principio do 
mesmo Decreto de 20 de Junho fica assim al-
terado : 

Até ao dia 21 de Setembro serão apresen-
tadas á commissão todas as reclamações con-
tra a inscripção ou exclusão «le qualquer ci-
dadão , indevidamente feita no recenseamen-
to. Estas reclamações poderão ser feitas pelo 
proprio interessado, porque qualquer cidadão 
recenseado com relação a terceiro, ou pela 
authorida«le publica respectiva. As reclama-
ções que se apresentarem depois do mencio-
nado dia não poderão ser attendidas. 

[Cuiiiiimui -ac-hl 

Lazaros e Vrsulinas. 

A anda , a inquietação , o mal rehuça-
do açodamento com que se pretende realisar 
a execução do Decreto a favor das Ursuiinas. 
Tevelão prof undos receios da parte «los interes-
sados c ao mesmo tempo justificão os nossos 
juízos sobre a tortuosa e encapotada marcha, 
que esse negocio tem tido desde 0 seu come-
ço. 

A auctoiidade Civil tlesembaraçando 
edifício «lé S. Jeronymo da pagatloria militar, 
que lá se achava , officiou logo ao Reitor da 
Universidade para transferir immediatamente 
os Lazaros para aquella casa: e não reparou 
que dizendo o Decreto —para S. Jerony-
mo , ou para outra casa que a Faculdade de. 
Medicina escolher—sem que soubesse da es-
colha, não' tinha «lireito a exigir a transferen-
cia ! 0 Reitor ordenou ao Director dos hospi-
taes para: effeitnar a mudança exigida, por 
ventura deslembrado, que em Conselho de Fa-
culdade de 21 de Julho accordátyr ésta , por 
unanimidade, o sqbreestar na citada execução 
representando primeiramente ao Governo de 
S. M. a impossibilidade de cetler a casa de S. 
Jeronymo , scm grave detrimento no ensino e 
na sattde publica • e osinconvenientes para os 
pobres Lazaros, de serem expulsos do logar 
em que estão, o mais apropriado pelas condi-
ções hygienicas para moléstias daquelle gene-

o a i U M * oairnr o o r n a i /irfnunmí» 
A resposta mais regular e mais obvia da 

authoridadc literaria era a remessa á authori-
dade civil «la cópia da Acta do Conselho da 
Faculdade^ único juiz competente neste caso, 
reconhecido pelo proprio Decreto. Não succe-
tleu assim ! Officiou-se ao director dos h«jspi-
taes , mas este mais avisado e conscio dos seus 
deveres appeHou para a Faculdade; e foi em 
virtude «leste appello que no «lia 29 á tardq 
foi convocado o Conselho para o dia 30 ás 8 
horas «la manhã, sem que se indicasse oobje-
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cto ! Consta-nos que «Conselho porunanimi-
dade snsientou o fortaleceu a sua primeira re-
solução , aguardando a resposta tio Governo 
á representação que enviara para melhor exe-
cução do Decreto , no.caso de náo ser revo-
gado : e também se diz que o sr. I)r. Callisto , 
não tendo assistido por auzente á primeira 
reunião de 21 soubérn aproveitar esta occasi-
ão para fulminar o patronato escandaloso que 
tem protegido uma pretenção injusta , e re-
provada altamente pela opinião publica , em 
prejuízo dos Lazaros infelizes. Também sabe-
mos que o Director dos Hospitaes demonstrara 
plenamente na sua representação, que no ca-
so inexperado do Governo não annuir aos de-
sejos da Faculdade, a mudança dos Lazaros de-
veria ser feita para o Collegio dos Militares, e 
nunca para a casa de S. Jeronymo, por ser a 
muitos respeitos a menos apropriada , e sobre 
tudo por haver desde muito sido destinada 
para Hospital <le cholera , e de febres tvphoi-
des, de que infelizmente já havia tido ha pou-
co um exemplar no Hospital da Conceição , e 
onde não éra possivel tractarem-senocaso d'e-
pidemia, pela grande accumulação de doen-
tes que ahi existião actualmente; ideias que 
tiveráo o assenso unanime dos vogaes do 
Conselho. 

E será ainda necessário perguntar ao Ob-
servador, se se têm observado as fórmulas , 
respeitado as conveniências? Será necessário 
lembrar-lhe, que são os bons princípios admi-
nistrativo-s , que elle redondamente ignora , 
são as prácticas salutares, e a lei do justo e 
do honesto a que devia levar o negocio ao 
conhecimento da Faculdade encarregada da 
saúde publica, e da sorte dos Lazaros, antes de 
ser definitivamente resolvido ? As Ursulinas 
escolhêrão máo advogado. Eque poderá' dizer-
«e dos executores da lei? 0 que dizia um poé-
tã nosso: 

Da fortuna ser erga two me qaeixo 

Cégo que náo vé, e núo apalpa 
• ' E' porque errar diieja. 

E. ainda o Observador na folha do n," 423 
volta a carga com a legalidade do Decreto, 
'argumentando da legalidade de outro de 1844 ! 
Não vê que neste appareccm assiguados todos 
os Ministros , e n'aquelle dois apenas ! Que 
nesta dietadura todos os actos dictatoriaes 
vem acompanhados da clausula — dos pode-
res extraordiítaríos , que julguei dever assu-
mir— e que o Decreto alludido é um simples 
acto do Executivo ! E não lhe cahem as faces 
de vergonha ? Foi dado por uma lei á Univer-
sidade o Edifício de S. José: foi destinado 
por um Decreto de dietadura para hospital 
de Lazaros: só por outra lei podia ser alienado 
da Universidade; só por outro Decreto de di-
etadura podia ser desviado para outro serviço 
da Universidade. Isto não é prata quebrada ; 
nem moéda falsa é doutrina corrente. 

Mas para illudir incautos ; para distrahir 
a attenção dos manejos, qae a ninguém já são 
occultos , iáVerttão-èe calurnnias ; ferem-se 
reputações; e apertados no rigor da lógica res-
pondem com evasivas e subterfúgios , que 
lhes deem uma valvula de segurança em qual-
quer procedimento legal que occorra ! ! Infe-
lizes Ursulinas, que em taes mfuis se entrega-
rão ! Se confião na defensão da sua causa pe-
la imprensa ; se não. esperão mais do procura-
dor , que se mandou sentar em Lisboa até 
que se resolva a representação da Faculdade, 
perdidas estão ! 

Se as pennas do Observador não chegão 
á mais: se para sustentar a propriedade li ite-
raria fora da lei cominam nao tem outras ra-
zoes além das que apresentou no mesmo nu-
mero 423, fora melhor buscar outro officio;' 
que a escrever nem letras nem sciencia inos-
irão ; e injurias qualquer as pode dizer ; não 
sendo homem de bem. 

*"- Insipientes scribleros, se tendes da vossa 
parte a razão , se confiaes nos vossos recursos 
intellcctuaes, para quç recorreis á injuria ? 
E se delia quereis viver por não contrariar a 
vocação natural, porque vos acolíertaes com o 
m^hto da Redacção , e atacados de frente es-

tudaes um modus dicendi, que vos salve da 
justa punição? Sêde francos, se podeis, con-
fundi os vossos adversarios. Confiaes na im-
punidade ? Enganais-vos ! ha uma sombra que 
vos persegue . . . ha manes que não ficarão 
inultos. . . 

Diz a historia, e a historia não mente, 
que a liberdade victima da licença desenfrea-
da vai forçosamente expirar aos pés do des-
potismo. Sois assassinos da liberdade, escripto-
res coriuptos c corruptores da imprensa. O 
vosso presente não desmente o passado: as 
vossas inspirações vem de outra éra: prostituin-
do a imprensa; desacreditando a melhor das 
instituições sociaes, sois fieis servidores da ti-
ranuia. 

Que dois Membros da Camara Municipal 
erão dos mais empenhados , por motivos pes-
soaes talvez, em que sc estabelecesse na Cida-
de o Collegio das Ursulinas, sabíamos nós ha 
muito , e pouco nos admirava o insoffrido zelo 
de tão ojjiciosos procuradores ; também pro-
curavSo para si.. Mas que no estado actual se 
abalançassem, se é verdade o que nos infór-
ínão, a fazer nova representação camararia 
para que o Governo sustente a inaudita dispo-
sição do Decreto de 21 de Junho, e se remo-
vão os pobres Lazaros do local onde se 
achão , isso confessámos , nunca nós o espera-
inos. Em negocios de tal ordem , que attacão 
direitos adquiridos, a interpor-se na Admi-
nistração particular de uma corporação da 
Universidade , sempre nos parecêo que a Ca-
mara Municipal deveria andar mais circuns-
pecta, e que as relações damizadee a condes-
cendencia de collegas nunca deverião ultrapas-
sar a orbita dos esforços particulares — Tam-
bém a Camara Municipal se quererá arvorar 
cm Juiz competente para decidir da conve-
niência e da melhor localidade de um Hos-
r i u i - i » í n.i 

Se negocios lie rnaior monta o lio Lviu 
maior interesse para o Município tivessem 
tido tão poderosa e unisona concorrência da 
parte das authoridades , por certo que se te-
rião já realisado muitos dos melhoramantos , 
de que elle tanto carece. 

E com effeito o sr. Secco , dois dias antes 
d'expirarem as suas funeções como Governa-
dor Civil ofíiciou terminantemente, para que 
o Director dos Hospitaes procedesse á mudan-
ça dos Lazaros, sem perda de tempo. O Con-
selho Superior expedio novo officio em sup-
porte da Authoridade administrativa, ç a Ca-
mara Municipal poz a sua reserva em movi-
mento logo no começo da acção ! Mas nós cá 
estámos de atalaya, vigiando por parle do 
publico a estrategia do inimigo , e quando 
não o desconsertarmos inteiramente, não ha-
vemos dc deixar no escuro as suas pouco 
decentes manobras. 

C O R R E I O D O S U L . 

D o nosso correspondente de L 
boa : 

A s i tuação continua cada vez mais 
indefinida , por que nem um único 
acto do Governo nos indica para onde 
navegámos . O único porto , que no 
meio da t e m p e s t a d e , q u e nos lem 
agitado e agita , nos of ierecia algu-
ma b o n a n ç a , era a reunião da Re-
presentação nac ional , e os pilotos 
cada vez se vão affastando mais desse 
porto. A reunião , que devia ser pri-
meiramente em 15 d e S e t e m b r o , pas-
sou para 15 d e N o v e m b r o , e ultima-
mente para 15 de Dezembro . E s t e s 
adiamentos auinnentão a desconfian-O 
ça , e o rece io de que as Côrtes se 
não c h e g u e m a reunir;• dão tempo aos 
reaccionários , para melhor concerta-

rem a contra -revo lução , da qual não 
levantão m ã o , e fazem c o m que nin-
g u é m confie em s imi lhante es tado de 
cousas . 

A insubordinação d 'a lguns corpos 
da capital augnienla a anc iedade pú-
blica. D o m i n g o houverão rixas et» dif-
ferentes pontos da c idade entre sol-
dados de di l íerenlos corpos • houverão 
fer imentos ; e as providencias forão 
nenhumas. 

I iontem ;í tarde andarão em todo 
o bairro alto soldados de granadeiros 
e de 9 de caçadores d*um l a d o , e 
d'outro soldados da guarda munic i -
pal provocando-se mutuamente . F e -
l i zmente não houverão consequênc ias 
f u n e s t a s ; mas tal é a animos idade e 
rivalidade de corpos para corpos, que 
n inguém pôde as segurar , que d'um 
m o m e n t o para outro a tranquil l idade 
pública não seja ser iamente alterada. 
C o m e ç a a acreditar s e , que o con-
sent imento de tal insubordinação tom 
altos fins. 

L i s b o a 30 de Julho. 

D e Cintra em data de 27 de Ju-
lho nos dizem o s e g u i n t e : 

A commiásão recenseadora sahio 
progress i s ta , o q u e não pôde admi-
rar a quem s o u b e r , que ainda quan-
do as e l e i ç õ e s se fazia o pe lo nicíhudo 
d e 1817 sempre e s t e partido obt inha 
uma maioria de dois t erços : es ta func-
c ionando e ainda nao emperrou nos 
artigos inexequíveis. 

.. Policia civilisada. 

H o n t e m na rua da Rosa s u c c e d e u 
um facto, que prova a c iv í l i sação o a 
boa disciplina da nossa policia. U m 
g a i a t o , que passou por diante d o s 
munic ipaes , levantou ò s e g u i n t e grito" 
s e d i c i o s o : viva o velho. O s munic i -
paes descompozèrão o 'terrível revo-
luc ionário , que s e v ingou , tias suas 
invect ivas dando morras aos-Garbraej». 
Então os municipaes lançarão mão 
d e l l e , e depois de preso , conduzi-
rão-no á e s t a ç ã o , m e t l è n d o - o ahi aos 
pontapés e ás coronhadas, apesar das 
rec lamacões da vistnhanra. 

Mais desordens. 

l i s ta noite repetirão-se as scenas 
do dia anterior Consta-nos que na 
rua da Barroca houvera uma grande 
desordem entre soldados de diversos 
corpos de linha e os da municipal . 

{Do Paiz.) 

Lê-se no Clamor Publico de Madrid : 
ii Segundo se espalhou nos circulos políti-

cos , o nosso governo recebeu pelo telegrapho 
noticia de que a assembléa legislativa de Fran-
ça rejeitou por grande maioria o parecer da 
commissáo que propunha a reforma òu revi-
são da constituição. Náo nos admira simi-
lhante noticia, já a esperavamos e até o 
havíamos annunciado aos nossos leitores. Luiz 
Bon aparte que pertendeu elevar-se acima 
da lei ficou em completa derrota. Os que ?e 
empenham em affirmar, que a França não 
é republicana, tiveram neste facto mais um 
desengano: equem, assim como nós, tem 
fé nos princípios liberaes e no progresso da 
sociedade , achará um novo motivo para es-
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perar confiadamente , visto que sem 
alguma o futuro nos pertence. » 

duvida. 

Assim como censurámos o modo sorratei-
r o , com que o governo na r e f o i m a d a l e i 
eleitoral enfraqueceu os princípios protecto-
res da independência parlamentar, dando 
mais larga entrada ao funccionalisinotanto nos 
actos eleitoraes como na representação nacio-
nal ; também não podêinos deixar dc louvar a 
íirmesa e coragem, com que manteve a inha-
hilidade para deputados corauiiuada aos con-
tractadores das rendas reaes , como uma sa-
tisfacção á moralidade publica, uma salva-
guarda do decoro dos parlamentos, e uma 
rau4ella a favor da fazenda nacional. Em ou-
tro tempo , em outras circunstancias, e em 
outro paiz não haveria razão para elogiar um 
acto, que nenhum ministro deixaria de pra-
ticar por ser de incontroversa convcnientia, 
e de absoluta necessidade. Mas entre nós esta 
questão era muito .ardua, e o governo bem 
mereceu no conceito dos homens sisudos c ho-
nestos, por se conservar inaccessivel a todas 
as suggestões, e por elevar um principio acima 
de amisades e respeitos humanos. 

(Da Revolução de Hcíaitlro.J 

NOTICIAS DIVERSAS. 

DJnppa dos meros no mercado de Montemor 
o velho no •dia 30 de Julho de 1851. 

Trigo tremez velho. 
Dito branco d i t o . . . . . dito . 
Dito trernez n o v o . . . . . .•dito , 
Dito branco dito dito . 
Milho branco ve lho . . . . dito . 
Lmo amareuo a n o . . . d i i u , 
Dito branco novo . . . . dito . 
Dito amarelk dito . . . . dito . 
C e v a d a n o v a d i to , 
Favas dito , 
Tre mocos dito. 

( a l q u e i r e ) . - . . . . 550 
480 
440 
400 
400 
OSO 
360 
350 
220 
2tf0 
220 

Feijão branco velho.. . . dito 360 
Dito rajado dito 
Dito frade dito 

'Batatas dito 
Azeite dito 

320 
280 
160 

2200 

c a m i s a s , e de tentat iva de fuga da 
cade ia da Portagem , em a t t enção ao 
t e m p o que t em es tado presos , e não 
s e provar o roubo a es te s egundo réo. 

Fallccimenio. — Quarta feira se 
d e u á sepultura na igreja d e S. João 
d 'Almedina o cadaver d e J o s é M a -
ria Pere i ra , archivis la da Univer -
s idade. Fo i um dos mais ze losos em-
pregados , e o primeiro e s tabe lec i -
mento ( f ins trucção públ ica perdeo 
rfe l le um dos s e u s mais votados de-
fensores. 

Condemnaçóes. — N a Audiênc ia 
d e 30 d e Julho forão condemnados 
M a n o e l Ferreira Perrech i l , a ccusado 
«los cr imes d e r o u b o , d e fuga da ca-
deia do A l j u b e , d e tentat iva de fuga 
na cadeia da Portagem e de um tiro, 
e m c inco annos d e d e g r e d o para Afri-
ca Orienta l ; e Joaquim Ribeiro Cha-
na , accusado do m e s m o r o u b o , de 
t en ta t iva de fuga da cadeia do A l jube 
e d e ser useiro e veseiro , i gua lmente 
na m e s m a pena. 

Outra condemnação. — N a m e s m a 
Audiência foi condemnado J o s é Mon-
teiro Cardoso , accusado d e tentat i -
vas de fuga das cadeias d o Al jube 
e da Portagem , em mais do i s annos 
d e degredo para C a b o V e r d e , além 
da pena que já tinha. 

jFalta de Festividade. 

H a muito t e m p o q u e Coimbra não 
vio a procissão da Senhora da l i o a -
M o r t e ; e dá- se c o m o causa desta fal-
ta a despesa , q u e ha annos s e fez com 
a E ç a da Senhora. C o n s l a - n o s , que 
e s t e anno a t é se não faz festa de 
Igreja , t omando- se por pretexto fal-
tar d izerem-se 6:000 m i s s a s í ! 

Dese járamos saber a razão , por-
que s e não tem feito nesta confiaria 
o m e s m o que em muitas s e faz , ob -
t endo um b r e v e d e r e d u c ç ã o d e m i s -
sas , v i s to a Adminis tração da Con-
fraria ter c h e g a d o a e s t e e s t a d o ? 

S a b e i , senhores Administradores, 
que os habi tantes d e C o i m b i a são re-
l ig iosos , e g o s j | í o , q u e s e fação as 
fest ividades . 

O opúsculo, qneannunciàmos, é inquestio-
navelmente do mais relevante merecimento 
litterario, podendo dar-se como typo perfei-
to e acabado no seu gtnero. Honrar o mereci-
mento dislincto , e honrá-lo em vida é para 
nós sempre um prazer. O non omnis moriar, 
com que o sr. Xavier Cordeiro termina o seu 
elogio, hade realisar-se. 

Não hade acabar a grata memoria do lit-
terato e do poeta espeiançoso , que com tanta 
dignidade collocou seu nome ao pé do nome 
venerando do mais virtuoso e talentoso Por-
tuguez dos nossos tempos , do Conselheiro 
Luiz da Silva Mouzinho d'Albuquerque. 

Mouzinho d'Albuquerque ! Que satisfacção 
para um 1'ortuguez, que o é deveras, ter um 
seu compatriota uin nome sem mancha, para 
tapar a bocca com elle aos detractores dos 
nossos tempos e da nossa gente ! 

Que venhão ! que compareção perante o 
tribunal incorruptível da verdadeira opinião 
deste malfadado paiz, c que se atrevão a des-
cubrir na vida iinmaculada de Mouzinho d'Al-
buquerque um só acto , que o deslustrasse. 

De todas as virtudes, a que mais sobresaía 
em o nosso martyrpatriota, era a da abnegação. 
Um seu intimo amigo , fallando-nos das emi-
nentes qualidades de Mouzinho d'Albuquerque 
exprimia-se assim : « Mouzinho d'Alhuquerque 
« era naturalmente eloquente , mas em tocan-
« do nos actos de sua exemplar abnegação, não 
« era só eloquente , era divino ! . . . e ainda 

não dizia toda a verdade ! » 
Quem á vista d'isto, não quererá pos-

suir o elogio historico de Mouzinho d'Albu-
querque?—Quem não quererá celebrar , para 
honra do nome Portuguez , as acções glorio-
sas, os dotes eminentes despirito, as precio • 
sas qualidades moraes — do homem illustre , 
cuja vida inteira foi uma cadeia de sacriticios , 

Absolvições. — N a mesma Audiên-
c i a forão absolvidos Manoel José V i u 
, vo accusado do crime de tentativa 
d e íuira da cadeia do A l j u b e ; eJoisé 
Autonio Pato . accusado de furto de 

CORRESPONDÊNCIA. 

T E M O S toda a satisfacção em publicar' a 
seguinte communieação do «r, Secco , porque 
a opinião, em que ternos o sr. Segesmundo é 
a mesma , que n'esta carta se expressa. 

Vidal, 

sendo o uitimo , o da sua vida ? 
Vidal. 

Errata essencial do rt.° antecedente. 

sem a posição , lêa-Pag, 1 / onde se lê 
se — uma posição. 

S. Redactor. 

Li no sen acreditado jornal de 29 do cor-
Tétite a seguinte noticia extrahida do Braz 
Tisana , do Porto — O . . . Secretario do Go-
verno Civil de Coimbra desenbriu vários livros 
da Fazenda daquelle Vistricto rom falsifica-
ções. 

Pede pois â  verdade, que eu declare a V. 
que sendo o facto verdadeiro no fundo , não o 
é assim em relação aos livros de que V. falia— 
porque nem a repartição da Fazenda se acha 
hoje sobordinada ao Governo Civil, nem ahi 
se verificara, não digo falsificação, mas a mí-
nima irregularidade , achando-se semelhante 
Repartição a cargo do Hlm.° Sr. Segesmundo 
Joaquim Gomes da Costa , habilissimo e hcn~ 
radissimo funccionario público , que em ver-
dade por ninguém pôde ser excedido nestes 
dois predicados. 

A N N U N C I O S . 

Annunciâmos ao respeitável público desta c i -
dade , que o Padre João Francisco das Dores 
Velho , ex-Professor proprietário da Cadeira d e 
Lalim da Villa d'Extremoz, e ultimamente sub-
stituto da 1.* e 2.* Cadeiras do Lyeeu Nacional 
d'Evora, se acha na rua Larga da Universidade 
n.° 202 , ensinando Grammatica Latina e Latini-
dadc a 1:200 rs. por mez ; e] podemos afiançar, 
que elle hade empregar a possível diligencia n o 
ensino de seus alumnos, chegando brevemente 
a merecer em Coimbra a estima e consideração » 
com que o honrarão os nobres habitantes d ' E s -
tremoi e Évora. As lições seráõ de manhã e d o 
tarde. 

Coimbra 31 de 
Julho de 1851. 

De V. alt.° res-
peitador. 

Antonio Luiz de Sousa Henriques Secco, 

BOLETIM B1BLIOGRAPHICO. 

Elogio Historico do Socio do Instituto da Aca-
demia Dramatiea Luiz da Silva Mouzinho 
d'Albuquerque: 

Recitado na sessão solemne de 9 de Ju-
nho de 1850 , pelo socio Antonio Xavier Ro-
drigues Cordeiro. 

Vende-se na loja do sr, More na Calçada , j 
preço 120 rs. 

T H E A T R O D A G R A Ç A 

DOMINGO 3 DE AGOSTO. 

Irá á scena o drama em 5 actos 

O Crime, 

ou 
Vinte Annos de Remorços. 

Uma nova farça dará dm ao Espectá-
culo. 

Galleria 240. — Platêa 160. 

fioJMURA : Imprensa da Univ. 1851, 

\ 
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0 LIBERAL DO MONDEGO 
JORNAL POLITICO E LITTERARIO. 

REDACTOR PRINCIPAL — A N T O N I N O JOSÉ RODRIGUES V I D A L . 

S U B S C R E V E - S E : 
POR MEZ 4 0 0 
POR TRIMESTRE 1 , 8 0 0 0 
POR SEMESTRE 2J>000 
POR ASNO 311600 
COMMUNICADOS E CORRESPONDÊNCIA D Í INTERESSE PUBLICO grátis 

Correspondência e remessa de dinheiro, Tranca, dirigida ao ADMINISTRADOR, Joaquim Martins de Carvalho, rua do Coruche , n.° 88. — Suhscreve-se e vendé-sénas 
Jojus dos Srs. José Jacintho da Sili-a, rua da Calçada; e Joaquim Mendes de Castro, rua do Coruche , n.° 17. — PuL.lica-se nas Terças, Quintas e Sábados. 

C U S T A : 
COMMONICADOS E CORRESPONDÊNCIA «'INTERESSE PARTICULAR , POR I . I N H A . . . . 
NUMERO AVULSO, POR FOLHA 
ANNONCIOS, POR LINHA., EM TTFO DO ARTIGO PRINCIPAL 
DITOS EM PANDECTA 

1 5 
4 0 
1 5 
20 

DITOS PARA ASSIONANTES E FUNDADORES gratit 

TERÇA FEIRA 5 DE AGOSTO. 
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D E C R E T O D E R E F Ó R M A D A L E I 

E L E I T O R A L . 

O D E C R E T O rle reforma da lei elei-
toral está ju lgado pela opinião do 
pa iz : é retrogrado. 

O ministério não q u i z , que a lei 
eleitoral ficasse marcando uma epocha 
m e m o r á v e l , quiz manchar essa lei 
magn i f i ca , que só por si faria a g lo-
ria d'um g o v e r n o ; quiz restringir a 
maxima general i sação d e vo to c o m -
patível c o m o m e l h o d o indirecto ; quiz 
reduzir a a m e t a d e o numero dos e le i -
tores em s e g u n d o g r á o , para facilitar 
a intervenção nos ac tos e l e i toraes , 
e fazer v ingar a e l e i ção dos s e u s d e -
putados d e encommenda; quiz tudo 
i s to — pelo menos , e os a c o n t e c i m e n -
tos, que esperámos, diráõ o mais que 
e l le q u i z . . . . 

O que o paiz queria , já o governo 
sabia bem, porque os latidos de meia 
dúzia de despe i tados não são a opi-
nião do pa iz : e o governo tomou por 
pre tex to esses latidos para reformar 
a lei eleitoral. 

Fê - la b o a : veja os resultados d e 
sua obra O s jornaes retrogrados , 
os advogados do o b s c u r a n t i s m o , dos 
sophismas , dos atravessamentos e le i -
toraes — gritão bem alto , que a emen-
da foi peior que o soneto ! 

Ahi tem o g o v e r n o a c o n v e n i ê n -
cia d e dar sa t i s facções a o b j e c ç õ e s 
ac in tosas , a oppos ição d e má fé. 

N ã o imitaremos nós tão maus 
e x e m p l o s , s eremos f r a n c o s , impar-
c iaes e pos i t ivos — q u a n t o for pos-
sível . 

E ' n o s s a opinião, q u e os ministros 
não forão s inceros no re lator io , que 
p r e c e d ê o o decre to . O s art igos da lei 
não são uma c o n s e q u ê n c i a rigorosa 
dos f u n d a m e n t o s , dos princípios exa-
rados no relatorio; achão-se pe lo con-
trario em manifesta c o n t r a d i c ç ã o : a 
analyse que passámos a fazer do mes-
m o relatorio justificará a nossa asser-
ção. 

D e i x a n d o o §. 1., em q u e os mi-
nistros referem o facto da lei e le i to -

ra l , passêmos ao 2.°, e m q u e e l les 
assentão os fundamentos geraes da 
reforma na mesma lei. 

R e c o n h e c e m , q u e as d i spos ições 
da lei eleitoral são « s á b i a s , liberaes 
e previdentes, mas que t o d a v i a » al-
guns de seus artigos não são bastante 
explícitos. A consequênc ia rigorosa 
des t e s princípios e r a , — que se de -
vião tornar expl íc i tos os artigos o b -
scuros. D izem mais «que entre outros 
« se achão antinomias inconciliáveis. » 
D'aqui só se pôde c o n c l u i r , q u e de-
vião concil iar-se os artigos inconci -
l iáveis. O mais q u e vem no §., o mais 
longo do relatorio , é de erudição, que 
porêmos d e p a r t e , para não diluir o 
essencial . T inhão por tanto os minis-
tros dois fins na reforma da lei e le i to-
ra l , propunhão-se exp l i car , interpre-
tar os artigos o b s c u r o s , e conci l iar 
os inconci l iáveis . V e j â m o s , s e o fize-
rão. 

O §. 3.' é d e erudição critica e 
h is tór ica , não c o n t e n d o pensamento 
n o v o , e que já não ficasse manifesta-
do no §. 2.* 

O §. 4.° é tão bem d e erudição no 
genero laudatorio , e d ir ig ido , c o m o 
uma e s p e c i e de sa t i s facção , á c o m -
missão da .lei eleitoral, desculpando-a 
por não fazer obra acabada. 

O 5." especif ica um d o s p e r t e n -
didos defe i tos da l e i : é relativo ás 
c o m m i s s õ e s recenseadoras , de que 
fallão os artigos 2 7 , 28 e 29 da mes-
ma. Qualifica o me lhodo d e formação 
d'estas c o m m i s s õ e s — d e e spec ioso e 
impraticável . Custa a c r e r , q u e os 
ministros e authoridades administra-
t ivos se prendessem com as têas de 
aranha! Quando a lei manda, que se 
fórme uma pauta de 10 dos mais e 
10 dos menos c o l l e c t a d o s , en l ende -
s e , e nem pôde entender - se outra 
c o i s a , q u e essa pauta se c o m p õ e m , 
dos que não tem imposs ibi l idade phy-
sica ou moral. A consequênc ia obvia 
d 'es tes principiós é , que o Conce lho 
municipal devia formar uma pauta , 
que cont ivesse muito m a i s , q u e os 
v inte marcados na lei. E m toda a 
parte onde s e a t tendêu ás e s c u s a s , 
as c o m m i s s õ e s recenseadoras forão 
n o m e a d a s sem d i f i cu ldade . S ó podia 
ha ver um o b s t á c u l o , e vinha a s e r , 
q u e s e escusassem todos o s col lecta-

dos menos d e z ; mas tal obs tácu lo é 
um impossível moral e politico. 

L o g o a lei não era d e f i c i e n t e , e 
se não se e x e c u t o u em a lgumas par-
t e s , a culpa foi das au íhor idades , 
que dev ião prever & parede dos ca-
bralistas. E m Coimbra tão bem os ha, 
e n'oulras muitas par te s , onde a lei 
não emperrou. 

M a s por outra parte , se a lei era 
def ic iente , imprat i cáve l , a providen-
cia reformadora tornou-a e x e q u í v e l ? 
é claro q u e não. A mesma objecção , 
que ha para o numero 20 subs i s t e na 
sua essenc ia para o numero 40. 

L o g o o methodo es tabe lec ido nos 
artigos 2 7 , 28 e 29 era mui to prati-
cável . 

O 6.® general isando e e x a g e -
rando o defe i to menc ionado no §. 5.*, 
pode considerar-se c o m o uma asser-
ção g r a t u i t a , mas d e transição para 
o §. seguinte . 

O Ç. 7." especi f ica outro defe i to 
da lei , relativo á diff iculdade d e d e -
finir o que seja c h e f e d e fami l ia! 
Aqui é que está o verdadeiro e scan-
dalo da lei de refórma! Q u e r e i s sa-
ber o que fez o governo , tratando d e 
fazer e n t e n d e r , definir o que seja 
che fe de famil ia? — reduzio o s c h e f e s 
d e familia a menos d e a m e t a d e ! ! 
Pôde chamar-se a isto s i n c e r i d a d e , 
boa f é ? S e o governo tinha em vista 
coarctar o direito de votar, devia ser 
franco e dizer: A lei general isa de -
masiado o direito de votar, o m e t h o -
do indirecto, que q u e r ê m o s , fica as-
sim muito proximo do d i r e c t o , que 
não queremos . Tratar de exp l i car , o 
que se e n t e n d e por chefe de familia, 
e deixar com a tal def inição mais d e 
ametade dos che fes d e familia s e m 
v o t o , é proced imento es tranho! 

M a s o governo foi coherente na 
outra providencia relativa aos e le i to -
res em 2." gráo. F i c a n d o os e le i tores 
primários reduzidos á a m e t a d e pelo 
m e n o s — era logico , que os e le i tores 
e m 2.° gráo ficassem tão b e m redu-
zidos a ametade . 

O §. 8." generalisa a de terminação 
do art. 17. §. ú n i c o , que dá uma d e -
finição legal d ' e m p r e g o s e emprega-
dos amovíveis . A general isação é ob-
via, inques t ionáve l ; mas pôde questio-
nar-se a supposta antinomia entre e s t e 
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e o §. 7." do art. 8. , e o art. 12 . , que 
todos mui to bem se podem combinar. 

O §. 9.° considera c o m o lapso da 
commissão os t e r m o s , e m q u e está 
c o n c e b i d o o §. 2.° do art. 10. M a s 
q u e m disse ao governo , q u e a com-
missão não t e v e e m vista n 'es te 
geueralisar a de terminação , que o go-
verno quer limitar aos directores espiri-
tuaes do ultramar e ilhas a d j a c e n t e s ? 

O §. 10.° refere-se ao numero 
dos e le i tores e m 2.° gráo. J á disse-
m o s , q u e o g o v e r n o foi c o h e r e n t e e m 
diminui- lo, 

O § 1 1 . ' refere-se á condição , q u e 
a lei e x i g e para e le i tor e m 2." g r á o , 
d e residencia na paroch ia , que o go-
verno trata de agyravante e inexplicá-
vel. Será rigorismo e x c e s s i v o da nossa 
p a r l e , mas custa-nos a c r e r , que os 
ministros se fação innocentes n 'este 
ponto d e max ima importancia. E s t e 
art igo era um dos mais bel los da lei 
—•- porque s e oppunha aos eleitores 
tfencommenda, ou pelo menos res-
tringia o seu numero. E x i g i r residen-
cia do ele i tor em 2.° gráo s ign i f i ca , 
q u e o e le i tor d e v e ser v is inho e co-
nhec ido dos e le i tores no 1." gráo. Ha-
verá mais justa d i s p o s i ç ã o ? A' g e -
neralisação n 'es te caso coarcta a li-
b e r d a d e , porque e x p õ e m os e le i tores 
d'uma parochia á prepotenc ia de vi-
s inhos poderosos. Q u e s e importa o 
g o v e r n o , que uma parochia não te-
nha muitos e le i tores e m 2.° gráo ? não 
d e v e m e s t e s e le i tores representar os 
interesses das loca l idades? é indubi-
tável . L o g o a l e i era just i ss ima n'es te 
ponto . D e m a i s para os casos ex tre -
m o s lá e s tava a providenc ia do §. i.° 
do aTtigoi 

Ignora o governo , q u e no c irculo 
d e Ave iro é o C o n c e l h o d e Estarreja 
q u e m d e c i d e das e l e i ç õ e s d e todo o 
c i rcu lo? e a razão d'issp é e x a c t a -
m e n t e a razão daquel la d i spos ição da 
lei, q u e o governo destruiu. Agora as 
influencias poderosas do C o n c e l h o po-
d e m e hão-de abafar as influencias lo-
caes , das freguezias. O governo que-
ria i s t o . . . de ixe - se de disfarces. 

O 12.° está mal separado, por-
q u e é inseparavel do a n t e c e d e n t e , 
q u e fica analysado. 

O §. 13.° é relat ivo á in tervenção 
do ministério p ú b l i c o , e á sancção 
da lei ou parte penal , q u e a c h a r ê m o s 
sempre pouco rigorosa. Processo aos 
ladroes e aos atravessadores de todas 
as e spec ies . 

S i m , s e n h o r e s , não seja faculta-
tiva a in tervenção d o ministério pú-
blico. 

F i n a l m e n t e o §. 13.° e u l t imo do 
relatorio refere-se ao ad iamento da 
reunião das côrtes . A d i a i , senhores 
ministros , adiai a reunião das cortes 
por todo o t e m p o , que seja necessá-
rio aos vossos e nossos contrários , 
para prepararem a contra-revolução. 
Dizênios vossos e tiossos, para fechar 
a analyse do vosso re la tor io , com a 
declaração s incera , d e que nos per-
suadimos , que no vosso procedi-
m e n t o , haverá i l lusão, p r e c o n c e i t o , 
p r e s u m p ç ã o , e tudo quanto quizerem 
-r-i menos o pensamento de traição. 

O Liberal d e v e ser e hade ser 
sempre- generoso. Vidal. 

( D J F Í F n S M I l g . , 

LEI DE PROPRIEDADE LITTERARIA. 

(Continuado do n.° 2 7 . ) 

Art. 29. Todo o impresario oo director 
de thcatro qae , sem licença, por escripto, 
do proprietário, representar uma peca dra-
matica , ou cila esteja impressa ou manus-
cripta , e todo o impresario e director de qual-
quer divertimento publico que do mesmo mo-
do fizer executar qualquer composição musi-
cal , commette contrafeição, e será conde-
mnado a pagar ao dito proprietário , além do 
producto bruto da récita ou récitas que com a 
dita peça tiver dado, uma somma egual ao 
pToducto bruto de uma récita inteira do thea-
tro ou logar publicoem que o delicto foi com-
inetido, e como se o dito tbeatro ou logar 
publico estivera cheio, posto que cheio não 
estivesse; incorrendo outrossim n'uma muleta 
de cincoenta a trezentos mil léis a favor do 
conservatorio real. 

Art. 30. O impresario ou director de 
theatro ou logar de divertimento publico que 
Tecusar pagar aos auctores ou proprietários 
das peças, ou ao conservatorio real, as quotas 
estabelecidas nos artigos 11 , 13 e 14 da pre-
sente lei , e na conformidade do artigo 15, 
será condemnado a pagar pela primeira vez 
o dobro da quota, pelj segunda o quádruplo, 
c pela terceira o anoveado; e poderá além d'is-
so ser condemnado a prisão , que todavia não 
excederá o tempo de um anno. 

§. tinico. Nas mesmas penas incorrerá 
proporcionalmente o que recusar apresentar 
os registos das entradas, na conformidade do 
artigo 15. 

Art. 31. Todo o que introduzir no ter-
ritório portuguer exemplares de edições con-
trafeitas em paiz estrangeiro incorrerá nas 
penas comminadas no artigo 28. 

Art. 32. Todo o auctor ou proprietário 
de uma obra inicialmente impressa em paiz 
estrangeiro , ou o auctor seja portuguez ou 
estrangeiro , sera havido como natural destes 
reinos para o fim de poder perseguir em juí-
zo ao contrafeitor da dita sua obra, quer elle 
seja também portuguez, quer estrangeiro, 
uma vez que o delicto fosse commettido em 
territorio portuguez. 

§. único. Esta disposição somente apro-
veitará aos súbditos daquelles estados que por 
lei ou por tratados assegurarem a mesma ga-
rantia ás obras impressas em Portugal. 

Art. 33. Todo o que maliciosamente 
expozer á venda uma obra contrafeita pagaiá 
a multa de dez a duzentos mil réis; e será , 
além disso, condemnado a satisfazer á parte 
as perdas e damnos qne forem arbitrados pelo 
juiz, proporcionalmente e em attenção ao 
disposto no artigo 28 da presente lei. 

único- Em caso de reincidência, além 
das penas referidas, poderá o reo ser conde-
mnado a um tempo de prisão que não exceda 
o de seis mezes. 

Art. 34. Nos casos previstos nos artigos 
precedentes, o culpado perderá os exempla-
res contrafeitos, as chapas, pranchas, modê-
los , matrizes, formas ou quesquer outros 
instrumentos do delicto. 

§. único. A parte poderá requerer , ou 
que estes objectos sejão destruídos , ou que 
lhe sejão adjudicados á conta da sua indemni-
saçáo. 

Art. 35. Todas as acções que nascem 
do disposto da presente lei serão intentadas 
dentro de anno e d i a , sob pena de pres-
cripção. 

yiríigo transitorio., 
Art. único. O beneficio da presente lei 

é applicavel a todas as obras já publicadas 
antes da sua promulgação , sal\ os os contrac-
tos existentes. 

unico. O proprietário dè qualquer obra 
publicada antes da referida promulgação go-
sará do benefício da lei pelo mesmo espaço de 
trinta annos. 

Os ministros e secretários d'estado das 
diversas repartições, o tenhão assim intendi-

do e fação execatar. Paço de Cintra , em oito 
de Julho de mil oitocentos cincoenta e um. 
= RAINHA. = Laque ds Saldanha. — Ro-
drigo da Fonseca Magalhães — Marino Mi-
guel Franzini = Antonio Aluizio Jervis de 
Atouguia — Antonio Maria de Fontes Perei-
ra de Mello. 

LEI ELEITORAL. 

(Continuado do n.° 27 . ) 

Art. 13.° Fica outrosim alterado o arti-
go 46." in principio do mesmo Decreto pela 
maneira seguinte: 

Até ao dia 29 de Setembro decidirão as 
commissões do recenseamento todas as recla-
mações que lhes tiverem sido feitas , Tegulan-
do-se pelo que fica disposto nos artigos deste 
Decreto que lhes forem respectivos. 

Art. 14.° E do mesmo modo alterado o 
artigo 48.° do mencionado Decreto pela se-
guinte fo rma: 

No dia 4 de Ontubro as commissões de 
recenseamento publicarão , na forma prescri-
pta no artigo 44.°, as alterações feitas em 
virtude das referidas decisões. 

Art. 15.° 0 §. unico do artigo 49.° fica 
assim alterado: 

O recurso interpõe-se por escripto perante 
a commissão respectiva desde o dia 8 de Ou-
tubro, e deve logo ser acompanhado das al-
legações e documentos que lhes servirem de 
fundamento. 

Art. 16.° E também alterado o artigo 
53." do Decreto nos termos seguintes : 

As commissões recorridas informarão so-
bre o recurso até ao dia 12 de Ontubro , e o 
remetterão logo assim instruído ao Juiz de 
direito, cobrando recibo da entrega. 

Art. 11." Fica igualmente alterado o ar-
tigo 54.° do mesmo Decreto pelo modo se-
guinte': 

O Juiz de Direito decidirá todos' os're-
cursos até ao dia 18 de Outubro, e os devol-
verá immediatamente ex-officio ás Commis-
sões recorridas. 

Art. 18." E consequentemente alterado 
pela maneira seguinte o artigo 56.° in princi-
pio , e bem assim o §. I.° do mesmo aTtigo : 

Das decisões do Juiz de Direito haverá re-. 
curso para a respectiva Relação , o qual será 
interposto por petição perante aquelle Magis-
trado até ao dia 29 de Outubro. 

§. 1." O Juiz de Diteito remetterá ao 
Tribunal Superior, até ao dia 8 de Novein-
bTo , a petição acompanhada de todos os do-
cumentos com que o recurso fòi instruído , e 
da sentença por elle proferida. 

Art. 19." Fica igualmente derogado d 
alterado o artigo 63.° do mencionado Decre-
to pela maneira seguinte: 

As assembléas formadas de duas ou mais 
Parochias elegerão um eleitor de Deputados 
por cada uma delias. 

§. 1.° Todas as assembléas elegerão um 
e l e i t o T por cada trezentos fogos. E se conti-
verem o excedente de duzentos fogos , otv 
dahi para cima até trezentos , elegerão mais 
um eleitor. 

Art. 20.° O prazo que nos artigos 65.° e 
yl.° do Decreto de 20 de Junho de 1851 es-
tava fixado no dia 28 de Setembro , fica espa-
çado para o dia 2 de Novembro proximo fa -
turo. 

Art. 21." Consequentemente se altera o 
artigo 103.° do referido Decreto pela maneira 
seguinte: 

Os Collegios elcitoraes deverão rcunir-se 
na casa da Camara da Capital do Circulo (ou 
naquellc que previamente se tiver destinado) 
pelas 10 horas da manhã do dia 16 de No-
vembro , concorrendo alli para aquelle fim to-
dos os Eleitores de Deputados do respectivo 
Circulo. 

Ai*t. 22.° Fica derogado e substituído des 
té modo o §. 4.* do artigo 144." 

O agente do Ministério Publico é obrigado 
a-assistir á formação do corpo de delicio , para 
o que será intimado ; e é responsável para com' 
o Governo por qualquer falta que nesta obri-
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era possível fazer-se no estado imperfeito da 
nossa legislação a este respeito. Mas , não se 
referindo a esie artigo, antes parecendo ser-lhe 
aiiilinoiiiico o §. 7." do artigo 8.°, o artigo 12.° 
e outros parallelos , (içará cm duvida o verda-
deiro espirito e intenções da lei. 

No artigo 10." é manifesto o lapso de re-
dacção ; pois que a inhabilidade dosparochos 
e curas de alxnas para deputados, que se quiz 
estabelecer no. numero 2 do dito artigo , não 
podia ser de certo se não com referencia aos 
tio ultramar e ilhas adjacentes. No continente, 
a Cai ta que chama á legislatura os que no en-
cargo episcopal tem a maior cura de almas 
que a Igreja reconhece, não tolera por certo 
que sejam excluídos os que só tem menor en-
cargo. 

O artigo 63." encerra varias disposições 
que de toda a parte do Reino se reclama que 
sejam modificadas. E desproporcionado o nu-
mero de eleitoies provinciaes que produz a 
base de 1 port-ada 150 fogos. Em muitas pa-
rochias, e ainda reuniões de parochias , a elei-
ção será forçada e illusoria, por ser limitadís-
simo o numero dus elegíveis. 

Aggrava-se este mal com a cxigencia, 
sem duvida inexplicável, de haver de ser re-
sidente na mesma parochia o eleitor que uelia 
pode eleger-se. 

Não precisa larga demonstração para se 
conhecer , que tão necessário é exigir que o 
eleitor seja demiciliado no Concelho, como 
inútil e prejudicial que eile forçosamente te-
nha uma residencia (aliás náo definida) na 
paroihia em que é votado. 

A providencia incerta no §. 4." do artigo 
144." é deficiente e incompleta pelo modo 
porque está redigido aqueile paragrapho. Não 
basta facultar ao Ministério Publico o direito 
de assistir á formaçao do corpo de delicto; é 
necessaiio , é essencial que o zelador da Lei 
tome parte contra osaggravos da Lei. É in-
dispensável que se lhe imponha toda a respon-
sabilidade se faltar; ainda que se lhe tire o 
direito de avaliar , por dólo ou negligencia , o 
acto publico em que náo quiz ou não soube 
tomar sua devida parle. 

Para se poderem dar todavia algumas pro-
videncias indispensáveis, a fim de remediar o 
já succedido , e acautelar contra o que é pro-
vável acontecer, sentem os Ministros de Vos-
sa Magestade ver-se na dnra necessida-de de 
Lhe propor, primeiro que tudo, que seja adia-
da por mais trinta dias a reunião das Cortes , 
a fim de caber, nos prazos calculados pelo re-
ferido Decreto de vinte de Julho , o processo 
eleitoral, que já não é possível accelerar. 

Por todos estes motivos, que succinta-
mente elevam á alta consideração de Vossa 
Magestade, esclarecidos pela experiência , e 
fortes com o testiinunho e com as rcelamacóes 
geraes do Paiz, os Ministros de Vossa Majes-
tade tem a honra de Lhe propor o seguinte 
projecto de Decreto. 

Secretaria de Estado dos Negocios do Rei-
no, em 26 de Julho de 1851. = Duque de 
Saldanha = Rodrigo da Fonseca Magalhães 
— Marino Miguel Franziní— Antonio Jlai-
zio Jervis d'Atouguia — Antonio Alaria de 
Fontes Pereira de Mello. 

(Do Diário de 28 de Julho.) 

Setúbal, e dalli chegou hoje o 1 de Caçado-
res em força de 300 praças. — 0 16 sahiu 
honttm para Mafra , e espera-se hoje o 7 de 
Jnfantcria, que alli estava. Vão egualmenie 
ser substituídos o 9 de Caçadores pelo 8 de 
Caçadores, e os Lançeirospor o Regimento 
de Cavallaria n.° 8. 

Se por um lado vemos estas providencia1», 
por outro nem uma só consta que houvesse 
ainda contra os soldados da Guarda Munici-
pa l , que todas as tardes procavão as rixas. 

É de esperar que a vinda dos novos cor-
pos anime os Cabralistas nas suas maquinações 
aeaccionarias , para o que não lhes faltãu 
elementos tanto em Caçadores 1 , como no 
7 de Infanteria — Escapámos de Seyla , e 
vamos cahir em Carybides—acabarão as ri-
xas dos soldados ; esperámos pela reacção ca-
bralista. Vingará ella , ou deixará o Duque 
que ella vingue ? Um breve futuro no lo dirá. 

Lisboa 2 de Agosto de 1851. 

C O R R E I O D O S U L . 

Os granadeiros da rainha embarcárão hoje 
para Setúbal, e não sabemos se o regimento 
16 já marchou para Mafra. O governo depois 
de ter presenciado com as mãos debaixo do 
braço os escandalosos actos de insubordinação, 
que indignavam todo o povo de Lisboa , deci-
diu-se não a cohibir os desordeiros, mas a 
apartar a briga. 

Não é temerário imputar todos os exces-
sos commettidos pelos soldados ao plano de 
tirar da guarnição de Lisboa alguns corpos , 
em que a regeneração podia confiar mais- O 
duqne de Saldanha ou obedece a influencias 
perniciosas, que de lodos e tem apoderado 
delle, ou conspira de boa vontade para a sua 
própria mi na, ou quer tornar poderosos ®J* 
seus adversários para figurar que foi obrigado 
a ceder-lhes. 

Fora destas supposições não ha explicação 
possivel da saída dos granadeiros , e d'outraa 
medidas com qae tem feito do sea governo 
um mundo d'inconsequencias. 

Os granadeiros decidirão-se pela causada-
regeneração, c mostrarão-se dedicados a ella. 
Isto não era motivo para os deixar andar á» 
soltas , e relevar-lhes os desvarios qae com-
mettião. Manda-los porém sair de Lisboa sem 
punir por nenhum 'modo os seus oppositores , 
foi auctortsar a reacção , e pòr-liíe aos pés a 
cansa do Porto. « 

Esta medida ha de produzir os seus effei-
tos. Os cabralistas ensoberber-se-hão , e bre-
ve se dará principio a novas lnctas para haver 
pretexto a outra expurgação. Agora deve vir 
a campo o 9 dc caçadores. 

No arsenal houve uma scena de mariannos. 
Estava mudo e quedo no embarque um pro-
gressista , que tomou armas na revolução 
do Miuho, e qae é muito conhecido por sua 
opinião politica. Chegoti-se a elle om official, 
e mandou-o pôr fora por alliciador. A argui-
ção era pesada e gratuita. O progressista re-
repclliu-a com frases urbanas. O official pn-
chou da espada c deu fortes pranchadas. Aecu-
diu outrfr, e também bateu. 

Se ao partir do regimento para Setubaljpor 
terem soldados delle espancado outros solda-
dos, os officiaes accomettem e maltratam um 
espectador inoffensivo , como querem que o 
corpo tenha disciplina pondo-lhe diante dos 
olhos similhantes exemplos ? fc 

(Da Revolução de Setembro.) 

gaçáo commelter : o acto , porém, será váli-
do* ainda quando o agente do Ministério 
Publico não compareça, ou comparecendo, 
deixe dc exercer como deve as suas íunc-
ções. 

Os Ministros e Secretários de Estado das 
diversas Repartições assim o tenham entendi-
do c façam executar. Paço de Cintra , em vin-
te e seis de Julho de mil oitocentos cincocnta 
e um. — RAINHA. = Duque de Sáldunha = 
Rodrigo da Fonseca Magalhães = Marino 
Miguel Franzini — Antonio Aluzio Jervis 
d' Atouguia — Antonio Maria de Fontes Perei-
ra de Mello, 

S E N H O R A ! Por Seu Real Decreto de vinte 
de Junho proximo passado , Vossa Magesta-
de , Usando dos poderes extraordinários que 
nas actuaes circumstancias Julgou dever assu-
mir , Foi servida prover á falta de Lei Consti-
tutional orgânica para as eleições dos Depu-
tados da Nação. 

Este Decreto começou já a ter execução; 
e os Ministros de Vossa Magestade não podem 
nem devem occultar-lhe que ella se tem mani-
festado difficil, e ainda impossível , aqui mes-
mo na capital, em suas operações pelimina-
res. Elles faltariam igualmente a todos os de-
veres de seu cargo e consciência se não levas-
sem ao conhecimento de Vassa Magestade que, 
não obstante as muito sabias, liberaes e pre-
videntes determinações que nelle se acham 
reunidas, todavia alguns de seus artigos não 
são bastante explicitos ; — que entre outros se 
encontram antinomias inconciliáveis; — eque 
de toda a parte se reclama a intervenção do 
legislador para que sejam interpretadas e re-
solvidas por elle autenticamente estas dúvi-
das e obscuridades , e não fique entregue ao 
variado arbítrio de tantos executores, quantos 
vem a ter nma lei eleitoral, o resolve-las cadá 
um de seu m o d o : — o que seria altamente 
inconveniente e de infinito descredito para o 
acto mais solcmne e importante que a Nação 
pôde ser chamada a exercer. 

E forçoso , Senhora , que Vossa Magesta-
de , pela mesma suprema Lei qne justamente 
Lhe deu poder para supprir a negligencia das 
passadas legislaturas , interponha agora a Sua 
Authoridade para remover estas difficuldades 
ê  embaraços, impossíveis de prever antes , e 
que sempre occorrem ao mudar de um syste-
ina tão diverso para outro, por mais absurdo 
que fosse aqaelle, e por mais aperfeiçoado 
qae este. seja. 

Os illustres c benemeritos redactores do 
Decreto de vinte de Junho foram principal-
mente actuados pelo zelo de libertar a urna 
das passadas oppressões; —eanciosos de con-
cluir a sua obra , reuniram , posto que muito 
melhoradas , todas as providencias dos nossos 
ensaios dc legislação eleitoral desde 1826. Em 
grande parte foi deste mesmo empenho tão 
patriotico e louvável qne nasceram as imper-
feições de redacção que principalmente urge 
agora supprir e corrigir. 

0 methodo estabelecido nos artigos 27.°, 
28.° e 29.° para formar as commissões de re-
censeamento provou ser mais especioso do 
que praticavel. Em muitos concelhos do rei-
no e n'alguns bairros «la mesma capital , ou 
se não fizeram , ou ficaram nullas as opera-
ções. 

Tudo indica que se devem receiar iguaes 
inconvenientes de outias disposições menos 
pensadas e precavidas no mencionado Decre-
to. 

N o artigo 7.° a qualificação de c h e f e de 
familia , s empre tão considerada nas nossas 
leis politicas e administrat ivas desde os mais 
antigos tempos da MonaTchia , precisa toda -
v ia ser definida , e acompanhada de a lgnma 
outra presumpção cens i t i ca , para não estabe-
lecer um privilegio polit ico tão e n o r m e q u e 
viria a lesar comparat ivamente a infinito n u -
mero d e cidadãos. 

A definição legal d e e m p r e g o s e empre-
gados amovíve i s , e m relação ás qualificações 
e le i toraes , está feita no artigo 17.° §. único 
do modo mais liberai e mais prudente que 

Do nosso correspondente de Lisboa: 
As rixas , que desde Domingo havião to-

das as tanles entre soldados de differentes 
corpos da Guarnição e a Guarda Municipal , 
dérão qne pensar ao Governo. Houve o pensa-
mento delevar os corpos todosao alto do l'or-
ealhota , e ahi chibatar os soldados, que mais 
se tinhão distinguido; foi porém abandonado 
este alvitre, porque temerão das consequên-
cias— recearão uma sublevação da soldades-
ca , que havia de comerar por ser fatal aos 
Offici a es, e depois cahir sobre a capital a anar-
chia da soldadesca. 

Tomou-se outra caminho — mudárão-se 
corpos: os Granadeiros fôrão hontem para 

I L H A D E S . M I G U E L . 

Um abuso revoltante. 

Já não é esla a primeira vez q u e 
nos t e m o s q u e i x a d o , do a b u s o de se 
consentir que alguns dos prêsos con-
demnados , q u e es tão no caste l lo desta 
c i d a d e , andem passeando de noite 
pelas ruas , e que outros vão dormir 
a suas casas. 

Agora porém, o clamor geral tem 
crescido porque e s s e r e v o l t a n l e a b u -
so t e m - s e tornado cada vez mais es -
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candaloso. H o m e n s condemnados por 
cr imes a trozes , alguns cujas s e n t e n -
ças pendem ainda com r e c u r s o , os 
proprios réos dessa quadrilha que ahi 
andava arrombando as por tas , e in-
vadindo as casas e e s t a b e l e c i m e n t o s 
de c o m m e r c i o , vão dormir a suas fre-
guezias. 

Q u e segurança individual pode ha-
v e r , que garantias tem as t e s t emu-
nhas que depozeram nesses proces-
sos ! 

N ã o s a b ê m o s q u e m é a causa 
d e s t e a b u s o ; mas depois desta que i -
xa, que f a z ê m o s e m nome d e toda es ta 
c i d a d e , já não pode haver d e s c u l p a , 
senão forem empregadas as medidas 
necessar ias , para que c e s s e m laes 
escandalos . 

A" ultima hora. 
Partio uma força para Villa Fran-

ca do Campo. N ã o s a b e m o s a s ins-
t r u c ç õ e s que leva , s e for erguer a 
bandeira da reacção , re s tabe lecendo 
as authoridades cabralistas , agoura-
m o s um triste resultado a es ta m e -
dida. 

(Corrtio Michaelente). 

C O R R E I O D O N O R T E . 

Generosidade.—Náo vamos contar ne-
nhuma novidade — o facto que passámos a 
relatar já é do Porto bem sabido, não obstan-
te regista-Io-hemos para que não passe sem os 
nossos encomios, encomios tão justos como 
bem merecidos. O snr. Borgioli acha-se na 
cadeia, e a sna situação é agravada com cir-
cumstancias, que , reunidas, sáo sufficientes 
para bem se poder considerar desgraçado — 
privado da sua liberdade , falto de recursos 
e por conseqaencia d*amigos , para cumulo 
da sna desgraçada sorte adoeceu-lhe uma fi-
lha , a qual foi sacramentada , abandonando-
a as esperanças da vida, e também a de abra-
çar seu pai na hora extrema. E em tão misera 
posição , tão desgraçada para o pai e para a 
filha , qne uma penhora lhe é ordenada a re-
querimento da senhoria, a quem uma avulta-
da fortuna collocou cm posição vantajosa. Os 
officiaes encarregados da diligencia, ao cum-
pri-la , opprimi-os o sentimento da compai-
xão , e a tal ponto , que são clles os que vão 
pedir clemencia á exequente — era um cora-
cáo de fera que os escutava ! . . — não forão 
Bttendidos!! e por força de seus cargos passa-
rão , com as lagrimas nos olhos , a inventa-
riar os moveis do executado: — o acaso, ou 
antes , a providencia , conduz por alli uma 
mulher que noutro tempo foi criada do snr. 
Borgioli , vê ella gente reunida , informa-se 
do caso , e levada ao conhecimento dclle, 
procura valer ao que fora seu amo ; — despo-
ja-se incontinente dum cordão e de uns brin-
cos , mas isso não era bastante , corre a casa 
e junta-lhe cinco teias de pano de linho que 
nclla t inha—já era bastante para o valor da 
execução , e por conseguinte a penhora não 
foi levada a effeito. 

Não sabêmos o nome dessa mulher tão 
generosa — tão cheia de virtudes e caridade 
— O nome da exequente , esse sabêino-lo nós 
e sabe-o a cidade também. 

(Do Chronista.) 

N O T I C I A S n o P A Q U E T E . 

R E C E B E M O S folhas de França até 2 1 do pas-
sado. A assembléa , depois de ter decidido a 
grande questão da revisão, occupou-se na ses-
são tle 21 ile differentes propostas, entre ou-
tras da de mr. Baze , que involve um voto de 
censura ao ministério , dizendo que a admi-
nistração , abusára da sua influencia em op-
posição com o dever, para excitar em algu-
mas' localidades os cidadãos a peticionar a 
favor da revisão. 

Mr. Larabit propoz que se substituíssem as 
palavras algumas localidades , pelas palavras 
— um grande numero de localidades. — 

Teve logar o escrutínio , com a emenda. 
Os votantes erão 653 — foram 333 a favor , 
e 320 contra. Foi vencida a proposta , pela 
maioria de 13 votos; parece que em conse-
quência disto se esperava crise ministerial. 

No dia 21 morreu em Paris o marechal 
Sebastiani, de idade 19 annos. 

( Urai Tizana.) 

N O T I C I A S D I V E R S A S . 

Ch ronica Judiciaria.—N a A ti d i en -
cia de 2 do corrente foi absolv ido An-
tonio do Rodrigo. Era accusado dos 
cr imes de f e r i m e n t o , cacetadas e f u -
ga da cadeia do Aljube. 

Abuso. — N o D o m i n g o de tarde 
andavão a nadar i m p u d e n t e m e n t e . t i o 
lado de c ima da Pont-e mui tos ho-
mens e rapazes. S a b ê m o s , q u e isto 
se tem já praticado muitas mais ve-
zes. S e um estrangeiro passasse n'a-
quella occas ião por aque l l e logar, que 
julgaria da nossa c iv i l i sação? 

Fallecimento. — S a b a d o 2 do cor-
rente fal leceu Anton io da Silva Fer-
rão , pai do Sr. Conse lhe iro Ferrão. 

Demissão. — Cons ta -nos , que pe-
dira a sua demissão o Sr. Luiz G u e -
des de Carvalho e M e n e z e s , q u e ser-
vira , d e s d e a sua chegada a ésta ci-
dade , de Secretar io Geral. E' d 'espe-
rar, que S. Exc.* o Sr. D u q u e de Sal-
danha agracie c o m a lguma nomea-
ç ã o condigna e s t e c a v a l h e i r o , s e è 
que tenciona cont inuar a servir nes tes 
e m p r e g o s d e confiança. 

Partida. — Foi hoje para Li sboa 
o Sr. João J o s é V a z Giraldes. 

V A R I E D A D E . 

LOUVOR AO T A L E N T O . 

No Iilorning-Posl de 26 de Junho, feita 
menção das bellissimas obras do rei dos floris-
tas , o Sr. Constantino , lê-se o seguinte. 

« Outro artista portuguez , que deve tudo 
unicamente ás inspirações do seu talento , me-
rece , segundo pensámos, que as suas compo-
sições, nada pretenciosas, sejão indicadas á 
publica attenção mais especialmente do que 
até agora se tem feito , muito mais por serem 
producções de tini homem que nunca seguiu 
eschola de desenho ou de esculptui a. Falíamos 
do Sr. Vieira, natural de Braga cm Portugal, 
autor de quatro esculpturas , duas cm maifim 
e duas em madeira , collocadas á frente da 
exposição portugueza no palacio de cristal, 
junto da espada de honra, que o general lord 
Beresford generosamente franqueou para ser 
mostrada entre as obras da industria portu-
gueza. 

u Lembra-nos ter visto, haverá vinte an-
nos , em Bond Street, se não nos enganámos, 
patentes ao publico duas figuras de homem 
quasi do tamanho natural, esculpidas empedra 
commum por um paizano escocez, do officio 
de padeiro; grande louvor e admiração co-
lherão e com justiça. Assentámos qne não são 
dignas de menos elogio e assombro as escul-
pturas portuguezas a que nos referimos, espe-
cialmente considerando-se que são meras^ns. 
piraçõesdo génio, desajudado de qualquer en-
sino on de estudo professional. A verdade da 
expressão nas fignras humanas, sendo estas 
em proporções assás miúdas; a delicadeza do 
toque nos materiaes, em particular no marfim 
do Pronicthen com tal desempenho que re-
presenta exactamente o escabroso do rochedo: 
o macio das carnes; os accidentes da roupa-
gem , parecem-nos dignos de toda a recom 

mendação, como de um mérito nada vulgar. 
C) auctor destas obras merece ser animado e 
ajudado, sobretudo pela circumstaneia de se-
rem produções de um talento que nenhum 
magistério dirigiu , o que augmenta conside-
ravelmente o seu valor e o incentivo á curio-
sidade de admira-las.» 

[Revista Universal de 17 do Julho.) 

José Jacintho da Silva , não podendo 
agradecer pessoalmente a todos tis indi-
víduos, que o obsequiáião por occasião do 
fallecimento de sua muito presada esposa , 
fa-lo por este meio , asseverando a todos 
o seu intimo reconhecimento. 

B O L E T I M B I B L I O G R A P H I C O . 

DO 

SOÍIO DO INSTITUTO DA A C A D E M I A DRAMATICA 
Luiz da Silva Mouzinho d' Albuquerque. 

Recitado na sessão solemne de 9 de Ju-
nho de 1850 , pelo socio Antonio Xavier Ro-
drigues Cordeiro. 

Vende-se na loja do sr. Moré na Calçada , 
preço 120 rs. 

Oopusculo, queannunciâmos, é inquestio-
navelmente do mais relevante merecimento 
litterario, podendo dar-se como typo perfei-
to e acabado no seu genero. Honrar o mereci-
mento distincto , e honrá-lo em vida é para 
nós sempre um prazer. O non omnis moriar, 
com que o sr. Xavier Cordeiro termina o seu 
elogio, hade realisar-se. 

Não hade acabar a grata memoria do lit-
terato e do poeta esperançoso , que com tanta 
dignidade collocou seu nome ao pé do nome 
venerando do mais virtuoso e talentoso Por-
tuguez dos nossos tempos , do Conselheiro 
Luiz da Silva Mouzinho d'Albuquerque. 

Mouzinho d'Albuquerque ! Que satisfacção 
para um Portuguez, que o é deveras, ter um 
seu compatriota um nome sem mancha, para 
tapar com elle a bocra aos detractores dos 
nossos tempos e da nossa gente ! 

Que venhão ! que compareção perante o 
tribunal incorruptível da verdadeira opinião 
deste malfadado paiz, c que se atrevão a des-
cobrir na vida immaculada de Mouzinho d'Al-
buquerque um só acto, que o deslustrasse. 

De todas as virtudes, a que mais sobresaía 
em o nosso martyr patriota, era acla abnegação. 
Um seu intimo amigo , fallando-nos das emi-
nentes qualidades de Mouzinho d'Alhuquerque 
exprimia-sc assim : « Mouzinho d'Albuquerquc 
« era naturalmente eloquente , mas em tocan-
« donos actos de sua exemplar abnegação, não 
(i era só eloquente , era divino ! . . . e ainda 
« não dizia toda a verdade ! » 

Quem á vista d'isto, não quererá pos-
suir o elogio historico tle Mouzinho d'Albu-
querque ?—Quem não quererá celebrar , para 
honra do nome Portuguez , as acções glorio-
sas, os dotes eminentes dVspirito, as precio-
sas qualidades moraes — do homem illustre , 
cuja vida inteira foi uma cadeia de sacrifícios , 
sendo o ultimo , o da sua vida P 

Vidal. 

A B C E D A R I O S N O V O S . 

Para uso do Azylo da infancia: —de lei-
tura , numeração, desenho linear com estam-
pas e dontrina: preço 100 rs. 

Tabellas correspondentes para ensino si-
multâneo e mutuo. Grrammatica da infancia 
por um inethodo novo e facilimo , etc. 

Vendem-se nas lojas de livros de Coim-
bra, no Porto na de Mr. Moré , e em Lisboa 
nas dos srs. Lavado e Bernardes. 

COIMBRA : I m p r e n s a da U n i v . 1 8 5 1 . 
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NUM. 29. ANNO 1851. 

JORNAL POLITICO E LITTERARIO. 
R E D A C T O R P R I N C I P A L — A N T O N I N O JOSÉ RODRIGUES V I D A L . 

QUINTA FEIRA 7 DE AGOSTO. 

S I T U A Ç A ® . 

A D M I R A - S E o governo , espantão-se 
muitas p e s s o a s , aliás s e n s a t a s , rjue 
haja em o nosso p a i z , q u e m a cada 
m o m e n t o , no meio das nossas angus-
tias po l i t i cas , appe l le para uma re-
v o l u ç ã o , para um m o v i m e n t o critico, 
para um c a t a c l y s m o , para um trata-
m e n t o perturbador? pois não d e v e m 
admirar-se , á vista dó empyr i smo 
c e g o e tolo de a lguns dos nossos po-
l i t i co s , do racionalismo abstracto de 
p o t i c o s , e do util itarismo material e 
sórdido de muitos ! já se vê, que , s em 
f i c ç õ e s , q u e r ê m o s fali ar dos absolu-
tistas , dos ordeiros e dos agiotas. 

Será poss ive l achar um meio de 
c o n v e n c e r um absolut ista da sua ir-
racional c o n t u m a c i a ? e s t â m o s firme-
m e n t e c o n v e n c i d o s , q u e não ha ou-
t r o , senão o da f o r ç a . . . . E' tão bem 
a um tal m e i o , ex trêmo bem se v ê , 
que tem recorrido os l iberaes de to-
dos os tempos , provocando a um duel lo 
a todo o transe os seus contrários , 
os absolut is tas (azues e brancos , ver-
m e l h o s , e de todas as côres) . N ' e s t e 
ex forço s u b l i m e , tem succumbido , é 
v e r d a d e , muitos indiv íduos , mas a 
n a ç ã o , o ser co l l ec t ivo liberal tem 
tr iumphado , e ha de tr iumphareter-
namente . . . . Ha de tr iumphar , dize-
mo- lo do fundo do nosso c o r a ç ã o , 
porque um s e n t i m e n t o vil de bai-
xeza e d e g r a d a ç ã o , pode s im produ-
zir a ra iva , o o d i o , a v ingança san-
guinaria — e todas as pa ixões oppro-
briosas , mas n u n c a , nunca o verda-
deiro e n t h u s i a s m o ! Só a um sent i -
m e n t o nobre de e l e v a ç ã o mora l , só 
a um sub l ime s e n t i m e n t o de abnega-
ção generosa é dado produzir o ver-
dadeiro e n t h u s i a s m o ! 

E s t â m o s , já se v ê , possuídos da 
verdade da nossa opinião a tal ponto, 
qwe ju lgámos um imposs ível m o r a l , 
convencer -nos da contraria. Int imas 
c o n v i c ç õ e s , t êmos para n ó s , não se 
re futão , podem só explicar-se. . . . 

S e d e s c ê s s e m o s da subl imidade 
phi losophica para a mundana reali-
dade , diriamos em frases vulgares : 
N ã o c o n c e b ê m o s , que possa haver 

verdadeiro enthus iasmo em gr i tar , 
n'uin acces so de vert igem apparente-
menie revolucionaria — viva o nosso 
cajxtão mór , que já nos pôde mandar 
prender! 

Ora pois . . . Verdadeira c o n v i c ç ã o 
da parte dos absolut is tas não pode ha-
ver. . . . Força d e habito , interesse de' 
famí l ia , prest igio fana t i co , orgulho 
de raça , sobranceria d e c lasse . . . . 
tudo isto pôde h a v e r , m e n o s convic -
ção. 

E x e m p l i f i q u ê m o s em abstracto, 
d e i x a n d o , aquém t o c a r , a verdadei -
ra appl icação. 

P ô d e um dizer: M e u pai foi se-
nhor abso luto de s e u s vassallos, por-
que não he i -de eu s ê - lo tão bem ? 
porque não me desembaraçarei eu de 
o b s t á c u l o s , q u e s e oppõem á plena 
satisfacção dos meus d e s e j o s ? corru-
ptos e corruptores houverão e hão d e 
haver s e m p r e ! 

Pobre g e n t e (pobre d e juizo), que 
não v ê , q u e não e n t e n d e , q u e o ra-
c iocinio na epocha da ventura , é um 
sonho , q u e s e d e s v a n e c e ao d e s -
pontar do 

« somno do ocio ignavo, 
« Que o animo de livre faz escravo.» 

M e u pai (dirá a l g u m ) foi homem 
poderoso . . . dispoz a seu bel prazer 
de altos empregos , de lucrativas com-
m i s s õ e s . . . grangeou uma grossa for-
tuna ( sabe D e o s porque i l l icitos 
m e i o s . . .) que de r e p e n t e , c o m o por 
e n c a n t o , me foi r o u b a d a ! . . . H e i - d e 
vingar-me . . . correrei as aventuras 
arriscadas dos cavalheiros da fideli-
d a d e . . . hãode-m'o pagar e s t e s Qui -
xotes da l iberdade! 

Pobre despe i tado , q u e tens mais 
d e máo , do que d e tolo . . que não 
o u v e s , que os segredos da tua famí-
lia são do domínio da chronicaescan-
dalosa — q u e todos d i z e m , q u e teu 
pai foi um famoso ladrão! 

M e u pai, meus avoengOs (pensará 
outro) forão i l lustres , dominárão , fo-
rão senhores f e u d a e s , porque não 
he i -de eu gozar das mesmas regalias, 
e satisfazer os m e s m o s c a p r i c h o s . . . . 
Guerra ao progresso , essencialmente 
devasso, p u g n ê m o s pela innocencia 
dos t empos do feuda l i smo! 

Pobre homem, que já navegas na 
imaginaria locovolante pela athmos-

phera do teu imaginario m u n d o ! ha-
v ê m o s de forçar-te a descer para o 
mundo real. . . . 

N ã o nos c a n c ê m o s , nem c a n c ê -
mos os nossos le i tores com mais c i -
tações a bs trac tas . . . e fiquêmos n'isto : 
Para os absolut istas o duel lo d e mor-
te , o argumento da força — não d e s -
perdiçámos a lógica , que seria isso 
realisar a fábula do gallo e da pérola. 

Ordeiros illustres ! ordeiros contu-
mazes ! ordeiros , que vedes todos os 
factos, todos os rac ioc ín ios , todas as 
práticas mais s e c u r a s . . . . pe lo prisma 
enganador da vossa presumpçosa ima-
g inação , pelo microscopio pol i t ico 
da vossa desconf iança , e pelo t e l e s -
cópio da vossa pertinacia polit ica — 
descerrai os vossos olhos á luz da 
e v i d e n c i a — a r r e m e s s a i o p r i s m a , o 
microscopio e o t e l e s c o p i o , q u e só 
servem aos n a t u r a l i s t a s . . . . 

A s vossas theorias não soffrem dis-
cussão . . . descei das alturas das vos-
sas subl imidádes pertenciosas para o 
campo experimental da po l i t i ca , dos 
interesses reaes do nosso p o v o , que 
é tão bom , tão d ó c i l , q u e só pela 
sua bondade e doci l idade em vos a tu-
rar m e r e c e um c e o de venturas so-
ciaes ! 

Para que haveis de apurar a nossa 
paciência ? 

P e d í m o s - v o s , q u e , para vosso e 
nosso in teresse , para interesse de to-
d o s — façaes o vosso retrospecto po-
l i t i co , o retrospecto polit ico de vos-
sas i l lusorias , fataes e arrogantes 
medidas! 

Appl icação. Ha tres partidos po-
l ít icos em Portugal — progressista ou 
s e t e m b r i s t a , cabralista ou corruptor, 
absolutista ou miguel is ta . — L a n ç a i -
vos francamente em um d'estes par-
t i d o s , e governai s e g u n d o um pro-
gramma posit ivo. 

Agradecer -vos -hêmos , agradecer-
vos-ha muita g e n t e pelo menos a fran-
queza. 

Desengana i -vos , que partido vos-
so não ha , não houve , nem hade ha-
ver. 

A g i o t a s , sordidos empolgadores 
do p o d ê r , utilitários ba ixos e inate-
riaes d e todos os interesses s o c i a e s , 
ainda os mais puros e in te l l ec tuâes ! 
N ã o d e s c a n ç a r ê i n o s , em quanto não 
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c o n s e g u i r m o s de uma representação 
n a c i o n a l , verdadeira e não sofisma-
da , uma l e i , e m que s e j a e s c o n s i d e -
rados c o m o salteadores d e e s t r a d a , 
p e l o m e n o s , porque s e g u n d o a lei 
das doze lahoas, e s e g u n d o a opinião 
de Marco P o r c i o C a l ã o , q u e é a nos-
sa , os da vossa c lasse erão cons ide-
rados d e mais baixa condição ainda. 

Moderai a vossa paixão frenel ica 
pe los interesses m a t e r i a e s , conten-
tai-vos com os lucros l ic i tos , modera-
d o s ; porque a vossa rapina pode le-
var a dese speração aos vossos espo-
liados. 

N ã o vos a m e a ç á m o s , nem a m e a -
ç á m o s n inguém — mostrámos o peri-
g o , apontamos para o a b y s m o . .. e m 
q u e todos nòs p o d ê m o s desappare-
c e r . . . . 

Vidal 

P U B L I C A M O S hoje o mappa do m o -
v i m e n t o da roda dos expos tos d'esta 
c i d a d e , no mez de Ju lho do corrente 
anno. 

C o m magoa n o t a m o s , q u e depo i s 
d e ler aquel le E s t a b e l e c i m e n t o che -
gado a um es tado prospero e flores-
c e n t e , s e viu decair! rapidamente , 
a u g m e n t a n d o - s e a mortal idade d'a-
q u e l i e s i n n o c e n l e s e infel izes meni -
n o s , repudiados barbaramente por 
snas mães desnaturadas. 

P e l o s m a p p a s , q u e h a v e m o s pu-
b l i cado em vários n ú m e r o s d 'es te jor-
nal s e mostra , que no m e z de Março 
fa l l ecêrão 5 expos tos , no d e Abri l 3 , 
M a i o 7 , J u n h o 26 e u l t i m a m e n t e no 
d e Ju lho 48 l 

Para se c o n h e c e r , q u e a causa 
d ' e s t e a u g m e n t o constante é a falta 
d e p a g a m e n t o ás a m a s , basta con-
frontar o numero dos e x p o s t o s , q u e 
n ' e s s e s m e z e s forão procurados para 
c r i a ç ã o , c o m o numero dos fal lecidos. 

N o mez d e Março sairão para 
criação 87 e x p o s t o s , em Abri l 4 9 , 
M a i o 49 , Junho 19 e Ju lho 15. 

N a mesma proporção , e m que di-
m i n u e a saida dos e x p o s t o s , aug inen-
ta a mortal idade delles . 

S e o p a g a m e n t o ás A m a s é regu-
Jar, são mais procurados; s e soffre al-
ternativas a g g i o m e r ã o - s e na roda. 

Produz as mais tristes ref lexões 
vêr a faci l idade, c o m que é cei fada a 
vida d e tantas cr iancinhas , para que 
apenas despontava a aurora da exis-
tênc ia . 

N ã o basta fal larem-lhes os afagos 
o carinhos d e uma mãi e x t r e m o s a , 
a inda a c c r e s c e a barbaridade de não 
terem q u e m os a m a m e n t e ! 

Ainda haverá parias nesta socieda 
d e , que tantoa l lardêa d e c i v i l i s a d a e 
philantropica. 

Ainda haverá e n t e s que sejão lan-
çados á margem , c o m o animaes inu 
leis . 

J á que má estrella d e s t e s pobres 
abandonados qu iz , q u e n u n c a p o d e s -
s e m pronunciar os d o c e s n o m e s de 
Pa i e M ã i , ao menos encontrem el-
l e s na soc i edade abrigo e protecção 

A c a s o aquel le , que nasce em um 
pobre a l b e r g u e , não tem tanto di 
re i to á ex i s tênc ia , c o m o aquel le , que 

vio a luz e m um sumptuoso palacio ? 
E não se dilacera o coração de 

dôr, a q u é m , podendo, n ã o e v i l a , q u e 
se jão tantas as vict imas de seu cul-
pável desamparo? 

C h a m a m o s mui e s p e c i a l m e n t e a 
a t l e n ç ã o da primeira authoridade do 
Dis tr i c to para e s t e important í ss imo 
o b j e c t o ; e e s p e r a m o s , que S. Exc." 
procurará primeiro que t u d o , e por 
todos os meios ao seu a l cance , que 
p r o m p t a m e n t e s e acuda a es tes infe-
lizes. A s s i m o pede a h u m a n i d a d e , 
assim o pede a c iv i l i sação , que osten-
tamos , assim o manda a religião san-
ta, q u e professamos. 

J. M. de C. 

i p a m i e a n ^ T O i E A i E n & o • 

I N S T R U C Ç Ã O P R I M A R I A . 

(Continuado do n.° 14.) 

As Escholas normaes são nma instituição 
indispensável em todos os paizespara formar 
os Mestres da instrucção primaria. Mas são 
instituições que precisão de ser muito bem 
calculadas para preencherem o fim , a que se 
destinão. Nem cilas convém em geral nas 
jovoações grandes e ricas, onde o luxo e 
modo especial de vida faça contrahir hábitos, 
qne inhabilitem os alumnos-mestres para a 
vida modesta e traquilla que lhes toca de 
futuro; nem também se devem multiplicar a 
>onto de produzirem uma superabundancia 
de Mestres: o numero d'ellas deve de ser re-
grado pelas necessidades do ensino deduzi-
das dos dados estatísticos annuaes. O governo 
sobre tudo dessas Escholas é a parte mais dif-
íkil da sua administração a escolha de Di-
rectores e Professores o principio de vida ou 
morte dos Estabelecimentos. 

Por se náo haver attendido escrupulosa-
mente a estes pontos capitaes é que provavel-
mente degenerarão muitas Escholas normaes 
cm França; algumas forão supprimidas; e a 
ultima lei de instrucção primaria as conside-
rasse meramente facultativas para os Depar-
tamentos. E é de crer que se fugisse de um 
extremo para outro , e que a França tenha de 
se arrepender em tempo desta disposição; por 
que os Departamentos cuidarão em se alliviar 
daquella despeza, e em breve deixaiãode 
existir aquelles Estabelecimentos tão provei-
tosos. 

Escholas normaes pelo methodo que tem 
seguido a França são em verdade muito dis-
pendiosas. Mas "havendo certo numero dessas 
Escholas na razão da população, e das neces-
sidades do ensino , pôde have-las de outro 
genero , pouco dispendiosas, clão úteis como 
o tem sido na Ilollanda e na Prússia. Podem 
formar-se Escholas normaes menores, antes 
classes normaes , collocando junto a Piofes-
sores hábeis e aecreditados alumnos prepara-
dos com os estudos da instrucção primária , e 
escolhidos de entre os que têm mostrado me-
lhor vocação para o ensino ; servindo esses 
alumnos por espaço de um ou dois annos, 
conforme o gráo de ensino a que se destina-
rem , de Ajudantes do Professor, c receben-
do um subsidio modico annual. 

Não ficarão esses Mestres assim prepara-
dos com tantos conhecimentos , educação se-
lecta como a que se adquire na vida claustral 
da Prússia: mas também se acharão, assim 
educados, mais aptos para o tracto cornmum 
da vida do que os que tirados dá vida collegial 
não sabem governar-se por si sós. E para o 
ensino das Escholas elementares , das Escho-
las de pobres, que são as de que mais preci-
samos nós , não são necessaiios mais conhe-
cimentos de que os obtidos por aquella for-
ma ; sendo maxima indispensável em matéria 
de instrucção, não ensinar mais do que o que 
é preciso para se alcançar instrucção solida. 

Levada á execução" a EschoU normal do 

Belém, que acha no bello Instituto da Casa 
Pia todos os elementos necessários para uma 
excellentc Eschola normal, duas Escholas 
mais do mesmo genero serião para nós tão 
suí liiientes , como hoje o são para a Ilollanda 
as duas grandes Escholas normaes , que pos-
sue. E desde já se podia aproveitar o ensino 
de alguns bons Professores, que temos, para 
instituir as classes normaes , ou Escholas nor-
maes menores. 

Preparada assim a instrucção primaria 
com a formação de bons Professores, o que 
é indispensável é attrahir homens de algum 
mérito a esse ramo de administração publica. 
Âutant vaut le Professeur , aulant vaut l eco-
le , é maxima muito sabida. 

Não será possivel grangear este melhora-
mento, o primeiro indispensável sem que se 
)ague pontualmente aos Professores, e se col-
loquc a subsistência na independência dos 
alumnos. Os ordenadosactuaes serão bastan-
tes em algumas localidades, sobejos mesmo; 
mas n'outras serão demasiado mesquinhos, e 
insufficientes. Já tivemos necasião de dizer, 
que para Escholas ruraes seria bastante um 
ordenado de 60:000 reis ; mas nas cabeças de 
Concelho, e , ainda mais nas capitães do Dis-
tricto náo será suficiente o ordenado actual de 
100:000 reis, deduzidos os impostos directos. 
Sendo differentes as necessidades tia vida , 
segundo varião as localidades , não pôde dei-
xar de se instituir uma escala de ordenados ; e 
conforme a esta estabelecer cathegorias «la 
cadeiras, e carreira de accessos que alimente 
as esperanças dos Professores. É coisa de-
monstrada hoje, que nem Professores nem 
alumnos se interessão verdadeiramente na 
instrucção, sem que estes concorrâo com algu-
ma quota para a sustentação das Escholas: 
mas é indispensável que essa retribuição náo 
vexe os chefes de familia, nem torne odio-
sa a instrucção. Deve pois tomar-se, para 
evitar esse inconveniente , um ponto de par-
tida razoavel e justo. 

Tomando por base a quota dc impostos 
directos, que paga cada classe de familia, não 
será de certo vexatorio o pagar a retribuição 
mensal dc 200 reis cada alumno das famiiias, 
que ao menos pagarem 800 reis décima e im-
postos annexos. Applicada esta receita para a 
despeza das Escholas , e cobrada junetamente 
com os impostos municipaes, não augmentan-
do os encargos do Thcsouro, vai melhorar 
muito a sorte dos Professores. 

[Continuar- sc-ha.") 

D I Z E N D O - S E mui despejadamente no Ob-
servador n.° 425 que na representação , que 
a favor dos Lazaros dirigira a S. M. a Facul-
dade de Medicina , ha calumnias e injurias 
contra as Ursulinas, Conselho Superior, 
exm.° Reitor , e pessoas interessadas na qnes-
táo , estâtnos autorisados a declarar que é fal-
so : nem uma expressão offensiva apparct e na 
representação mui respeitosa , que se hade 
publicar, logo que se conceda a vénia pedida 
por delicadeza e attenção , que aquelle jornal 
desconhece. 

COLLEGIO DE INSTRUCÇÃO E EDUCAÇAO 

1*0 

S E M I N Á R I O E P I S C O P A L 

S. Bedactor. 
T E N D O V . attendido com benignidade a 

rogativa , que lhe fiz, como vice-Rcitor deste 
Seminário , auctorisado pelo Prelado da Dio-
cese , tlignando-se publicar no numero 18 do 
sen Jornal, e no dia 12 de Julho proximo pre-
terito , o annuncio relativo aos Professores, 
que têm densinar no Seminário da Diocese 
as Disciplinas Preparatórias para os Estudos 
Superiores da Universidade, e necessarias, 
tanto aos alumnos destinados ao Estado EC-
clesiastico , como aos que tiverem de matri-
cular, se como ordinários, começando aqucl-
L» ~ 
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les suas Prelecções cm Outubro do corrente 
anno 1851 , depois d'agradecer o beneficio já 
recebido, tomo a confiança de rogar-lhe novo 
obzeqnio , fazendo publicar no seu Jornal o 
mencionado annuncio com as seguintes altera-
ções. 

T B O F E S S O U E S . 

Os Senhores — Manoel Alves da Motta 
Veiga , dTnstrucção Primaria , e Francez. 

Dr. cm Theologia , Constâncio Floriano 
de Faria, de Grammatica Latina eLatinidade. 

Bacharel Formado em Direito , Antonio 
Ignacio Coelho de Moraes, tia Língua Grega. 

Dr. e Oppositor nã Faculdade dc Direito , 
Bernardino Joaquim da Silva Carneiro , de 
Rheiorica , Historia , Chronologia, e Geogra-
phia. 

Dr. e Oppositor na Faculdade de Medici-
na, João Antonio de Sousa Doria, dc Philo-
sophia , Racional, e Moral, e Princípios de 
Direito Natural. 

O Reverendo Manoel Ferreira Tavares, 
dc Arilhmetica e Geometria. 

Continuará também , como nos annos an-
tecedentes , a Aula de Cantos e Ritos Eccle-
siasticos e além disso de Musica ; e quanto ao 
mais nenhuma alteração haverá , no que já 
foi publicado no primeiro annuncio. 

Cumpre tãobem notar para maior esclare-
cimento, que se admittem todos e quaesqner 
Alumnos externos , que queirão frequentar 
as aulas acima mencionadas. 

Sou com respeito e consideração 
De V. Att.'° Vnr.or e Servo mt.° obrigado 

José Henriques Toscano , Vice-Reitor. 
Seminário Episcopal de Coimbra 6 d'Agosto 
de 1851. b 

La zaros e Ursulinas. 

NAO respondemos ao Observador de n.* 
424: náo merece resposta; mas cumprimos 
um dever para com o público e a imprensa , 
que respeitámos, não deixando correr á tôa 
abusos , que a desdoirão. 

Desprezámos profundamente personalida-
des, ironias e phrases descompostas. Repel-
lidas irão reflectir sobre seus satanicos au-
thores em angulo igual ao da incidência. Er-
rou porém o sapientissimo articulista a pan-
cada, sem embargo de atirar a dois alvos. O 
padre José Agostinho de Macedo, quando 
queria maltratar alguém , por não errar pan-
cada tão bem ía dando cm tudo o que encon-
trava. Assim faz o jornal das bernardices • imi-
ta a besta esfolada , dc que é digníssimo suc-
cessor. 

Pondo de banda — os sediços argumen-
tos— o acordo em vez de accordo — o gal-
lecismo — para IJie não querer altribuir — e 
quejandas misérias; e antes de entrar na ma-
téria diremos somente que Lazaros não tem 
influencia em eleições ; e se quizeramos accei-
tar a grosseira insinuação , seria para com ella 
provar que a opinião pública está da nossa 
banda ; porque só por meio delia nós pode-
ríamos converter a protecção aos Lazaros em 
instrumento eleitoral. No mais que é alheio 
da questão podeiiamos dizer com o nosso bom 
Diniz: 

Desta audiência , senhor, deste descôco 
Que entre nós sem limite vai lavrando 
• 

Temos por sem duvida a legalidade da re-
presentação da Faculdade Medica assignada 
por sete vogaes presentes em Conselho. 

E legal na essencia e na fórma. Se os so-
lidários redactores quizerem lÔr os publicistas, 
que andao nas mãos de todos; se quizerem ter 
0 incommodo de folhear as ebras do sr. Silv. 
1 inheiro, q„ e já annunciárão, lá acharão os 
casos cm que antes de cumprir se deve repre-
sentar. Legalissima na fórma; porque não ha 
actualmente mais de doze Lentes na Facul-
dade. E legal seria ainda que somente seis 
fossem os vogaes presentes; porque a nin-
guém dotado de senso commum pôde lembrar 
que o Presidente de um corpo náo faça parte' 
integrante delle, As citações que arrasta do 

Decreto de 1836 e de 1844 nada provão; 
porque o dc 1S44 trata nos artigos citados de 
habilitações especiaes c excepcionaes; c no 
de 1836 não vemos o artigo citado. 

Ao Conselho Superior pertence sem duvi-
da o superintender em toda a instrucção pú-
blica ; mas a questão não é só de instrucção , 
é tãobem de saúde pública ; c ninguém se 
atreverá a dizer, que não seja a Faculdade 
Medica o corpo competente para ser consul-
tado em objectos taes; e sobre outros de mui-
to menor entidade o tem sido por vezes. Não 
invertão pois, nem desfigurem ; que o repa-
ro , e bem justo , foi de não ser ouvida agora 
a Faculdade tratando-se de um ponto tão 
grave de saúde pública. 

Só a moita leveza se pôde lançar a lem-
brança de accommodar os Lazaros interina-
mente em S. Jeronymo: e isto na mesma pa-
gina cm*que se confessa não chegar o hospi-
tal da Conceição para todos os enfermos 
actuaes ! Não chega , é verdade ; é chegada a 
occasião de regressarem os do sexo masculino 
para S. Jeronymo , aonde estivérao até ]84"í; 
e donde sairão (já o dissemos) por apuradas 
circumstancias da fazenda. Eis alii a razão por 
que é impossível a mudança dos Lazaros para 
S. Jeronymo. Mas quando tal impossibilidade 
não houvesse , não serão necessárias despesas, 
c avultadas para afeiçoar a casa de S. Jeiony-
nio a hospital de Lazaros P Não será nesta 
moléstia neccssaria uma separação mais rigo-
rosa dos sexos ? e no cazo de se escolher de-
pois outro local para os Lazaros , seria indif-
ferente a perda dessa despeza, e de outra in-
dispensável para restituir á casa a sua antiga 
forma ? 

Ne falcem in alienam segetem mittas. 
E que logar pôde ter a arguição á Faculda-

de Medica á cerca da devastação de S. Ben-
to ? pois a casa de S. Bento não foi dada á 
Faculdade de Filosofia P É assim que proce-
dem em tudo os redactores da folha da trin-
dade : imaginão um crime , e arremessao-no 
logo contra adversarios, aquém de outro mo-
do não podem combater. O edifício de S. 
Bento não pertence á Faculdade de Medicina. 

Promovei, diz o articulista , uma repre-
sentação contra a oceupação de S. José pelas 
Ursulinas, e veremos quantas assignaturas 
tendes. Não promovemos de certo ; porque a 
não precisámos. Temos da nossa parte a ra-
zao e a justiça. Náo queremos uzar de um 
abaixo assignados, que todo o inundo sabe 
o que significa. Uze dessa arma quem carece 
de outra melhor : mas vós bem sabeis (aqui 
baixinho ao ouvida) que á excepção de seis 
interessados todos assignávão. 

O que mais que tudo é necessário, é que 
se fique sabendo — qne o convento de José 
dos Marianos foi dado d Universidade para 
hospital de Lazaros em 1836 por um Decreto 
da Dictadura , convertido em lei pela Assem-
bleia constituinte-, que em 1849 foi por lei con-
cedido á Universidade escolher entre os pró-
prias nacionaes os edifícios de que precisasse 
para o ensino ; e que novamente se ratificou a 
posse de S. José para os Lazaros; e que o col-
Jegio Crsulino não faz parte da Universidade. 
— Esta é a verdade singela; e a questão, que 
tendes alevantado , em frente daquelle gran-
de facto não vai uma tenda de sancta Úrsula 
da feira da Sorbonna. 

C O R R E I O D O S U L . 

D ' u m a carta de Lisboa transcrevemos o 
seguinte : 

O Franzini pedio a sua demissão, e entra 
em seu logar o Ferrão. Este vangloria-se do 
arranjar as finanças. Vai haver um salvaterio 
nos patacos , e oxalá que não se pareça com o 
salv aterio do Avila em relação ao ouro estran-
geiro — 

Não se falia em Ministro da Justiça , e é 
a cousa mais natural que lenho visto. Se não 
ha justiça para que é crear-lhe um Ministro? 
Bom seria deixar dc nomear Ministro da Fa-
zenda , visto que não somo» afazendados , 

deixar de nomear Ministro da guerra visto 
que estamos em paz, e da Marinha porque 
não temos marinha nem marinheiros. 

Lisboa 4 d'Agosto de 1851. 

Toma corpo o boato , qne corre ha dias, 
de que o sr. Ferrão toma emfim conta da pas-
ta da fazenda. 

Dizem qne os sargentos de caçadores n.* 
2 que estavão prezos em consequência da 

insurreição contra os officiaes progressistas, 
forão julgados illibados e mandados para o 
batalhão. O official domcsino corpo, que esta-
va implicado nos mesmos acontecimentos foi 
declarado benemérito da patria. A regenera-
ção se náo está morta está nas agonias! Os 
conselhos militares bem merecerão da disci-
plina e da reacção. 

A guarda municipal nas ultimas correrias 
da rua da Rosa , praticou altos feitos de cora-
gem e valor. Espancou diversas pessoas que 
transitavão por aquellas mas. As victimas da 
sna cólera forão cidadão indefezos. Estes es-
pancamentos são um acto de cobardia , c a 
deshonra das fardas. Armados de traçado e 
bayoneta accomettêrão as pessoas que só tinhão 
por defeza a fuga , que se tornava ao mes-
mo tempo delicto , quando encontradas por 
outros soldados. 

A parte que as estações daquelle distrieto 
dérão para o quartel do Carmo , foi concebi-
da nestes termos: « Alguns granadeiros em 
desordem com os paizanos! » A mentira reu-
niu-seá indisciplina e aos crimes practicados, 
= Assim é que a guarda é um elemento de 
ordem , e um verdadeiro corpo de policia. 

Chegou hontem o regimento de caçadores 
n«° 1 que estava cm Setúbal. 

O regimento 16 partio na sexta-feira para 
Mafra, pelo caminho fórão entoando os vivas 
á carta pura , obrigando os viandantes a cor-
responder aos gritos sediciosos. 

As lojas de venda estacionadas na estrada 
fecharão-se todas. Realmente este corpo era 
o melhor sustentáculo da ordem e da legalida-
de. O Estandarte e a Lei deitarão lato pela 
ausência daquelles salvadores, que fazem par* 
te da guarda iVélite dos reaccionários. É pro-
vável qne não se demorem por muito tempo 
em Mafra. Não tardão a recolherem aos seus 
penates, para receberem as coroas de gloria 
que o seu triumpho reclama. 

(Da Revolução de Setembro.) 

A Regeneração desmente o boafo, que por 
ahi tem tido muita voga e que relatámos no 
nosso n.° de sabbado , de que o governo ten-
ciona fazer entrar em Portugal Unia divisão 
estrangeira. 

Estimámos vêr desvanecidos esses boatos 
assustadores pelo desmentido de um jornal , 
que parece defender a politica <lo ministério , 
e qne pui* tanto deve estar mais iniciado no» 
projectos politicos do mesmo ministério. 

Folgámos vêr desapparecer os receios de 
que a nossa pobre patria passasse por mais 
esse aviltamento, não só por amor á sua digni-
dade , mas porque estamos na persuação que 
uma tal medida não podia trazer senão con-
sequências funestíssimas para o paiz. 

Novo Jornal. — Dizem que sahirá ainda 
nesta semana , o jornal do sr. visconde de Al-
meida Garret, que se chamará A Esperança 
e não o Globo , eomo se dizia. 

(Do Paiz.) 

0 vergonhoso contracto do Alfeite entre 
a vedoria-mór e o sr. conde de Thomar foi 
hoje finalmente annullado , segundo nos afir-
marão , pela mesma forma porque se havia 
feito. 

Teve pois logar a rescisão do contracto 
daquelle palacio real que tanto escandalisou 
naturaes c extrangeiros. 

(Da Nação.) 
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CO R (l ESPOXD ENCIA . 
Snr. Redactor. 

ISÃo posso deixar de fazer passar ao do-
mínio do publico um facto altamente aviltan-
te para a Nação Portuguesa , uru facto , que 
nos recorda as sr.enas do Baixo Império , um 
facto offensivn dos direitos dos povos e sum-
mamente odioso , em que ressumbra o despo-
tismo militar, resvestido com as mais nefan-
das vestes do crime. O facto é o que vou nar-
rar. 

N'nm dos domingos^assados por occasião 
d'uma festividade celebrada em Villar, a meia 
légua pouco mais ou menos d'Aveiro houve 
nma grave desordem , occasionada pela im-
prudência e indisciplina d um bando de sol-
dados do destacamento de 14 , de serviço em 
Avciio. 

Apparecêráo no dito lugar (Villar) 8 ou 9 
soldados , que logo começarão a jogar a ver-
melhinha ; ganharão 480 reis a um pobre la-
vrador, que alli se achava, e que , segundo nos 
informão, a isso forçarão: um irmão do des-
graçado , que tinha perdido , e que fora sol-
dado em outro tempo , exercitado n'aquelle 
jogo , foi jogar , e logo tomou a ganhar o per-
d i d o , que generosamente restituio a seu ir-
mão. Exasperados coin tal proceder aquelles 
Vandalos só procurai ão um objecto em que 
exercêro sen furor. Achava-se alli um homem, 
que possuia um cajado bom , dirigírão-se a 
elle, e pedirão-lhe para lho deixar v ê r , não 
quiz o homem, taes diligencias fizéráo, que 
o pobre homem lhes deixou vêr o cajado; logo 
que lhes foi á mão , um d'elles sem mais mo-
tivo algum , lhe descarregou com elle *uma 
pancada tão f ó r t e , que o homem caiu quasi 
morto. A isto segniti-se um acto de dcfiien-
cia extrema e de raiva f e roz : começarão a 
dar pancada em tudo quanto encontrarão , 
mulhcTes, creanças, tudo padeceu ; não para-
rão aqui, vierão a Aveiro, e tomando armas ahi 
partirão mais 15 soldados, para consummar 
aquelle acto de vingança bruta l ; e o resulta-
do foi o ficarem dos paisanos 25 feridos. Nar-
ramos o facto segundo no-lo referem pessoas 
fidedignas , para que o publico conheça os ex-
cessos e crimes, que se praetieão em Portu-
gal , para que a Nação conheça, que está a 
sustentar um bando de pretorianos, janisaros, 
que só curão de a trucidar. Envcrgonhâmo-
nos de que a Europa saiba os horrores , que 
se praetieão nes ta nossa tão pouco civilisada 
terra. 

Consta-nos que hontem (3 do corrente 
Agosto) saiu para Viseu o tal destacamento. 
Sirva-nos isto ao menos d'allivio e consola-
ção. Não se derramarão lagrimas de saudade, 
pelo contrario esse destacamento vai coberto 
das maldições de todo este Districto, que tan-
to opprimin, e vexou. — Pelas inserção d e s -
tas linhas lhe ficará muito obrigado o 

De V. att.° Vnr.°r e leitor. 
J. L. 

Mappa do movimento dos Expostos na Roda de Coimbra no mez de Julho de 1851 . 

— 

N O T I C I A S D I V E R S A S . 

Preço dos generos e cereaes no mercado de 
Coimbra no dia 5 de Agosto de 1851. 

. . 550 

. . 440 

. . 340 

. . 330 
. . 200 

. . . 400 
. . 360 
. . 320 
. . 280 
. . 160 
. . 210 
. . 160 
. . 1450 

Trigo velho. (alqueire) 
Dito novo . dito . . 
Milho branco . dito . . . 
Ditoamarello dito . . . 
Cevada nova dito '.. 
Feijão vermelho dito . . 
Dito branco dito . . 
Dito rajado dito . . . 
Dito frade dito . . 
Batatas dito . . 
Trcmoços novos dito • • 
Ditos velhos. dito . . . 
Azeite dito . . 

Chronica Judiciaria. — Na audiência ge 
ral de 5 do corrente foi condemnado em 18 
mezes de trabalhos públicos Abílio Maria 
accusado do roubo de tres burras. 

MEZ 

Existião Entrarão 

S e x o s 

M, 

13 

Sei ns 

Sairão 

S e x o s 

M. 

26 1 36 

¥. M. F. M 

Reclama-
dos 

S e x o s 

30 9 ! o 

FaUcérão 

S e x o s 

M. 

23 25 

Ficarão 

S e x o J 

M. 

20 18 

B O L E T I M M A T U T I M O . 

Movimento do 
gueira . des-
de Julho de 

Porto da Fi-
*dc 1S até 30 
1851. 

E M B A R C A Ç Õ E S E N T R A D A S . 

Bi ATE Portuguez Imprevisto , capitão Ma-
noel José d'Gliveira , do Porto , com carga da 
p raça , com um dia de viagem, 8 pessoas de 
tripolação. — Iliate Portuguez Valente , capi-
tão Antonio José de Magalhães, de Lisboa, 
em lastro, em 6 dias, 8 pessoas de tripolação, 
— Rasca Portugueza Lihania c Adelaide , 
capitão José Luiz Pereira, do Porto, com car-
ga da Praça , em 1 d i a , 11 pessoas de tripo-
lação e 1 jjassageiro.— Galiota RussianaGlo-

capitão J . Hleugenberg , do Porto , em ria 
lastro, em 2 dias , 5 pessoas de tripolação, 
Escuna Ingleza Escor t , capitão Robert Gar-
ret , do Lavrador, com baçalháo , em 24 dias, 
7 pessoas de tripolação. — Hiate Portuguez 
Tres Corações, capitão Antonio Luiz de Sonsa, 
do Porto , çoní carga da praça, em 1 dia , .9 
pessoas de tripulação. — Cahique Poi tugne® 
Christina da Maia , capitão Manoel da Costa , 
de Villa do Conde , com pipas vasias , em 2 
dias , 7 pessoas de tripolação. — Rasca Por-
tugueza União , capitão João dos Santos Ri-
beiro , de Lisboa, com carga da praça, em 10 
dias , 10 pessoas de tripolação e 2 passageiros. 

das Necessidades, Portugueza Sr. — Rasca 
capitão Manoel Alberto de Setúbal , em las-
tro , em 3 dias , 8 pessoas d« tripolação. — 
Rasca Portugueza Maria Izabel, capitão Cris-
pim Franco , de Lisboa , com carga da pra-
ça , em 3 d ias , 7 pessoas de tripolação c 4 
passageiros .—Hiate Portuguez Aparência, 
capitão Antonio da Cunha , da Villa do Con -
de , vasio, em 2 dias , 7 pessoas de tripolação. 
— Cahique Portuguez Conceição e Almas, 
capitão Francisco dos Santos, de Larache, 
com cevada , em 10 dias , 12 pessoas de tri-
polação. — Escnna Ingleza Wave , capitão 
J . M i l m a n , de Crlasgow, com f e r r o , aço e 
carvão , em 12 dias , 6 pessoas de tripoloção. 
— Rasca Portugueza Margarida , capitão José 
Franco Serra , de Lisboa, com carga da pra-
ça , em 4 dias, 10 pes.ioas de tripolação e 4 
passageiros. — Rasca Portugueza Conceição 
Feliz , capitão José Christovão Valverde , da 

Ericeira , em lastio, em 3 dias , 8 pessoas de 
tripojafão, — Cahique Portuguez S. Antonio 
e Almas , capitão André I.niz , de Foveta , 
com pescaria , em 3 dias , 14 pessoas de tri-
polaçfo — Hiate Portuguez Bom Jesus do 
Monte , capitão Jeronymo da Costa G-ucrra, 
de Caminha , com milho , em 2 dias , 9 pes-
soas de tripolação e 3 passageiros. — Pata-cho 
Portuguez Mariana, capitão Antonio Pereira 
Vasco , de Lisboa , com carga da praça , em 7 
dias, 8 pessoas de tripolação e 1 passageiro. 

U E S P A C H A D A S PARA S A Í D A . 

Basca Portugueza Assumpção, capitão 
Alipio F.iancisco Leitão, para o Porto, com 
vários generos, 10 pessoas de tripulação.— 
Rasca Portugueza Conceição, capitão Pru-
dencio Franco Gnmes , para Lisboa , com vá-
rios generos , 9 pessoas de tripolação e 6 pas-
sageiros. — Rasca Portugueza Sr.a do Pi lar , 
capitão Manoel Cypriano de Banos , para o 
Por to , com vários generos, 10 pessoas de 
tripolação, — Patacho Succo Port a Port , 
capitão A. C, Tlodenbaget, para Lisboa , em 
lastro , 8 pessoas de tripolação. — Iliate Por-
tuguez Valente , capitão Antonio José de Ma-
galhães, para Esposende , com Pedra , 8 pes-
soas de tripolação. — Hiate Portuguez Nas-
cimeuto Feliz, capitão José Pinto de Campos 
Jnnior , para Esposende, com pedra , 8 pes-
soas de tripolação. — Rasca Portugueza Con-
ceição Sutil , capitão Francisco Gomes Louro, 
para Lisboa, com vários generos, em 7 dias, 
7 pessoas de tripolação 7 passageiros.— Rasca 
Portugueza Sr.' das Necessidades, capitão Ma-
noel Alberto , para Peniche , com sal , 8 pes-
soas de tripolação. —Hiate Portuguez Impre-
visto, capitão Manoel José de Oliveira Valen-
ça, para a Ilha Graciosa , com vários generos, 
8 pessoas de tripolação. — Rasca Portugue-
za Conceição N o v a , capitão Antonio Fran-
cisco Gomes, para Lisboa, com vários gene-
ros , 8 pessoas de tripolação e 7 passageiros. 
— Hiate Portuguez Tres Corações , capitão 
Antonio Luiz da Silva , para o P o r t o , com 
pedra , 10 pessoas de tripolação. — Escuna 
Ingleza Escort, capitão Robert Garret, para 
o Lavrador, com sal, 7 pessoas de tripulação. 
— Cahique Portuguez Christina da Maia , ca-
pitão Manoel da Costa , para Villa do Conde, 
com pedra , 7 pessoas de tripolação. 

A N N U N C I O . 

B L i k i i E m o S O J U S E 

^ n t í m í o ^ I T & r i í t t á s € t c á m l ? t f i * , 

M O R A D O R N A R U A D A SOFIA N.° 3 8 5 . 

DÀ dinheiro sobre penhores de ouro ou prato pelo juro Commercial 
de 6 por ^ ao anno. 

B O L E T I M B I B L I O G U A P H I C O . 

A B E C E B A R I O S NOVOS para uso do Azylo da 
infancia : — de leitura , numeração, desenho 
linear com estampas e doutrina:preço 100 rs. 

Tabellas correspondentes para ensino si-» 

COIMBRA : Imprensa da Univ . 1 8 5 1 . 

multaneo e mutuo. Gframmatica da infancia 
por um methodo novo e facíl imo, etc. 

Vendem-se nas lojas de livros de Coim» 
bra , no Porto na de Mr. Moré , e em Lisboa 
nas das srs. Lavado e Bernardes. 
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JORNAL POLITICO E LITTERARIO. 

H E L ) A C T O R P R I N C I P A L — A N T O N I N O JOSÉ RODRIGUES V I D A L . 

S U B S C R E V E - S E : 
POR MEZ 
POK TRIMESTRE 
P O R SEMESTRE . 
P O R ANNO 

400 
I $000 
2$000 
3$600 

C U S T A : 
COMMCNICADOS F. CORRESPONDÊNCIA D'LNTERESSE PARTICULAR , POR LINHA . 
N U M E R O AVULSO , POR FOLHA 
A N N U N C I O S , POR L I N H A , EM TYPO DO ARTIGO PRINCIPAL 
D I T O S EM FANDECTA 

COM MU NIC A DOS E CORRESPONDÊNCIA UH INTERESSE PURLICO grátis D I T O S PARA ASSIGNANTES E F U N D A D O R E S . . . . -
S remessa ,1e dinheiro , franca , dirigida ao ADMIN,STRADOR , Joaquim Marti,,s de Carvalho, rua do Coruche , n . °22 . - Subscreve-se e vende-se nas 

lojas dos Srs. José Jacintho da Siha, rua da Calçada; e Joaquim Mendes de Castro, rua do Coruche , n.° 17. —Pubhca-se nas Terças, Quintas e Sabado». 

15 
4 0 
1 5 
20 

gratit 

SABADO 9 DE AGOSTO. 

I P A 1 & Í F B IP íDíLS^IKS&c 

N ( l o M O M E N T O em que todas as sei-
tas vão ser julgadas diante da Urna , 
é indispensável q u e os partidos defi-
nito c laramente a sua s i tuação , descu-
brão s inceramente as suas t e n d e n -
cias. 

A nação vai escolher d'entre lo-
dos os c idadãos aque l l e s que julgar 
mais capazes de sustentar os direitos 
d e cada u m , e advogar os interesses 
geraes do paiz. M a s a nação para fa-
zer just iça ás doutrinas das dif feren-
tes parcialidades pol i t icas precisa de 
ver os d o c u m e n t o s , que l eg i t imem 
as suas pre tenções ; assim c o m o para 
galardoar o mérito d e um ou outro 
individuo é preciso, q u e e s t e se acre-
di te perante ella por factos , q u e abo-
nem o f u t u r o , a q u e aspira. 

E ' prática const i tucional de todos 
os p o v o s , em que so l idamente se 
achão e s tabe lec idos os cos tumes elei-
toraes , apparecerem programmas de 
part idos , e propostas de indivíduos , 
q u e a s p i r ã o á representação nacional , 
c o m o meio de fazerem triumfar suas 
doutrinas. 

O partido do G o v e r n o é nesta oc-
casião so lemne , que d e v e apresentar 
sem reserva lodo o p e n s a m e n t o go-
vernativo. O partido do G o v e r n o , se 
está caba lmente c o n v e n c i d o da bon-
dade das doutr inas , que se propõe 
sus ten tar , d e v e empregar com per-
severança sérios esforços para insi-
nuar a exce l l enc ia d e suas ide ias , e 
levar d e s l ' a r t e a conv icção ao espi-
rito público. A isto se reduz a in-
fluencia do Governo. L e g a l m e n t e não 
p o d e , não d e v e Iranspôr e s ses limi-
tes. Fôra um cr ime o abusar do po-
dêr , que se lhe conf iou , para aggre-
dir parcialidades , que c o m m u n g ã o 
opiniões diversas : não o fôra menor 
annullar-se o Governo diante do maior 
ac to const i tuc ional ; abdicara quando 
assim procedéra ; fôra ju lgado a thêo 
em politica, ou Ião indifferente , que 
na mais arriscada crise abandonava o 
l e m e do Estado. 

D e programmas t emos nós t ido 
sobejidão. N a s variadas pbases porque 
h a v e m o s passado no l imitado e spaço 

de 17 annos t e m - s e proclamado bas-
tantes s y s l e m a s governat ivos . Mas o 
que significão e s ses programmas? 
Diz - se : a nação está corrompida; é 
necessár io moral isal-a; fal lão meios 
de c o m m u n i c a ç ã o , c u m p r e que os 
haja; ha d e s p e r d í c i o s , d e v e haver 
e c o n o m i a ; falta i n s t r u c ç ã o , ve lem 
por ella ; cu idem da industria agríco-
la , das artes e do commerc io . 

Estas palavra*-, que encerrão ques -
tões da maxima iniportancia e diffi-
c u l d a d e , por si só nada valem ; não 
passão d e uma idealidade. Q u e meios 
se propõem para conduzir ao fim q u e 
se i n d i c a , é o que c o n v é m s a b e r : a 
e s t e ponto essencial deverão de con-
vergir todos os programmas: só as-
sim se pôde avaliar a p o l i t i c a , as 
tendencias e c o n o m i c a s , a intel l igen-
cia de um par t ido , ou d e um indi-
viduo. M a s e s s e é o ponto odioso das 
reformas. Q u e m pretende insinuar-se 
não quer descobrir todo o seu pensa-
m e n t o : e a nação vai d e i l lusão em 
illusão. Fallar e m refórmas é muito 
fác i l : a ideia é das mais s e d u c l o r a s , 
quando gera lmente s e s e n t e um esta-
do de angus t ia : afrontar os per igos ; 
encarar impávido a t e m p e s t a d e que 
fusila no horisonte dos interesses of-
f e n d i d o s , é dado a poucos. Quasi to-
dos por evi tarem essas consequênc ias 
fogem d e realisar i d e i a s , que havião 
o s t e n t a d o , c o m b a t e n d o , senão a op-
porlunidade das medidas a da oc-
casião. 

Ha refórmas , que sanccionadas 
hoje pelos factos , e firmadas no sen-
t imento públ ico passão sem inconve-
niente á penna do legislador. L imi -
támos hoje a uma dessas refórmas as 
nossas c o n s i d e r a ç õ e s , e d'oulras já 
temos feito menção e m vários núme-
ros desta folha. 

A questão da fazenda é hoje a 
nossa ques tão principal. A nossa di-
vida vai em cresc imento progress ivo; 
porque não t em s ido poss íve l igualar 
receita com despesa. 

E ' hoje aver iguado e reconhecido, 
q u e as rendas públ icas não chegão 
para a despesa do Estado. N ã o ha re-
m e d i o , q u e não seja diminuir des-
p e s a s , ou criar receita. D a s fontes de 
r e c e i t a , q u e ac tua lmente e x i s t e m , 
não é poss ível tirar maior producto ; 

porque a matéria co l l ec tave l já não 
pócle com os i m p o s t o s , q u e paga , 
geraes do Estado e m u n i c i p a e s , at-
tento o preço dos generos e a des -
pesa da producção. Criar novas fon-
tes d e receita é coisa muito provei -
tosa , indispensável até ; mas não s e 
faz de improviso . N ã o resta pois ou-
tro meio que não seja o diminuir des -
pesas. Reformar os interesses dos cre-
dores do E s t a d o é o que a l é agora 
se tem praticado. T e m - s e reduzido o 
juro dos c a p i l a e s ; e t e m - s e fe i to re-
ducção nos ordenados dos funcc iona-
rios públ icos . Mas n e m isto é bastan-
t e , c o m o a experiencia tem mostra-
do ; nem é possível fazer maior a re-
ducção , ainda que se pague mais pon-
tua lmente do que até agora. O func-
cionario públ ico para bem cumprir o 
seu dever precisa de meios s u f i c i e n -
tes de s u b s i s t ê n c i a , e sem e l les não 
se lhe pôde exigir responsabil idade. 

Reduz ido assim o problema a e x -
pressão mais s i m p l e s , a sua resolu-
ção não pôde achar-se senão na di-
minuição de numero de Ins t i tu ições , 
e d e numero de empregados . Cremos 
que por uma e outra banda se podem 
fazer bem entendidas economias . E' 
f a c t o , em que todos concordão , que 
não tem havido a melhor escolha nos 
e m p r e g a d o s : q u e o s e r v i ç o , g e i a l -
m e n t e faltando , se podia fazer c o m 
menos de a m e t a d e , se fossem todos 
dotados da necessaria inte l l igencia . 
Mas d i z - s e , que se ha de fazer? hão 
de d e s p e d i r - s e , e reduzir á indigên-
cia milhares de famil ias? O s empre-
gos são exc lus iva propriedade da na-
ção : quando não são necessários , ex-
t inguem-se . Haja alguma contempla -
ção com os exonerados e m proporção 
da qua l idade , e quant idade de s e u s 
s e r v i ç o s , em quanto não buscão ou-
tro modo de v ida: mas e m caso d e 
col l isão antes soffrão a l g u n s , do q u e 
soffram todos. 

E' exces s ivo o numero de empre-
gados públicos em Portuga l .Em Fran-
ça , onde o s}'stema d e organisação 
social tem promovido demas iadamen-
te as mul t ip l icações dos cargos pú-
bl icos contava Mr. Viv ien em 1845 
250:000 funccionarios da nomeação 
reg ia , c i v i s , e c c l e s i a s t i c o s , e milita-
res. Portugal com um dec imo de po-
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pulação terá proporcionalmente mais, 
s e tomarmos por termo de compara-
ção as repartições fiscaes c e n t r a e s : 
secretaria de f a z e n d a , d irecção cen-
tral , contab i l idade , c o n s e l h o l i sca l , 
e thesouro contão 321 e m p r e g a d o s ! 

A despesa geral do E s t a d o v e m 
calculada no u l t imo orçamento e m 
(12.636:772,219.) A recei ta em 
(10.362:271.043). H a um grande defi-
cit, que ex ig io o sacrifício da cobran-
ça d e tres s emes tres d e i m p o s t o s di-
rectos e m um anno , e auctor i sação 
para antec ipações . O s juros da divi-
da consol idada absorvem annualmen-
te ( 3 . 5 6 5 : 0 7 4 , 4 1 2 ) : a repart ição da 
guerra (2.760:969,972). Mais d e a m e -
tade dos rendimentos públ icos são 
consumidos nes tas duas verbas de 
despesa. A despesa dos encargos g e -
raes , a da Adminis tração geral e fis-
cal absorvem quasi o resto dos ren-
d imentos . 

P o d e m fazer-se e c o n o m i a s , s im-
plif icando a maquina da administra-
ç ã o geral e fiscal, bastante compl ica -
das. P ô d e reduzir-se a despesa da 
ins trucção públ ica a cargo d o T h e -
souro , adoptando o s y s t e m a m i x t o 
s egu ido por outras n a ç õ e s , e redu-
zindo ta lvez o numero d e E s t a b e l e -
c i m e n t o s d e instrucção superior. Po-
derá sem i n c o n v e n i e n t e ser reduzida 
a despesa da repartição, da guerra. 
M a s cada um d e s t e s o b j e c t o s deman-
da cons iderações e s p e c i a e s e um 
d e s e n v o l v i m e n t o amplo. 

V.* 
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O S DIRECTORES E S U P E R I O R E S DO 
Seminário Episcopa l são tão respe i -
t á v e i s , os Professores por e l les e s c o -
lhidos são tão d is t inctos — q u e fôra 
oc ioso demonstrar aos nossos le i to-
res , que aque l l e C o l l e g i o of ferece as 
mais seguras garantias aos pais de 
famí l ias , q u e quizerem descansar so-
bre a sorte d e seus filhos, era uma 
e p o c h a tão mel indrosa da sua educa-
ç ã o , e m q u e os máos e x e m p l o s e 
hábitos p o d e m d e c i d i r da sorte futura 
do adolescente . 

O Sr. Vigár io G e r a l , d igniss imo 
Prelado desta D i o c e s e , e q u e nos 
honra com a sua a m i z a d e , t e m - n o s 
manifestado por muitas vezes o maior 
e m p e n h o pela prosper idade , e pelo 
aperfe içoamento progress ivo do Col -
leg io , que superintende, até q u e pos-
sa ser considerado c o m o um m o d e l o 
n 'e s te genero. Aqu i lançámos mais 
ôs ta declaração illustrativa, para maior 
garantia d e tão philantroprco e s t a b e -
l e c i m e n t o . 

Mui tas pessoas repugnão mandar 
s e u s filhos para um Seminár io , sup-
pondO, q u e nos es tudos de semelhan-

tes co l l eg ios tudo é g r a v e , frio e si-
l enc ioso ; q u e não ha d i s tracções e 
alegrias , que ha um repouso constran-
g ido , deveres áridos, m e d i t a ç õ e s for-
çadas e monotonas . 

A s s i m foi e m outros t e m p o s ; hoje 
já a s s im não é. 

A instrucção physica , intel lectual 
e moral faz-se agora s imul taneamen-
t e , c o m mais ou menos perfe ição em 
todos os co l l eg ios , e c o m espec ia l i -
d a d e no Seminário de C o i m b r a , cu-
jos D i r e c t o r e s , p o d e m o s aff iança- lo , 
e n t e n d e m mui to bem , que é indis-
pensável alternar o es tudo , e as prá-
t icas rel igiosas c o m um exercíc io mo-
derado e honesta distracção. 

A ' co l locação do Seminário Ep i s -
copal n'um lugar e l e v a d o , separado 
do bul íc io da c i d a d e , dominando um 
horisonte v a s t í s s i m o , em q u e a v i s t a 
se de le i ta — se ajuntão as commodi -
dades interiores de um edifício fe i to 
c o m des t ino especial para a educação 
da mocidade. T o d o s reconhecem, que 
não se encontra em Coimbra um edi-
fício mais b e m apropriado para s e m e -
lhante fim. 

Conclu ímos . U m e s t a b e l e c i m e n t o 
d e instrucção e e d u c a ç ã o , q u e reúne 
tantas vantagens — exce l l enc ia de di-
recção , e sco lha de m e s t r e s , perfei-
ção d e edifício , s i tuação ópt ima — 
está d e sobejo í ecDmmendado . 

Vidal. 

I P & M H J L S W H Í ^ Í E S i U 

H O J E qae nossos leitores já sabem do des-
fecho da importante discussão sobre a revisão 
da constituição Francezá, parecerá talvez 
anachronico o relatorio de Tõcqueville; mas 
reparem bem, que um tal documehto é 
considerado pela imprensa como uma verda-
deira dissertação litteraria ou scientifica. Além 
disso o projecto da revisão , que foi rejeitado 
(e não adiado com diz o nosso Diário do Go-
verno) é geralmente considerado , como um 
preludio da questão fundamental da presidên-
cia , a que temos de assistir para Maio de 
1852, ou cila se resolva pela eleição , ou por 
algum coap de main, que náo hade surprehen-
der os interessados. Vidal. 

Relatorio de Tõcqueville sobre a revisão da 
Constituição. 

A P L A C I D E Z com que, TI'este importante 
documento , são discutidos c pesados os ar-
gumentos, as razões de conveniência c des-
convcniencia de revisão da constituição Fran-
ceza — recommenda de sobejo a leitura d:es-
te relatorio , que em rigor deve considerar-se 
como uma dissertação litteraria ou scienli-
fica. 

S E S S Ã O D E 8 D E I U L H O . 

Tõcqueville , relator , tem a palavra, e no 
meio da mais viva attenção lêo o seguinte re-
latorio, que publicámos na sua integra. 

« Um grande numero de cidadãos é d'opi-
nião , que a constituição seja revista. Duzen-
tos e trinta e tres dos nossos collegas o reque-
rem collectivamente. 

Seguramente não poderia apreseutar-se 
regularmente uma questão maior , e não sei 
mesmo , se neste paiz, que ha sessenta annos 
tem visto tantos acontecimentos singulares e 
experimentado tão estranhas fortnnas , já se 
reclamou de um corpo deliberante uma deci-
são mais importante. 

Uma constituição nova é ordinariamente 
oprodacto necessário de tuna revolução: re-

sume , fixa e regula as ideias e os factos , que 
a revolução , que a precedeu , revelou ou irn-
pozí, Mas em plena legalidade, sem que ap-
paríça á primeira vista alguma obrigação ab-
soluta , renovar deliberadamente a discussão 
sobre os fundamentos das leis , para tratar de 
os constituir de outro modo , ou de os deslo-
car , imprimir este abalo universal á legisla-
ção , em um povo agitado já por paixões e 
interesses contrários , em que, ha menos de 
quatro annos, se transformarão todas as ins-
tituições politicas , c pela primeira vez talvez 
no mundo, se discutirão e puzérão seriamen-
te em questão todas as outras: isto é raro, 
senhores, e audaz. Vejâmos se é necessário. 

Primeiramente , será na verdade defei-
tuosa a constituição, actual ? os seus vicios, 
em todo o caso , serão de tal natureza , que 
seja urgente reforma-la ? 

Ninguém na commissão contestou , qne a 
constituição tivesse defeitos, que seria util 
corrigir. A minoria limitou-se a sustentar, 
que estes defeitos , mal inherente a todas as 
obras humanas, não erão a causa principal da 
agitação e incommodo de que se queixão, c 
não havião produzido a situação penosa em 
que se acha o paiz. Não é á contituição que 
se deve attribui-la , dissérão elles, mas sim 
aos homens politicos, que ha dois annos a 
executão , e fallão tanto de corrigir as leis , 
porque não querem corrigir-se a si. Se os par-
tidos monarchicos não tivessem incessante-
mente a mira em destruir a república, em vez 
de se limitarem a governa-la, se o poder exe-
cutivo não tivesse uma tendencia constante a 
sair com escandalo e exforço da sua esphera , 
a constituição , a pezar das suas imperfeições, 
poderia ter firmado a segurança dos interes-
ses e a tranquillidade dos espiritos. 

A maioria, senhores , não foi desta opi-
nião, penson, que independentemente de 
todos os casos particulares, que podião men-
sionar-se ou allegar-se , uma grande parte do 
mal devia ser attribuido aos vicios da própria 
constituição. O desejo de empolgar e conser-
var o poder, os principios politicos , as recor-
dações , os rancores , as paixões dos partidos , 
disserão , são o acompanhamento ordinário da 
historia. As boas constituições são as que con-
têm com facilidade ou reprimem sem difficul-
dade esses vicios inherentes á natureza hu-
ma; as más são as que os favorecem e que os 
excitão. A constituição de 1848 tem este ulti-, 
mo caracter; torna o governo instável e tu-
multuoso ; exige de todos os que governão 
uma moderação, um desinteresse , uma eS-
pecie de abnegação de si mesmos, que é ar -
riscado exigir dos homens , e talvez pueril es-
perado d'elles. 

La Semaine. (Continaar-se-ha.) 

S E M A N A n.B 22 Summario. Artigo de cri-
tica litteraria , sobre o Tratado de metrifica-
ção do sr. A. F. de Castilho pelo sr. A de Ser-
pa. Esboço critico litterario das poesias eróti-
cas do sr." Bulhão Pato — pelo sr. J. M. Latino 
Coelho. Conclusão do romance— A mocidade 
dc D. João 5.°, do sr. Rebello da Silva. Ainda 
a serpente (correspondência) B. M. Poesia — 
do sr. J. M. Latino Coelho. O medico do povo 
(resurreição do homoeopatliismo) do sr. Dr. 
Proença. Álbum : Calembur historico. — An-
tes velho que velha. — Requerimento mo-
delo. Noticiário: Appetite intempestivo.— 
Acção de rainha. — Exemplo a furriéis. — 
Assassínio —Morte de cruz. 

Semana n.° S3. Summario, Medico do po-
vo (resurreição do homoeopathismo) do sr. 
Dr. Proença. Engenharia civil do 'sr. J. T. L. 
d'Avita. Critica litteraria: o FaTrabraz do ABC 
(analyse satyrica da = collecção de cartas al-
phabeticas etc. de José Joaquim Bordalo.) Con-
clusão dos •—Mysterios do chiado. Correspon-
dência. Carta dó sr. A. F. de Castilho sobre o 
tal Ferrabraz do ABC. Álbum : Um qui proqao 
de toucador. — Um devorista desarmado.— 
Advinhem. Noticiário: Um parocho como ha 
muitos, e como não deve haver nenhum (nar-
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ração critica do caso de S. Fagundo e Anui-
zêdc). Quanto tendes quanto vales. — Infan-
ticídio. — Uma tradueção ao vivo. Correio. 
Menção honroza das Lições de Philosophia 
Chimica do sr. Dr. Simões de Carvalho , de 
que promette occupar-se brevemente , assim 
como da Bibliographia Histórica Portugueza 
do sr. Figaniere. Vidal. 

Cuidávamos que a representação da Fa-
culdade de Medicina , em quanto não fosse 
permitlidu publica-la , escaparia assim por al-
guns dias ás iras do Sr. José Maria d'Abreu , 
— mas ainda bem nao teria tempo de chegar 
ás mãos do Ministro do Reino , e já o Sr. 
José Maria se deitava a cila como gato a bo-
fes , c malhava na pebre Faculdade como em 
centeio verde ! vide Observador n.° 425. A^o-
ra sim , ficamos de cabeça baixa. A causa dos 
Lazaros está perdida sem remedio. Falou o 
Sr. José Maria d'Abreu em derradeira instan-
cia , e desalojou-os do ultimo reducto n u m 
abrir e fechar d'olhos. E quem ha-de resistir 
a tres columnas de compacto interduo ? Mas 
o negocio é serio , e a Redacção solidaria 
percisa de resposta. Começaremos por uma 
breve reflexão. 

O Sr. J. M. d'Abreu já confessou, que ti*, 
nha interesse particular na remoção dos La-
zaros ; e posto que não censuremos esse inte-
resse , quando se casa com u que se julga in-
teresse geral, sempre é uma coincidência bem 
notável , e por certo bein rara , e única tal-
vez , que desta feita , e no mesmo negocio 
se casasse com o interesse do público , o i n -
teresse particular do extrenuo advogado das 
Ursulinas , o interesse particular de alguns 
membros do Conselho Superior, e o interesse 
particular de alguns membros da Camara Mu-
nicipal ! ! De sorte que a parte que requerêo, 
o advogado que sustentou , e o tribunal que 
consultou a favor da pertenção todos levávão 
mais ou menos rasca na assadura. . . . Rara e 
feliz coincidência, que folgámos deixar com-
memorada nas paginas do tempo ! Narrámos 
o facto , não o censurámos. Ainda bem que 
se tlêo tão feliz coincidência em um negocio 
de 

tão grande beneficio para a humanidade , 
e de tão grande proveito para a Luza Alhe-
nas ; ainda bein que se achou meio de pôr as 
cousas no seu lugar— isto é , mandar reco-
lher para dentro da cidade um hospital de 
Lazaros , que se achávão collocados no local 
mais apropriado para o seu estado , alim de 
ahi se estabelecer á vontade nm convento de 
Fieligiosas, e dos habitantes da cidade podê-
rein simultaneamente formar os filhos , e 

formar as filhas em urna educação aprimora-
da ! Que monumento de gloria para Coim-
bra ! Que rasgo de civilisação ! Que pulo de 
corsa na estrada do progresso ! Que puchão 
dorelhas á Instrucção Publica ! 

Queixa-se a Faculdade de Medicina de 
lhe quererem tirar por um simples decreto , 
o que lhe foi dado por uma lei,— e a Redac-
ção solidaria do Observador admitte como 
negocio corrente este jogo de ganha-perde , 
esta contradança «restabelecimentos públicos 
ao bel-prazer do Ministro d'Estado , porque 
escreve o com notável desembaraço « que o 
dominio , c a propriedade delles ficava na 
nação — a sua administração nas authorida-
des administrativas ; e que ao estabelecimen-
to pertencia unicamente o usofructo. 

__ Ora a nossa própria ignoraneia , porque 
nao sômos solidários , fazia-nos crer, que a 
Faculdade de Medicina entendera a proprie-
dade no sentido vulgar, e não no sentido 1e~ 
chnico ; mas como por outra parte a mesma 
Faculdade em vista da Lei , que lh'o conce-
dêo, podia alterar o edifício de S.José de 
maneira ta l , que depois difikilmente se po-
desse aproveitar para outra cousa que não 
fosse um hospital , tão bem desejáramos ser 
esclarecidos pela Redacção do Observador, 
se aqui poderá haver sómente um simples 
nsofrueto no rigoroso sentido de direito . . . 
jus utendi fmendi salva rerurn substantia. 

Mas não insistiremos nestes reparos, por-
que temos razões mais fortes , que nein se-
quer viinos ainda abaladas. O.Sr. José Maria 
ainda não respondêo , nem responderá aos 
quesitos que apresentámos no n.° 22 desta fo-
lha. 

A verdade núa c crúa é esta. O edifício 
de S. José era da Universidade, e estava en-
corporado , como hospital, nos estabeleci, 
mentos da Faculdade de Medicina. Este edi-
fício não lhe devia ser tirado sem a ouvir e 
consultar ; mormente por que a sua applica-
ção o fazia, como objecto de saúde publica 
da sua competencia immediata. E não ob-
stante o Conselho Superior, que é composto 
de Lentes concorrêo para esse processo in-
forme , e para se obter uin despacho á reve-
lia da Faculdade ! Será esta a fórma regular 
dos processos desta ordem , será este o de-
coro , e a deferencia devida a uma corpora-
ção composta de Lentes vossos pares, Senho-
res do Conselho Superior? Ponhamos de par-
te a justiça ou injustiça da pertenção ; conce-
damos até por um instante , que havia con-
veniência tia mudança dos Lazaros , aonde 
estão os termos regulares do processo , onde 
está acontemplação e a deferencia pela Facul-
dade de Medicina? Que o Conselho Superior 
podia ouvir , 0:1 deixar de ouvir a Faculdade, 
que náo lia lei que a isso o obrigasse , e ou-
tras taes e quejandas respostas do Observa-
dor são quarta d as miseráveis, qae revelão a 
falta de justiça , e mostráo a pobreza da ló-
gica do advogado , que as emprega. 

Se se houvesse pedido o edifício do Mu-
seu paia as religiosas Ursulinas , e este se 
concedesse , mudando os productos naturaes, 
c o mais que lá existe para o Collegio das 
Artes , e tudo isto se fizesse sem ser ouvida 
a Faculdade de Filosofia , qne diria o Sr. 
José Maria d'Abreu ? responderia, como no 
n.u 425 do Observador , que o edifício do 
Museu é da nação, que a Universidade só 
tem o simples usofructo e outras pequices 
deste lote? fílaitre André faite des perruques.... 
Outro officio , Senhores da Redacção solida-
ria. 

A Faculdade de Medicina , querendo con-
servar para os Lazaros a propriedade do Edi-
fício de S. José , não quer despojar as Reli-
giosas de Celtas , e Santa Clara da proprie-
dade das suas casas : o que diz é , que se po-
de m reunir em qualquer delias as duas com— 
munidades , attento o pequeno numero de 
religiosas que lá existem , a idade avançada 
da maior parte delias , e a grande capacida-
de de qualquer desses conventos. 

A pertenção de despojar as Freiras de San-
ta Anna da propriedade do seu convento, tal-
vez o sr. José Maria a tivesse primeiro que 
ninguém , como se pôde deprehender do Ob-
servador n.° 295 de 1 de Maio do anno passa-
do. Esta tentativa foi a primeira que occorreo 
aos advogados das Ursulinas; mas achando re-
sistência , neste empenho voltárão-se para os 
pobres Lazaros que não tinhão protectores ; e 
como a Faculdade de Medicina era quem po-
dia oppor-se e defende-los, cortárão a diffi-
culdade não a chamando á authoria , e dece-
dio-se o negocio á surrelfa . . . que outra cou-
sa podemos inferir de tudo isto ? si non é vero, 
è ben trovato. 

0 sr. José Maria d'Abreu teve, ao que pa-
rece , diante de si a representação da Facul-
dade de Medicina, mas talvez pela pressa com 
que a leu , não copiou com fedelidade o 2.° 
fundamento que censura. Em nenhum outro 
se encontrão , diz a Faculdade fallando dos 
requisitos do EdiUcio de S. José para hospital 
de Lazaros , nem todos, nem no mesmográu; 
por tanto os outros edifícios não tem todos os 
requisitos, e esses mesmos que tem não são 
uo mesmo gráu. 

Não estâmosresolvidos, sem maior neces-
sidade, a continuar esta discussão, que de cer-
to já ba-ilé enfadar o público. Pôde o Obser-
vador estafar-se á vontade , que não poderá 
provar que houve razão, e justiça onde reco-
nhecidamente não aparece senão patronato 

decidido, c injustiça manifesta. Pôde amon-
toar quantos palavrões quizer, qne não prova-
rá , que o processo seguio os tramites legaes, 
e ordinários. O público já está bem desenga-
nado , que não foi para seu interesse , senão 
para satisfação do empenho de meia dúzia 
d indivíduos, que se pôz em campo tão estra-
nha pertenção. Os habitantes da cidade não 
pedirão a mudança dos Lazaros: os habitantes 
da cidade tem mais humanidade , que os que 
requererão semelhante consa. Nós temos con-
demnado a pertenção , c o modo insólito por 
que ella se quiz levar a cffeito,, Não apprová-
mos o requerimento , e pedimos contas ás an-
thoridades dos informes , e despacho que lhe 
derão: estâijios no nosso direito. Cuidámos 
que o Observador, que sempre combateo os 
despotismos do Conde de Thomar , viria a ju-
dar-nos n esta contenda , mas enganamo-nos. 
Os princípios de justiça daquelle Jornal são de 
tarraxa . . . Ainda ha pouco a redacção solida-
daria , a respeito do Regulamento para os 
provimentos dos logaresd'Instrucçáo Publica, 
disse do Conselho Superior o que Mafoma 
não disse do toucinho: hoje attaea-nos por ' 
que censurámos aquelle tribunal pela parte 
que tomou neste negocio dos Lazaros . . . Isto 
é , quer uma justiça para s i , e outra justiça 
para os outros. Ainda bem que temos distrâ-
hido a attenção do Inimigo por algum tem-
po : agora se o deixar-mos ás soltas, prepare-
se o Conselho Superior que lhe cabe em cima 
todo o pezo dos prelos da Trindade. Até a°-o-
ra tem feito conta o poupa-lo, mas não° se 
pense que lhe escapa , ha de ser esmagado. 

Nada temos com a permanencia das Ur -
sulinas na cidade. Não approvâmos a lembran-
ça d aqui estabelecerem o seu instituto , que 
julgámos mais util , e mais conveniente em 
ontro ponto ; mas não faremos disso questão : 
fiquem embora , arranje-se-lhe a melhor casa 
que houver, coneerte-se , gaste-se com ella 
o que for preciso, tudo o que quizerem , me-
nos o despejar um hospital de Lazaros , e ac-
comoda-los mal em outra parte por semelhan-
te motivo. — Tornar a condiceão desgraçada , 
e penosa daquelles infelizes dópntes mais des-
graçada e mais penosa para se estabelecerem 
mais commodamente as Religiosas Ursulinas , 
que podem escolher outra casa , é uma idèa 
deshumana , que muito nos admira ver tão 
tenazmente defendida por quem se diz civi-
lisado ! Não tereis remorsos ricos , pais de fa -
mília de tirar-des áquelles desgraçados esses 
pequenos coinmodos e distracção, que lhe 
torna menos aborrecida a existencia , para 
fazer mais aprazível a situação de vossas fi-
lhas, a quem não falta o necessário , e aquém 
sobrão os elementos da vida, e da saúde?! 
Não sabeis, advogados fingidos da instrucção, 
que tãobem esse hospital é uma casa d'instruc-
ção medica mais util , e mais necessaria que 
aquella que pertendeis melhorar? Vós sois 
contradictoriós: quereis melhorar uma ins-
trucção que não é única na cidade , e é me-
nos necessaria , á custa de outra que é única 
e indispensável junto de uma Faculdade de 
Medicina. Que cousa ha mais respeitável no 
inundo , qne um hospital d'inferinos ? Quein-
fermos lia mais dignos de dó , e de respeito, 
que os infermos Leprozos? Quando esse edifí-
cio de S.José foi concedido para hospital, 
estavão vagos muitos outros edifícios em Coim-
bra , e o Sr. Barjona escolheu esse , como o 
único que retinia o major numero dc requi-
sitos necessários para esse fim. Mas debalde 
pertendeis desacreditar o sr. Barjona, por 
que é bem reconhecida a sua illustração me-
dica , e proverbial a sua humanidade ; e 
quem forte de sua consciência , advoga a 
causa do justo, não faz caso de expressões 
indignas como estas « o refugo de todos os 
partidos , que se conspira para ostentar nas 
columnas de um jornal um cynismo , qne toca 
os limites da depravação , etc. ete. » antes 
pelo contrario estima , que o Observador as 
repita , para que melhor se fique donhecendo 
a penna , qae as escreve. 
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C O R R E I O D O S U L . 

Do nosso correspondente de Lisboa : 
O Ministro da Fazenda deu asna demis-

são. Não deixa saudades. A verdade pede qne 
se diga que náo roubou, mas não teve cabe-
ça , para aproveitar a posição dictatorial, e 
melhorar a situação financeira em coisa ne-
nhuma. O seu successor é o Ferrão , que di-
zem ter grandes planos — veremos. 

O Governo resolveu-se finalmente a man-
dar desarmar o batalhão nacional de Beja. 
Não basta porém esta medida; é preciso cas-
tigar os que desacatarão a auctoridade públi-
ca , os assassinos do Governador Civil, e não 
sei se o desarmamento do batalhão será p re -
liminar para outros passos. 

Parece que o Governo projecta grandes 
reformas na guarda municipal de Lisboa, 
como reducção de soldo , e de gente , e tc . , 
mas receia a execução desta medida, e por 
isso confiará novamente o cominando ao D. 
Carlos Mascarenhas, para se valer do presti-
gio que tem naquelle corpo, a fim de poder 
pôr por obra a reforma. 

Tcm-se commettido alguns roubos tanto 
na capital , como nos arrabaldes; mas já tem 
sido presos alguns dos ladrões. 

Lisboa 6 de Agosto de 1851. 

O que islo significa á primeira vista , e 
que o marechal Saldanha cede á insubordina-
ção do regimento 16 , e lhe faz a vontade de 
o trazer para Lisboa. 

Em genero opposto se falia n'outra coisa 
tão a t roz , que náo ousámos por ora acredi-
ta-la. 

Fechámos as mãos na cabeça! 

« Somos informados de que não é exacta 
a noticia que hoje dão alguns jornaes de ter o 
sr. Ferrão sido convidado a aceitar a pastada 
fazenda. » 

Quanto á demissão do sr. Franzini , todo 
o mundo a dá como certa. E diz-se que elle 
hontem foi ao ministério da fazenda , e alli 
dissera que não despachava nada , e que o seu 
successor despacharia. 

Mas na multidão de balelas que por ahi 
correm, ás vezes sem fundamento, não se 
pôde asseverar coisa alguma. 

Quanto a quem será o novo ministro da 
fazenda , nada se sabe. 

via sabe-la , porque elle é que compõe e r e -
compõe os ministérios. 

(Da Revolução de Setembro.) 

Alguns jornaes teni-se occupado em es-
palhar boatos com uma profusão tal , que 
admiraria , se não se soubesse que são o re -
sultado de iiin plano bem conhecido. 

Entre estes ha um que nos appressamos a 
desmentir. Não é verdade que S. M. El-Rci 
assuma o cominando em chefe do exercito : 
podem os contemporâneos dormir descança-
dos, se, como o dão a entender , é real o seu 
temor. 

Antehontem , domingo de tarde , estavão 
na rua do Norte tres soldados de caçadores 
n.° 5 , de bayonetas , mas tranquillos , e sem 
dizerem palavra nem praticarem acção que 
merecesse a mais leve censura. 

Chegon-se a elles um soldado da guarda 
municipal, eperguntou-lhes, se elles também 
eram da sucia dos granadeiros. 

Os caçadores não resp"onderam. 
0 municipal instou que se os caçadores 

tinham baynetas , também elle tinha a sua 
espada ; e que não tinha medo d'elles , apesar 
de serem tres. 

Os caçadores cont inuaram a guardar s i -
l e n c i o . 

0 municipal disse muita bravata, entr ou-
tras , que tinha servido D. Miguel e D. Pedro; 
que agora servia a rainha, e que era soldado 
muito antigo para ter medo de galuchos. 

Os caçadores não lhe retrucaram nem por 
factos nem por palavras. 

O municipal foi-se embora resmnngando. 
Isto foi-nos contado por uma testemunha 

fidedigna. 

Consta-nos qne a camara municipal de 
Lisboa , seguindo o exemplo dos corpos mu-
nicipaes.de outros paizes illustrados, e con-
formando-se com as sollicitações do sr. Ayres 
de Sá Nogueira , faz os esforços possíveis , em 
proporção dos fundos de que lhe é licito dispor 
para mandar a Londres algumas pessoas, que 
possam competentemente estudar a exposição 
da industria universal. 

Parece que o ministro do reino se acha 
prompto para auxiliar este pensamento patrió-
tico da camara municipal de Lisboa. 

E esperamos que o mesmo pensamento 
seja seguido pela camara municipal do Porto, 
á qual nos consta que alguém vai escrever nes-
te sentido. , 

Nossos leitores lembrar-se hão de que nos 
publicámos lia tempo um plano do sr. Ayres 
de Sá para «e mandarem a Londres pessoas 
que podessem estudar a exposição. 

As diligencias que se faziam para este fim, 
foram interrompidas pelos acontecimentos po 
líticos. 

Mas agora, se se não perder tempo, ain-
da é tempo. E sem duvida será útil. 

(Do Patriota de 5 d'Àgosto.) 

Por bons caminhos parece constar que 
o r e g i m e n t o 16 , quando chegou a Mafra fez 
distúrbios, que mostram a maior faltajde dis-
ciplina. 

E diz-se que por isso o tornam a trazer 
para Lisboa, voltando para Mafra o regimen-
to 1. 

Honra ao sr. Governador Civil. 

Consta-nos que hoje foram presos em Lis-
boa oito dos principaes ladrões da grande qua-
drilha , que ultimamente tem enfestado os 
subúrbios da capital, principalmente a serra 
do Monsanto c a Pena, e os que tiveram par-
te n'um roubo e assassinato , ultimamente re-
latado nos jornaes. Também ouvimos dizer , 
mas ainda não é positivo , que na Ajuda se 
capturaram alguns outros. 

Sabemos que isto se deve á auctoridade e 
zelo que neste objecto tem desenvolvido o sr. 
governador civil, que por este facto é digno 
de maior elogio. Parece que a quadrilha se 
havia formado ha pouco tempo , e que poucas 
vezes a diligencia em a capturar se tem feito 
com tamanha brevidade. 

(Do Patriota de 6 d'Agosto.) 

A entrada do sr. Ferrão para o ministério 
da fazenda , ainda hoje era posta em duvida 
por pessoas que devião estar bem infoTinadas; 
mas apesar disto parece-nos, que se pode dar 
por certa e resolvida. No quartel general era 
noticia incontroversa , e o quartel general de-

Corre como certo , que o sr. conselheiro 
Franzini pediía a sua diinissão de ministro 
da fazenda. Ainda se não sabe , á hora em 
que escrevemos, quem será o seu successor. 

(Da Regeneração de 5 e 6 de Julho.) 

C O R R E I O D O N O R T E . 

importação de soberanos. — O navio Úr-
sula trouxe os seguintes soberanos-—aos snrs. 
George Sandeman $ C.' 20,000—outra casas 
1^000—For tuna to Chamiço e filho 1,500 — 
Ignacio José Marques Braga 1,000—Joaquim 
Affonso Melindo 1,582 — Crofft & C." 3,000 
— Roop & C." 4,000 — Faria e filho 12,951 
— somma 54,503 soberanos. 

Temperatura. — Ha quatro dias qne tem 
feito um sol ardentíssimo e mesmo insuportá-
vel , o calor de sabbado foi extraordinário. 
Tem-se desenvolvido algumas moléstias , e 
bastante perigosas. 

Desastre.-—Hontem no sitio do Senhor 
do Loureiro , na rua Direita em Villa Nova 
de Gaya cahio de umas obras nm carpinteiro 
ficando mortalmente ferido , foi levado em 
urna maca para sua casa na frcguezia de Ca-
nellas. _ _ 

Operação. — O snr. Antonio Bernardino 
d\Almeida , distincto operador desta cidade 
acaba de fazer a operação dum scirro no snr. 
Bernardo Martins da Foz, na coxa direita — 
a operação foi feliz. 

r ' (Bras Ti zona.) 

A N N U N C I O . 

I U V f i I E m C S > S O B K E P E I H O R E S 

j f & i m » ; f & * * t i w « 

M O R A D O R NA R U A DA SOFIA N.° 3 8 5 . 

Dá dinheiro sobre penhores <le ouro ou praia pelo juro Commercial 
de 6 por 7 ao anno. 

No dia 26 de Agosto pelas 10 horas da ma-
nhã á porta das moradas do meritissimo Juiz de 
de Direito d'esla Cidade e Comarca , se hão de 
vender e arrematar os bens penhorados a Maria 
Ferreira de Jesus , Viuva de Bernardino José 

Monteiro, do Logar de Murtèdc, Concelho de 
Cantanhède , a requerimento de Bernardo José 
da Silva Cardozo , Negociante nesta Cidade , de 
que é Escrivão José Joaquim da Silveira Mas-
caranhas. 

B O L E T I M B I B L I O G L L A P H I C O . 

A B E C E D A K I O S N O V O S para uso do Azylo da 
infancia : — de leitura , numeração, desenho 
iinear com estampas e doutrina: preço 100 rs. 

Tabellas correspondentes para ensino si-
multâneo e mutuo. Gramniatica da infancia 
por um methodo novo e facilimo , etc. 

V e n d e m - s e nas lojas dc l ivros de Co im-

bra, no Porto na de Mr. Moré , e em Lisboa 
nas dos srs. Lavado e Bernardes. 

Errata essensial do n." antecedente. 

Pag. 1. onde se lê — despontar, lêa-se — 
despertar. 

COIMBRA : Imprensa da Univ . 1 8 5 1 . 
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OLSBERAL DO MONDEGO 
JORNAL POLITICO E LITTERARIO. 

R E D A C T O R P R I N C I P A L — A N T O N I N O JOSÉ RODRIGUES V I D A L . 

S U B S C R E V E - S E : 
POR MEZ 
P O R TRIMESTRE LJSOOO 
P O R SEMESTRE SJJÍOOO 
P O R ANNO 3 $ 6 0 0 
COMMUNICADOS E CORRESPONDÊNCIA DE INTERESSE PUBLICO GRÁTIS 

C U S T A : 
4 0 0 COMMUNICADOS E CORRESPONDÊNCIA D ' L N T E R E S S E P A R T I C U L A R , POR L I N H A . . . . 1 5 

NUMERO AVULSO , POR FOLHA 4 0 
ANNUNCIOS, POR L I N H A , EM TVPO DO ARTIGO PRINCIPAL 1 5 
DITOS EM PANDECTA GO 
DITOS PARA ASSIGNANTES E FUNDADORES grátis 

Correspondência e remessa <le dinheiro , franca , dirigida ao ADMINISTRADOR , Joaquim Martins de Carvalho, rua do Coruche , n.° 22. —Subscreve-sê "e véndé-sé'na's 
lojas dos Srs. José Jacinlho da Silva, rua da Calçada; e Joaquim Mendes de Castro, rua do Coruche , n.° 17. —Publica-se nas Terças, Quintas e Sabados. 

TERÇA FEIRA 12 DE AGOSTO. 

IPÀ&SFS iPdDiyríFiKgA* 

I N S T R U C Ç Ã O P U B L I C A . 

« O auE se assenhorear da instruc-
ção públ ica , pode mudar a face do 
m u n d o , » diz um il lustre e scr ip tor , 
e com razão; porque da ins trucção 
públ ica d e p e n d e m directa e indirecta-
m e n t e todas as ins t i tu i ções sociaes. 

O s governos l ivres t e n d e m inces 
s a n t e m e n t e a engrandece- la e g e n e -
ralisa-la : é o seu mais honroso mis-
ter ; porque tão bem a instrucção é 
um dos primeiros e l e m e n t o s da' feli-
c idade do homem. Por meio d'ella 
aprende a conhecer os o b j e c t o s ex -
ter iores , as suas r e l a ç õ e s , as suas 
m o d i f i c a ç õ e s , a c o n h e c e r - s e a s i , a 
c o n h e c e r os seus s í m i l h a n t e s , os seus 
direi tos e d e v e r e s , e por c o n s e g u i n t e 
a di ngir a sua conducta s e g u n d o re-
gras g e r a e s , leis g e r a e s , princípios 
geraes synthet icos , l eg i t imamente de -
duzidos da exacta aprec iação d e si e 
do mundo exterior . 

A nobreza , a verdadeira nobreza 
ou e levação moral só a dá a instruc-
ção. 

A ' vista «Teste curto e sbôço , quem 
s e atreverá a pôr e m dúvida a im-
inensa importancia da instrucção pú-
b l i c a , e a restricta obrigação e m que 
um governo l ivre se acha const i tu ído 
d e concentrar a sua a t t enção sobre 
tão e l evado as sumpto ? 

U m a outra cons ideração v e m ain-
da auxiliar o nosso proposito de cha-
mar a a t tenção dos g o v e r n o s , e dos 
povos civi l isados sobre a instrucção 
públ ica , e vem a s e r : q u e a acção 
governat iva se facilita cada vez mais , 
e na razão directa da i l lustração dos 
povos. A ignorancia é uma fonte pe -
renne de v ic ios e de crimes. O s po -
vos instruídos e bem governados são 
f e l i z e s , sobr ios , laboriosos e virtuo-
s o s — o s ignorantes são fanáticos, in-
d o l e n t e s , v ic iosos e í^pocr i tas . 

A prática ajus la-se por tanto com 
a theoria para evidenciar a maxima 
importancia da instrucção públ ica. 

E tem o nosso governo prestado 
sempre a a t tenção devida a tão di-

g n o o b j e c t o ? d izêmos a f foutamente 
q u e não. 

T o d a s as providencias , q u e se t em 
l evado a e f f e i t o , e todas as que tem 
ficado em projecto — tem sido impor-
tadas do es trange iro , s em at tenção 
aos nossos usos e cos tumes , ao nosso 
caracter nacional , ás nossas re lações 
in ternac ionaes , e aos nossos recur-
sos. 

E s t e inst incto d e i m i t a ç ã o , ó , 
ph i losophicamente c o n s i d e r a d o , in-
fantil na sua e s s e n c i a ; e c o m o ta 
indicativo do nosso atraso d e c ivi l i -
sação. Q u e m i m i t a , não t e m g é n i o 
invent ivo , recursos proprios. 

E será v e r d a d e , q u e a nossa ci-
vi l isação seja t a l , que n 'e s te ponto 
nos seja preciso importar as c o m b i -
nações in te l l ec tuaes das nações civi-
lisadas? não t erêmosrecursos proprios, 
que, por um esforço sobre nós mesmos , 
nos habi l i tem a col locar-nos na esteira 
das n a ç õ e s mais c i v i l i s a d a s ? 

Opinámos que sim. 
Para complicar a nossa s i t u a ç ã o , 

já de si d e s g r a ç a d a , ao pensamento 
infantil d ' imitação , ve io ajuntar-se no 
g o v e r n o do C o n d e de T h o m a r , o 
p e n s a m e n t o retrogrado d e compres -
são. São filhos leg í t imos d 'e s te sys te -
ma de compressão o s y s t e m a d e lon-
ga oppos ição , que devera antes cha-
mar-se — de morte lenta da instruc-
ção, e o regu lamento para a e x e c u -
ção do mesmo. 

N ã o pôde duvidar-se , que foi um 
p e n s a m e n t o d e desconf iança, que pre-
sidiu á organisação da nossa Instruc-
ção pública por m e i o do decre to d e 
20 de S e t e m b r o de 1844: dizendo nós 
que foi um pensamento d e descon-
fiança, ficámos muito áquem da opi-
nião d e muitos dos nossos correle-
gionarios pol i t icos , q u e a s s e n t â o , que 
foi a vingança, que dirigiu todos os 
pas sos , todas as medidas do Conde 
d e Thomar. 

F ô s s e c o m o fòsse — não podámos 
dispensar-nos de fazer uma analyse 
rigorosa do D e c r e t o de 20 d e S e t e m -
bro d e 1844 c o m o base da nossa ins-
trucção. 

N ã o poderêmos tão b e m dispen-
sar-nos d e confrontar e s t e decre to 
com a leg is lação anter ior , espec ia l -
m e n t e c o m a de 1836 e l 8 3 7 . ( 

O D e c r e t o de 20 de S e t e m b r o d e 
1844 comprehende 183 art igos e um 
transitorio distribuídos por dez t i tulos 
d e um modo tão irregular, que não 
se d e s c o b r e , qual fosse o principio 
g e r a l , q u e o governo t e v e em v is ta , 
para classificar as dif ferentes matér ias : 
e s t e decre to , não ha que duvidar, foi 
uma verdadeira compi lação d e dis-
pos ições l eg i s l a t i vas , arranjadas e m -
pyr icamente . 

Compi lação tão bem fôra verda-
de i ramente a leg i s lação d e 1836 e 
1837 ; mas ao m e n o s cada d e c r e t o t i -
nha um objec to de f in ido , e a c lass i -
fição da legis lação era mais s imples 
d iv idindo-se em primaria, s ecunda-
ria e super ior , e ésta subdiv id indo-se 
e m U n i v e r s i d a d e , E s c o l a s M e d i c o -
cirurgicas e Po lytechnicas . 

O titulo 1.° do D e c r e t o de 20 d e 
S e t e m b r o de 1844 corresponde ao D e -
cre to d e 15 d e N o v e m b r o d e 1836. 

D i v i d e - s e aquel le titulo em capí -
t u l o s , em que se nota mesma irregu-
laridade , que na divisão e m titu-
los. Aqu i ao menos c o n h e c e - s e , q u e 
houvera uin p e n s a m e n t o no legis la-
dor ,^ que concentrou a maxima at-
tenção na educação do sexo m a s c u -
l ino , menosprezando a do s e x o femi-
nino , que por muito favor t e v e o s e u 
capitulo especial (o cap 6.*), s e n d o 
todos os outros c inco dest inados á 
educação masculina. Foi uma injusta 
destribuição. A educação in te l l ec tua i 
( i n s t r u c ç ã o ) , a educação moral o u 
propriamente dita, e a e d u c a ç ã o p h y s i -
ca (gymnast i ca ) d e v e m merecer igual 
cuidado da parte do legislador para 
ambos os s e x o s , na idade q u e s e re -
quer para a instrucção primaria. S e 
ha di f ferença , d e v e ser toda a fa-
vor do sexo feminino. 

A s diff iculdades da instrucção pri-
maria masculina d e p e n d e m em gran-
de parte da ignorancia das mães . 
T e m - s e d i t o , e com razão , q u e ha 
poucas m ã e s , que saibão ler e e s c r e -
v e r , cujos filhos não saibão tão b e m 
er e escrever. 

T e m - s e dito tão bem , q u e em re-
gra os filhos se apparecem mais c o m 
as mães do que com os p a e s ; e que 
sendo tão bem v e r d a d e , q u e a ma-
xima parte das mães é i gnorante , os 
filhos de paes inte l l igentes são pe la 
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maior parte ignorantes. Será por se 
apparecerem com as m i e s P a expl i -
c a r ã o é plausível , pelo menos é pre-
ferível a outra qualquer. O facto pri-
mário , que os filhos tios h o m e n s ta-
lentosos e de mães ignorantes são por 
via de regra de curto e n t e n d i m e n t o , 

é um facto physio logico gera lmen-
te reconhecido. , 

S e j â m o s francos. N ã o possuímos 
ainda uma somma de factos tal , que 
nos authorize a fazer passar por in-
controversa a e x p l i c a ç ã o , que men-
c i o n á m o s ; mas já são suí f ic ientes para 
a dar c o m o plausível . 

E ' quanto nos basta , para recla-
mar da parte do legis lador uma at-
tenção igual para os dois sexos na 
primeira e s egunda infância. 

T r a t e m o s ser iamente da educação 
do sexo feminino ; quanto mais instruí-
do e l l e f ò r , tanto mais fácil será a 
e d u c a ç ã o do mascul ino . 

S e t i v e s s e m o s a b u n d a n c i a d e mes -
tras de instrucção primaria, não seria 
c o n v e n i e n t e encarrega-las c o m prefe-
rencia aos mestres da educação si-
mul tânea dos meninos e meninas na 
primeira infancia? 

N a primeira infancia, por mot ivos 
b e m obv ios , não haveria inconve-
n i e n t e , e m que a e d u c a ç ã o (physica , 
moral e inte l lectual ) fosse c o m m u m 
para a m b o s os sexos . 

N a segunda infancia a separação 
é já i n d i s p e n s á v e l ; mas a cada esco la 
mascul ina d e v e corresponder uma fe-
minina , pe lo menos . 

N ã o se nos falle em falta de meios. 
Q u a n d o s e quer deveras, as difficul-
dades desapparecem. 

Res ta -nos fazer uma just iça. O D e -
creto de 20 d e S e t e m b r o de 1844 deu 
m a i s cons ideração á educação femi-
nina do que o*de 15 de N o v e m b r o 
d e 1836: aque l l e ded ica - lhe um ca-
p i t u l o , e e s t e apenas um artigo (o 
6.°) H o u v e algum p r o g r e s s o — sirva-
nos isto pelo menos d e consolação. 

S e as turbulências da politica 
no-lo permitt irem , não abandonare-
mos o assumpto. Vidal. 

CEMITERIO E M COIMBRA. 

A CIV1LISAÇÃO e os c o n h e c i m e n -
tos h u m a n o s t e m i n c o n t e s t a v e l m e n t e 
d a d o u m passo de . g i g a n t e d u r a n t e a 
m e t a d e d ' e s t e s écu lo . 

O s hábitos e c o s t u m e s reprehen-
s ive is que a diuturnidade do t e m p o 
tinha quas i canonisado , são hoje jul-
gados abusos e supers t i ções á luz de 
uma sã philosophia. 

T e m - s e alargado o horisonte da 
inte l l igencia do h o m e m , t e m - s e trans-
posto l imites vedados até aqui á sua 
penetração e exame. 

A sciencia deixou de ser privile 
g i a d a , e ac tua lmente o pobre assim 
c o m o o rico, l ê , compara e julga. 

D i scut indo e c o m b a t e n d o tem-se 
c h e g a d o a destruir a injusta div isão 
d e c l a s s e s , grande parte dos escan-
dalosos privilégios de origem feudal , 
a inquis ição religiosa e politica, e so-
bre tudo a censura previa na impren-
sa. E s e não gozámos de todos os di-

rei tos e regalias, que nos c o m p e t e m 
c o m o c i d a d ã o s , c o m tudo mui to ha-
v e m o s a l c a n ç a d o , e o que nos resta 
adquir i - lo -hemos com o t e m p o , pois 
q u e o progresso é a lei da sociedade. 

O vapor subst i tu indo o trabalho 
do h o m e m , os caminhos de ferro, os 
te legraphos e l ec tr i cos , e mil outras 
descubertas e m todas as artes e scien-
cias a t tés tão tr iumphantemente , de 
quanto é capaz o an imo act ivo e 
p e r s e v e r a n t e , e a q u e incalculável 
distancia nos achámos d 'es se t empo 
barbaro e d ' o b s c u r a n l i s m o , ein que 
até raciocinar era um crime. 

A nossa condição social l êm-se 
melhorado notave lmente . As c idades 
são mais bem policiadas e e m b e l l e -
zadas , proporc ionão-se aos habitan-
tantes as possíveis commodidades , já 
es tão extirpados bas tantes abusos , e 
t e m - s e introduzido muitos melhora-
mentos e refórmas, que a c ivi l isação 
reclamava. 

A saúde publica tem especia l -
mente chamado a a t tenção de todos 
os homens amigos do bem-estar de 
seus concidadãos . A d o p t ã o - s e medi-
das hygienicas para q u e as povoações 
gozem de todas as cond ições de sa-
lubridade indispensáveis á ex is tencia , 
e e m fim a saúde dos povos já se não 
tem em menosprezo nos paizes ver-
dade iramente cultos . 

Das muitas práticas, inveteradas e 
irracionaes que h a v i a , nenhuma sem 
dúvida era mais d igna de censura , e 
da reprovação públ ica do q u e , a de 
se enterrarem os mortos nas Igrejas. 

A corrupção dos c a d a v e r e s , e o 
ar m e p h i t i c o , q u e n'el!as se respira-
va era causa diariamente de grande 
numero d e e n f e r m i d a d e s ; mas o que 
sobre tudo revoltava, era ver constan-
t e m e n t e as cinzas dos mortos profa-
nadas de um modo brutal. 

Hoje porém , em quasi todas as 
c idades e aldêas ex i s tem cemiter ios . 
A v iuva e o orfão alli mandão erigir 
um m o n u m e n t o funerário sobre o ja-
zigo do esposo ou p a i , a fim d e per-
petuar a sua memoria. Quot id iana-
m e n t e vão regar com lagrimas as suas 
c i n z a s , orar ao Eterno pelo seu re-
pouso e orvalhar as mimosas flores 
plantadas j u n t o ao t u m u l o , que en-
cerra os restos mortaes d ' a q u e l l e s , 
que n'esta vida mais amárão. 

Q u a s i por toda a parte se tem 
subst i tu ído a antiga prática abusiva 
e estúpida , por esta tão civilisadora, 
salutar e poética. 

N ã o obs tante porém a util idade 
desta reforma ser tão palpavel e re-
conhec ida a té na mais pobre aldêa , 
com vergonha o d i z ê m o s , em Co im-
b r a , a terceira c idade do R e i n o , e 
a s é d e da U n i v e r s i d a d e , ainda se 
c o n s e n t e esse intolerável c o s t u m e 
de se enterrarem os cadaveres nas 
Igrejas í 

Coimbra não possue um c e m i t e 
rio! Parece incrível , mas é uma triste 
realidade. 

E m logar d e se terem empregado 
todos os e s f o r ç o s , e aplanado quaes-
quer dif í iculdades a fim de se con-
seguir termos um c e m i t e r i o , pelo 
contrário t em-se pos to em a c ç ã o , 
d e s d e 1834 , todas as intrigas e ob 

s tacu los imagináve i s para não se po-
der realizar esse projecto. 

N ' e s t a cidade tem havido a lguns 
Governadores Civis com boa vontade 
d e fazerem ésta obra tão ulil e ne-
cessaria , mas em breve d e s i s t e m 
d'essa empreza , venc idos dos m e x e -
ricos e e m b a r a ç o s , que se põem em 
j o g o para os desviarem do seu lou-
vável proposito. 
' E não se acabaráõ um dia estas 
indignas c o n t e m p l a ç õ e s ? 

É ainda não será c h e g a d o o t e m -
po de haver um cemi ter io n'esta c i -
dade ? 

C o n f i á m o s , que sim. 
S. Exc.a o Sr. Governador Civil 

c o m o inte l l igente e z e l o s o , q u e é , 
e s tâmos cer tos , não deixará de que -
rere levar em Coimbra um monumen* 
to , que eternize a memoria da sua 
administração n'este Dis lr icto . 

Oxalá el le possa annullar e ven-
cer as cos tumadas intrigas. 

J. M. de C. 

Declaração. 

D E C L A R A M O S , qae as assignaturas dequaes-
qner correspondências ou commnnicados, náo 
serão publicadas , ein quanto não forem exi-
gidas judicialmente. 

Querer o contrario , é querer , que o re-
dactor se transforme em delator. 

Vidal. 

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA GUERRA. 

Por Decreto de 5 de Agosto foi exonera-
do de Ministro da Fazenda , pelo haver pedi-
do o Conselheiro Marino Miguel Franzini — 
declarando-se , que servira a contento. 

Por Decreto da mesma data foi nomeado 
para o dito cargo o Conselheiro Francisco 
Antonio Fernandes da Silva Ferrão. 

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS. 

Foi confirmado e ratificado o tratado de 
commercio reciproco entre S. M. F. a Rainha 
de Portugal e o Imperador de todas as Russias; 
por Carta regia de 14 de Maio ultimo. 

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA. 

Sendo de absoluta necessidade prover para 
que o thesouro se a c h e habilitado de prompto 
com os meios indispensáveis , que occorram 
ás dispezas mais urgentes do serviço publico , 
do que essencialmente depende a segurança 
do paiz ; e convindo procurar esses meios pelo 
modo possivel e menos gravoso a fazenda 
publica , em quanto não são levadas a effeito 
adequadas providencias , que , libertando as 
receitas do estado das obrigações e antecipa-
ções , que actualmente desvião as mesmas re-
ceitas das despezas correntes , sua legitima e 
natural applicacão , introduza-, na administra-
rão dos rendimentos da nação a devida regu-
laridade, simplicidade, fiscalisação e desen-
volvimento, que ponha termo a operações 
ruinosas e lamentaveis, sem que todavia se 
offendâo por qualquer fórma os immntayeis 
princípios da justiça , nem a boa fe e santida-
de dos contractos: hei por bem , usando dos 
poderes- extraordinários que julgei dever as-
sumir nas a c t u a e s circumstancias, decretar 
o segninte : , . 

Artigo 1.° S e r ã o creados ate oitocentos 
contos de réis em bilhetes do thesouro admis-
síveis desde logo , como moeda metahea , na 
quarta parte dos direitos de generos e merca-
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dorias que se despacharem nas alfandegas 
grande de Lisboa, do Porto, e das sele casas. 

único Exceptua-se o chá, no despacho 
do qual estes bilhetes serão admissíveis na to-
talidade dos direitos. 

Art. 2." Estes bilhetes serão de cinco 
mil reis, de dez mil réis , e de vinte mil réis, 
v e n c e r ã o juro de tres quartos de real por dia, 
por cinco mil réis, e serão golpeados nas ditas 
alfandegas, na presença do portador que lizer 
com elles pagamento. 

Art. 3.° Durante vinte dias , contados 
da publicação deste decreto, será permittido 
o despacho de todo o chá e assucar armaze-
nado nas alfandegas de Lisboa e Porto, acei-
tando os despachantes , pela importancia total 
dos respectivos direitos, em conformidade com 
a pauta geral das alfandegas , letras ou escri-
ptos ao portador , de dez mil réis , de vinte 
mil réis, de trinta mil réis, e de eincoenta mil 
réis , a tres, seis, e nove mezes. 

Art. 4.° Os generos assim despachados , 
que se acharem armazenados nas ditas alfan-
degas, poderão nellasconservar-se em quanto 
assim- convenha a seus donos , ou consignata-
í ios , e sem que pagem direito algum de ar-
mazenagem. 

Art. 5.° Poderão ter despacho nas ditas 
alfandegas de Lisboa e Porto, no mesmo 
prazo , e pela mesma fórma , as cassas cruas, 
singelas, sem preparo, próprias para estam-
parias; e bem assim na alfandega do Porto 
.ter despacho de sahida os vinhos do Alto Dou-
ro da primeira qualidade ; e na alfandega do 
Funchal os vinhos denotninados=da Madeira. 

Art. G.° Os directores das ditas alfande-
gas vigiarão para que as letras ou escnptos 
dos despachantes fiquem suficientemente ga-
rantidos, ou pela retenção em deposito de 
uma parte dos generos despachados, ou por 
uma abonação geral1, prestada por termo , e 
assignada por um ou mais negociantes de re-
conhecido credito. 

Arr. 1." Toda a receita qne fòr realisa-
da nas ditas letras , ou escriptos , será posta á 
immediata disposição do ministro secretario 
de estado dos negocios da fazenda. 

A r t . 8 . " Os min i inos i n f e r i o r e s a d e z m i l 
réis, pertencentes á mesma receita serão pa 

" gos na moeda corrente , e bem assim , os 
addicionaes, que, para determinadas appli-
ca< ões , se a chão estabelecidos sobre a impor-
tancia dos direitos marcados na referida pau-
ta. 

Art. 9.° O mesmo despacho , por meio 
de letras, ou escriptos, será permittido a res-
peito dos generos.supramencionados que fo-
rem importados e derem entrada , nas alfan-

' degas de Lisboa c Porto , nos primeiros vinte 
dias depois de findo o praso estabelecido. 

Art. 10.° As disposições deste decreto 
em nada affectão as dotações da junta do cre-
dito publico , e outras applicações especiaes , 
que serão integralmente satisfeitas pela parte 
que se realisar em metal e notas do banco de 
Lisboa , provendo o governo cm caso de fal-
ta. 

Art. 11." Fica derogada , somente para 
oseffeitos deste decreto, toda a legislação eui 
contrario, 

Os ministros e secretários de estado de 
todas as repartições assim o tenhão intendido, 
e facão executar. Paço de Cintra , em seis de 
agosto de mil oitocentos cincoenta e um. — 
Rainha. — Duque de Saldanha— Rodrigo da 
Fonseca Magalhães —• Francisco Antonio 
Fernandes da Silva Ferrão— Antonio Aluiúo 
Jervis dAtouguia — Antonio Maria de Fontes 
-ra de Mello, 

Leiria. — Preito aos talentos. — Pesca. — 
Um novo sacerdote. — A Rainha Victoria em 
Guildhall. — Tremores de terra. —Incêndio 
na Califórnia. — Opera Italiana cm Londres. 

Beneficio a favor do asylo de mendicida-
d e — Medicina homoeopathíca (carta do sr. 
Proença). — O molho de Coelho (applicação 
ao hoinocopathismo , carta do sr. Thomaz 
Quintino Antunes). 

REVISTA P O P U L A R . N.° 29.Agosto. Samma-
rio. Luiz Filippe (com uma estampa). — 
Estudos sobre Cabo Verde , do sr. J. M. de 
Sousa Monteiro. — Jarilla (romance con-
tinuarão). — Poesia. Não e Sim , do sr. E. 
de Serpa. — Theatro dc D. Maria 2.a—Thea-
tro de D. Fernando. — Monumento Ameri-
cano. — Fragmentos do livro de um stoico. 

Caminho de ferro de Lisboa á fronteira dc 
Hespanha. — Livros Hespanhoes. — O correio 
geral. — Obras inéditas de D. Fr. Francisco 
de S. Luiz. 

Em seguida transcrevemos a representa-
ção da Faculdade de Medicina a S. M. para 
á conservação dos Lazaros no Edifício onde se 
achão ! neste documento importante a solidez 
dos motivos , e a clareza com que são ex-
postos nada deixão a desejar. 

A' vista delle , ou havemos de concluir que 
é indifferente remover aquelles doentes para 
outro local muito menos apropriado para a 
cura ou mitigação de seus males horríveis, ou 
que a Faculdade dê Medicina não entende o 
que seja um hospital de leprozos. 

Poderão valer mais os empenhos que a 
causa destes infelizes; poderá desattender-se 
á supplica da Faculdade ; mas o que não po-
derá de certo conseguir-se é desvanecer 110 
público a ideia da injustiça e despotismo que 
se comette , nem roubar á Faculdade de Me-
dicina a honra e louvor que lhe cabem por ter 
sabido cumprir o seu dever de um modo tão 
di«no de si , e da causa da humanidade que O ' 
advoga. 

" ' w j r i ^ j r i í r í S Í / i í l i V 

Í P M ^ H M f f i l i M M & u 

R E V I S T A UNIVERSAL LISBONENSE . N . ° 4 7 . 

31 de Julho. — Summario. A industria fabril 
« a reforma da pauta, do sr S. J. Ribeiro de 
Sá. — Esposição universal dc Londres (con-
tinuação). — Recordações de Italia. A Car-
tuxa de Pavia , do sr. Lopes de Mendonça. — 
Illwminação do passeio.— Fogo no Pinhal de 

S E N H O R A ! 

O CONSELHO da faculdade de Medicina da 
Universidade de Coimbra não pôde deixar de 
pedir mui respeitosamente a Vossa Magestade 
a revogação do Decreto de 21 de Junho do 
corrente anno , em que Ordena-, que os Laza-
ros sáião do edifício do extincto Convento de 
S. José dos Marianos, para darem logar ás 
Ursulinas de Pereira. 

São muitas e plenamente convincentes as 
razões que justifieão o requerimento ; mas este 
Conselho dezeja não fatigar a attenção de 
Vossa Magestade, e por isso quer limitar-se 
ao que reputa indispensável. 

O edificio do extincto Convento de S. José 
dos Marianos, é propriedade dos Lazaros; 
foi-lhes dado por 11111 Decreto da dictadura de 
1836, confirmado (feias cortes constituintes 
de 1837 ; não podia ser revogado senão por 
uma Lei, 011 por outro Decreto de dictadura, 
c não por 11111 Decreto simples referendado), 
como aquelle foi , por dois ministros somente; 
circumstancia que bastaria para fazer suspei-
tar , que tio negocio de que se tracta, os mi-
nistros de Vossa Magestade forão inteiramen-
te stirprehendidos. 

Foi aquelle edificio escolhido para hospi-
tal dos Lazaros por um vogal deste Conselho , 
então director dos hospitaes , achando-se va-
gas todas as casas tias extinctas corporações 
religiosas , por ser aquelle em que encontrou 
os requisitos essenciaes a um estabelecimento 
de tal natureza. O Conselho da Faculdade 
unanimemente approvou a escolha , que foi 
geralmente applaudida pela Cidade , como é 
bein notorio. 

Não andou o Conselho de leve em maté-
ria de tamanha importancia: O edificio cie S. 
José tem o espaço necessário para a acomrno-
dação dos enfermos, e para a completa sepa-
ração dos indivíduos dos dous sexos ; sua ex-

pozição e temperatura é na maior parte a 
mais apropriada para um hospital de Lazaros, 
principalmente de lepra dos (íregos , especie 
que em Coimbra , e terras circumvizinhas 
mais geralmente se observa. 

Tem immediatamente contíguo o terreno 
necessário para os Lazaros se distrahirem , 
passearem , e se intregarem aos trabalhos d'a-
gricultura, sem serem vistos do público; con-
dição esta que infalivelmente se requer n'um 
hospital dc leprozos ; finalmente está fora, e a 
pequena distancia da Cidade. Nenhum outro 
edificio de Coimbra reúne os requisitos men-
cionados, e no de S. Jeronymo fallão mani-
festamente os principaes; accrescendo que 
este ultimo edificio já peitence á Faculdade, 
que o tem destinado para outros fins de reco-
nhecida utilidade , tanto para o ensino como 
para a saúde pública. 

Não obstante o exposto, que pela sua sim-
plicidade c clareza parece estar ao alcance , 
até de medianas comprehensões ; o conselho 
superior d'instrucção pública propôz a Vossa 
Magestade , achando-sc auzente ó vogal dc 
Medicina , que os Lazaros cedessem a sua casa 
ás Ursulinas de Pereira , e houve-se por modo 
tão extraordinário , que até deixou douvir o 
voto deste Conselho , o qnal invariavelmente 
consultara em assumptos da especialidade me-
dica ; procurando assim privar oríãos tão des-
validos da propriedade que lhes é mais cara , 
sem audiência previa de seus únicos tutores , 
e que são ao mesmo tempo os juizes mais 
competentes na matéria tle que se tracta. 

Sc os que solicitarão o Decreto de 21 de 
Junho do corrente anno se interessão pela 
instrucção pública , tãobem os vogaes deste 
Conselho aprézão muito deveras; porém con-
sidérão fútil e mil vezes prejudicial a instruc-
ção , que fosse d'encontro aos princípios de 
humanidade : a instrucção é para os homens , 
e não os homens para a instrucção. Alétn de 
que , Senhora, não pôdeimaginar-se ramo 
(finstrucção mais util , que aquelle que se di-
rige a conhecer, curar , ou pelo menos mi-
tigar os padecimentos dos pobres Lazaros , e 
ninguém ignora, que um hospital apropriado é 
um dos elementos essenciaes ao conhecimen-
to , e curativo de qualquer enfermidade. 

Os vogaes deste Conselho tãubem prézão 
a instrucção do sexo feminino ; mas estão lon-
ge de adoptar a idèa , que o Collegio das Ur-
sulinas deve ter a sua séde em Coimbra , por 
isso que a Universidade aqui se acha: enten-
dem muito pelo contrario , que por estar a 
Universidade em Coimbra , é que esta Cidade 
é imprópria para o Collegio das Ursulinas. 
Abstem-se porém de entrar 11'uma discussão 
que se não acha essencialmente ligada com o 
fim que se propõem, para não fatigar a atten-
ção de Vossa Magestade. Mas ainda quando 
se insista em conservar o Collegio nesta terra 
ha outras casas , nomeadamente Cellas c San-
ta Clara, onde elle se arranjaria bem, semin-
commodo ile pessoa alguma, sem atacar di-
reitos adquiridos , e com despesas incompara-
velmente menores do que serião precisas em 
S. José dos JMarianos. 

O edificio de Santa Clara principalmen-
te tem capacidade de sobejo para as Ursuli-
nas e Religiosas d'aquelle Mosteiro , que me-
diante algumas obras poderão exercer asfunc-
ções de seus respectivos institutos sem depen-
dencia reciproca, incluindo até o Culto Divino, 
visto que a Igreja tem dois córos; não fica 
muito distante da Cidade , mas em situação 
tal , que para vêr uma educanda , seria pre-
ciso ir alli de propósito. 

O edificio do extincto Collegio de S. José 
dos Marianos é de todos o que se acha em cir-
cumstancias maisoppostas: serião necessarias 
obras por extremo dispendiosas para o tornar 
habitavel pelas Ursulinas; situado no centro 
do passeio ordinário das pessoas da Universi-
dade, está sugeito em gráo muito superior aos 
inconvenientes que de ha muito se noião no 
Convento dc Santa Anna: a cerca por um 
lado, confinando com o Seminário, por outro 
com o Jardim botânico , e pelo outro com 
propriedades particulares que olhão para o 
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bairro d'Alcgria, torna mui fácil a commu-
nicação das educandas com os estudantes tia 
Universidade, c muito mais com os Semina-
ristas; é verdade que se podem fazer muros, 
mas todos sabem , que não ha muros que ve-
dem inteiramente a communicação entre os 
indivíduos dos dois sexos em idades e circnms-
tancias similhantes. 

Fica por tanto manifesto, qne a execu-
ção do Decreto de 21 de Junho do corrente 
anno seria perniciosíssima para os Lazaros , e 
não menos prejudicial á instrucção. Antes 
porém de terminar a sua representação, julga 
este Conselho dever affastar de si toda a sus-
peita de menos solicito pelo bem estar dos La-
zaros pobres e desvalidos , suspeita que natu-
ralmente se suscitaria, vendo-se, que só nesta 
occasião se dirige a Vossa Magestade ; mas a 
verdade é, que apenas houve noticia do que se 
projectava contra aquelles infelizes, o fiscal 
propõz em Sessão do Conselho da Faculdade , 
que esta representasse contra tão injusta, como 
barbara pertenção ; no que foi unanimemen-
te apoiado ; todavia a proposta não teve se-
guimento, porque o Excellentissimo Heitor da 
Universidade que presidia, declarou que o 
negocio não seria levado á presença de Vossa 
Magestade sem o Conselho de Medicina ser 
ouvido: — esse negocio hade infallivelmente 
aqui vir: forão as próprias palavras de Sua 
Excellencia. 

Passados tempos repetio o Fiscal a sua 
proposta, fundando-se em que se trabalhava 
cada vez mais contra os Lazaros , e que o 
Conselho da faculdade devia prevenir a tem-
po ; a proposta ainda desta vez não teve se-
guimento , por que o Excellentissimo prelado 
ainda esta vez deu ao Conselho as mesmas 
seguranças. Entre tanto o Conselho não foi 
ouvido, nem ainda agora o seria, se o Fiscal da 
Faculdade não requeresse uma congregação, 
quando soube que o Excellentissimo Reitor 
por portaria sua , depois d'utna requisição do 
Governador Civil interino , tinha ordenado 
ao Director dos bospitaes, que tractasse d'ar-
ranjar o hospital de S. Jeronymo para a mu-
dança dos Lazaros ; portaria que está em ma. 
nifesta contravenção á letra do Decreto , o 
qual determina que os Lazaros passaiáõ para 
S. Jeronymo ou para aquelle edifício que a 
Faculdade de Medicina escolher. Houve-se 
por tanto o Conselho de Medicina com a so-
licitude que cumpria ; e agora pede licença 
para chamar a attenção de Vossa Magestade 
sobre a irregularidade de tacs procedimentos. 
•— Se os que solicitarão o Decreto de 21 de 
Junho confiassem na sua justiça não procede-
rião de certo por maneira tão insólita. — 

Este Conselho tem ja' sido mais extenso, 
do que realmente dezejava , por isso vae fazer 
o rezuino das ponderações que tem tido a hon-
ra d'i)fferecer á consideração de Vossa Ma-
gestade:—1.° o edifício do extincto Convento 
de S. José dos Marianos é propriedade dos La-
zaros ; foi-lhe dado por um Decreto de dieta-
dura, confirmado por umas Cortes constituin-
tes : só por outro Decreto de dietadura, ou 
por uma Lei pôde ser revogado.—2.° Aquelle 
edifício reúne todos os requesitos necessários 
para um hospital de lepra: em nenhum ou-
tro se encontram , nem todos , nem no mes-
gráo , porém é improprio para o Collegio das 
Ursulinas.—3»°E quando se insista na conser-
vação das Ursulinas em Coimbra, ha casas onde 
ellas acharão todos os conimodos mediante 
obras muito menos dispendiosas, que as indes-
pensaveis em S. José dos Marianos. 

Pede por tanto mui respeitosa-
mente a Vossa Magestade, se digne 
revogar o Decreto de 21 de Junho do 
corrente anno, ordenando que os La-
zaros sejam conservados no edifício 
do extincto Convento de S. José dos 
Mariannos , e que julgando-se útil a 
conservação das Ursulinas em Coim-
bra, sejam estasniandadaspara outro 
edifício. 

Tem êste Conselho cumprido um dever 
sagrdo, e Vossa Magestade resolverá o que 
for mais acertado. 

Coimbra em Conselho da Faeuldade de 
Medicina de 25 de Julho de 1851. 

Antonio Joaquim do Campos. 
Antonio Joaquim Barjuna. 
Jeronymo José de Mello. 
Francisco Fernandes da Costa. 
Cezario August ) de Azevedo Pereira. 
João Maria Baptista Callisto. 
José Gomes Ribeiro. 

Boatos e Esperanças. 
Dá que fallar nos pasmatorics de Coim-

bra a inexplicável pertinaz insistência de João 
de Pinho , para ser reintegrado no logar de 
Secretario da Administração. 

Espera-se por êste meio desgostar o actual 
Administrador , cuja honra e condueta exem-
plar não se podem attacar de frente . . , 

Attestaclos graciosos, extorquidos, abaixo 
assignados, com assignaturas forçadas umas, 
e outras reclamadas (secreta e publicamente) 
— são estratégias , que o sr. Governador Ci-
vil conhece de sobejo. 

A opinião pública repelle João de Pinho, 
e a opinião pública de Coimbra não é coisa, 
com que se brinque. 

Tãobem são conhecidos os protectores e 
os compadres.. . . 

V. s. * 
Correm boatos , que temos por mera in-

venção de alguns especuladores , e denotão 
pouca prudência da parte de quem os propa-
ga. Diz-se que o sr. Ministro do Reino apro-
veitará a questão dos Lazaros para mostrar a 
sua boa vontade á Universidade , menospre-
zando a representação unanime de uma das 
Faculdades. Dá-se por certo que o sr. Gover-
nador Civil participara ao Governo que a mu-
dança das Ursulinas para o hospital dos Laza-
ros é apoiada na opinião publica da Cidade. 
Faremos mais justiça ao Magistrado adminis-
trativo, não suppondo, que elle ignore o que 
seja opinião publica ; e qual o meio de a po-
der avaliar. Esperámos confiadamente no tem-
po para esclarecer o publico , aquém reco-
mendámos , que suspenda por em quanto o 
seu juizo. V. # 

C O R R E I O D O S U L . 

Com effeito o sr. Ferrão está nomeado 
ministro da fazenda. Já foi até pau Cintra 
apresentar-se á rainha, e dizem que explicar-
lhe o systema financeiro que segundo consta 
é obra acabada. Vai pagar-sc tudo , e ainda 
hade sobrar dinheiro. 

.(Da Revolução de Setembro.) 

Consta que forão hoje presos mais dois la-
drões, aos quaes se acharão gazuas , chaves 
falsas, ferros de arrombar, moldes de varias 
fechaduras, phosphoros, e um rôlo. Estes in-
dicios também não serão na opinião da Lei, 
perfeitamente caracterisados. 

A Lei é lógica. 
Quem defendeu o caleche^ deve defender 

os ratoneiros. 
(Do Paiz.) 

N O T I C I A S D I V E R S A S . 

Chronica Judiciaria.—Na A u d i e n -
ça do dia 8 do corrente forão absol -
v idos Joaquim Agos t inho e Joaqu im 
L o p e s , accusados do crime de espan-
camento . 

Condemnação. — N a Audiênc ia do 
dia 9 , Anton io Posse l i i í s , accusado 
do cr ime de f e r i m e n t o s , foi conde-
mnado e m dois m e z e s de prisão ou 
2 0 / 0 0 0 rs. para o Asy lo , e m 3 0 / 0 0 0 
rs. d e perdas e damnos , e nas custas. 

Preços Correntes no mercado da Figueira em 
10 de Agosto de 1851. 

Trigo do Paiz , alqueire 480 a 500. 
Milho do Paiz , alq. 380 a 390. 
Cevada do Paiz, alq. 210 a 220. 
Centeio do Paiz , alq. 380 a 3.90. 
Feijão branco do Monte, alq. 360a 390, 

» Encarnado , alq. 360 a 400. 
» Rajado, alq. 340 a 360. 
» Frade, alq. 260 a 280. 

Favas do Paiz , e Ilhas, 280 a 300. 
Batatas , alq. 180 a 190. 
Aguardente de 8 gráos , pipa 8 3 $ a 8 5 $ 

» Redonda, pipa 30$ a 331600. 
Vinho prompto a embarque 1." qualidade / 

pipa 5 5 / a 6 0 $ 
» prompto a embarque 2.a qualidade , pipa 

5'0JÍ a 52, | 
» Bairrada, no Lavrador, pipa 2 0 / a 2 4 $ 
» Beira, pipa 1 6 $ a 18$ 

Azeite Doce , almude 3 $ Í 0 0 a 3$800. 
Bacalbáo , quintal 4 $ a 4$300. 
Sardinha , milheiro 800 a 900. 
Taboado de 12 palmos , dúzia 900 a 1 /000 . 
Sal, moio 500 a 600. 
Pedra de Cal, barco 3$200 a 3 /400 . 
Ferro Inglez, e Verguinha , quintal 2 / 4 0 0 a 

2/100. 
» Suécia , quintal 4 $ a 4 /200 . 

Linho de Pernau OD D HD, arroba 3 $ a 4 / 

V A R I E D A D E . 
C.V3IINIIO D E F E R R O A * F R O N T E I R A D E HESPANIIA' , ' 

Finalmente o governo acaba de mandar 
examinar, por uma commissão , a proposta 
feita pelo súbdito britânico Hislop, represen-
tante de uma poderosa companhia, para a 
canstrucção desta importantíssima obra. 

E inútil encarecer as vantagens de uma 
estrada férrea , que vae ligar-nos, para assim 
dizer , ao movimento da civilisação europèa. 
Consta-nos que a commissão apresentará em 
breve o seu relatorio, illustrado de bastantes 
documentos e informações, c parece que o seu 
parecer não será desfavorável á proposta, sal-
vas algumas modificações , que é de esperar 
sejão acceitas. Conta-se também que o minis-
tro do reino está sériamente empenhado, em 
que este negocio tenha a mais prompta e 
satisfatória resolução. Todavia temos sido 
tantas vezes enganados nas nossas esperanças, 
que não ousámos prestar inteii o crédito a estas 
noticias; fazemos, porém, sinceros votos, 
com toda a imprensa portugueza , para que o 
caminho de ferro de Lisboa a Badajoz seja fi-
nalmente uma realidade. 

(Revista Popular n.°29.J 
m mim IIIIIMM m m — . 

Abilio Roque de Sá Barreto , não po-
dendo pessoalmente agradecer ás pessoas 
de ua amizade os obzequios recebidos 8 
por occasião do fallecimento de seu sogro; 
la-lo d' ste modo, e lhes declara, dezeja I 
mostrar sua gratidão. 

A N N U N C I O S . 
TendoJ fallecido o arreiador , que habitava no 

Bairro de Santa Clara , desta Cidade , participa-
sc ao público , que acaba de se estabelecer no 
Bairro de Monl'arroio um individuo recem chega-
do de Lisboa , o qual é práctico no mesmo offi-
c io , e se propõe continuara exercita-lo em subs-
tituição do fallecido. Todas as pessoas , que tive-
rem precisão do seu préstimo , podem dirigir-sa 
a elle , no sobredito Bairro de Alonl'arroio. 

José Innocencio Madeira de Carvalho d'esta 
Cidade de Coimbra , dediea-se a Procurador Agen-
te n'esta Cidade, o que annuncia para quem qui-
zer alguns negocios agendados, se dirigir a e l le , 
que mora na Rua do Corpo de Deos nas casas 
IV.0101, oqueproractte cumprir com toda a hon-
radez. 

1 - Jk 
COIMBRA : Imprensa da Univ . 1851. 
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QUINTA FEIRA 14 DE AGOSTO. 

IPi^EIPII IPíDíLraCS&a 

CEMITERIO E M COIMBRA. 

N S T A - N O S q u e o Sr. Governador 
Civi l chamara tio dia 12 a uma con-
ferencia os membros da Camara M u -
nic ipa l , e a lguns l entes de M e d i c i n a 
e Filosofia c o m o peritos, a fim de os 
ouvir sobre o melhor modo e mais 
breve de s e construir o cemi ter io da 
c idade. 

Pe la nossa parle h a v e m o s d e aju-
dar com todas as nossas forças ( e 
q u e m o não fará de muito boa von-
t a d e ? ) os desejos mui louváve i s e pa-
triót icos do Sr. João Maria d 'Abreu , 
para q u e uma cidade tão importante 
não esteja privada por mais t e m p o 
d e um cemiter io público. 

E s t â m o s p lenamente ao facto d e 
todas as c a u s a s , que ha bons qua-
torze annos se tem oppos to á cons-
trncção do cemiter io . N ã o entrarêmos 
nellas. Tratárêmos da q u e s t ã o , c o m o 
ella hoje se acha. O as sumpto é da 
maior transcendência para a c i d a d e ; 
todos sftmos interessados n e l l e , e s e 
ha objec to de loca l idade , q u e m e -
reça ser esc larec ido pela imprensa, é 
s em dúvida e s t e de que vamos o c c u -
par-nos. 

Eis aqui em duas palavras o e s ta -
do do negocio . 

E m 1836 pedío a Camara Muni -
cipal a cêrca e igreja do e x t i n c t o 
c o n v e n t o de T h o m a r para ahi fazer 
o c e m i t e r i o ; mas ou não s e a t l e n d ê o 
e n t ã o , c o m o cumpria , á improprie-
dade de s eme lhante l o c a l i d a d e , o u , 
o que j u l g á m o s mais p r o v á v e l , quiz 
aprovei lar-se a conces são tio unico 
terreno de q u e o E s t a d o podia dis-
por nessa epocha , para depo i s se mu-
dar ou trocar por o u t r o , q u e t ives-
se os requesi tos necessários . 

C o m o porém o terreno da cêrca 
d e T h o m a r foi conced ido com a clau-
sula de reverter para os bens proprios 
da naçao , se não se fizesse o c e m i -
t er io ; e um mais miúdo e x a m e dos 
peritos d e m o n s t r a s s e , q u e o terreno 
não servia para o fim , para que fôra 
dest inado: o Sr. Governador Civil Ma-
noe l da Cunha Paredes e m 1848 ou 

1849, se nos não enganamos , mandou 
sustar as o b r a s , que a Camara d'en-
lão já havia c o m e ç a d o , e tratou de 
alcançar um acto legis lat ivo, para que 
a Munic ipa l idade p o d e s s e mudar ou 
trocar a cêrca de T h o m a r , por uma 
outra porção d e terreno, que satisfi-
zesse ás ind icações principaes da hy-
g iene . Es te projecto de lei apparecêo 
coin e f le i to na legislatura finda, mas 
ficou por decidir c o m o outras muitas 
m e d i d a s , pela falta de t e m p o , e pe -
las occorrencias que tiverão Jugar ul-
t i m a m e n t e . 

A pos ição actual da ques tão é por 
tanto e x a c t a m e n t e a mesma que no 
t e m p o do Sr. Paredes. 

Ha de forçosamente fazer-se o c e -
miterio no terreno da cêrca d e T h o -
mar, só porque foi para isso des t inado 
por um acto leg is lat ivo , quando se re-
c o n h e c e e v i d e n t e m e n t e que e s s e ter-
reno é improprio; ou ha d e i m p e t r a r -
se a l icença necessaria para e l le ser 
vendido , e procurar-se um outro lo-
c a l , q u e seja c o n v e n i e n t e ? 

A escolha não pode ser duv idosa: 
— optámos pelo s e g u n d o arbítrio. 

E com ef fe i to todas as medidas 
d e saúde pública são da maior res-
ponsabi l idade; e não d e v e jamais 
lançar-se mão d'a!guma , que não vá 
de perfeito accôrdo com os princí-
pios da sc ienc ia , q u e s e encôntrão 
rias obras c o m p e t e n t e s , e que são 
invar iave lmente s e g u i d o s na prática 
das n a ç õ e s mais illustradas. Seria por 
certo um m o n u m e n t o d e vergonha 
para C o i m b r a , e um grande descré -
dito para a Univers idade , se se l evasse 
a effeito a cons lrucção do cemiter io 
da c idade e m uma s i t u a ç ã o , que não 
tem um unico requ i s i to , daquel les 
que se e x i g e m para um fim semelhan-
te. 

L u x o de sc ienc ia em preceitos d e 
hyg iene pública não admit t ímos que 
o haja. Para q u e não tenhâmos remor-
sos é necessário seguir á risca os seus 
princípios. Objec tos d e tão grave mo-
mento c o m o são os de a saúde públi-
ca não c o n v é m tratar-se c o m leveza, 
e qualquer descu ido pode muitas ve-
zes ser utn crime. N ã o t êmos que 
appellar para a e x p e r i e n c i a , quando 
o o b j e c t o ó todo de prevenção ; e é 
por outro lado ev ident í s s imo, que, se 

o fim principal d e um cemiter io é 
para evitar o tnal , q u e pode resultar 
da putrefacção dos cadaveres n o m e i o 
das povoações , e em s i tuações im-
próprias, a distancia do local d'um 
c e m i t e r i o , e a sua situação em rela-
ção ás mesmas p o v o a ç õ e s são as c o n -
d ições e s p e c i a e s , a que se d e v e e x -
c l u s i v a m e n t e attender. 

S e isto pois é verdade, e n inguém 
ousará n e g a - l o , tão bem não é m e -
nos v e r d a d e , que só a sciencia pôde 
e d e v e determinar-nos na esco lha do 
local. 

Ora o q u e nos dizem todos os au-
thores na matér ia , s em discrepância 
d e um s ó , e o q u e nos ensina a prá-
tica das nações illustradas a respe i to 
dos requisitos necessários para a con-
s l rucção d e um c e m i t e r i o , tudo con-
traria a ideia d e q u e e l le s e e s t a b e -
leça na cêrca de Thomar. 

Os cemi íer ios d e v e m ser co l loca-
dos o mais ao norte das p o v o a ç õ e s , 
q u e for poss íve l : o terreno e m q u e -
stão fica a leste tia cidade. O s c e m i -
térios d e v e m fazer-se em um sitio 
e l evado e superior aos logares habi-
tados: a cêrca de Thomar fica em uma 
cova profunda. O s cemiter ios d e v e m 
ser affastados das habitações; e aquel -
le terreno é cont íguo ao bairro d e S . 
B e n t o , e é cercado de casas por to-
da a sua frente. Os cemiter ios d e v e m 
ser arredados pelo menos na distancia 
d e c e m p é s , de n a s c e n t e s , poços ou 
a q u e d u c t o s : a cêrca de Thomar não 
só tem no meio do terreno esco lh ido 
dois n a s c e n t e s , mas na parte superior 
é rodeado tão bem por um lado dos 
canos d'agua que a b a s t e c e m a c ida-
de ; e bastaria esta ultima c ircumstan-
cia para desviar para longe d e nós a 
ideia d e construir um cemiter io e m 
tal local idade. 

Ainda p o d í a m o s a c c r e s c e n t a r m a i s 
outras cons iderações a e s t e respei to , 
mas ju lgamo- las por em quanto des -
necessárias. O que temos di to é mais 
que suff ic iente para acaule lar os 
nossos c o n c i d a d ã o s , quanto aos pe-
rigos q u e lhes podem resultar do es ta-
b e l e c i m e n t o do cemiter io no sit io de-
s ignado. 

S a b ê m o s , que a Camara nomeara 
uma c o m m i s s ã o d'entre seus m e m -
b r o s , para immedia tamenle se o c c u -
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par da esco lha de um local mais apro-
priado, entre a quinta de M o n t e s Cla-
ros ao pé d e Cellas e a qu in ta da 
C o n c h a d a , seguindo a cumiada d e 
Mont 'arro io , preferindo-se quanto fòr 
poss ível os sítios que ficarem mais ao 
n o r t e . E esperamos da sua cos tumada 
act iv idade e zelo pelos melhoramen-
tos da c idade , e bem-es tar dos s e u s 
administrados, que por todos os meios , 
e embora á custa de maiores sacrifí-
c ios , a Camara evi tará q u e se con-
strua em T h o m a r o c e m i t e r i o ; por 
q u e podem d 'ah i resultar funes tas 
consequênc ias para a saúde pública , 
cuja responsabi l idade e s t a m o s mui se -
guros , a Camara não q u e r e r á , nem 
deverá tomar sobre si. Fazer um c e -
miterio , não é o m e s m o que abrir 
uma rua , alargar uma praça , ou e m -
bellesar um passeio : é uma obra su-
je i ta aos d i c t a m e s da sc i enc ia da hy-
g i e n e publ ica , e quando e s t e s a e m -
bárgão , não d e v e m haver cons idera-
ç õ e s e c o n o m i c a s , q u e lhe l evantem 
o inlerdicto . 

M a s n e m pelo que respe i ta á des-
pesa , nos p a r e c e , que haja a menor 
diff iculdade e m fazer o cemi ter io e m 
um sitio apropriado; porque a venda 
da cerca d e T h o m a r ha d e produzir 
uma s o m m a de certo mais q u e sobeja 
para as primeiras despesas necessá-
rias. A q u e l l e terreno é uma proprie-
dade d e g o s t o , q u e ha de forçosa-
m e n t e chamar muitos concorrentes á 
praça; e a dar crédito ao q u e ouvi-
mos', é d'esperar que produza mais 
d e dois contos d e reis. 

Por outro lado c o m o o Ministér io 
s e acha ainda invest ido dos poderes 
da d i c l a d u r a , a l i cença para a venda 
do terreno conced ido á Camara, não 
p ô d e offerecer o menor e m b a r a ç o , 
nem demora para que s e converta e m 
decre to o proprio projecto d e l e i , 
que ha de existir na secretaria da ca-
mara dos senhores D e p u t a d o s . 

T u d o pois se conspira para uma 
d e c i s ã o prompta e favorave l . O ponto 
é q u e haja bòa vontade , e s e não 
cr iem obstáculos que não ex i s tem. 
E m p e n h a d o s , c o m o todos d e v ê m o s 
s e r , e m objecto tão ponderoso c o m o 
ê s t e , havemos d e vigiar com a maior 
sol l ic i tude todos os passos que s e de -
rem ; mas conf iamos tanto nas boas 
in tenções do Sr. Governador C i v i l , 
e reputâmo- lo tão superior a qualquer 
cons ideração pueril e mesquinha , que 
não esperámos encontrar mot ivo al-
g u m d e c e n s u r a , mas antes muito 
q u e applaudir e agradecer por parte 
des te Distr icto . F. T. 

S W i F S ILS^IFI&IRÂlEKÂa 

RELATORIO DE T O C Q U I V I L L E SOBIIE A RLIVISÍO 

DA C O N S T I T U I Ç Ã O . » 

(Conliiiha lo tio n.° 3 0 . ) 

Muitas criticas se lhe tem feito , limitar-
nos-hemos a pôr a qui brevemente ein relevo 
as duas priucipaes ; porque se fossem funda-
das, bastarião para fazer dezejar a revisão 
que se pede. 

A primeira refere-se ao modo segundo o 
qual se exerce a soberania do povo em um 
dos seus principaes actos: a eleição da as-
sembleia nacional. Fazer eleger cm hm só 

escrutinio e uma só lista dez representantes 
juntos por cada cem mil eleitores , é querer , 
disse-se, que a minoria possa triuniphar, ou 
que a maioria obre ao acaso. Um resultado 
falso ou um voto cego taes são as consequên-
cias ordinarias dc um igual systema. E impos-
sível com effeito , que a população inteira de 
um departamento tenha meio algum de apre-
ciar o mérito dos que $e offerecem aos seus 
suffragios. 

A maior parte dos eleitores terão ouvido 
fallar de um ou de outro dos candidatos; o 
nome de todos os mais é até para elles des-
conhecido. Qual é o resultado d'isto P qne nos 
círculos agitados, ou nos tempos de excitação 
jública , os partidos violentos impõem ao po-
vo , sem o consultar, seus candidatos; que 
nos paizes tranquillos e nos tempos quietos, a 
lista dos representantes é formada de antemão 
por alguns intriguistas , com a mira em inte-
resses particulares e para satisfazer odios ou 
amizades pessoaes; e ésta linha é depois se-
guida pelos eleitores como o lio único , que 
possa guia-los no meio das trevas que os ro-
deião. A eleição , que neste caso parece ema-
nar da totalidade dos cidadãos , é realmente 
a obra de uma p e q u e n a parcialidade. 

A segunda critica , que se tem feito á cons-
tituição , e de que vos querêmos fazer espe-
cial menção , tem ainda maior importancia, 
porque diz respeito á origem , natureza e re-
lações dos dois grandes poderes , que fazem as 
leis c as applícão. 

Uma só camara encarregada de fazer a 
lei , um só homem encarregado dc presidir á 
applicação de todas as leis e á direcção de to-
dos os negocios; ambos eleitos do mesmo mo-
do , directamente pela universalidade dos ci-
dadãos ; a assembleia omnipotente dentro do 
circulo da constituição ; o presidente obrigado 
a obedecer-lhe dentro do mesmo limite, mas 
recebendo da sua eleição uma força moral , 
que permitte imaginar a resistencia, e que tor-
na a submissão incommoda; gozando por ou-
tra parte de todas as prerogativas, que possue 
o chefe do poder executivo num pais , onde 
a administração pública , derramada por toda 
a parte c mettida em tudo, tem sido feita pela 
monarchia e para ella ; estes dois grandes po-
deres iguaes pela origem, designaes por 
direito , condemnados por lei ao constrangi-
mento , incitados de certo modo por ella, as 
suspeitas , aos ciúmes, á luta ; obrigados com 
tudo a viver , apertados um contra o outro , 
em uma opposição eterna , sem encontrar um 
intermediário ou um arbitro , que possa con-
cilia-los ou contê-los : não são taes condições 
as dc tini governo regular e forte. 

Em quanto as cousas se conservarem n'cs 
te estado , poder-se-ha dizer, que a Republi-
ca não achou o seu assento, que governo e 
precário, e que a prova leal, que delia se deve 
desejar fazer, não é completa. 

A constituição é por tanto defeituosa. To-
davia , senhores, se tivessem os considerado 
somente os vícios da constituição , hesitaria 
mos em vos propor , que fizésseis passar im-
mediatamente o paiz pela crise dc uma revi 
são, crise sempre temivel, mas particular-
mente hoje. Esperaríamos tempos mais tran-
quilos e circumstancias mais favoraveis , soe 
correndo-nos até lá ao bom senso público, 
que tem sido sufficiente n'estres tres annos e 
poderia continuar a se-lo , a corrigir na pra-
tica os defeitos das leis; se asituação geral dos 
negocios , o estado dos espíritos, os riscos par-
ticulares do momento , a totalidade em fim 
das cireumstancias , em que nos achámos 
permittissem suspender a votação. 

Estas differentes razões , senhores , são 
delicadas , talvez mesmo perigosas , a certos 
respeitos , difliceis de exprimir diante da a 
sembleia e do paiz. Todavia nós as expomos 
sem obscuridade e sem rodeios. 

Haveis de recordar-vos, escutando-nos 
e o paia tãobem não hade esquecer , que não 
está em a nossa mão deixar de levantar 
questão da revisão. Quando questões ião for 
midaveis se achão estabelecidas , ha mais pe-
rigo em occnltar a sua gravidade , ou dissi 

mular os verdadeiros motivos que podem ha-
ver para as resolver, do que em fallar com 
clareza e resolução. Demais na proximidade 
da crise , que ameaça a nação , tudo se torna 
secundário diante da necessidade de esclare-
cer os cidadãos, e convenier-nos a nós pro-
prios. 

A opportunidade da revisão tem sido at-
tacada por muitos lados differentes Os mem< 
bros da commissão , que, não obstante fa-
zerem parte da maioria d'esta assembleia , se 
oppõem á medida proposta, não tem sido os 
menos vivos dos oppoentes , e as criticas tem 
diversificado somente debaixo deste ponto de 
vista. 

Propondes appellar de novo para o voto 
nniversai, dissérão uns; mas vós o haveis 
destruído. Pôde por ventura por meio de uma 
jarte somente da nação fazer-se a revisão de 
uma constituição , que tem sido a obra da na-
ção inteira ? os membros que votárão contra 
a lei de 31 de maio , por isso que na sua opi-
nião essa lei não apurava somente , mas mu-
tilava tãobem o corpo eleitoral , poderão de-
centemente votar pela revisão, em quanto a 
lei de 31 de maio não se achar modificada ? 

Enganão-se portanto os que pensão , que 
conseguirão aljmma vez obter na assembleia 
a maioria constitucional dos tres quartos. Des-
te modo , votando pela revisão, não se con-
seguirá , que ella tenha logar , enlraquecer-
se-ha somente a potencia moral da constitui-
ção, e tornar-se-ha a sua infraccão mais fa -
til. 

La Semaine. (Continuar-se-ha.) 

R E V I S T A U N I V E R S A L LISBONENSE. N . ° 4 8 . 

7. de Agosto. — Snmmario. A industria na-
cional e a exposição de 1849 (continuação) 
do sr. S. J. Ribeiro de Sá. — Exposição uni-
versal de Londres (continuação). — O com-
inercio da agoardente e a estadística: —r- Ain-
da a homoeopathia (correspondência — em 
que se refutão os princípios homoeopathicos, 
que o Dr. Proença tenta resuScitâr) do sr. F. 
S. Antonio Barrozo.— O inventor do daguer-
reotypo (biographia de Daguerre , extrahida 
do Siécle.) — Projecto de ássosiação nacional 
para um caminho <|e ferro de Lisboa á fron-
teira (eorrespondencia) do sr. II. G. da C. S. 
Romão.— Bibliographia: carta aos Portugue-
ses por D. Antonio de Almeida. 

O JARDIM L I T T E R A R I O . N . " 3 2 . — A g O S t O 

9. Snmmario D. Pedro II. Rei de Portugal 
(conclusão). — Barbaridade de Luiz XI. — A 
irmã da caridade (romance , continuação). —-
Elllei D. João I. — Dito de EIRei D. João 
II. — A clemência. — As carruagens. Aplio-
rismo moral. — Habitação Hollandeza no 
Brazil (com uma estampa). — Convnlções , 
epilepsia etc. (extracto «lo Manual dc saúde 
de Raspail).— Poesia, do sr. Carlos Antonio 
da Silva. Rouxinol , do sr. A. C. Calisto.— 
Charada. — Enigma. 

0 Ç A T H O L I C O . N.° 9. —31 de Julho. Snm-
mario. Obra da tenra infancia , ou associação 
dos meninos christãos para o resgate dos me-
ninos infiéis da China , e dos mais paizes ido-
latras , pelo Barão de Alcochete , do sr. Almei~ 
da Pedrozo. — Quinto anniversario de sua 
Santidade Pio IX , do sr. Almeida Pedrozo. 
— Memoria sobre a allocnção do SS. P. Pio 
IX. no consistorio sccreto de 17 de Fevreiro 
de 1851 , do sr. Gomes d'Abreu. —Procissões 
e arraiaes, do sr. Almeida Pedrozo.— Chro-
nica religiosa. Portugal. Noticias religiosas de 
Roma, França , Estados Unidos , Inglaterra, 
Egypto c Turquia. 

Quem não pôde trapacêa: assim faz o 
choateador. Chamado por vezes ao campo do 
raciocínio; obrigado a provar a grande con-
veniência da Escola Ursalina nesta Cidade; 
a impossibilidade , no presupposto da conve-
niência , de se accomodar n'outro edificio qne 
não seja S. José dos Marianos ; ou ainda de 
continuar no Convento de Santa Anna , onde 
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com menos de duzentos mil reis de despeza 
(orçamento feito pelo Governo Civil) se podia 
satisfazer cabalmente ao fnn principal do ins-
tituto; constituído na rigorosa obrigação de 
provar que a remoção dos Lazaros para S. Je-
ronvmo era sem inconveniente para o ensino 
Medico, c para saúde pública; e , ainda mais, 
que a collocação dos Lazaros em S. Jeronymo 
era conforme á hygiene pública, e pratica dos 
povos civilisados; e mais conveniente a séde 
do Collegio Ursulino em S. José do que em 
q u a l q u e r outro edificio dos que podem serap-
plicados a esse mesmo fim , foge cobarde da 
questão principal, e intrineheiía-se no redu-
cto da* datas dos actos offioiaes do Groverno 
com relação a S. José dos Marianos incorpo-
rado nos estabelecimentos Universitários! 

Não ha Decreto de 1836 concedendo S. 
José á Universidade , diz elle : ha apenas uma 
Portaria do sr. Sá Bandeira. É preciso não ter 
senso cominam para suppôr o sr. Sá Bandeira 
tão insensato , e o Governo de que elle fazia 
parte , tão imbecil que por Portarias estives-
sem dispondo de bens nacionaes. Houve essa 
Portaria destinando S. José dos Marianos 
para Hospital de Lazaros; mas essa Portaria 
fundava-se na medida dictatorial que dotou a 
Universidade com vários edifícios j e que de 
envolta com muitos actos da dietadura foi ap-
provada pela assenibléa constituinte. E preciso 
que sejáo mais justos para com os cavalheiros, 
que compozérão essa Administração , e cuja 
politica sustentarão. 

Mas , se deslembrados do que teve logar 
nessa época, sentem duvidas , porque não re-
correm a época mais próxima? Km 1849 foi 
feita em cortes , e promulgada pelo Governo 
uma lei mandando vender os que restávão 
dos antigos foros e bens Universitários , sepa-
rando de primeiro o Governo os edifícios que 
na cidade fossem julgados necessários ao ser-
viço Académico. 

0 G-overno informado pelo Conselho dos 
Decanos, separou por um Decreto, para uso 
da Universidade vários edifícios , e entre el-
les, o de S. José dos Marianos para hospital 
de Lazaros. Quando alguma duvida restasse a 
respeito tio destino legal de S. José antes de 
1849 , desde esta época não pôde haver duvi-
da qne foi por lei incorporado nos estabeleci-
mentos da Universidade; e que sem outra lei 
não pôde tirar-se á Universidade. 

Restabelecida assim a verdade dos factos, 
a resolução da questão sobre o Decreto de 21 
dc Julho ultimo é muito simples; e queremos 
que o proprio chouteador nos dc essa resolu-
ção , circumscripto nos limites de uma lógica 
cerrada, e respondendo aos quisitos seguin-
tes: 

O Collegio Ursulino faz parte da Univer-
sidade ? 

Uin Decreto do Executivo cm resolução 
de consulta, referendado p e l o Ministro da 
repartição competente , e destituido da for-
mula característica do poder discricionário 
pôde revogar uma lei ? 

Ainda no caso de medida dictatorial, pre-
cisando de ser confirmada em Cortes , seria 
prudente arriscar , sobre grandes despezas, 
prejuízos da saude pública , sem que primei-
ramente se representasse á cerca de objectos 
tão graves , não sendo impossível que essa 
medida seja legeitada no Parlamento futuro? 

São invencíveis as causas que determina-
rão a emigração das Ursulinas; não podem re-
gressar ao solo que lhes deu a exisiencia , no-
me, e reputação; e não ha , nesta hypothese, 
outro ponto no reino onde mais convenha a 
sua collocacão ? 

No caso dp se demonstrar a maior conve-
niência da fixação do Collegio em Coimbra , 
não ha outro edilioio mais commodo para o 
Collegio, ou menos gravoso para o serviço 
público , em que possa estabelecer-se aquelle 
Collegio ? 

Quem assim colloca a questão quer desco-
brir a verdade. Responda o famoso advogado; 
responda cm termos claros , e precisos; dê-
nos a demonstração de quanto tem assevera-
do sem prova , et erit mim magnus Apollo, 

Estatística dos exames, que os Alumnos do 
do Collegio de S. Francisco da Ponte de 
Coimbra fizerão no Lyceo de Coimbra no 
rnez de Julho de 1851. 

RESULTADOS UOS EXAJ1ES. 

Disciplinas. 
Approvados 
Ne/nine dis-

crepante 

Approvados 
Simpliciter. 

Reproeadus. 

Instruccão K 
primaria 

10 0 0 

Francez 7 1 0 

Latinidade 5 1 0 

Lógica 1 1 1 

Rhetorica 3 0 0 

Geometria 1 0 1 

T O T A L 27 3 2 

OBSERVAÇÕES. 

Forão examinados particularmente no 
Collegio todos os Alumnos , que tinhão de 
fazer exames, e só se apurárão aquelles, que 
se achárão em circu instancias de poderem 
obter um bom resultado. Dos excluídos houve 
um, que, por mandado de seu Pae, quiz fazer 
exame de Latinidade por sua conta e risco : 
tentou-o, e ficou reprovado. 

O Director do Collegio , 
Manoel Xavier Pinto. 

C O R R E I O D O N O R T E . 

Escacez no Douro—Lê-se no Nacional, 
que o Douro está ameaçado de uma completa 
escacez de Vinho por falta de chuva , e ex-
cessivos calores. 

Apprehensão de dinheiro falso. •— Forão 
apprehendidas cm Santarém 60 moedas em 
cruzados novos falsos , e mui bem imitados. 

Longevidade. —Lê-seno Jornal do Povo, 
que existe em Massa rei los na rua do Bom 
Successo n.° 12, uma mendicante por nome 
Josefa Maria, natural de Canellas , que tem 
deidade 107 annos; e no de Miragaya, ilha 
do Ferro , outro mendigo , Manoel de Carva-
lho , com 108 annos. 

Esmolas bem empregadas. — A Santa Ca-
sa da Misericórdia desta cidade recebeu em 
todo o anno passado de esmolas extraordina-
i ias , a quantia de 5:373$721 reis, além de 
vários donativos em espece. 

Embarque de Tropa. — Hontem embar-
cou abordo do brigue dc guerra portuguez 
Vouga , o destacamento de artilheria 3 , com-
mandado pelo capitão José Domingos , que 
vai render a segunda bateria do mesmo cor-
po , que se acha na ilha Terceira. 

Medida sani/aria. — No sabbado forão 
pelo juiz eleito de S. Nicolau , mandadasinu-
tilizar 300 melancias por serem verdes , e es-
tarem postas á venda. 

NOTICIAS DO PAQUETE. 

RECEBEMOS folhas francezas até 6. — Em 
Par iz absorve todas as attençoes a recepção 
feita pela municipalidade de Pariz ao repre-
sentante da cidade de Londres , e aos mem-
bros da commissão da grande exposição , de 
que mais de espaço fallaremos. 

As discussões da assembleia são de secun-
dário interesse. 

Em differentes departamentos tem feito 

extraordinários estragos horrorosas tempesta-
des , de que tem resultado inundações espan-
tosas , e prejuízos innumeraveis. 

ITAI.IA . — A Lombardia foi declarada em 
estado de sitio. — Em Milão, Veneza , e Ve-
rona , tem sido presas personagens importan-
tes. O conselho da guerra em Milão, conti-
nua a funccionar , e a sentenciar. 

AI.I.EMANHA. — No grã ducado de Ba deu 
foi prolongado o estado de sitio. 

As negociações com a Porta Ottomana, á 
cerca da internação dos refugiados húngaros, 
complieão-se cada vez mais. Até ao presente 
a influencia britanica não se manifestava se-
não pela bocca de Eeschid-Pachá. Agora Lord 
Palmerston acaba de enviar uma nota ao ga-
binete de Vienna, declarando que este não 
tem objecções serias que possa fazer ainda , 
uma vez que Kossuth , c seus companheiros , 
se dispõem a ír para a America. — As notas 
e correios entre Vienna e Constantinopla suc-
cedem-se com rapidez. 

LONDRES . — As sessões das camaras não 
apresentão outro interesse , além da saneção 
do bill dos titulos ecelesiasticos. 

No dia 2 de Agosto o numero dos visitan-
tes na exposição montou a 26:897 , produzin-
do a receita de entrada 2:905 libras sterlinas. 

(Do Braz Tizana de 11 d'Agosto). 

Hespanha. — Corríão em Madrid rumo-
res de modificação ministerial. Dava-se como 
segura a saída do gabinete de Bertrand 
Liz, e dizia-se geralmente queseiia substituí-
do pelo conde de Quinto , com quem o pre-
sidente do conselho havia tido larga confe-
rencia. 

Corria também que Llorento seria o suc-
cessor de Castro no governo de Madrid. 

A filha da rainha Christina , marqueza de 
la Izabella , estava em peTÍgo de vida na 
Granja. 

Rússia. = Lê-se no Heraldo — O intré-
pido e incançavel Circassiano Schmil-bey 
derrotou dous corpos do exercito russo , e 
obrigou as tropas imperiaes a retroceder nada 
menos que até Varsóvia, e o imperador da 
Rússia a mandar que as suas melhores tropas, 
as que guarnecem a Polonia , marchem para 
o theatro da guerra. 

Quando diariamente nospintão o impe-
rador da Rússia como arbitro dos destinos da 
Europa ; quando não ha dia , em que se não 
enumerem seus exércitos, que se dizem inven-
cíveis; não deixa de ser curioso compararisto 
com a absoluta impotência desses exércitos , 
de todos esses grandes recursos, ante um pu 
nliado de montanheses animados pelo nobre 
espirito da independencia. Ha 15 ou20 annos, 
que a Rússia emprega seus colossaes esforços 
para os dominar , porém está hoje tão adian-
te na empreza como no primeiro dia. 

Milhares e milhares de soldados russos 
tem perecido nesta guerra ; milhões de rublos 
se tem enterrado nesta luta incançavel , em 
que os melhores generaes do império tem per-
dido sua reputação; e ainda ha quem creia, ou 

.diga que crê, qne o imperador da Rússia hade 
abafar o principio da liberdade na Allema-
nha , e lutar com exilo contra os exercitos 
allemães e francezes. Não se concebe seme-
lhante illusão. 

O poder e o império da Rússia são uni fan-
tasma impotente. Metade do seu exercito 
compõe-se dc hordas selvagens, sem discipli-
na , e só úteis para o saque; a outra metade 
é apenas suffiennte , para conter os abundan-
tes germens de dissolução, qne o império em 
si mesmo tem. A esqua'dra , com seu infinito 
numero de velas, é a irrisão de todos os ma-
rinheiros, e dizem osinglezes, que basta e so-
bra para dar conta delia a esquadra turca. 
Tal é o fantasma, com que nos querem assus-
tar. 

Em quanto a Schamil, a esse homem a 
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a quem não pode vencer o colosso russo, diz-
se que seu valor e energia são sem limites. 
Prisioneiro dos russos por alguns annos, mal-
tratado por elles, foi levado para S. Pnters-
burgo , onde não perdeu occasião d'estudar a 
arte militar, com o fim de applicar , quando 
podesse os seus conhecimentos , ao castigo de 
seus oppressorcs. Ifa muito tempo que está 
cumprindo seu terrível proposito , e o bom 
êxito de suas campanhas é a melhor respos-
ta, que podemos dar , aos que traetão de rea-
nimar esperanças que morrerão para sempre , 
apresentando-nos o Czar, num próximo pro-
vir , como o salvador e restaurador do abso-
lutismo . 

(Do braz Tizana de 12 de Agosto.) 

Fallecimento. — Hontem falleceu n'esta 
cidade a esposa do snr. José Pcrry—dizem-
nos que os desgostos porque ultimamente tem 
passado sua familia lhe aprassárão a morte. 

(Do Chronista de 12 de Agosto). 

C O R R E I O D O S U L . 

N o d ia 1. de S e t e m b r o , sahirá á 
luz , um periódico pol i t i co intitulado 
O Regenerador , d e b a i x o da direcção 
do sr. D. Joaquim Gui lherme de Li -
m a , proprietário e redactor da Re-
vista dei Médio dia. 

(Patriota de 11 ile Agosto.) 

Consta-nos q u e hontem s e suici-
dara Manoe l de B a s t o s , c o m loja 
d e confeiteiro á esquina da rua N o v a 
do Almada. E s t e infeliz poz termo 
á e x i s t e n c i a , disparando uma esp in-
garda por baixo da barba. 

(Estandarte de 11 de Agosto.) 

Edição das provindas. 
A s folhas de Paris trazem a no-

m e a ç ã o da c o m m i s s ã o d e vigi lancia, 
que d e v e observar se a const i tu ição 
é cumprida, durante a prorogação da 
assemble ia l eg i s la t iva .Tr iunfou a l i s -
ta ministerial , fazendo-se a fusão bo -
napart i s ta , e acabando o partido le -
g i t i m i s l a , q u e d'ora em diante ado-
ptará a republica. 

As folhas de Hespanha não tra-
zem nada d' imporlante . 

As folhas da capital e das provín-
cias vêm dest i tuídas de interesse . 

(Revol, de Sept. de 11 de Agosto.) 

Ainda es tamos a braços com os 
obs tácu los q u e provierão da luta 
e n c a r n i ç a d a , que t ivemos de travar , 
nós p o r t u g u e z e s , uns contra os ou-
tros. As c o n v u l s õ e s , consequênc ia 
tiecessaria das p a i x õ e s , q u e de am-
bos os lados se desencadearão para 
e s t a b e l e c e r ne l las , e por e l l a s , pla-
nos de aggressão e d e resistencia mu-
tuas — essas convulsões , não tem c e s -
sado c o m p l e t a m e n t e ; mas com algum 
conhec imento do caracter do enfer-
m o , com muita perseverança , e com 
muita prudência tão bem da parte 
dos facultat ivos, não é difficil q u e se 
a c a l m e m , e que o d o e n t e , livre em 
fim do perigo entre ;na tão desejada 
convalescença. 

(Regeneração (ÍÍ 11 de Agosto). 

Pel o Mercantil de Sanctos vêmos , 
q u e os vinhos portuguezes naquel le 
m e r c a d o conservSo os m e s m o s pre-
ç o s , que a n t e c e d e n t e m e n t e Unhão. 

Havia reapparecido a febre aina-
rella naque l l e p o r l o , mas com pouca 
força. 

D a Bahia l e m o s jornaes até 14 de 
Julho. 

D o mappa do mercado de 12 do 
m e s m o mez extrahimos o s e g u i n t e : 

Sal.— Ha falia, e e x i s l e só um car-
r e g a m e n t o , preço 700 rs. o alqueire. 

Vinho. — H a a b u n d a n c i a , mas a 
extracção é pouca. — Ul t imas vendas 
de L i sboa e Figueira 150 , 1 6 0 / 0 0 0 
rs. — Porto 1 8 0 / 0 0 0 rs. 

Vinagre. — Poucas v e n d a s . — D e 
fóra 7 5 / 0 0 0 rs. a pipa. 

E m Sanctos o sal es tá a 900 rs. o 
a lque i re , a farinha de trigo a 2 0 / 0 0 0 
rs. a barrica, e o vinho por luguez a 
2 0 0 / 0 0 0 rs., havendo falta do d e L i s -
boa. 

(Nação dc 9 de Agosti.) 

I L H A T E R C E I R A . 
Chegada. — Veio a esta cidade , pelo va-

por Infante D. Luiz, e demora-se algum tem-
po, o alferes de Laneciros o sr. Luiz Quillinan, 
que tantos serviços prestou á nova crise poli-
tica , e que em 1847 já tinha servido a causa 
popular. — Igualmente veio e seguio seu des-
tino á Ilha do Fayal, o secretario geral do 
districto da Horta , o sr. Jacinto Augusto de 
Santa Anna Vasconcellos , patriota illustrado, 
cujo caracter energico o governo acaba de 
aproveitar como garantia do desenvolvimen-
to do programma da situação naquelle distric-
to. 

Saída. — No dia 28 de madrugada , saio 
o vapor para o Fayal. Aléui do sr. Santa An-
n a , e outros passageiros que forão alli de ve-
sita, levou o sr. Nicoláo Anastacio de Betten-
court , transferido governador civil para 
aquelle districto. 

(Do Angrense de 31 de Julho.) 

NOTICIAS DIVERSAS. 

Preços Correntes no mercado de Coimbra cm 
12 de Agosto de 1851. 

Trigo velho (alqueire) 400 
Dito novo dito 360 
Milho branco dito 340 
Diloamarello dito 330 
Cevada nova dito 200 

. . . . 400 
360 
320 
2S0 
160 
210 

. . . 160 

. . . . 1420 

Feijão vermelho dito 
Dito branco dito 
Dito rajado dito , 
Dito frade dito 
Batatas dito 
Tremoços novos dito 
Ditos velhos dito 
Azeite dito . 

BOLETIM MARÍTIMO. 

Movimento do 
gueira . des-
de Agosto de 

Porto da Fi-
dc 2 até 7 
1851. 

E M B A R C A Ç Õ E S E N T R A D A S . 

R A S C A Portugueza Conceição, Mestre Pau-
lo Rodrigues, de Vianna, com carga da praça, 
em 2 dias de viagem, T pessoas de tripulação. 
—Rasca Portugueza Senr." das Necessidades, 
Mestre Manoel Alberto, de Peniche, vazia , 
em 4 dias , 8 pessoas de tripulação. — Cahi-
que Portugaez Snr." dos Afflitos , Capitão 
Diogo Machado , de Olhão , com cevada , em 
8 dias, 13 pessoas de tripulação. — Rasca 
Portugueza Correio da Figueira , Mestre Ti-
burcio de Almeida , de Lisboa , com carga da 
praça , em 8 dias , 7 pessoas de tripulação e 
9 passageiros. — Iliate Portnguez Flor da 
Amizade, Capitão Antonio da Costa Pinto , 
deEspozende, vazio, em 2 dias, 8 pessoas de 

tripulação.— Hiate Porluguez Santa Barbora, 
Capitão João Mascaranhas, de Lisboa , em 
lastro , em 8 dias , 7 pessoas de tripulação. — 
Basca Portugueza Leoa, Mestre Francisco Go-
mes, de Lisboa , com carga da praça , em 5 
dias, 7 pessoas de tripulação e 1 passageiro. 
— Rasca Portugueza Assnmpção , Mestre 
Alipio Franco Leitão, do Porlo , com carga 
da praça , em 3 dias, 10 pessoas de tripulação 
e 2 passageiros. — Hiate Porluguez Flor de 
Setúbal, Capitão Manoel José Galhardo , de 
Eípozcnde , vazio, em 2 dias , 7 pessoas de 
tripulação. 

D E S P A C H A D A S P A R A S A I I I D A . 

C A H I Q D E Porluguez, St.° Antonio e Al-
mas , Capitão André Luiz, para o Porlo, com 
cavala , e 15 pessoas de tripulação. — Rasca 
Portugueza União, Mestre João dos Santos 
Ribeiro, para Lisboa, com carga da praça, 
10 pessoas de tripulação. — Rasca Portugue-
za Conceição Feliz , Mestre José Christovão 
Valverde, para a Ilha 3.*, com vários géne-
ros , 8 pessoas de tripulação. — Galiota Rus-
siana Gloria , Capitão J. Illengenberg. , para 
Londres, com carga de vinho, £ pessoas de 
tripulação Cahique Porluguez Sacramento 
e Almas , Capitão Fernando dos Santos , para 
Olhão , com sal, 12 pessoas de tripulação. 

BOLETIM BIBLIOGRAPHICO. 

RESPOSTA 
DE 

M A N O E L D O S S A N T O S P E R E I R A J A R D I M 

D U A S P A L A V R A S 

DO 

S B . B E R X A R D I X O D A S I L V A C A R N E I R O , 

E AO 

AstvatBj) 'Mit owsaBTA&on 
Estampado no numero 418 de 12 do mez 

de Julho, e continuado no numero 420 do dia 
19 do mesmo mez ; o qual artigo é em defe-
za do Compendio de moral do sr. Carneiro e 
contra as nossas Breves Reflexões. 

U K 6 T A 0 I 1 M > . 

/ T H E A T R O D A G R A Ç A 

QUINTA FEIRA 14 DE AGOSTO. / 
Representação extruordinaria 

A C O M P A N H I A D R A M A T I Ç A N A C I O N A L 

Levará á Scena o Drama e m 3 parles 
D. Maria d1 Alencastre. 

Os beneficiados são dois primeiros 
Sargentos , que empregaráõ lodos os 
meios ao seu a lcance para a manu-
tenção da ordem e s o c ê g o durante o 
e x p e c l a c u l o , e coníião que todas as 
famílias Conimbricenses honrarão c o m 
a sua presença e s t e ac to tão philan-
Iropico. 

O s intervallos serão preenchidos 
com Musica. 

Oomarote (6 bi lhetes) 960 
Plateia 160 

A N N U N C I O . 

N A Hospedaria Con imbr icense ao 
Caes novo, cont inua a vender - se 

N e v e das 5 horas da tarde por dian-
t e , e se arranjão e n c o m m e n d a s d e 
todas as qualidades e por preços c ó m -
inodos. T ã o bem ha Cerveja d e su-
perior qual idade . 

• « 

COIMBRA : I m p r e n s a da U n i v . 1851. 
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SABA DO 16 DE AGOSTO. 

I P & M S I P O M ^ I K S A Í 

D E H A T E M - S E ainda na côrte gran-
des influencias pol i t icas para aniqui-
larem a s i tuação actual . H o m e n s de 
partidos d i v e r s o s , para quem o pro-
gresso é uma ideia r e p u g n a n t e , in-
tr igão a todo o transe , em ordem a 
desviarem o nobre D u q u e , e o mi-
nistério actual do caminho por el les 
e n c e t a d o para a união da familia por-
tugueza , e para as reformas sociaes . 

Firmas c o m p r o m e t t i d a s e m todas 
as ca lamidades públ icas aspirão ao 
governo do E s t a d o , s em outros t ítu-
los m a i s , q u e as altas p o s i ç õ e s , que 
o c c u p ã o : s e m outras r e c o m m e n d a -
ç õ e s a lém dos bons dese jos d'uma 
cl ientela corrupta; prompta s e m p r e 
a aproveitar as l eg i t imas c o n s e q u ê n -
cias d'a lgum 6 d ' O u t u b r o , ou d'al-
g u m a intervenção estrangeira. 

Para es tes consumtnados pol i t i cos , 
s e a polit ica é a velhacaria e a pre-
v a r i c a ç ã o , o b e m públ i co é o seu 
interesse part icular , ou o cumpri-
m e n t o dos seus desejos desordenados 
d e governo. U t o p i s t a s da desmoral i -
s a ç ã o , recusão-se a acred i tar , q u e o 
b o m senso do p o v o portuguez os re-
pe l le , e q u e mais c e d o ou mais tarde 
h ã o - d e ser e s m a g a d o s pe los a c o n t e c i -
mentos . 

A revo lução n ã o s e l imita a tal 
ou tal individuo occupar o ministério 
do reino ou dos estrangeiros ; e m ser 
demit t ido e s t è ou aque l l e governador 
civil d 'um ou d'outro districto. A si-
t u a ç ã o actual e x i g e primeiro que tu-
d o , e condição sine qua non, q u e s e -
j ã o banidos dos e m p r e g o s do Es tado 
os ladrões e os i tnmoraes : e x i g e de-
pois a s r e f é r m a s , supprimindo os lu-
gares inúteis e e m fim a e c o n o m i a 
e m todas as repart ições públ icas . 

Pol i t icos núopes não temaes , que 
o carro da revolução vos e s m a g u e sem 
s e cumprirem os vossos desejos . A 
n o m e a ç ã o d e h o m e n s , q u e vos são 
avês sos em po l i t i ca , para os gover -
n o s c iv is nada influirá na vossa e le -
v a ç ã o ao podêr. Ha mui to q u e a opi-
n i ã o públ ica entre nós não é consul-
tada para a formação d o s minis tros , 
e ainda mais d e uma vez as práticas 

cons t i tuc ionaes dos outros paizes hão-
d e ser despresadas no nosso . 

H a v e i s d e entrar nos conse lhos da 
Rainha mais c e d o do q u e p r e s u m i s , 
porque é necessário mais uma revo-
l u ç ã o . . . . q u e m s a b e m e s m o quantas 
a inda , para depo i s vir o ca tac lysmo 
geral a n n u n c i a r - s e , e varrer das re-
g iõe s do podêr essa pol i t ica devassa , 
q u e nos t em d e s g o v e r n a d o , fazendo 
enr iquecer meia dúzia d e indivíduos 
á custa das lagrimas da familia do 
servidor do E s t a d o , do filho do p o v o , 
q u e lucta des igua lmente c o m o ho-
mem rico e p o d e r o s o , a q u e m d e s -
moralisaes. 

N ã o sômos orgão das r e v o l u ç õ e s : 
d e t e s t á m o - l a s m e s m o , mas não de i -
xarêmos d e lamentar a cegue ira em 
que v ive is , pensando que o povo por-
tuguez d e s c e u a uma degradação t a l , 
q u e não seja capaz d e repellir o mi-
nistro, q u e fizera parte da administra-
ç ã o do C o n d e d e T h o m a r : d'outros 
em fim , q u e por diversos títulos sus-
tentárão o concuss ionariõ no s e u maior 
a u g e d e prevaricação. 

Acred i tae s por v e n t u r a , q u e uma 
n a ç ã o , q u e já t e v e grande n o m e ; 
q u e foi conquis tadôra magnanima em 
quatro partes do m u n d o ; q u e e m cada 
uma d'ellas derramou mui to s a n g u e e 
e l e v o u padrões d e gloria ao n o m e 
portuguez , seja dotada d e espiri to vi-
lão para andar arrastada ao máu g é -
nio d'um concuss ionar io , á fantasia 
d'um v a l i d o , ou ao prest ig io de qual -
quer h o m e m , quando e s t e l h e não 
m e r e c e a sua e s t i m a ? 1 

Q u e t i tu los são os v o s s o s , para 
vos apresentardes c o m o os únicos sal-
vadores da patria ? Q u e sacrifícios 
tendes feito ? Q u e a c ç õ e s gloriosas 
apregoão v o s s o n o m e ? . . . Será o ti-
tulo de n o b r e z a , q u e pedis tes para 
fazer e s q u e c e r o n o m e da familia de 
q u e vos envergonhaes ? A cadeira do 
par ia to , q u e a v i l t a e s ! A operação fi-
nance i ra , que v o s e n r i q u e c ê o , e vos 
faz ostentar grandeza no m e i o d'um 
p o v o , q u e ge tne d e fome ? 1 

Q u e refórmas soc iaes são as vos-
sas para obstar ao d e s a b a m e n t o do 
edif íc io pol i t ico , q u e annuncia próxi-
ma quéda ? 

O c c u p o u por ventura um só mo-
m e n t o a vossa a t t enção a causa geral 

e profunda da miséria física e m o r a l , 
em q u e v i v e o p o v o ? 

N ã o vos occupaes d'estas b a g a -
t e l l a s , porque o p o v o , nas vos sas 
theor ias , não é representado. — Cal-
culaes quantos c o n t o s d e reis v o s 
pôde dar tal a g i o , quanta grandeza 
d e v e i s ter s egundo a vossa fantasia , 
e o resto é nada. 

N ã o vos contentaes com a mar-
c h a , q u e tem andado o D u q u e d e 
Sa ldanha; o ministério actual não sa-
tisfaz os vossos desejos . Venha a fa-
milia Cabral, e as suas l eg i t imas c o n -
s e q u ê n c i a s , mas o l h a i , que as ide ias 
não retrogradão , e que um dia e l las , 
pela bôca do povo, vos hão-de pedir 
restricta conta dos vossos a c t o s , ] e 
ai daquel les q u e mais s e lhe t iverem 
opposto . P . J. 

C O R R E R Ã O hontem boatos d e t e n -
tativa d e revolta Cabralina e m V i -
seu. E s t â m o s authorisados para asse -
gurar , que não s e c h e g o u a alterar 
o s o c e g o públ ico naquel la c idade ; e 
q u e as authoridades c iv is e militares 
tem providenciado o p p o r t u n a m n e t e , 
d e s e n v o l v e n d o a maior ac t iv idade . 

Vidal. 

tó»© © s m s n A s s . 
MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DO REINO. 

C O N S T A N D O qne em muitas terras do re-
no , e até em algumas capitaes de districto , 
se não tem dado a devida execução ao precei-
to das leis , que ordenaram o estabelecimento 
dos cemiterios públicos , e prohibiram os en-
terramentos dentro dos templos; que o zêlo 
das auctoridades administrativas , e munici-
paes tem amortecido na presença dc obstácu-
los de diversa natureza, que tem encontrado 
providencias de tão reconhecida utilidade pu-
blica , e que muitos desses obstáculos existem 
ainda, ou porque se não tem tractado de os 
remover e superar , ou porque para isso tem 
sido ineficazes os meios , e providencias lo-
caes: manda sua Magestade a Rainha, que o 
goverdador civil da districto de . . . , tendo 
em vista os decretos de 21 de Setembro , e 8 
de Outubro de 1835, e os artigos 133-°, §. 6.% 
149.° e seguintes do codigo administrativo , 
informe com a maior brevidade por este mi-
nistério: 

1.° Quaes são as terras do seu districto t 
em que ainda não ha cemiterio público j 
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8.* qnaes são os obstáculos que tem en-
contrado o estabelecimento do cemiterio em 
cada uma dessas terras; 

3." se tem, ou não, sido empregados 
para vencer esses obstáculos os meios indica-
dos na legislação citada; 

4." quaessão os meios extraordinários, 
de que na falta , ou ineficacia dos ordinários, 
será forçoso lançar mão, para tornar effccti-
vas , com a devida promptidão , as disposições 
das leis sobre este assumpto. 

Paço de Cintra , em 9 de Agosto de 1351. 
Rodrigo da Fonseca Magalhães. 

I P & I E ^ I ã Í L H W Í I M Í E H & o 

O H0M0E0PATH1SM0. 

A importancia , que a Semana tem dado 
ao systema obsoleto do homoeopathismo ; a 
hilaridade que nos causou o conto do molho do 
coelho da Revista Universal Lisbonense•, e so-
bre tudo a consideração , que o nosso Amigo 
B. A. Cromes dá ainda ao principio homoeo-
pathico , comparando-o coma catalysis, e de-
dicando-lhe quatro paginas no seu excellente 
tractado de Pharmacologia Geral: tudo isto 
fez despertar em nós o dezejo de tocar tão-
bem no assumpto. 

Bem que votado a outros estudos, e dis-
trahido da medicina , ha muitos annos , ainda 
nos recordámos, qne no acto de bacharel em 
medicina sustentámos (em 1836): «Que a 
theoria homoeopathica deve ser rejeitada por 
irracional e retrograda » e por signal que es-
colhêmos para epigraphe o pensamento do 
do nosso profundo Anastacio da Cunha: 

« Se não devo decidir-me, 
« Avaliando as razões, 
« É melhor ser insensato •, 
i. Que fazer conbi nações. 

(Voz da razão.) 

O Dr. Proença , na Semana n.° 23 , cO-
tiieca a exposição do systema homoeopathico 
com uma longa introducção; q u e , como 
quasi todas as introducções, é um verdadeiro 
nariz postiço , ou collecção de lugares com-
muns , verdadeira armadilha dos authores á 
consideração pública (repare-se , que não 
dizemos aos patacos.. .). 

D'esta introducção aproveitaremos o es-
s e n c i a l , que tractarêmos de combater , como 
melhor podérmos. O Dr. Proença adopta 
para defeza da homoeopathia o principio = 
se não cura, não mata. Bem vemos, que quer 
refugiar-se na medicina expectante , . . mas 
nesse reducto o combateremos e lhe dire-
mos , que cm bom Portuguez e Portuguez 
sem equivoco , o seu « se não cura, não ma-
ta, quer dizer= se não mala, deixa morrer. » 

' Tenha paciência, sr. Dr. Proença , bem 
vejo, que, a versão é um pouco caustica , mas 
fiel, fidelíssima. 

Sentimos, que o nosso Jornal seja ápenas 
(como a generalidade dos nossos) de sciencia 
fácil, na pouca sciencia, que pôde tocar: fa-
remos todo o possível para não enfadar os 
nossos leitores. Se o nosso espirito alguma vez 
se escapar para o metaphysico da questão , 
desculpe-nos a natureza do objecto, que, sen-
do, como é , de philosophia transcendente (e 
d'além do Rheno, que é mais alguma cousa...) 
é na sua essencia metaphysica. 

O Dr. Proença ainda não acabou de dizer, 
o qne e a homoeopathia: já vêmos que espi-
ritualiza a vida , não considerando o princi-
pio vital como uma abstracção. E a moda. 
Dizêmos-lhe, que vai m a l , no século dos 
utilitários . . . . 

Conversaremos. 
Vidal. 

partidos, e no meio da confusão dos espiritos, 
que daqui resulta , que ideia commnm pode 
ser representada por uma constituinte ? 

O paiz não quer ver , que o mal reside 
ainda mais n'elle proprio do qne nas leis; sai-
ba elle primeiramente o que quer, e depois 
se poderá ensaiar fazer cousa differente da 
que existe ; mas em quanto elle se achar divi-
dido , como nós o vemos , reunir uma consti-
tuinte , é agita-lo sem proveito , é atormentar 
o doente sem o curar; é augmentar o cabos 
sem crear a luz. 

Nesta excitação esteril que se invoca , a 
maioria conservadora, que nos tem salvado , 
corre grande risco de se dissolver : pôde ella 
apresentar-se unida diante dos eleitores , em 
quanto se trata unicamente de dirigir os ne-
gocios , sob o governo existente; mas desde 
o momento em que a fórma do governo e 
posta em questão , as diversas fracções , que 
compõem esta mesma maioria, se dividem 
necessariamente diante dos collegios , e dão 
assim passagem aos seus adversarios. 

Táobem muitos dos que no paiz pedem a 
revisão , tem outras vistas; na realidade nao 
« a revisão que desejão ; muitos dos que a pe-
dem com mais instancia, sentirião obte-la , 
e teriáo evitado suscitar a questão , que nos 
occupa, se não tivessem a certeza, que ella 
não podia resolver-sc. 0 que querem verda-
deiramente , é agitar a nação , é compromet-
ter e grupar com antecipação os eleitores para 
o interesse de uma candidatura inconstitutio-
nal, para cujo bom êxito o governo trabalha 
já com um ardor è com uma audacia , que ex-
cedem tudo quanto se poderia esperar em ca-
sos semelhantes. O que táobem querem é pre-
parar para si ou para seus amigos bons ense-
josnas próximas eleições, entrando desde ja 
nas dores e nas paixões do povo , e lisongean-
do-o com a esperança chimerica , de que uma 
constituição curará as misérias, que elle sof-
fre. 

A maioria da vossa commissão , senhores, 
nao cedeu a éstas razões. Ella não nega, que 
a revisão seja p e r i g o s a , masjulga-a muito ne-
cessaria. 

Certamente não é bom ceder demasiado 
facilmente acorrente da opiniío pública ; mas 
não é sempre prudente nem patriotico resis-
tir-lhe. As regras de conducta dos homens de 
estado nesta matéria variao segundo o espi-
rito dos tempos e formas das instituições. Nos 
paizes livres e sobre tudo nos paizes democrá-
ticos , onde tanto o bem como o mal só po-
dem realisar-se por meio das massas, é pre-
ciso primeiro qne tudo conservar a affeição e 
confiança das mesmas. Quando se achão in-
quietas", agitadas, em soffrimento , e que re-
clamão um remedio , recusar-lhcs este rerae-
medio , por isso que se julga menos efficaz , 
do que elles imaginão, é desespera-las , é 
obriga-las a seguir , com outros ccnductorcs, 
entra conducta c maximas politicas differentes. 
Além d'isso o qae ellas exprimem neste caso 
por um instincto vago, devemos nós quere-lo 
por um estado profundo da situação e dos ne-
gocios. 

Nao esqueçamos , senhores , a situação 
em que nos achámos, situação bem estranha 
e bastante nova ! 

Se a eleição do presidente da republica 
houvesse tido lugar na épocha natural indica-
da pela constituição , isto é , a 12 de maio de 
1849 , os poderes presidenciaes terião sobre-
vivido um anno aos desta assembleia, e 'não 
seria senão paTa 1861 , depois de doze annos 
de experiência e estabilidade, que se veria 
o chefe do poder executivo e a assembleia le-
gislativa cessarem ao mesmo tempo as suas 
funeções; 

La Semaine. (Continuar-se-ha.) 

rianos é o melhor para Hospi ta l dos 
Laza ros ? 

2." São ou nao são os vogaes da 
Facu ldade os curadores dos Lazaros 
e m tudo o que diz respei to á c o m -
munidade d'aquel les infe l izes? 

3.° S e um tutor , s a b e n d o q u e s e 
pertende trocar a habitação do s eu 
pupil lo enfermo, por outra peor para 
a s a ú d e , se oppozer á t r o c a , fará 
nisso uma acção m á ? 

4.° S e um jornalista fizer insinua-
ç õ e s ao t u l o r , para que des is ta da 
òppos ição fará uma acção l o u v á v e l ? 
E s e , sendo despresadas as insinua-
ç õ e s , se mostrar irritado contra o tu-
tor , dará c o m isso prova de ju i zo? 

R B I . A T O H I Q D E T O C Q U I V I L L E S O B N E A R E V I S T O 

DA C O N S T I T U I Ç Ã O . 

(Continuado do n.° 32.) 

A constitniçáo não é isenta de defeitos, 
dissérão outros; mas a occasião para a emen-
dar 6 mal escolhida. Na divisão actual dos 

MAis Q U E S I T O S AO O B S E R V A D O R . 

l.° Duvidará a lguém de que a Fa-
cu ldade d e M e d i c i n a declarou a S. 
M. e á n a ç ã o , q u e o edificio do ex-
t inc to co l l eg io d e S. J o s é dos Ma-

C O R R E I O D O . S U L . 

A Lei t em dito muita coisa das 
falias feitas pelo act ual c o m m a n d a n t e 
da guarda municipal . Mas ainda não 
disse uma coisa q u e por ahi corre. 

D i z - s e que o commandante da 
guarda municipal dissera aos so lda-
d o s , que não queria que e l les fos sem 
tanta vez a casa de D . Carlos M a s -
carenhas , p o r q u e , quando lá i ã o , 
v inhao b ê b a d o s , e pelo caminho fa-
zião estorpic ios . 

N ó s não ouv imos i s to , mas diz-se . 
(Patriota de 13 de Agosto.) 

C o n s l a - n o s , que nos primeiros 
dias da próxima semana vai abrir-se 
o pagamento do mez de Maio do 
anno passado aos e m p r e g a d o s e f fe -
c l ivos . 

C h e g o u das ilhas o vapor de g u e r -
ra Infdnle D. Luiz, que conduz io 
para o archipe lago as novas auctori-
dades. E m todos os districtos aço -
rianos ha o maior erilhusiasmo pela 
actual ordem d e coisas , s endo per-
f e i tamente recebidos os funcc iona-
rios nomeados pela administração do 
sr. D u q u e de Saldanha. O vapor trou-
xe a seu bordo os prêsos condemna-
dos a d e g r e d o para o ultramar pela 
relação dos Açores . 

(Regeneração de 12 de Agosto). 

O sr. Antonio d'01iveira Marreca 
havia s ido n o m e a d o pelo ministério 
Pes tana-Loulé para governador civi l 
d'Angra do H e r o í s m o ; mas apenas 
os Ires ministros daque l l e g a b i n e t e 
pedirão a d e m i s s ã o , o sr. Marreca 
resignou logo o seu logar. S e n t i m o s 
q u e os povos daquel le districto ficas-
sem privados d e um tão hábil e pro-

í bo administrador, e o governo sem a 
coadjuvação de tão inte l l igente func-
cionario. 

(Revol, de Sept. de 12 de Agosto.) 

Hoje pelas 7 horas da tarde na 
sala da assemble ia philarmonica l e v e 
logar a reunião promovida por con-
vi te do sr. Manoel G o m e s da Costa 
S. R o m ã o , para ouvir lêr e dar o s eu 
parecer sobre o appresentado para se 
levar a e f fe i to o e s t a b e l e c i m e n t o d e 
boas estradas e caminhos de ferro. 
270 cavalheiros de todas as opiniões 
polit icas concorrêrão a esta r e u n i ã o , 
que pelo numero e qual idade das 
pessoas era respe i táve l ; e foi presi-
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dida pelo auctor do projecto por voto 
geral servindo de secretár ios os srs. 
J o s é Maria Grande e J o a q u i m Lar-
cher. 

Pe la rápida leitura vêrnos, q u e é 
um projecto de m e i o s para as estra-
das. A assemble ia a s s e n t o u , que não 
s e podia tomar c o n h e c i m e n t o de um 
i ã o compl icado projecto sem ser exa-
minado por uma c o m m i s s ã o , que 
désse o seu parecer ; assim se ven-
c e u , e tendo havido a l g u m a discus-
são sobre se a c o m m i s s ã o seria no-
meada pela mesa, ou e le i ta por escru-
tínio, dec id iu - se pela e l e i ç ã o , e ^ q u e 
fosse a commissão de onze membros . 
Procedendo- se ao [escrutínio sairão 
e le i tos os s e g u i n t e s n o m e s : 

M. G. da C. S. R o m ã o , vo tos 1 3 7 , 
J . M . Grande 105, J. Larcher 72 , M 
M. da S. Bruschy 8 3 , Ayres d e Sá 
7 0 , J o s é E s t e v ã o 61 , Martinho T e i -
xeira 4 7 . J. Fi l ippe de Soure 4 5 , Joa-
quim T . L o b o d'Avi la 45 , A lexandre 
Hercu lano 4 3 , Alb ino d e F igue iredo 
4 0 . 

Substitutos. 
Ferreira da Cunha 3 9 , P into C o e -

lho 36 , Derramado 36, Oliveira Mar-
reca 35 , Ho l treman 33 , L e o n e l T a -
vares 28, Antonio Rodr igues Sampaio 
2 7 , Bartholomeu dos Martyres 2 7 , 
J o s é Isidoro G u e d e s 26, A u g u s t o X a -
vier da Si lva 26 , D . Sancho Manoe l 
d e Vi lhena 24 , C o n d e do Sobral 24. 

(Nação de 12 de Agosto.) 

Eis aqui o projecto , qae hontem foi lido 
pelo sr. S. Romão na reunião da rua da 
Emenda, e sobre o qual tem a commissão 
nomeada de dar o seu parecer. 

1.° 
Crear-se-bão uns títulos de juro de 5 por 

cento , e serão applicados para sua dotação e 
amortisação de capital ; 

1." Os 15 por cento sobre a decima , ap-
plicados para os estradas. 

2.° Seis por cento dos 10 que hoje se 
se pagão para amortisação das notas do ban-
co de Lisboa , logo que por qualquer circums-
tancia termine aquella applicação. 

3." Todos os rendimentos de barreiras , 
portagens , diligencias , carros accelerados , 
comboios, e quaesquer outros provenientes 
das obras feitas, ou por fazer. 

2." 
Servirão os titulos supra para quem qui-

zer comprá-los ao par em moeda metallica, e 
para ser applicado exclusivamente á compra 
dos mesmos, o producto da venda, ou remis-
são dos foros , e bens de raiz das 

Camaras municipaes. 
2.° Mitras. 
3.* Cabidos. 
4.° Collegiadas. 
5.° Parochias. 
6." Beneficios simples. 
7.° Seminários. 
8.° Casas pias. 
9.° Freiras. 

10.° Asylos. 
11.° Montes pios. 
12.° Universidade. 
13.° Escholas polythechnicas. 
14.° Commendas. 
E quaesquer outros em igualdade de cir-

cnmstancias. 
Exceptuão-se : 

Em geral os editicios precisos para resi-
dencias , desempenho de encargos, ou mys-
teres, e mais 

Aos prelados — as quintas contíguas aos 
paços e as de recreio. 

A's parochias — terra para horta. 

Aos parochos Collados actualmente — os 
pa*saes durante sua vida. 

Aos seminários — as quintas contíguas 
aos mesmos e as de recreio. 

A's freiras — as cercas contíguas aos con-
ventos. 

A's casas pias e asylos — as quintas con-
tíguas e de recreio. 

Os titulos trocados pelo producto dos bens 
supra , serão averbados a's corporações ou pes-
s o a s a quem pertencerem os bens vendidos, 
revertendo sobre os titulos , quaesquer ónus 
ou encargos que pezassem sobre os bens. 

Nas subrogações de bens vinculados , qne 
houverem de fazer-se por inscripções , entra-
rão os titulos supra na proporção de 25 por 
cento. 

Nos patrimonios ecclesiasticos, que se 
constituírem, entrarão pelo menos 100$000 
reis destes titulos em cada um. 

3.° 
Promover um accordo com o banco de 

Portugal, companhia das obras publicas, e 
interessados no fundo especial d'amortisa-
ção , pagando-lhes com estes titulos , ou por 
qualquer outro modo. 

Libertados assim os bens, que constituem 
o fundo especial d'amortisação , serão vendi-
dos , e seu producto applicado ao augmento 
da dotação e amortisação dos títulos creados. 

4.° 
1 E x i s t e m disseminados no paiz avulta-

das sominas, producto dc despositos judiciaes. 
Estas quantias achão-se sem produzir vanta-
gem alguma para seus legitimos credores, 
nem para o estado , e não poucas vezes tem 
sido extraviadas por causas diversas. 

Não deverião estas quantias ser entregues 
á gerencia das obras , e vencer um juro ? 

Pela facilidade que ha de entregar de 
prompto em qualquer ponto do reino as 
quantias precisas para restituição dos depósi-
tos, ou por via dos cofres do estado, ou pelos 
«lo tabaco , ou por quaesquer outros meios , 
não me parece recusavel esta ideia que dá as 
vantagens de — mais segurança , e interesse 
aos credores, que recebem o seu capital aug-
mentado , e interesse ao fim que nos propo-
mos, conseguindo meios em não pequena es-
cala. 

2.° Deverão os dinheiros dos orfãos e au-
sentes ser applicados á compra destes titulos, 
ainda qne houvessem de distractar-se (se as-
sim o exigissem) quando chegados á maiori-
dade ou quando se apresentassem os legiti-
mos representantes dos auzentes ? 

3.° DeveT-se- ia pagar aos juristas u m a 
quota nestes titulos ? 

4.° Devcr-se-hão vender os prédios em 
mina que seus donos se não prestão a reedi-
ficar , empregando seu producto nestes titu-
los , no caso de haver litigio ? 

5.° Deverão facililar-se as subrogações 
dos bens vinculados , quando a totalidade , ou 
pelo menos a maxima parte seja representa-
da nestes titulos P 

6.° Deverão authorisar-se as corpora-
ções , irmandades etc., para que possam ven-
der seus bens de raiz, e foros (ou admittir a 
remissão destes) , com tanto que o producto 
se applique exclusivamente á compra d estes 
títulos ? 

7.° Poderá reputar-se offensa do direito 
de propriedade — que os bens de raiz , e fo-
ros qoe succcderein ab intestato além do gráo 
. . . sejam vendidos , e applicado seu produ-
cto a estes titulos, para então seguirem a ap-
plicação marcada na lei ? 

8.° E os vínculos etn que se der o mes-
mo caso ? 

9.° Convirá qtic os parochos , escrivães 
etc. que forem providos do futuro , cuja dota-
ção exceder a . . . sejam abrigados a com-
prar uma porção destes titulos, pagando-os 
mesmo em prestações de 10, ou mais annos ? 

10." Convirá pensar no modo de pres-
cindir de alguma parte da dotação , pagando 
mesmo o juro (quando preciso) com capital, 
para lançar assim á geração futura o paga» 
mento dê bens que ella tem de fruir , alivian-

do a actual , que tanto tem soffrido e soffre-
rá ? 

11.° Como se tracta da revisão da cons-
tituição não seria conveniente inserir nella 
um artigo qae não permittissc alterar as di-
versas dotações e juro do3 titnlos creados. 
sem poderes cspeciaes dos povos aos deputa-
dos ? 

Quando sejam adoptadas estas ideas, ou 
outras que as substituam , como deveria ser 
gerido este importante objecto ? 

5.» 
As obras a que inc parccc deviam ser ap-

plicados os meios resultantes destas operações 
são: 

1." Todas as estradas principaes do paiz. 
2.* Uma linha de ferro á fronteira de 

Hespanha, tendo em vista que possa servir 
em uma parte ao seguimento de uma linha 
para o Porto. 

3.° A' obra de laichões, ou lanchões pró-
xima ao Porto , para servir de barra a esta 
cidade , e abrigo á navegação de toda aquella 
costa , evitando os tão repetidos naufragios , 
e perda de vidas que infelizmente ali acon-
tecem. 

Os proventos resultantes desta obra (quan-
do se julgue conveniente e praticavel) fazem 
parte da dotação. 

6." 
Uma outra obra me parece deveria ser 

feita com estes meios , e é — a canalisação 
das a?uas de Lisboa. o 

Esta importante obra , além das vanta-
gens aos moradores da capital, ao mais prom-
pto auxilio em caso de incêndios etc. terá 
um considerável augmento de receita que de-
veria tambem'ser consignada á dotação e amor-
tisação dos titulos. 

A despeza desta obra pôde sei' Compensa-
da em grande parte, com a venda de porções 
de agua aos proprietários que a desejem. 

i : 
E minha opinião, que admittidas esta» 

ideias, não poderá dar-se prompta applicação. 
ás quantias recebidas (mesmo que se admittão 
prestações nos pagamentos) e para que se não 
soffram os prejuízos de sua paralisação , pa* 
rece-me se deveria pensar = se seria conve-
niente a compra de titulos de divida fundada 
interna ou externa , ao prudente arbitrio da 
gerencia , reforçada para este cazo com al-
gum conselho, etc, 

8 . " 
Porque estas minhas ideas, no cazo dc 

admittidas vão contender com corporações , 
e pessoas, que podem persuadir-se — que 
eu indico para elles, o que não quereria para 
mim; declaro — que se minhas ideas forem 
acceites , eu subscrevo para a compra destes 
titulos com a quantia de 72:000/000 réis , 
entregues-em prestações náo menores dc . . . 
6 :000/000 réis annúaes. 

Sustentarei esta mesma subscripção , quan-
do regeitadas estas minhas ideas , se substi-
tuam por outras, productivas, exequíveis, c 
com meios dos portuguezes , ou dos nossos 
irmãos brasileiros. 

(Da Nação de 13 de Agosto.) 

NOTICIAS DIVERSAS. 

Chronica Judicial — E m Audiên-
cia geral foi abso lv ido Antonio Pes -
soa da Silva , accusado do cr ime de 
estupro. 

Romaria. — H o n t e m houve a cos-
tumada romaria de N. S . da Nazareth 
da Ribeira. 

Prisão.— N o dia 7 do c o r r e n l e , 
foi prêso em Lisboa á ordem do Sr. 
Governador Civil de L i s b o a , e a re-
quis ição do Sr. Governador Civil de 
C o i m b r a , o F i g u e i r e d o , da L o u z ã , 
pronunciado em crime de roubo e 
outros. 



4 O L I B E R A L D O M O T S D E G O . 

Festividade. — H o n t e m na Igreja 
d e S. João d'Almedina , houve a festa 
d e N . S. da Piedade. Ce lebrou Missa 
nova a sr. Padre Machado , e orou de 
manhã e de tarde o sr. Dr. Amorim 
Pessoa . Ouvimos d i z e r , q u e não vai 
e s t e anno o cirio ao Val da P iedade , 
o que tem sido bem censurado. 

Outra. — C o n s t a - n o s , q u e ama-
nhã D o m i n g o haverá festa d e arreial 
e m S. S e b a s t i ã o , aos Arcos de S. 
A n n a , e q u e hoje á noi te ha fogo 
preso e balão. 

Despachos. — Forão despachados 
L e n t e s cathedrat icos da Facu ldade 
d e T h e o l o g i a , os srs. Doutores A n -
tonio Bellarrnino da F o n s e c a , Fran-
c i sco Antonio Rodr igues , e José Go-
m e s A c h i l l e s : da F a c u l d a d e de Di-
reito, os srs. Joaquim U r b a n o d e Sam-
p a i o , e V i c e n t e J o s é d e S e i ç a : e da 
F a c u l d a d e de Mathemat i ca , o sr. Joa-
qu im G o n ç a l v e s M a m e d e . O sr. Dr. 
J o s é Ferreira d e M a c e d o Pinto foi 
d e s p a c h a d o L e n t e Subs t i tu to da Fa-
cu ldade d e Medic ina . 

Official maior. — O sr. Eduardo 
d e S e r p a , c o m e ç o u a funccionar no 
G o v e r n o C i v i l , c o m o Official maior, 
a n t e - h o n t e m 14 d e Agos to . 

CORRESPONDÊNCIA. 
Sr. Redactor. 

R O G O - L H E O favor de publicar no sen jor-
nal para conhecimento do público e da aucto-
ridade policial desta cidade, qne neste mez cor-
rente se tem feito alguns roubos de milho a 
vários proprietários dos logares do Chão do 
Bispo , Portclla da Cobiça e Torres ^ chegan-
do a encontrar-se em flagrante delicto certo 
empregado público , ex-Regedor, etc. , uzei-
ro nesta arte , o qual foi espancado pelo dono 
da fazenda , chegando o ladrão a desengati-
Ihar armas de fogo, deixando na luta o cha-
péo , lenço e cartas para corpo de delicto; 
acontece porém que certos indivíduos, arvo-
rando-se em medianeiros do criminoso por 
suas instancias conseguirão frustrar, que a par-
te deste facto chegasse á Administração do 
Concelho-, evitando deste modo a punição do 
criminoso, que as leis e a moral pública devião 
ter em muita conta ; por isso é para lamentar 
que se encubrão ladrões de gravata em loga-
res decentes . .. . cm quanto estou bem certo, 
que se o ladrão fosse um simples mendigo, 
o caso seria averiguado , não haverião prote-
ctores e o Regedor competente daria a parte 
para a Administração do Concelho, por tanto, 
previno aos protectores deste delicto abafado, 
que se abstenhão para o futuro desta mal en-
tendida philantropia, e quando a queirão 
usar esperem occasião de serem elles os leza-
dos e não disponhão dos prejuízos alheios , 
por que cada qual que tem os seus renovos na 
terra , não quer ser roubado impunemente : 

E o sr. Regedor da Freguezia de S. João 
fraqueou no seu dever, deixando de averiguar 
um facto tão publico na sua Freguezia, c sem 
lhe dar o devido seguimento; é preciso que os 
srs. Regedores, saibão que a sua auctoridade 
não é de tarracha, só para adquirir relações, 
compadres e sympathias , quem não é capaz 
de 

ter virtude e valor para punir o crime e 
seguir o caminho da imparcialidade, resigne 
a auctoridade e não sustente um logar tão 
lesponsavel. 

Muitos casos desta natureza se derão e es-
távão inveterados em alguns dos Regedores 
passados e é preciso, que os actuaesnão sigão 
suas pizadas, porque hoje a imprensa é livre 
e toda a parcialidade em crimes taes, será 
com a mesma penna estigmatizada em seu au-
thor. 

Tela insCTçá-ó destas linhas lhe ficará mui-
to obrigado quem é De V. muito att." 

v n r . ° l e i t o r . 
* # * 

BOLETIM BIBLIOGRAPHICO. 
RESPOSTA 

D E 

MANOEL DOS SANTOS PEREIRA JARDIM 
A ' S 

B U A S P A L A V R A S 
no 

SR. BERNARDINO DA SILVA CARNEIRO-, 
<& AO 

Mwia<B(D u><& mmsismyuicoaa. 
Vende-se por 200 reis na loja de livros 

do sr. Mesquita. 

ABCEDARIOS KOVOS 
PARA 

•USO DO ASYI.O DA INFANCIA. 

CUAMM ATIÇA, 
DA. 

INFANCIA 
fcARA USO DAS ESCHOLAS. 

A R I T H M E T 1 C A . 
SA 

INFANCIA 

"PARA TJSO DAS ESCnOI.AS. 

G E O G R A P H I A 

EA 

INFANCIA 
PARA USO DAS ESCHOLAS. 

Vendem-se em Coimbra nas lojas de livros, 
e em Lisboa e no Porto. 

O sr. Dr. Adrião Pereira For ja i desde que 
tomou a presidencia e direcção principal da 
Sociedade do Azylo da primeira infancia des-
valida nesta Cidade, tem sido incansavel em 
promover todos os melhoramentos de que é 
susceptível tão util instituição. 

•Pae de uma familia bastante numerosa de 
meninos, o sr. Forjaz não só se tem desvel-
lado pela boa educação de seus filhos, como 
tãobem , o que lhe é ainda mais honroso , a 
tem liberalizado ás criancinhas mais pobres c 
desvalidas , praticando assim o principio dc 
caridade e de verdadeira philantropia , que 
nosensina, que a educação da primeira infan-
cia deve ser commum para todos , porque to-
dos a ella tem eguaes direitos. 

A educação das classes pobres é objecto 
de maxima importancia , e do maior alcance 
social. Os povos mais illustrados da Europa 
não cessão d'empregar todos os meios de a de-
senvolver e ampliai-, porque a reputão com 
toda a raz:ão o instrumento mais necessário 
mais poderoso de civilisação. 

E g-eralmente conhecido , que , para obs-
tar aos progressos da desmoralisação , e para 
tornar menos numerosa toda a espece de cri-

mes , o exemplo do castigo é improfícuo, e 
que é necessário preveni-los por meio de uma 
boa educação moral , e religiosa ; e por isso 
aquelles, que de coraçao se dedicão a obra tão 
meritória, são com justiça considerados cm 
toda a parte como os maiores bemfeitores da 
humanidade. 

Assim , não se tem simplesmente limitado 
o sr. Forjaz ao cuidado da educação dos me-
ninos do Asylo de primeira infancia de Coim-
bra , mas vai trabalhando ao mesmo tempo , 
para que os seus csforços*aproveitem a todo 
o nosso paiz , como abundantemente se prova 
pela publicação das obrinhas elementares, que, 
hoje annunciâmos neste jornal. 

E certo que não pôde haver boa instruc-
ção sem haver bons mestres , e sem haver 
bons livros; mas se na instrucção rnais adian-
tada a capacidade do mestre pôde , ate certo 
ponto-, supprir a deficicncia do livro , na ins-
trucção da tenra edade o bom compendio é 
tudo : e sendo ainda tão pouco vulgares entro 
nós as obras deste genero , não podemos dei-
xar de comuiemorar com os louvores devidos 
o apparecimento da grammatica, aritbmeti-
ca , e geogt aphia da Infancia , que o sr. For-
jaz acaba de publicar. E assim qne iremos lan-
çando os fundamentos da livraria da infancia, 
livraria que nos cumpria já ter feito, se com 
mais seriedade houvessemos olhado para a 
questão da educação nacional, e tivéssemos 
imitado neste ponto tão importante as nações 
mais cultas da Europa. 

Fazendo porém, como acabámos dc mosJ 
t ra r , toda a justiça ás boas intenções do snr. 
Forjaz, e reconhecendo a utilidade dos seus 
livrinhos para a educação da mocidade ; pare-
ce-nos que todos elles, incluindo até o pro-
prio Abcedario., são demasiadamente fortes 
e volumosos para a instrucção da primeira 
infancia; e queremos persuadir-nos, que o 
seu author hade >em outra edição emendar 
esse defeito, dividindo cada um delles em 
mais partes , c aceomodando-os assim com 
mais vantagem á desenvolução progressiva da 
intelligencia dos meninos. 

A Arithmetica da Infancia não devia pas-
sar da conta de repartir. A Geographia, ver-
dadeiramente elementar , como a entende-
mos, havia de simplesmente liniitar-se a ilifi-
nicões mui claras, e mui curtas , para não 
sobrecarregar com Iong as discripções , e com 
tanto nome diverso a intelligencia das crean-
cinhas. Pelo que diz respeito á Grammatica 
da Infancia faremos egual reparo; e neste 
livro , ainda mais que nos outros, quizerainos 
toda a clareza e simplicidade d ideias, que 
nem sempre ahi encontrámos. 

As difficuldades d'escrever bons livros pa-
ra os meninos são por todos reconhecidas; 
mas nesta sua primeira tentativa, em que são 
sempre inevitáveis alguns defeitos, o snr. For-
jaz mostra bem , que hade sabe-las vencer 
sem maior trabalho. 

Por nossa parte fazêmos votos para que o 
autlior não desanime em tão util e importan-
te trabalho. Attento o estado do nosso paiz , 
e a necessidade da instrucção geral, não co-
nhecemos objecto mais digno de occupar as 
vigílias do sábio. F. T. 
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ÍPi^IEl3!! IPOILniPIKSA-

I N S T R U C Ç Ã O P U B L I C A . 

Exames no Lyceo de Coimbra. 

O C O N T R A S T E entre as reprovações 
fio anno passado e as d 'es te anno fez 
declamar o Observador contra a rela-
xação nos e x a m e s ! 

Hou verão (diz e l l e ) muito menos 
R R n 'e s l e anno , c o m espec ia l idade 
nos e x a m e s de L a t i m e d e L ó g i c a ; 
mas o menor numero de R R é indi-
c io s eguro da r e l a x a ç ã o : l ogo h o u v e 
relaxação nos e x a m e s ! 

U m h o m e m , c o m boas inclina-
ç õ e s , e c o m bom s e n s o , a n t e s de 
lançar uma tão acre censura sobre os 
examinadores do L y c e o , reflectiria 
ser iamente . 

N o anno proximo preterito h o u v e 
e x c e s s i v o r igor , pelo m e n o s , porque 
não falta q u e m assevere c o m boas ra-
zões , q u e 03 e x a m e s forão fe i tos e 
ju lgados com rigor pedantesco. A pre-
c ipi tação lora t a l , que nem t e m p o se 
dava aos pobres e x a m i n a n d o s , para 
e s t e s pôrem e m l impo os s eus the-
m a s ! Mes tres de L a t i m h o u v é r ã o , 
q u e sairão reprovados, e os seus discí-
pulos approvados ! 

J;í se vê, por tanto , q u e da parte 
d e S. Ex." o Re i tor da Univers idade 
havia mot ivos para p r o v i d e n c i a r . . . e 
assim o fez. L o u v o r e s lhe sejão dados , 
q u e muito os m e r e c e — pe lo acêrto , 
c o m q u e fez dirigir os e x a m e s , d e 
latim , com espec ia l idade . 

Estranhou-se , que S. Exc . 1 l evas -
s e o seu zelo ao ponto d e ir pessoal-
m e n t e assistir aos e x a m e s ! 

F e z mui to b e m — d i z e m o s n ó s , e 
coninosco muita g e n t e ; porque mos-
trou com isso o e m p e n h o , que tinha, 
de q u e fosse feita verdadeira jus t i ça , 
e não just iça pedantesca . 

A's provas já ex ig idas de traduc-
ção e thema fez addicionar o u t r a , a 
d e traducção por escr ipto . 

E d i z - s e , que os e x a m e s fòrão 
m e n o s rigorosos ! 

O s examinadores forão os m e s m o s 
do anno pre ter i to , e os presidentes 
forão pessoas tão inte l l igentes e tão 

peritos e m L a t i n i d a d e , que muita 
honra se faria ao pres idente do anno 
preterito , e m o igualar a qualquer 
dos pres identes d 'es te anno. 

J u n t a r ê m o s a éstas cons iderações 
uma outra important í s s ima: que os 
e x a m i n a n d o s , aterrados com o exces -
s ivo rigor do anno pas sado , dev ião 
preparar-se c o m mais es tudo para os 
s e u s e x a m e s . 

A l t e n t a s tão ponderosas cons ide -
r a ç õ e s — a u g m e n t o de p r o v a s , assis-
tência do R e i t o r , esco lha d e presi-
d e n t e , e aviso prévio para melhor 
preparação — q u e m , sendo b e m in-
tenc ionado e bom julgador — não ha-
via de esperar , que os reprovados 
havião de ser m e n o s n 'e s te anno ? 

F i q u e por tanto o Observador com 
a sua mágoa de s e haverem lançado 
na urna poucos R R , q u e nós louva-
remos por isso a D e o s , por haver 
inspirado S. Exc . a o R e i t o r a provi-
denciar tão acer tadamente , c o m o dito 
fica. 

A g o r a , c o m a nossa cos tumada 
franqueza , e sem per tenções . . . l em-
braremos a S. Exc .*e aos Srs. do Con-
se lho Superior de Instrucção publi -
c a , a l g u m a s providencias mais. 

P e r t e n c e m ao L y c e o de Coimbra 
dois vogaes do Conse lho Super ior , 
a m b o s cons iderados c o m o os mais per-
feitos en tendedores de Lat im. 

O s Srs. Cardoso e Luiz I g n a c i o , 
n inguém o d u v i d a , são consultados 
por todos sobre os pontos mais dif-
ficeis, sobre as passagens mais obscu-
ras dos c láss icos la t inos , e a sua opi-
nião é u n a n i m e m e n t e considerada 
c o m o a mais competente . S e assim 
é , q u e m poderá contestar , q u e qual-
quer d'e l les seja o melhor dos pre-
s identes para os e x a m e s de L a t i m ? 
N i n g u é m de boa fé. 

Parecia-nos por tanto acertadissi-
mo, que os Srs. Cardoso e Luiz Igna-
cio , c o m o membros do Conselho Su-
perior d'Instrucção pública não deve -
rião fazer de examinadores : os seus 
logares e s tão definidos — dev ião ser 
pres identes . 

Qual d'e l les esco lhere i s para L a -
t i m ? perguntará a lguém. R e s p o n d e -
remos : que ac tua lmente indicariâmos 
o Sr. Cardoso; mas preferiríamos o 

Sr. Luiz I g n a c i o , senão e s t i v e s s e 
doente . 

O Sr. Cardoso é inquest ionavel -
m e n t e o pres idente nato de Lat im , 
c o m o mais c o m p e t e n t e , que n inguém 
da Univers idade e do L y c e o , e corno 
vogal ordinário do Conse lho Superior 
d ' Ius lrucção pública. 

Q u e m pres ide , s u p e r i n t e n d e — o 
o Conse lho Superior d e v e superinten-
der os e x a m e s d e mestres e a lumnos. 
N ã o importa , q u e ésta providencia 
fosse omi l l ida 110 seu r e g u l a m e n t o : 
faz parte essencial das suas a l tr ibui-
ções . N a falta e impedimento dos vo -
gaes ordinários , d e v e m presidir aos 
e x a m e s do L y c e o os vogaes extraor-
dinár ios , em cuja c lasse todos sabem, 
que ha muito inte l l igentes presiden-
tes para todas as disciplinas do L y -
ceo. 

L e n t e s da Univers idade e n t e n d e -
mos , que não d e v e m ser distrahidos 
das suas f u n c ç õ e s , fiara pres idirem 
aos e x a m e s do L y c e o . 

L e m b r á m o s ésta providencia, s em 
per tenções , tornamos a dizer : pode 
haver outra mais a c e r t a d a ; mas seja 
ella publicada , e discul i - la-hêinos . 

D e s e j á m o s , que se faça just iça a 
t o d o s ; mas não q u e r e m o s , q u e s e 
faca os tentação de lançar R R . » i 4 

F a z e n d o um retrospecto critico e 
historico sobre os exames da Univer -
sidade e do L y c e o (quando Col l eg io 
das Artes ) ac l ia -se; que os professo-
res mais tapados d ' e n t e n d i m e n l o tem 
sido s empre os mais inclinados aos 
R R . — Q u e r e m o s apparecêr-nos coin 
os in imigos dos R R , já q u e a nossa 
curla inte l l igencia nos não permit ia 
aspirar ás honras da sub l imidade . . . . 

Q u e r e m o s jus t i ça sem ostentação, 
rigorismo sem pedanteria, e indul-
gênc ia sem relaxação. 

Isto é honesto. 
Vidal. 

E m Viseu a tranquil l idade públi-
ca cont inda inalleravel. T e m - s e e s t e s 
dias espalhado vários boatos d e ten-
tativas de revo l ta , de planos d e uma 
vasta conspiração, e le . e le . mas tendo 
nós feito di l igencias bastantes para 
apurar a v e r d a d e , podemos informar 
os nossos leitores de que apenas hou-
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v c o que em sumiria passámos a cx-
p ô r , e que tem (lado logar a todas 
e s sas noticias talvez espalhadas de 
proposito pelos inimigos da ordem 
d e cousas actual. 

U m soldado do reg imento 14 , po-
d e ser que embriagado, disparou na 
noi te de 15 do corrente uma arma 
dentro do q u a r t e l , e apoz isto c o m e -
çou a haver algum susurro , princi-
pa lmente na companhia de granadei-
ros , fazendo desconfiar que h o u v e s s e 
cm seguida a lguma s u b l e v a ç ã o no 
quartel . O General da D i v i s ã o e o 
Governador Civil derão porém as mais 
promplas e adequadas providencias a 
fim d e evi lar qualquer desordem ; e 
por ordem do che fe d ' E s l a d o Maior 
General forão i m m e d i a t a m e n t e man-
dados sair para L i sboa 7 off ic iaes in 
feriores d 'aquel le reg imento . Es te s 
sargentos passarão aqui no dia 17 ein 
marcha para a capital . 

A s ult imas not ic ias tanto de Vi -
seu , c o m o de outras terras da Beira 
dão tudo em c o m p l e t o s o c è g o . 

C O N S T A - N O S , que o Director dos 
H o s p i t a e s da U n i v e r s i d a d e em con-
s e q u ê n c i a do grande numero de doen-
t e s no Hospi ta l da C o n c e i ç ã o , e de 
alli c o m e ç a r e m a apparecer a lguns 
f ebres d e mau caracter , resolvera, e 
e f fe i tuára a mudança de parte dos 
d o e n t e s do s e x o mascul ino para o 
Hosp i ta l de S. J e r o n y m o , a f i m de 
haver mais e s p a ç o e c o m m o d i d a d e 
para o seu tractamento . 

H O N T E M foi dirigido ao Sr. M i -
nistro do R e i n o um abaixo ass ignados 
d e duzentos e sessenta habitantes da 
c i d a d e , (parte del les s ign3tarios da 
representação a S. M. para o e s t a b e -
l e c i m e n t o do Co l l eg io das Ursul inas 
e m Coimbra), em que , pedindo sejão 
conservados os Lazaros no seu hospi-
tal de S. J o s é dos Marianos, adherem 
p l e n a m e n t e á p e t i ç ã o , que nes te ul-
t i m o sent ido fizera a Facu ldade de 
Medic ina . 

A pressa com que s e quiz remet-
ter para Li sboa es te abaixo ass igna-
d o s , e as c ircnmstancias de se achar 
muita g e n t e fora da c i d a d e , em ra-
zão da e s t a ç ã o , não permit t io que 
l e v a s s e mais ass ignaturas , as quaes 
seria m e s m o fácil duplicar com a de -
mora de a lguns correios. 

A f f i F d D S < D i n n i ( S K £ s s * 

M I N I S T É R I O D O S N E G O C I O S D A G U E R R A . 

Repartição de Contabilidade. 

SUA Magestade a Rainha , Conformando-
se com o parecer emittido no Officio datado 
d'hoje da Commissão incumbida pela Porta-
ria de 30 de Jnnho ultimo , de examinar as 
propostas para o fornecimento do exercito no 
continente do Reino , as quaes forão abertas 
no referido dia, em observancia da Cortaria 
de 10 do mesmo mez, e de dar a sna opinião 
sobre o modo por que devera' ser feito o for-
necimento para maior economia da Fazenda. 
Manda declarar pela Secretaria tVEstado dos 
Negocios da Guerra , qne não podendo deixar 

de se considerarem, excessivos os preços offe-
reridos pelas sobreditas propostas , em presen-
ça daqnelles poTque correm os cereaes nas dif-
ferentes terras do Reino, em consequência da 
abundante Colheita, que houve r s t eanno : 
Ha por bem Determinar, qne por meio da 
publicação desta Portaria no Diário do Go-
verno , e da nota assignada pelo Conselheiro 
Chefe da repartição de Contabilidade deste 
Ministério, José Silvério Gomes, dos preços 
máximos das rações de pão e forragens a ser-
ro que poderão ser approvados com as rondic-
ções do Regulamento dc 18 de Setembro de 
1844 , se convoquem todas as pessoas, que 
pertenderem arrematar o forne» imenio das 
sobreditas rações para a tropa , que existir tun 
todas as Divisões Militares do continente , ou 
em cada uma das mesmas Divisões, durante o 
actual anno economiro , para no prazo de 20 
dias, contados da data da publicação naquelle 
jornal, fazerem assuaspropostas em relação aos 
preços indicados na referida nota , e remet-
tr-las em carta fechada á Repai tição da Con-
tabilidade do Ministério da Gneria , ou aos 
Commandantes das Divisões Militares , para 
estes as enviarem ao diio Ministério, a íim de 
serem depois abertas pelo modo que se acha 
oídenado na Portaria de 10 de Junho ultimo ; 
devendo designar-se nas propostas clara e ex-
plicitamente os preços das rações de pão e 
forragem em cada uma das Divisões. E outro 
sim Determina a mesma Augusta, Senhora que 
na mesma conformidade sejão admittidas pi o-
postas para o fornecimento de cada coipo e 
seus respectivos destacamentos, que poderão 
ser enviadas a este Ministério , ou entregues 
aos Commandantes das respectivas Divisões , 
ou dos corpos, a que se referirem , na intel-
ligencia de que se seguirá a respeito destas 
propostas tudo o mais que se arha deteimina 
do na mencionada Portaria de 10 de Junho 
próximo passado, e que não se tomará conheci-
mento dc propostas, que contenhão clausulas 
em referencia aos preços ainda desconheci-
dos d'outras propostas. Paço de Cintra , em 
14 d'Agosto de 1851. Duque de Saldanha. 

Conselho de Saúde Pública = 2 ' Divisão 
= Circular =r N.° 34 = lllni.° e Exm.° sr. 
O Conselho dc Saúde Pública me incumbe de 
participar a "V. Ex * qne por F.dital de 1 do 
corrente, publicado no Diário do G-overno 
n." 185 , forão declarados suspeitos os portos 
d 'Algeria= Deos Guarde a V. E x . s = Conse-
lho de Sande Pública em 8 d'Agosto de 1851 
= Illm.° e Exm.° sr. Governador C i v i l de 
Coimbra = o Fiscal = Dr. Matheus Cesário 
Rõiz Mo acho. 

Conselho de Saúde Publica = 2." Divisão 
= Circular = N.° 35. =• Illm.° c Exm.° sr. 
Encarrega-me o Conselho dc Sande Publica 
de participar a V. Exc.', que por Edital de 9 
do corrente , Diário do Governo n." 181, fo-
rão declarados limpos os portos da Bahia e 
Rio de Janeiro; ficando por conseguinte sem 
effeito os Editaes de 26 de Junho, e 8 de Ju-
lho últimos (Diorio do Governo n.° 141 e 159) 
e Circulares n.os 28 e 32. Deus Guarde a V. 
Exc." = Conselho de Saúde Publica em 11 
d'Agosto de 1851. = Illm." eExm.0 Sr. Go-
vernador Civil do Districto de Coimbra = O 
Fiscal — Dr. Matheus Cesário Rõiz Moarho. 

I P A I E W a n . J H F S p S I B Â m n A o 

O HOMOEOPATHISM0. 

II. 
(Continuado do n.° 33 ) 

Por qnetn nos tomará o Dr. Proença, a nós 
os Portuguezes? por alguns Topinambas talvez, 
visto qne allega • qne a medicina homoeopa-
thica tem achado proselytos no Brazil! sr. Dr. 
Proença , tenha 

cautella comnosco , que ain-
da dizemos , e diremos eternamente . . . . 
aos Brazileiros: haveis de fallar a língua Por-
tngueza !!! haveis para vosso eterno castigo, 

fallar tun idioma que attestará, em caracte-
res inclelevcis , ás gerações vindouras a falsa 
rivilisação, que ostentaes, desmentindo-a a 
todos os instantes com os tratos oppiobiiosos 
cora que flagellaes nossos compatriotas ! . . . . 

Perdoe nos o Dr. Proença , perdoe nunos 
os nossos leitores ésta pequena explosão de 
indignação patriótica, que nos salia dos 
bicos da penna , ao recordarmos o selvagem 
trartaincnto, que soffrem os Portuguezes, 
ao desen barrai no Bra/il. 

Juslifiquem-se , trata-los-hemos como ir-
mãos Guardem sua independência., .não lha 
disputaremos. Para lhes fatiarmos assim do 
fundo do nosso coração , não precisámos so-
nhar < om os Estados Unidos da Europa de 
Victor Hugo. 

O Liberal do Mondego, por favor de ami-
gos , já chega ao nosso Archipelago Açoria-
no . . . ainda não nos consta haver transposto 
o Oceano: não temos portanto a certeza de 
sermos lidos pelos nossos irmãos d'além 
mar. . . Dir-lhes-hcmos sempre : livrai-vos do 
homoeopathismo—aliás tereis dois flagellos 
ao mesmo t empo—a peste ou febre ama-
rclla (positivo), e o homoeopathismo (negati-
vo). L/m matar-vos ha , outro deixar-vos-ha 
morrer. 

Agora o Dr. Proença e os seus aphoris-
nios. 

Deixando o 1." dos fundamentos ho-
moeopathicos do Dr. Proença, em qne elle tra-
ta de nos ensinar Grego (escripto em vulgar) 
dizendo-nos os radicaes do vocábulo = ho-
moeopathia , cujaa definição é uin tanto poé-
tica, passemos ao essencial. 

Diz-nos elle no seu 1. aphorismo funda-
mental: « A vida é o resultado da acção in-' 
(i cessante de um principio invisível , imma-
« terial, dynamico, ou virtual, chamado/òrpa 
« vital, cujas funeções regulares constituem 
« o estado de saúde , e o desaccordo o estado 
o de moléstia. » 

Agora , sr. Dr. Proença , — entrastes nos 
nossos dominios . . . sabei que professámos 
Botanica , e Botanica philosophica , sciencia 
que trata dos vegetaes, considerando-os como 
seres vivos... 

A vida é essencialmente uma . . . . já vedes 
o que quero dizer. A vossa definição de vida 
é metaphysica.. . é d'aléin do llheno . . . 
A nossa é a seguinte: « Vida ou organis-
mo é a condição organiea actuada pelos exci-
tantes. Expliear-vos-hcmos o nosso pensa-
mento, referindo-vos textualmente o 121 
do nosso — Tratado de Botanica philosophica, 
Parte 2.a (inédito). « A vida dá-se-nos a co-
ii nheeer pelos phenomçnos (de ç a í r . c m a -
« nifestar-sc), ou manifestações organicas: 
« empregámos aquelle vocábulo para designar 
« ésias manifestações , abstrahindo da sua 
« causa ou instrumento. Organismo exprime 
K o niesmo*que vida , mas já com designação 
[i da causa ou instrumento: podemos dehni-
« lo— a condição organiea actuada pelos ex-
« ritantes. A condição orgânica , causa orga-
« nica , ou instrumento , ou órgão , pôde apre-
ii sentar differentes gráos , desde o globulo 
« até o apparelho cerebral. Os excitantes do or-
« ganismo pódem ser differentes em qualida-
« de e intensidade : diz-se excitante funccio-
ii nal o fluido nutritivo, o sangue nosanimaes, 
« a seiva nos vegetae». Na maior parte dos 
« casos o resultado funcrional consiste na con-
u versão ou transformação do excitante func-
« cional; ha porém casos, em que o resultado 
« funccional consiste na modificação do pro-
« prio órgão: ha sempre modificação organi-
« ca ; mas ninas vezes passa ella desapperce-
« bida, e outras é a manifestação ou pheno-
« meno sensível. » 

Qnizemos explicar-vos o nosso mod o de 
conreber a vida, que (em summa) definimos a 
condição organiea actuada pelos excitantcá, 
considerando-a como synonimo de organismo. 

A vossa definição não é só metaphysica 
é um enigma — e aspira es a popularisar, a 
trivialisar a medicina hoinoeopathica! Sois 
um visionário. 

Abstrahis da causa ou instrumento da vi-
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da, e idealisaes os sens phpnomenos 011 mg. 
infestações—qae (hamaes/orfa vital! 

Que mais razão tereis vós para idealisar 
a forra vital, do que a gravidade 

Direis por tanto, que a gravidade é um 
espirito, 11111 principio invisivel, immaterial, 
dynamieo , ou virtual, rliama<!o = Jorça de 
gravidudeP Deveis dizê-Io, para serdes conse-
quente. — 

Que adiantaes com isso ? Nada. 
Sofismaes — snbtilisais — e nada definis. 
Bem dizíamos nós, que, vós nos tomá-

veis por topioamhas. 
Faites des perruqaes , maitre André . . . . 
Outro oífieio , sr. Dr. Proença. 
Continuaremos (se as tuibulencias da poli-

tica nos dérem licenca . . . ) 
' Vidal. 

CONSTA—NOÇ que vão ser impressas e pu-
blicadas umas— Taboas da Lua, reduzidas 
das de Burckhardt ao meridiano do Observa-
tório da Universidade de Coimbra, pelo Aju-
dante do Observatoiio , o sr. Florêncio Mago 
Barreto Feio. 

Parecendo incontestável, que ojuizosobre 
as obras littciaiias se deve formar pela utili-
dade delias, cós não duvidámos affirinar, 
qne são de um grande merecimento as Toboas 
da Lua do sr. Barreto Feio , e que este sr. é 
digno de elogio por tar emprehendido e ulti-
mado um trabalho, que proporciona aos nos-
sos calculadores dos lugares da Lua os meios , 
com que podem evitar erros de calculo , e unia 
boa parte do trabalho , qne terião , servindo-
se das Taboas de Burckhardt. 

O sr. Barreto Feio reduzio os lugares da 
Lua , calculados por Burckhardt para o meri-
diano ile Pariz, ao meridiano do nosso Obser-
vatório ; passou da antiga divisão da circum-
ferenria ein signos, gr aos, minutos, segundos 
e decimaes de segundo, para grãos, minutos e 
dcciinaes de minuto; encurtou os intervallos , 
que sr para vão as funeções de modo , qne não 
somente se poupa (nos casos extremos) o uso 
das segundas differenças , mas até nas outras 
liypotheses se podem tomar á vista as partes 
proporcionaes; e ultimamente corrig-io alguns 
erros , introduzidos nas 'I «boas de Bnrkchardt 
a pag. 1 e 85 , que influem nos cálculos da 
Lua , relativos a épochas muito afastadas do 
século actual. 

Fm quanto á exactidão dos cálculos nu-
méricos podemos assegurar, que as Taboas do 
sr. Barreto Feio merecem inteira confiança. 

Sabemos, que o Conselho Superior de Ins-
trucção Pública approvára as Taboas da Lua 
dosr. Barreto Feio. Foi um acto de justiça tão 
honroso para quem o praticou , como lisonjei-
ro para o author das referidas Taboas. 

Não somos sujeitos a soffrer os ataques da 
inveja, e por isso estimámos muito ter esta 
occasião de elogiar o serviço, que o sr. Barreto 
Feio fez com as suas Taboas da Lua. 

Com exemplos semelhantes a este , que o 
sr. Barreto Feio nos acaba de offereoer , é qne 
se pode mostrar a justiça , com qne a Univer-
sidade pertende sersuperioi ás outras Escholas 
do Beino. 

Coimbra 8 de Agosto de 1851. 

T H E A T R O D A G R A Ç A . 

O drama é o laço, que na moderna litera-
tura veio ligar á antiga comedia com a trage-
dia g'ega. Ainda no século passado este Ia< o 
era quasi desconhecido, pois qqe d'um lado 
Voltaire e Itacine apresentarão a força das 
paixões, do ontro Moliere a verdade e'a cri-
tica , e assim diversos eião os raminhos, que 
na republica das letras, trilhávão estes dons 
génios : era pois forçoso , que um talento trans-
cendente ligasse estes irmãos gémeos que o 
pouco desenvolvimento litterario trazia sepa-
rados; foi esta coiôa cingir a fronte de Sha-
kpear , pôde a grandeza intellectual deste 
heróe reunir as paixões com a critica, o senti-
mento com a verdade ; desta união nasceu o 
drama. 

Não é porém dada a muitos a auréola di-
vinal que cercou o poéla inglez, porque a 
lilteratura dramatica (sem duvida a mais diíii-
cil) nega-s-e mil vezes aos esforços do talento, 
que se Lea Werner e Manfredo de Byron , 
I IH var-se-ha a fronte perante a poesia snbli-
me do filho d'Albion , mos nunca se lhe rha-
íii a vão dramas, o sen mesmo auctor o conhe-
ce e certifica no prologo de Manfredo; e então 
os génios afra« ando , de novo affastárão estes 
dous íamos de literatura e separados íicarião 
sempre, se náo viesse á lembrança a um dos 
maiores génios de França, a Victor Hngo en-
laçar de novo o comico com o trágico. 

A realidade deste pensamento se encontra 
no drama Rui Blaz; alli temos D. Salustio 
representando a tragedia, a vingança e a am 
bicão , Rui Blaz um poema todo d'"amor, D. 
Cczar a comédia e a Rainha , a mulher ligan-
do estes personagens pelo Sctffrimento e pela 
dor, apresentando-se, como diz o sr. A. Her-
culano um ser médio entre o homem e Deus. 
Porém ura auctor Franeez comprehendeu 
que o palco era um mundo estreito , para 
tantas e ião diversas paixões lactarem juntas , 
conheceu que cada um dos personagens de 
Bui Blaz n ã o por si um drama ; e tomando 
então D. Cesar , desenvolveu mais o sen ca-
racter c em pouco sahio á luz a comedia O 
Rei e o Aventureiro. 

Um dos nossos dramaturgos não poden-
do talvez esquivar-se ao clezejo de ver na 
scena portugueza um D. Cesar de Bazan , 
penorreu a histoiia de Portugal e lá en-
controu na corte de D. Affonso V. , o reinado 
de fraqueza e ambição; como entrara na Hes-
panha no tempo a que allude Rui Blaz , per-
«orieu pelos personagens da épocha e depa-
rou então com o inimigo dos vallidos italia-
nos , com D. Antonio de "Portugal. É magni-
fica escolha para imitar o D. Cesar, e para 
mostrar a aristocracia dissoluta , aquelle que 
expõe .a sna vida e sacrifica as suas riquezas 
< onservando sempre intaçto o seu brazão ; 
sendo certo que o sr. Mendes Leal náo fez 
mais do que colher para o nosso Theatro, as 
coroas tecidas pelo poéta franeez: restão-lhe 
todavia as honras duma bella acquisição. 

Foi pois ctismado o D. Cesar e ò drama 
naturalizado portuguez; o caracter porém de 
D. Antonio , conserva todas as bellezas que o 
auctor do Ernâni offertára ao seu D. Cesar , 
alli se apresentão os sentimentos nobres da 
velha aristocracia , a devassidão e ruina d a -
ventureiro , a valentia arrogante despada-
chim e o coração dhomem , como aventurei-
ro é a taberna a sua Oásis, como espadachim 
mata , como nobre conserva o seu nome, e 
como homem ama. 

O drama D. Antonio de Portugal foi esco-
lhido pela companhia poriugueza para ir á sce-
na no Domingo 27; qual seja o valor do Dra-
"V i não cabe talvez em nossas forças o dize-
lo , quanto o julgámos ahi o deixámos apon-
tado. 

Na parte do protogonista o sr. João Evan-
gelista excedeu muito a ideia vantajosa que 
delle fazíamos, mostrou-se fidalgo nohre e 
dissoluto e arrastando-se pela estrada dos ví-
cios conservou sempre erguida a frente aris-
tocratica ; a naturalidade com que desempe-
nhou os delicados lances do drama, as diffi-
ceis transições que sempre executou com 
toda a arte e talento que o caracterisa , o col-
lorão sem duvida no numero dos bons acto-
res da nossa terra. 

Possao o tempo e os homens recompensar 
dignamente os esforços d'este joven actor, 
que nós não seremos por certo os ultimos em 
tributar-lhe os sens bem merecidos louros. 

Quanto aos outros papéis, são detáo pou-
ca monta que nada tli»êmos. 

Coimbra 28 de Julho de 1851. 
Francisco Soares Franco Júnior. 

C O R R E I O D O N O R T E . 

A FUNCÇXO da Senhora do Pilar passou-se 
hontem iranqnillamente alé certo ponto; mas 
parece que por fim sempre houverão ditos que 

pnzerfio cm risco o socego das melancias e 
espetadas, e foráo em conscqnencia presos 
um soldado de caçadores e nma mulher. Des-
ta ptjsão por um triz, qne i>ã'o resultou cousa 
mais séria. A'proporção qne a escolta seguia 
o seu desiino , forão-se reunindo alguns sol-
dados de caçadores , e á Porta do Olival ten-
láríio tirar o preso á escolta da municipal que 
o conduzia, porém o socrorro que de prompto 
apparet eu impediu, qne se consumasse aquel-
le desígnio , sendo presos mais alguns solda-
dos de cacadores. 

—Hontem pela manha appareren assasis-
naila e roubada , na rna de 29 de Setembro, 
uma mulher que alli tem uma pequena loja de 
merciaria. Esta mulher era casada com um 
tamanqneiro qne morou na Pocinha , e hoje 
reside em Campanhã: vivia separada delle. 

— A povoação de Avioso , distante desta 
cidade cousa de duas legoas , foi no sabbado 
theatro de horríveis assassinatos. Parece que 
um homem chamado (rancho matara um visi-
nho , com quem andava em desintelligencia ; 
os amigos deste vingarão a sua morte assas-
sinando também aquelle! . . . 

— Consta-nos que na quarla feira percor-
rera as rnas da cidade, e com particulari-
dade algumas próximas a Miragaya, uma 
musicata, composta de indivíduos disfarça-
dos, tocando exilusivamente o hymno da car-
ta , e dando vivas á carta pnra , á carta de 
1S26, á Bainha e não sabemos a que mais. 
Repetirão estas vivas debaixo das janellas da 
fabrica da Esperança. Depois de milito atur-
direm aquelles visinhos seguirão para a cida-
de alta. No meio de tndo isto o que era mais 
notável era ver as patrulhas da guarda muni-
cipal a presenciar aquellas algazarras com 
doce placidez ! . . . 

(Do Nacional áe 16 de Agosto.) 

I T A L I A . — O conselho de guerra de Milão , 
condemnou a um anno de presidio militar, e 
grilheta Torro Achilli , de dezesete annos d'i-
dade, estudante de philosophia , accusado da 
ter impedido uma pessoa de fumar. 

Confirma um jornal italiano a noticia das 
prisões feitas em Verona de pessoas distin— 
eras, por delictos políticos, bem assim dá 
como certa a efe terem sido feitas numerosas 
prisões pelo mesmo motivo em Veneza. 

F U A S Ç A — N a funeçáo dada pelo presi-
dente da republica no parque do palacio de 
Saint Cloud, aos primeiros magistrados dc 
Londres, e aos membros da comtniss?o da 
grande exposição, assistiram o príncipe Czar-
toryski, e muitos nobres polacos, hnngaros , 
e italianos , emigrados, bem assim algumas 
personagens dalta distineção , idas da Bussia, 
para mostrar suas simpathias aos representan-
tes da exposição universal , cujas maravilhas 
um ukase imperial , lhes prohibio admirar em 
Londres. Entre os convivas admira va-se apre-
sençi d'um mandarim chiuezde botão de cris-
tal , que excitava a curiosidade geral; sua 
phisionomia denot-iva intelligencia , e bom 
hnmor, e sua polidez era a expressão d'um 
espirito benévolo. Fallou inglez , que pare-
cia entender e fallar bem , a principio com M. 
o presidente de Dcbelleime, e mais largamen-
te com M. A rinand Ségnier, um dos membros 
do jury franeez na exposição universal. Este 
mandarim éomesmo quenaaheriura da gran-
de exposição, dirigiosem a u t h o T Í s a ç ã o previa, 
algumas palavras á Bainha Victoria, que no 
primeiro momento causárão algum embaraço 
a magestade real, masque pela conveniência 
respeíioza merecerão desculpa da infracção 
do programma da cerimonia e leis da etique-
ta. 

Falleecn em Nice a condessa de Santa 
Agatha , neta de M.me de Sévigné, dc quem 
tinha herdado o espirito, e a amabilidade: 
tinha oitenta e oito annos. 

Os restos mortaes do marechal Sebastiani, 
fòráo , a pedido de sua familia , e por autho-
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lisação do ministério da guerra collocados nas 
catacumbas dos marechaesde França, na Igre-
ja do hospital dos inválidos , onde terá logar 
a cerimonia fúnebre, para a qual é esperado 
o general da divisão Sebastiani, irmão do 
marechal, que estava na Gorsega. 

RÚSSIA. — Uma grande desgraça teve lo-
gar , nos fins de Julho na cidade de Wladimir, 
que fica ao noroeste de Moscow.— A's 4 horas 
da tarde os numerosos frades do convento de 
Santo André-Bognslavvsik, que está edifica-
do no local d'un>a antiga fortaleza, sairão em 
procissão do mosteiro, para fazerem a sua pc-
Tsgrinação annual, á imagem da Virgem que 
é reverenciada, na capella d'uma aldèa visi-
nha. Ao passarem a ponte de pau , construída 
em cima do fosso , que separa o convento da 
estrada real, a ponte desabou subitamente , e 
inais de 200 frades cairão no fosso cheio d'a-
gua com perto de 15 metros de profundidade 
— 158 pereceram , e os 49 ficaram mais ou 
menos gravemente feridos. 

[Do Braz Tizana de 13 dJgosto). 

Prisão — Forão ante-hontem presos no 
governo civil dons indivíduos , que hião um 
tirar e o outro abonar o passaporte para o Bra-
zil. Um destes individaos é o parrecida Luiz 
de Carvalho, que assassinou seu pai cm Celo-
rico de basto. 

Dentista acauallo.—Chegou o dentista 
que tira dentes acavallo, e que ha tempos an-
dou em Ilespanha! Tem feito a operarão aca-
vallo a algumas pessoas. 

Navio novo. — Ante-hontem ás duas e 
meia da tarde receberão as agoas do rio a 
nova barca Amphitrite , construcção do snr. 
Vareta Júnior, e propriedade do snr. José 
Marques da Costa. A barca entrou na ogoa 
inagestosamcnte. Houve a bordo um lanche , 
a que presidio o snr. commendador Castro , e 
também houverão poesias. 

(Do Braz Tizana de 14 de Agosto). 

C O R R E I O D O S U L . 

Os marianos triunfão , e Iriunfno 
á sua moda. E s c a p o u - l h e s o sr. Vaz , 
mas não lhes e scapou um soldado do 

que ficára e m B e j a , e que foi 
morto n u m a das no i tes da semana 
passada. Ass im n o - l o contou um a lem-
tejano chegado hoje a L i sboa . 

S e esta not ic ia é verdade ira , não 
p o d e haver conf irmação mais expli-
c i t a do j u i z o , que t emos feito dos 
s u c c e s s o s d e Beja. Está alli e s tabe-
lec ida uma guarida de assassinos, con-
tra a qual não podem nem as aucto-
ridades nem o proprio governo , que 
só sabe e pôde fazer asneiras. 

(Revol, de Setem. dc 14 de Agosto.) 

A commissão encarregada de exa-
minar a proposta apresentada pelo sr. 
M . G. da C. S. R o m ã o , na a s s e m -
ble ia do dia 11 do corrente , reuniu-
se hoje , pelo m e i o dia , na sala da 
Assoc iação C o m m e r c i a l , e ahi tomou 
as seguintes r e s o l u ç õ e s : 

Q u e não a d o p t a v a , na sua g e n e -
ralidade, o projecto apresentado pe lo 
sr. S. Romão. 

Q u e a commissão se occuparia in-
c e s s a n t e m e n t e de coordenar um sys-
tema da m e d i d a s , para se levar a ef -
fe i to a construcção de um caminho 
d e ferro e d e outras vias de c o m m u -
n icação . 

A commissão decidiu igualmente , 
q u e essas reso luções s e publ icassem 

pela imprensa .— L i s b o a 14 d ' A g o s l o 
d e 1851. 

(Revol, de Sept. de 18 de Agosto.) 

O Conde de Thomar em Paris. 
Por carta recebida daquella capi-

tal c o n s t a , que o C o n d e d e Thomar 
depois de vêr a e x p o s i ç ã o em Lon-
d r e s , chegara a Paris. T o d o s os dias 
o Conde vae á l e g a ç ã o por tugueza , 
e manda alli c o m o verdadeiro senhor. 

Irá o nobre C o n d e escrever na-
que l l e logar os art igos com que a 
imprensa íranceza avalia diariamente 
a regeneração e o duque de Salda-
nha ? 

B e m faz o sr. Jervis e m conser-
var naquel la l egação o socio da por-
celana. 

(O Paiz de 15 de Agosto.) 

NOTICIAS DIVERSAS. 

Preços, Correntes no mercado de Coimbra em 
]S de Jgosto de 1851. 

Trigo velho (alqueire) 400 
Dito novo dito 360 
Milho branco dito 300 
Ditoamarello dito 290 
Cevada nova dito 200 
Feijão vermelho dito 400 
Dito branco dito 360 
Dito rajado dito 320 
Dito frade dito 280 
Batatas dito 160 
Trcmocos novos dito 210 » 
Ditos velhos dito 160 
Azeite dito 1400 

BOLETIM BIBLIOGRAPHICO. 

HILOda® EUiOTDIEIKS® 
BO 

SOCIO DO INSTITUTO d a a c a d e m i a d r a m a t í c a 
Luiz da Sitca Mouzinho d* Albuquerque, 

•Recitado na sessão solemne de 9 de Ju-
nho de 1850 , pelo socio Antonio Xavier lio• 
drigaes Cordeiro. 

Vende-se na loja do sr. Moré na Calçada , 
preço 120 rs. 

Oopusculo, queannunclâmos, é inquestio-
navelmente do mais relevante merecimento 
litteraTÍo, podendo dar-se como typo perfei-
to e acabado no seu genero. Honrar o mereci-
mento distincto , e honrá-lo em vida é para 
nós sempre um prazer. O non omnis moriar, 
com que o sr. Xavier Cordeiro termina o seu 
elogio, hade realisar-se. 

Não hade acabar a grata memoria do lit-
terato e do poeta esperançoso , que com tanta 
dignidade collocou seu nome ao pé do nome 
venerando do mais virtuoso e talentoso Por-
tuguez dos nossos tempos , do Conselheiro 
Luiz da Silva Mouzinho d'Albuquerque. 

Mouzinho d'Albuquerque ! Que satisfacção 
para um Portuguez, que o é deveras, ter um 
seu compatriota um nome sem mancha, para 
tapar com elle a bocca aos detractores dos 
nossos tempos e da nossa gente ! 

Que venhão ! que compareção perante o 
tribunal incorruptível da verdadeira opinião 
deste malfadado paiz, c que se atrevão a des-
cobrir na vida iinmaculada de Mouzinho d'Al-
buquerque um só acto, que o deslustrasse. 

De todas as virtudes, a que mais sobresaía 
em o nosso martyrpatriota, era ada abnegação. 
Um seu intimo amigo , fallando-nos das emi-
nentes qualidades de Mouzinho d'Albuquerque 
exprimia-se assim: «Mouzinho iTAlbnquerquc 

« era naturalmente eloquente , mas em tocan-
« do nos actos de sua exemplar abnegação, não 
ii era só eloquente , eia divino ! . . . e aiti da 
« não dizia toda a verdade ! » 

Quem á vista d'isto, não queTcrá pos-
suir o elogio histórico de Mouzinho d'Albu-
querque ?—Quem não quererá celebrar , para 
honra do nome Portuguez, as acções glorio-
sas, os dotes eminentes d'espirito , as precio-
sas qualidades moraes— do homem illustre , 
cuja vida inteira foi uma cadeia de sacrilicios , 
sendo o ultimo , o da sua vida ? 

Vidal. 

ELEMENTOS de Pharmacologia Geral , ou 
princípios geraes de Matéria Medica, e The-
lapeutica , por Bernardino Antonio Gomes , 
Doutorem Medicina pela faculdade de Paris, 
Bacharel formado em Mathemalica pela Uni-
versidade de Coimbra , Lente de Matéria Me-
dica na Escola Medico Cirúrgica de Lisboa , 
Soeio da Academia Real das Sciencias de Lis-
boa e de outras sociedades scientifioas nacio-
naese estrangeiras , etc. 

Vendem-se em Lisboa na casa do Sr. Silva, 
ao Rocio ; e em Coimbra na loja de Orcei. — 
Preço 600. 

Estão igualmente á venda os seguintes o o 
opusculos do mesmo Author : 

Ensaio prático sobre o opio iniligeno , fei-
to em 1841, e publicado pela Academia Real 
das Sciencias. — Preço 160 rs. 

Memoria sobre a epidemia da Cholcra-
morbus, que reinou na cidade do Porto de 
1832 a 1833. — Preço 160 rs. 

Dos estabelecimentos de alienados nos Es-
tados Principaes da Europa em 1843.— Pre-
ço 300 rs. 

A N N U N C I O S . 

NO Café da C a l ç a d a , v e n d e - s e boa 
Cerveja a 120 reis a garrafa. 
Q u e m levar p o r ç ã o , far-se-lhe-ha 

ainda um abat imento d e 16 por 

PEIo Cartorio do Escr ivão B o t t o , 
correm ed ic tos de 30 dias a re-

quer imento d e J o s é Antonio R e b e l l o 
Carne iro , chamando crédores certos 
e i n c e r t o s , ou qualquer pessoa q u e 
se repute com direito a uma proprie-
dade no sitio de Santo Anton io d o s 
Olivaes , suburbios desta c idade, ven-
dida por e x e c u ç ã o , que q u e correu 
contra Manoel José de Sousa L i m a , 
n e g o c i a n t e nesta c idade , para que o 
vão deduzir ao preço da mesma, q u e 
são 1 . 1 4 1 / 0 0 0 rs. depos i tados no de -
posito públ ico desta c i d a d e , dentro 
do prazo referido, lindo o qual s e j u l -
gará a propriedade livre e d e s e m b a -
raçada de qualquer encargo. 

g m C T AGUILO. 
T H E A T R O A C A D É M I C O . 

D O M I N G O 2í D E AGOSTO. 

O Pobre Jacques, 
Comedia e m 1 acto . 

Paulino, ou os Corsos e 6 'a iovezes , 
Drama em 3 ac tos . 

Depois da meia noile, 

Farça em 1 acto. 
Plateia 360 — C a m a r o t e s de 1.* e 2." 

ordens 1920 — Di tos da 3." 960. 

COIMBRA : I m p r e n s a da U n i v . 1851. 
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A D M I N I S T R A Ç Ã O M U N I C I P A L . 

A I M P O R T A N C I A d ' e s te ramo d e ser-
v i ço públ ico é gera lmente s e n t i d a ; 
porque , a lém d e todos c o n h e c e r e m 
lheor i camente as razões , que demons -
trão a sua abso luta necess idade , sen-
t em agora prat icamente a fa l ta , q u e 
esta faz. A administração municipal 
é quasi desconhec ida nas províncias. 
O s caminhos são sorvedouros m e d o -
n h o s , os comoros e s i lvados de ixão 
c o m diff iculdade âttravessar o des -
graçado viajante. M u i t o s rios e pe-
quenas ribeiras não t em ponte a lgu-
ma , e d e s g r a ç a d a m e n t e mui tos po-
voados nem uma fonte tem. E não 
fa l lémos d'aspiraç3es d'uma ordem 
superior ,— creação d 'esco las e outros 
e s t a b e l e c i m e n t o s municipaes . N ' i s s o 
n e m se falia, nem nós as ped imos por 
ora. 

Ha m u i t o d e s l e i x o ; — mas ha prin-
c ipa lmente péss ima organisação e fal-
ta d e recursos. 

A administração dos munic íp ios 
nasce da nossa organisação social . H a 
sempre uma infinita quant idade de 
p e q u e n o s interesses , providencias de 
s egunda ordem com relação ao es ta-
qo , e q u e são de capital importancia 
para certas l o c a l i d a d e s , mas de q u e 
o Es tado não pode incumbir-se , por-
q u e a sua a t tenção não pode c o n v e -
n i e n t e m e n t e appl icar-se e fazer-se sen-
tir a tão grandes d i s tanc ias , e a tão 
p e q u e n o s e variados ob jec tos s imul-
taneamente . 

S ó as Camaras o p o d e m subst i -
tuir. 

São os C o n c e l h o s um a g g r e g a d o 
d e f a m í l i a s — assim c o m o depo i s a 
N a ç ã o é um a g g r e g a d o d e C o n c e l h o s . 
N ' e s t e s pequenos grupos d e famílias 
ha interesses c o m m u n s , f i lhos d e 
c ircumstancias p e c u l i a r e s , q u e con-
v é m sempre at tender na d iv i são do 
lerr i tor io , dando aos q u e forem ho-
m o g é n e o s , ou pelo menos não oppos-
tos um centro unico. D e v e porém dar-
se - lhes a maior e x t e n s ã o , q u e podér 
combinar-se com as c o m m o d i d a d e s 
dos novos. 

D ' e n t r e os interesses locaes , na-

turalmente a cargo das municipal ida-
de , basta lembrar as c o m m u n i c a ç õ e s 
internas e os e x p o s t o s , ob jec tos im-
portantíss imos , e que só e l les e x i g e m 
uma administração regular. E ' indis-
pensável pagar aos e m p r e g a d o s a 
quem e x p e c i a l m e n t e s e incumba e s t e 
serviço. E ' necessário e m fim ter 
m e i o s , — um orçamento regular. 

N ' e s t e s orçamentos , c o m o nos d o s 
E s t a d o s , c o n v é m cortar pelas d e s p e -
sas improduct ivas para dar maior mar-
g e m ás outras. S e os Conce lhos são 
grandes faz-se muita economia no pes-
s o a l , ainda q u e se p a g u e m e l h o r ; 
porque cada Conce lho , grande ou pe-
q u e n o , t em os m e s m o s empregados . 
D e v e porém fixar-se o quadro e os 
ordenados por uma lei geral para ev i -
tar , que a ol igarchia se não apodere 
das finanças munic ipaes e não e s t a -
be leça c o m o agora a c o n t e c e em mui-
tas p a r t e s , ura sys tema de chucha-
de ira , capaz d'absorver todo o ouro 
da Califórnia. 

E s t a b e l e ç a - s e um sys tema d e c o n -
tabi l idade claro e s i m p l e s , e penas 
para todos os q u e forem causa d e se 
não darem contas regularmente . 

Res tabe l ec ida assim a economia 
e a ordem nas finanças munic ipaes 
ainda resta muito q u e fazer. Já vimos, 
q u e a respei to d e vias d e c o m m u n i -
cação nada ha fe i to ; — e é preciso por 
isso emprehender um sys tema intei-
ramente n o v o , e q u e carece por isso 
de grandes recursos. A despesa dos 
expostos é t a l , que poucas Camaras 
tem e a c t u a l m e n t e me ios d e lhe pa-
g a r ; — d e v e m - s e ás amas em muitas 
partes n o v e e doze mezes e mais. 
E esta despesa cresce extraordinaria-
mente e a i n e a ç a c o m uma banca-rôta 
universal todos os e s t a b e l e c i m e n t o s 
municipaes . E ' c e r t o porém, q u e com 
um poirco de zê lo administrat ivo ha 
d e diminuir muito. 

A nova leg i s lação só considera 
verdade iramente e x p o s t o s a q u e l l e s , 
cujo pae e mãe são desconhec idos . Se 
os Administradores qu izerem, poucos 
s e encontrarãon 'e s se c a s o , porque a 
gravidez é acompanhada d e f enóme-
nos , que mal p o d e m occultar-se. Mas 
q u e ? A c t u a l m e n t e , se algures s e toma 
nota d'alguma mulher , q u e aparece 
n*esse estado, n inguém depois lhe per-

gunta pe lo d e s t i n o , q u e deu ao re-
cem-nasc ido . Se assim não fosse a 
Junta Geral do Dis tr ic to d 'Ave iro não 
se veria e s t e anno na neces s idade d e 
accrescentar as quotas dos Conce lhos 
em mais uma quarta parte. 

S e assim não fosse poderião as C a -
maras distribuir alguns soccorros a o s 
filhos l eg í t imos de pessoas pobres , 
que muitas vezes occorrencias extra-
ordinarias co l locão em circumstancias 
de com seu trabalho os não p o d ê r e m 
sustentar. 

Ainda q u e porém mui to d iminua 
em relação ao es tado presente s e m -
pre esta despesa hade ser impor-
tante. 

E para fazer face a estas d e s p e -
sas de que meios d i spõem as Cama-
ra»? ,„., -_ 

E x c e p t u a n d o mui to poucos m u -
n i c í p i o s — só lhes resta gera lmente o 
recurso dos tributos. M a s quando o 
Es tado tem esgo tado toda a a l c h i m i a 
tr ibutaria , q u e resta ás Camaras? 

Tributar sem sys tema e por isso 
mal. 

Ha mui to q u e s e c lama por uma 
reforma tributaria, mas deba lde ! Con-
tinuará indefinidamente e s t e variega-
do vest ido d 'Ar lequi in ! Tr ibutos e m 
tudo para não renderem nada! 

Pois era urgente mudar d e v ida i 
Pela re forma, que se e m p r e h e n -

der sempre teremos titulos d irectos 
e indirectos , — e por isso neces s ida -
de de fiscalisação. S e as Camaras fo-
rem n'isso interessadas e interessados 
os Conce lhos é d e presumir que o 
rendimento d'el les hade crescer pro-
porc iona lmente ; e confundindo a m b o s 
os patrimonios se simplifica muito a 
administração. Ass im reduzidos os 
impostos sobre o consumo a um unico 
sys tema , porque se não hade d'ahi 
deduzir uma parte da dotação das 
Camaras? Porque se não hade e n -
saiar a arrematação por Conce lhos o 
depo i s em g lobo , aprove i tando assim 
os exforços d e todos e ev i tando o ar-
ranjo, que em a lgumas partes se faz ? 

N a s s i zas , nos direitos d e trans-
m i s s ã o , nas d e c i m a s mesmo , porque 
s e não hade dar ás Camaras uma 
parte, e aproveitar a sua fiscalisação ? 

Ass im as Camaras terião uma do* 
tacão cer ta ; e a administração seri* 
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mais fomentadora. S e n d o grandes os 
C o n c e l h o s ha maior margem para as 
e s c o l h a s — e tendo as Camaras uma 
d o t a ç ã o certa « por ella me ios de pa-
gar, ha d e diminuir arepugnanc ia de 
servir em l a e s corpos. E s e evita ésta 
mult ip l ic idade d e t r i b u t o s , que va-
rião de Conce lho a C o n c e l h o , entor-
p e c e m o C o m m e r c i o e fazem lem-
brar as antigas e odiosas portagens . 

E ' porém n o t á v e l , q u e ao lado 
d a s "Camaras , ' e n t r e g u e s assim á pe-
núria e ao des le ixo , vão c r e s c e n d o as 
Miser icórdias e Confrarias , que não 
pagão dec ima, e q u e pela maior parte 
nem um ceiti l dão para os verdadei -
ros e s t a b e l e c i m e n t o s d e caridade, as 
rodas d Y x p o s t o s , o s asylos de pri-
meira infancia desval ida — e dos po-
bres invalidos-1 

Miseráve l conlradicção c o m ef fe i -
t o ! 

P o r q u e não hão de e s t e s e s tabe -
l e c i m e n t o s contribuir com uma parte 
das suas rendas para ajudar as Ca-
maras a manter as rodas — a crear os 
a s y l o s ? Porque hão d e continuar a 
capitalizar uma parte daS suas ren-
das ? 

Porque se não hão d e reduzir os 
s eus e n c a r g o s , appl icados pela maior 
parte sé para suffragios, dando-se-lhc-s 
aque l l e d e s t i n o , q u e a humanidade 
i n s t a n t e m e n t e reclama ? 

Porque ? Porque as nossas revo-
l u ç õ e s e m e s m o as regenerações só 
r e g e n e r ã o o exerc i to dando- lhes pos-
tos e c o n d e c o r a ç õ e s 1 . . . . 

A l g u é m vos pedirá contas do t e m -
p o , q u e tendes perdido.1 

Ji. S. 

CEMITERIO E M COIMBRA. 

EM O numero d e s t e jornal d e 14 
d o c o r r e n t e , faltando das difficulda-
d e s , q u e se oppunham ao e s t a b e l e -
c i m e n t o do cemiter io nesta C i d a d e , 
e s c r e v í a m o s nós^ " p ° r outro lado , 
c o m o o Ministério se acha ainda in-
v e s t i d o dos poderes da Dictadura , a 
l i cença para a venda do terreno c o n -
c e d i d o á Camara , não pôde offerecer 
Ò menor embaraço. » E , c o m o os nos-
sos le i tores verão na parte official que 
hoje p u b l i c á m o s , já a e s se t e m p o o 
G o v e r n o tinha decre tado para todos 
os districtos a medida , q u e julgára-
m o s necessaria em relação ao nosso. 

O decre to da dictadura de 9 do 
c o r r e n t e , transcripto do Diário d e 13 
é um a c t o d e verdadeira administra-
ç ã o , q u e honra o Minis tér io actual , 
não só pe lo o b j e c t o e m s i , mas mui 
pr inc ipalmente por q u e tende a re-
mover as maiores diff iculdades , que 
havia para se tornar e f fec t iva em 
muitos pontos do R e i n o uma medida 
d e tamanha uti l idade O Governo fez 
o nue d e v i a , e o que podia fazer; 
e d'ora ávante é sobre os Governado-
res C i v i s , e as Camaras M u n i c i p a e s , 
q u e hade recair toda a responsabi-
l idade d e falta de cemiter ios públicos. 

N e s t e m e s m o decreto se reconhe-
c e , que a escolha do local para um 
c e m i t e r i o não é indi f ferente , e que 
ella d e v e necessar iamente ser subor-

dinada aos princípios da h y g i e n e piir 
b l i c a , c o m o tão bem demonstrámos 
no art igo a q u e nlludímos. So l tos pois 
os braços =da authorklade pai a a e x e -
c u ç ã o d o D e c r e t o , snão haverá «razão 
q u e d e s c u l p e a má escolha do terre-
n o ; e agora d e v e r ê m o s esperar com 
toda a conf iança , que o cemi tér io da 
c idade irá d e prompto começar - se na 
l o c a l i d a d e mais apropriada. 

N ó s mui to d e s e j a r a m o s , como já 
TPoutra v e z e s c r e v ê m o s , que o Go-
verno repet i sse e s t e s m e s m o s actos d e 
dictadura a respei to d e outras medi-
das a l tamente reclamadas pelas ne-
ces s idades p u b l i c a s , medidas que as 
turbulências da polit ica tem a t é aqui 
de ixado c o m p l e t a m e n t e esquec idas 
A saúde publ ica pede muitas outras 
providencias. B r e v e voltaremos ao as-
sumpto . R T. 

Acontecimentos de Viseu. 

A N T E S q u e no- lo n o t e m , serêmos 
nós os pr imeiros a dec larar , que no 
artigo do numero a n t e c e d e n t e sobre 
os s u c c e s s o s d e Viseti ha um vácuo 
entre o facto do tiro dado pelo sol-
dado de 14 e o da remoção d'alguns 
off iciaes do m e s m o corpo : o segundo 
jacto não era consequênc ia natural 
do p r i m e i r o , antes indicava descon-

fianças mais serias do q u e um s imples 
susurró. 

F ô s s e c o m o f ô s s e , d i s s é m o s , o 
que p o d é m o s indagar e decifrar. 

P o u c o nos imporia , que os here-
ges e atheos pol í t icos exagerem a seu 
modo aque l les a c o n t e c i m e n t o s : exa-
gerados ou reduzidos á mais s imples 
expressão — signif icão para nós , o 
q u e já por v e z e s d i t o ; q u e os nossos 
in imigos , animados pela impunidade, 
inspirados por gente obcecada e incor-
rigível, minão i n c e s s a n t e m e n t e a nos-
sa s i tuação. 

Senhor D u q u e d e S a l d a n h a , sfc-
gurat a vossa e s p a d a , q u e não vos 
succedà o m e s m o , que na Ponte d e 
Coimbra s u c c e d ê o a um vosso . . . of-
ficial, q u e tia debulha se achou desar-
mado. . . . 

C o m as Costas q u e n t e s no p o v o . . . 
podeis c o n t i n u a r , q u e e l le é pac ien-
te e g e n e r o s o 

M a s c o m a maxima instancia Vos 
pedimos , em nome do m e s m o povo , 
q u e não escqlhaes para agentes políti-
cos eleitoraes caracteres reconhec idos 
por a thêos p o l í t i c o s , ou pelo menos 
descrentes. Vidal 

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DO REINO. 

S E N H O R A ! — A importante providencia 
tomada pelo Decreto de 21 dc Setembro de 
1S35» c subsequentemente confirmada pelo 
de 3 de Janeiro de 1838, e Carta de Lei de 
2T de Abril do mesmo anno, apesar da sua 
incontestável utilidade , tem encontrado tah-
tos obstáculos, que 16 annos depois a sua exe-
cução fôra da Capital está apenas cm comê-

' Além dos prejuizos nascidos da supersti-
ção , e de hábitos inveterados, a falta de meios 
de muit |s municipalidades teui difficnliado o 

definitivo estabelecimento <]os cemiterios na 
!«iaior "parte das povoações do Reino ; por isso 
as ("ôrtes, reconhecendo a transcendência da 
medida-, concorreram pela sua parte para su-
pei«r a difliciddade, — não só votando a Car-
ia de Lei <le J5<dc Setembro «1c JjS41 , pela 
qual foião doados a diversas Camaras muni-
cipaes alguns tenenos de propriedade nacio-
na l par-a nelles estabelecerem cemiterios, — 
mas concedendo ao Governo pelo artigo 16 
da Carta dc Lei de 2*í deOutubio do mesmo 
anno a faculdade de fazer ignaes doações. 

As Cortes , querendo ac autelar todo o des-
vio ilos bens doados, dicietárào , que qual-
quer applicaéao diversa , da que lhes era assi-
gnada na Lei, importaria reversãopara a Fa-
zenda Publica ; — mas esta disposição por 
absoluta passou além do seu fim, tornando-se 
de garantia, que devia ser , do-estabeleci-
mento ilos mesmos cemiteiios, em novo obs-
táculo a esse estateleihneuio, porque muitos 
dos terrenos para elles destinados são , pela 
sua natureza , cxposicae , e outras condições 
locaes , iinpropiiospara similhanle fim, vindo 
deste modo a resultar drtprovisão rio artigo 
34.° da sobredita Lei de J 5 de Setembro de 
1841, —'oii que algumas das su-as tionCessões 
sejão illusorias, — ou que se augmente o mal, 
qae Se pertende afàlhar , estabelecendo cemi-
terios , que .pelas condições inherentes ao ter-
reno "venhão a ser origem de grave dainno 
para a saúde'publica. 

O que fica-referido a respeito dos terre-
nos destinados para cemiterios é inteiramen-
te applicavel aos edifícios destinados para hos-
pitais. Difficilmente acontecerá, que seja apro-
priado para hospital um edificio , que teve 
primitivamente destino, e apphcaç&o diver-
s a ; — c se para preservar a saúde publica das 
intlueni ias nocivas de um cemiterio é preciso, 
que o seu estabelecimento reúna cenas condi-
ções topo^raphicas, muita mais attenção me-
recem estas considerações a respeito de nm 
hospital, cuja situação , e c< instrucção tem de 
influir não só na saúde dos habitantes da po-
voação , em (Jue se acha , mas na dos pro« 
prios enfermos , que líelle são tratados. 

Por estas , e outras considerações forSo 
pelo Governo apresentadas ás Cortes em Fe-
vereiro de 1844 , e em Abril de 1849 Propos-
tas dc Lei, que infelizmente náo chegárão a 
ser discutidas , c que , sendo de reconhecida 
utilidade publica , merecerão sem duvida a 
ápprõvaçao de Vossa Magestade , convertidas 
no seguinte Decreto. . 

Secretária de Estado dos Negocios do Rei-
no-, em 9 de Agosto de 1851. = Duque de 
Saldanha — Rodrigo da Fonseca Magalhães 
— Francisco Antonio Fernandes da Silva Fer-

Antonio Aluizio Jervis d Atouguia == rao ; 
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

TOMANDO em consideração o relatorio dos 
Ministros e Secretários de Estado nas diversas 
Repartições ; — e Usando dos poderes discri-
cionários , que Tenho assumido, Hei por bem 
decretar o seguinte : 

Artigo 1. As propriedades nacionacs, 
que tiverem sido , ou forem doadas ás Cama-
ras Municipaes, por disposição de Lei ou deli-
beração do Governo , para estabelecimento 
de cemiterios públicos , ou de hospitaes , — 
e qne por qualquer motivo se tornem impró-
p r i a s para taes fins,—poderão, precedendo 
licença do Governo, avaliações legaes , c has-
ta publica , ser permutadas, ou vendidas, para 
com o producto da venda se obterem outras, 
em que se encontrem as condições requeri-
das. _ , 

Ari. As propriedades assim alienadas 
pelas Camaras municipaes ficarão livres , e 
allodiaes para lodos os effeitos de Direito, 
passando para as que lhes forem subrogadas 
todos os encargos, e condições, a que aquel-
las estiverem sujeitas pela Legislação em vi^ 
gor. 

Art. 3." Todas as vezes que as proprie-
dades naeionaes forem de maior valor , que 
as subrogadas, sahirão do valor differencia] 
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as despezas nrcrssarias para preencher o fim, 
a qne são, 011 forem destinadas aqnellas pro-
priedades , —- o o resto desse valor differen-
cial, se o houver , pertencerá á Fazenda Pu-
blica. 

Art. 4." Fica assim alterado o artigo 
54." da Carla de I ei de 15 de Setembro de 
1841 , -— e revogada para os effeitos somente 
deste Derreto ioda a Legislação em cohtrario. 

Os Ministros e Secretários de Estado de 
todas as repartiçCes assiln o tehháo rniendi-
do , e fação executar. Paço de Cintra , em 
nove de Agosto de mil oilocenios cincoenta e 
um. = RAIM1A. —. Duque d: Saldanha. — 
Rodrigo da Fonseca Magalhães — Francisco 
slntonio Fernandes da Silva Ferrão =. Anto-
nio Aluizio Jervis de Atouguia — Antonio 
Maria de Fontes Pereira de Mello. 

(Diário do Gaverno de ]8 d'Agosto.") 

JaiXISTERIO DOS NEGOCIOS DA FAZÉNDA. 

Pon ordem superior se declara que fira 
suspensa , até novo annuticio , a arrematação 
do Contracto das minas dc carvão dc pedra 
de Buarcos e S. Pedro da Cova , que devia ler 
logar no dia 30 do corrente nicz. Repartição 
dos Proprios Nacionaes, 13 de Agosto de 
1851. = José Maria de Lara Júnior. 

(Do Diário de 15 de Agosto,) 

• w ^ ^ j f ^ ^ y ^ j y / y ^ 

SITMANA n.°24 — Agosto de 1851.—Sum-
mario. O medico tio povo. O que é a homoeo-
paihia (continuação), Bomances. Recorda-
ções de Italia (continuação) do sr4 A. P. Lo-
pes de Mendonça. Poesia. Eu , do sr. L. F. 
Leite. Modas. De senhoras (com estampa). De 
homens (com estampa). Álbum. Evasivas de 
nm ministro. — O Messias do século 19. — 
Graciosa ingenuidade. — Brutalidade de um 
examinador. — Lição a barbeiros. Noticiário. 
Sociedade pharmaceuiica. — Amores preci-
piíados de uma janella. — Suicídio. Correio. 
Com o presente num. (24) é qne terminão as 
assignaturas feitas até ao segundo trimestre. 
Os que quizerem continuar, deverão fazer as 
renovações com antecipação. Das províncias 
lecebem-se as assignaturas em cautelias do 
correio. 

A correspondência subseriptada a Cal-
das. Escriptorio rua das Portas de Santa Ca-
tharina , n.° 3 , ao Loreto. 

Preço das assignaturas 48 números, 1800 
reis. 24 ditos, 960. 12 ditos, 480. Semanal pa-
go á entrega, 40. Com figurinos coloridos em 
papel superior: 48 números, 2200 reis. 24 
ditos, 1200. 12 ditos, 600. O preço inalte-
rável da inserção de artigos de fora é de 
5000 rs. por cada pagina. 

R E V I S T A U N I V E R S A L LISBONANSE . N . ° ] . * — 

do 11." anno, 14 dc Agosto de 1851. Scien-
cias , agricultura e industria. Industria fi abril. 
Fabrica de tecidos do sr. Bernardo Daupias 
e C.\ do sr. S. J. Ribeiro de Sá. — Exposi-
cão universal de Londies. XlX. Parte littera-
ria. A mocidade dc D. João V. (romance) do 
sr. L. A. Rehelto da Silva. — A virgem e o 
sepulchro (poesia) do sr. L. A. Palmeirim. — 
Um capitulo da historia contcmpoTanea. No-
ticias c cotnmercio. Suicídio. — Passeio de S. 
Pedro ile Alcantara. — Factos relativos ácx-
posição universal de Londres.—Theatro Fran-
cez. — Morte de um celebre historiador. — 
Obras (annuncio bibliographico da Leitm 

•a re-
pentina do sr. A. F. Castilho , dos contos ao 
serão do sr. S. J. Ribeiro de Sá, da Botanica 
elementar do sr. J. de A. Corvo , das Poesias 
do sr. fí. A. da Bulhão Pato , das Memorias 
de um doido do sr. A. P. Lopes de Mendon-
ça , do Preso do sr. S. J. Ribeiro de Sá, do 

Eamphleto —As fabricas nacionaes são uma 
istoiia , e das Poesias de D. Luiz Rivera. 

R E V I S T A P O P E L A R . N. 3 0 , Agosto de 
1851. Jarilla (romance, continuação, com 

uma estampa). — Industria. Exposição uni-
versal. — Obi as completas dc D. Fr. Francis» 
co de S. Lnit. — Auxilio aos empregados. — 
Vias de communicarão (carta do sr. S. Ro-
mão). — 'fypos nacionaes. O destribuidoT 
(com tima estampa). — Sciencia popular. Geo« 
gnozia ou theoria da terra.—Bibliographia. 
Analyse das aguas mineraesdo Gerez. — No-
ticias diversas. Chapelaria em Inglaterra. Pe-
dras preciosas arteficiaes. Minas de carvão 
de pedra na China. M.e Clara Novelio. A ci-
viiisaçfio e os Turcos. Congresso saniiario Eu-
ropeu. Festasinduslriaes. llluminação do Pas-
seio público. Annuncio. 

AÍVNAES D A SOCIEDAOE PROMOTORA DA I N -

n c s T i u À N A C I O N A L . N.° 3. Março de 1841. 
A industria do algodão e a restituição dc di-
reitos aos algodões estampados e tintos no 
paiz, ilo sr. S. J. Ribeiro de Sá. —A indus-
tria na Madeíia (continuação). — Conselho 
director. Sessões de Julho e Agosto. Chroni-
ca official. Agricultura, Ihdustria fabril, e 
Cominei cio. 

C O R R E I O D O S U L . 

A J U S T I Ç A E H R O M A . 

Debaixo desta epigrafe a Presse publica o 
seguinte arligo, que offerecemos a conside-
ração publica: 

u Pode dar-se o nome de justiça ao que 
vai lêr-se ? 

O que vai lèr-se e que me é certificado po-
derá ser acreditado ? 

De certo que não seria crivei se não fosse 
notorio que a crueldade e a arbitrariedade 
que descem do vertice á base augmentam as-
sim como avulta a pyramide» 

A justiça é feita em Roma á porta fecha-
da e por um simples relatorio ; não ha duvida 
que se concede ao accusado o direilo de esco-
lher seu patrono , so com a differença de que 
náo sendo o defensor a contento dos juizes , 
é necessário escolher ontro ou acceitar o que 
aprouve ao presidente do tribunal designar. 
Ainda mais ; não ha duvida que se commn-
nicam ao defensor os capítulos da accusação , 
porém nunca este ou o reu indicado são aca-
reados com os denunciantes ou com as teste-
munhas de pronuncia , que são sempre desco-
nhecidas ii a defeza. 

Comprehende-se o quanto é difficil provar 
innocencia por este modo tenebroso de fazer 
jnstiça , e o quanto, ao contrario , o odio , a 
vingança , as denuncias anonymas levam van-
tagem contra o homem que tem inimigos ou 
invejosos. 

Entretanto, apesar da faculdade que tem 
de condemnar a seu belprazer , estes inquisi-
dores em ponto pequeno não ousão affrontar 
a opinião publica que tem horror aos sacrifí-
cios humanos; raras vezes proferem senten-
ça capital; porém, se as suas victimas se livrão 
do cntello do algoz ao auto de fé da praça publi-
ca , não se livram dos tormentos moraes e 
physicos da prisão e das masmorras; alli os 
pode reler sob pretexto de seguir o processo 
uma áuthoridade tenebrosa, e ministrar-lhes 
paulatinamenletodas asagonias d'nma doloro-
sa morte; esses actos de barbaridade praii-
camse, ao dizer dos fanáticos , pata maior 
gloria de Deos e da sua igreja. 

As cadeias de Doma tem uma sala com-
muni , onde se encerra, como diria o honrado 
mr. Thiers, a canalha dós presos , os que não 
tem algum dinheiro para serem adroittidos 
n'outras salas onde se concede a cada um sua 
enxerga em vez da camada da palha podre 
que se deita na segrettapiana, nomedaquella 
sala cominum , medonha espelunca de infec-
ção c miséria , onde jazem empilhados ho-
mens em meio de seus excrementos como 
animaes immundos; e se alguyi desventurado 
se attreve a exhalar com alguma viveza a sua 
desesperação, amarram-lhe aos pés 48 lulos 
(pesos) de ferro, tendo aguentado previa-
mente , ligado a um poste uma dose maior ou 

menor de pauladas ou varadas sobre as espa-
duas ou acima dos lins. Esie castigo , tão avil-
tante como cruel , é chamado o supplicio do 
cavaletto, que por certos delidos era infligi-
do n'outro tempo em plena praça publica as-
sim a homens como ás mulheres em completo 
estado de nudez. 

Se não se attrevem já a fazer pnblico esta 
supplicio que provoca a indignação, os pudi-
cos governantes de Boma, desforram-se am-
plamente mandando impo-lo diariamente aos 
desgraçados presos. Acharam que o melhor 
meio de lhes mitigar a sorte era restabelecer 
para elles o cavaletto e os ferros aos pés; snp-
plicio e ferros que o ultimo governo republi-
cano de Roma tinha snpprimido ao mesmo 
tempo que a pena de morte. A differença, 
mesmo assim, é que antes do regimen repu-
blicano o pezo dos ferros eia de 25 kilogram» 
mos e agoia elevaram-no a 48. 

Não ha expressões que possam dar cabal 
ideia de todos os padecimentos da humanida-
de exasperada, envilecida, deshonratla ,pelos 
mais abjectos tratamentos no centro «laquclla 
sala ou para melhor dizer desse antro inticrio-
nado de exhalaçõcs mephyticas e asphyxian-
tes. 

Sè da segretta piana se passa a visitar as 
cellolas , encontram-se em cada uma dois pre-
sos. Estas ceilulas tem dois metros e 15 cen-
tímetros (doze palmos e um terço proxima-
mente) de comprimento, dois metros e 33 
cent. de largura , e dois metros e 60 ccnt. de 
altura : apenas penetram nellas 17 metros cú-
bicos do ar : oray é cousa assentada pela scien-
cia que são necessários 14 metros cúbicos de 
ar (63 palmos cúbicos) para alimentar a res-
piração de um só homem ; e dois infelizes es-
tão sepultados vivos cm cada um desses cár-
ceres onde jazem privados de ar e devorados 
horrivelmente pela febre e as sevandijas ; a l -
guns tem os pés tão cruamente cortados pelos 
ferros que ja os vermes se apegaram ás chagas 
daquelles cadáveres viventes. 

Assim é que um governo dc sacerdotes ar-
ranca a vida a homens que nfo ousa mandar 
matar na praça pública pela mão do algoz. 

Quanto ás salas destinadas aos presos ao 
largo , isto é , aquelles que só estão fechados 
á nonte e que fie dia tem permissão de sahir 
ao pateo, sendo construídas para dez presos, 
encenam vinte. Pode ajuizar-se quanto sof-
frerao , durante as calmas suffocadoras de utn 
verão em Roma, estes malaventurados met-
tidos numa Casa que não recebe claridade e 
ar senão por uma pequena janella , aberta a 
mais de nove palmos do niVel do pavimento; 
o tinico alivio qne se pode procurar nesta for -
nalha pestilencial é chegar aquella frestaonde 
vem respirar por alguns segundos cada preso, 
subindo por seu turno uns aos hombros dos 
outros. 

ConcedrAíe a cada um 16 onças de pão 
por dia , duas onças e meia de carne pezada 
crua , e tres onças de caldo , a carne e o cal-
do nos dias de magro tem por substituição le-
gumes cosidos cm agua e sal. 

Os presos nao podem receber visitas de 
seus parentes ou amigos senão nma vez por 
mez, e não podem conversar rom elles senão 
atravez de duas ordens de gradts e n a p i e -
senca de dous guardas. 

Ainda ha poucos dias, seis presos morre-
ram liiteralmenle de fome em suas masmor-
ras; dous pertendetam suicidar-se e por isso 
foram poslos a ferros e terão mais castigo , 
dous enlouqueceram e foram transportados 
para o hospital dc la I.angara. 

A prisão de S. Miguel contém mais de 4C0 
presos politicos, o aljube dos Thermas e a 
prisão nova mais de 200; nesta ultima os po-
liticos cstáo misturados com os ladrões e ma-» 
ladores. 

Todo o qne entra de novo é obrigado pelo 
juiz da cadea ao mais asqueroso serviço, e se 
é moço ás mais repugnantes exigencias, se 
não tem algum dinheiro para isentar-se. O 
juiz da cadeia é ura déspota electivo que seus 
companheiros appellidam summo pontífice ; o 
que prova ter commcttido maior numero de 
roubos e assassínios é elevado a esta suprema 
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dignidade do crime ! A este tributam os com-
panheiros honras soberanas , e depois da co-
mida tem jus a ser passeado á roda do paleo 
aoshombros dos seus súbditos. 

Por ordem deste déspota, o recem che-
gado é quasi sempre despojado dos seus bons 
vestidos e mesmo do calçado, e principal-
mente do dinheiro ; e se o misero espoliado 
tem a audacia de queixar-se ao carcereiro , da 
queixa não resulta senão uma busca feita pelos 
gnardas, que tendo já sido ladrões entendem-
se com os outros, e nunca encontrão os obje-
ctos roubados, ainda em cima o queixoso^ é 
asperamente espancado durante a nonte. 

Se em meio daquella atmosphera pestilen-
te e em consequência dos maus tratos adoece 
gravemente algum preso, transportam-no á 
enfermaria onde os enfermeiros e facultati-
vos subalternos são também ladrões ou assas-
sinos , nos quaes delegam sna authoridade e 
fnneções o medico c cirurgião directores. 

Rodeados de todos estes tormentos e do-
res quotidianas moraes e phisicas, os m a T t y -
res de sua crença conservam pasmosa cora-
gem, admlravel dignidade, jactando-se por 
assim dizer de padecerem e morrerem para 
afiançar a Victoria da causa da justiça e da 
liberdade, cujo reinado está proximo para to-
do o genero humano, a despeito dos rancores 
egoistas qne pretendem obstar á sua exalta-
ção ? Este odio ccgo é tão exaggerado em Ro-
ma que o cardeal vigário ousou supprimir do 
rathecismo a recominendação dc uma das 
obras de miscricordia commettidas a todo o 
christão — visitar e soccorrer os encarcera-
dos. 

Além de tudo isto outras esmolas e os 
rendimentos de legados pios para allivio dos 
•presos tem sido desviados da sua applicação e 
empregados na propaganda jesuítica, tanto no 
interior como no estrangeiro. 

Eis os nomes e informações de alguns 
presos políticos ou detidos por prevenção ou 
pronunciados. 

Silvestre Campeti, de Roma, está ha mais 
de um anno ; tem-no em segredo com ferros 
aos pé, e fazendo-Iho soffrer todas as angus-
tias da fome, dando-lhe somente o páo e agua 
de necessidade para náo morrer : isto porque 
presumem que elle pode dar esclarecimentos 
Sobre o snpposto trama, de que o réo declara 
não ter conhecimento náo obstante todos os 
tratos que lhe tem dado. 

Bonafede Ippolito , de*Foligno, foi preso 
n'um botequim , apesar de uma resalva do ge-
neral Rostolan e de um passaporte da policia; 
conserváo-no na masmorra, onde é tractado 
çom o mesmo rigor que o precedente , por-
que também querem que denuncie uma cons-
piração de que elle assevera não ter noticia. 

Ermano Clavari, de Rubino, ex commis-
sario da policia de um bairro de Roma , foi 
preso em Urbino: está no segredo, recusando-
se-lhe escrever á familia , e ter novas delia; 
ainda até agora o deixárão na ignorancia dos 
motivos de sua prisão. 

Ripari, de Cremona, medico director dos 
hospitaes ambulantes, que ficara em Roma 
por pedido do general Levaillant para tratar 
dos doentes lombardos foi lançado na prisão 
onde ora ja'z. 

Bernardino Federici, deMonte-Rotondo, 
advogado , foi condemnado a cinco annos de 
gales , como impio e profanador, porque ten-
do catharro , tossiu e cscarrou na sua igreja 
parochial durande a predica do cura! E como 
passava por liberal, o accesso da tosse lhe foi 
imputado corno insulto a Deos e ao seu mi-
nistre. 

Scépione Amici c seu pai forão mettidos 
ao cárcere por suspeitos de liberalismo: dei-
xarão duas meninas na mais espantosa misé-
ria. 

A Presse menciona ontros muitos, enja 
enumeração e circumstancias nos tomarião 
muito espaço, bastando para exemplos os já 
mencionados. Comtudo não omittiremos os 
segnintes factos. 

—Um preso que se queixou do gnarda que 

lhe batêra duramente na cabeça com as cha-
ves , sob pretexto de que não se recolhia 
promptamente á sua cellula , foi posto a fer-
ros por 14 dias depois de soffrer o supplicio 
do cavaletto. 

— Um ancião, ao cabo de tres mezes de 
sollicitações, obteve permissão dc ver seu fi-
lho preso por opiniões republicanas. O aspecto 
do lilho, que parecia um spectro ambulante , 
fez tão dolorosa impressão no pae, que foi lo-
go atacado de uma crise convulsiva tão violen-
ta , que o levaráo para fora muribundo; o 
preso magoado de tão penoso accidcnte fez 
algumas observações, mais enérgicas, pelas 
quaes foi posto a ferros n u m calabouço sepa-
rado. 

São dois prelados da igreja de Jesu-Chris-
lo , os monsenhores Matteucci e Benvenuti, 
os que ordenão estes excessos de crueldade 
contra infelizes presos: e admira-se alguém 
de que as victimas rebatão as irónicas phra-
ses de caridade e misericórdia e que até em 
seu desespero os insultem quando se atrevem 
a apresentar-se-lhes na sua deplorável jazida 
para gosarem do espectáculo de seus padeci-
mentos. 

E em Roma, na capital do orbe christão, 
a par dos simulacros dosillustres apostolos da 
caridade e da liberdade universal que são des-
humanamente arrojados a prisões e masmor-
ras infectas , sujeitos aos mais cruéis tormen-
tos moraes e physicos, homens dc todas as 
classes da sociedade, proprietários, negocian-
tes , advogados , officiaes de todas as patentes, 
mancebos de subido grau de patriotismo, por 
terem dado credito ás' solemnes promessas de 
independencia e de liberdade] feitas por um 
sumino pontífice , pelo que se intitula repre-
sentante do Homem-Qeus , que morreu para 
emancipação da humanidade ! 

Nas prisões dc Roma infelizes mancebos 
veem-se reduzidos á penosa extremidade de 
insultarem os seus guardas, para serem meti-
dos nos segredos a fim de se esquivarem á 
brutal profanação de sua pessoa por ladrões e 
assassinos, e evitar as cruéis enfermidades, 
ordinaria consequência de taes dissoluções, e 
de que alguns morrerão nas enfermarias. 

Em Roma, um juiz recusa-se a interro-
gar um preso (Miguel Lucatelli) pelo receio 
hypocrita de ficar excommungado pelo con-
tacto com um supposto excommungado. 

Em Roma , mulheres e filhas são obriga-
das a prostituirein-se aos perseguidores, aos 
carcereiros de seus maridos ou de seus pais 
para obterem a liberdade destes ou apenas al-
gum allivio a seus padecimentos ; outras fa-
zem-se denunciantes de seus parentes , de 
seus visinhos , como o meio único de alcan-
çar alguns secorros da policia inquisitorial e 
de não morrerem de fome com seus filhos. 

Eis o que chamão restabelecimento e rei-
nado da ancloridade! O' Liberdade! 

(Revol, de Set. de 14 de Agosto.) 

Dizem-nos , qne os projectos do sr. Ferrão 
vão apparecer ein breve , tendo sido chama-
dos a trabalhar no seu gabinete muitos em-
pregados da secretaria da fazenda. 

(Revol, de Set. de 18 de^Agosto.) 

C O R R E I O D O N O R T E . 

O Taborda devia chegar á Beja no domin-
go com infantaria 17. Foi all i , para pôr e 
depor authoridades, por ordem do governo. 
Foi demittido o Marianno c parte dos officiaes 
do batalhão de Beja. Foi o Rodrigo quem pro-
moveu a demissão do Marianno, assegurando 
que sahiria do ministério se não deinittissem 
o rapaz. Aqui tem o Paiz a resposta , que o 
ministro do reino dá ás injustas arguições, 
que lhe fizerão. O nevo governador civil é o 
Villas Boas. 

(Do Braz Tizana de 19 de Agosto , corres-
pondência de Lisboa de 12 do dito ) 

Já temos carrasco. — H o n t e m ahi 
para as partes da S é um homem ten-
tou enforcar sua própria mulher, o 
q u e não pôde conseguir por a infeliz 
gritar e acudir a v i s inhança! N a t u -
ra lmente o bom do h o m e m tentava 
ensaiar-se , porque se l embrou da reu-
n i ã o miguel i s la , e na força de e n t h u -
s iasmo talvez t ivesse esperanças d e 
vir a adoptar o sys t ema por m o d o d e 
v i d a . . . . 

Prisão. — S a b b a d o foi prêso um 
h o m e m por alcunha o car te l la , por 
desconfianças d e ler parle no assas-
s inato feito na m u l h e r , que ha dias 
appareceu morta no Padrão de C a m -
panhã. 

(Eeco Popular de 18 de Agosto.) 

Desembargador JSorthon. — S. s." 
foi para L i sboa a b o r d o do vapor Por-
to, q u e saiu no D o m i n g o . D izem-nos , 
que fôra chamado pelo t e l e g r a p h o , 
a fim d e tomar conta do Governo Ci-
vil d e Lisboa. 

(Chronista de 19 de Jgosto.) 

N O T I C I A S D I V E R S A S . 

Calor. — N ã o ha e x e m p l o d e um 
est io tão s ê c c o e d e tão intensa t e m -
peratura, c o m o o d e s t e anno. T e r ç a 
feira o calor foi intensíssimo. A s uvas 
tem soffrido extraordinário d a m n o , 
e o verde sêcco nas próximas v indi-
mas diminuirá cons iderave lmente o 
producto , e augmentará as despesas 
da colheita . 

Festividade.— D o m i n g o h o u v e e m 
S. Martinho a festa e procissão d o S S . 
Sacramento . 

Pagamento do mez de Junho ulti-
mo aos empregados da Universidade. 
— C o m e ç o u no dia 2 0 , e tcontiniia 
hoje e ámanhã. 

Saida de tropa. — Parle do desta-
c a m e n t o de caval laria , de guarnição 
nesta c i d a d e , saiu para V i s e u , e m 
força d e 20 caval los no D o m i n g o á 8 
horas da manhã. 

Convite do sr. Governador Civil. — 
Fôrão hoje convocadas para as c inco 
horas da tarde muitas pessoas d is -
l inctas e c o m p e t e n t e s , para uma 
reunião na G r a ç a , onde se tratará do 
m o d o mais p r o m p t o d e levar a e f fe i -
to o e s t a b e l e c i m e n t o do Cemiter io 
de C o i m b r a , des ignação do l o c a l , 
e tc . 

Francisco d e Carvalho e D a u n , 
tendo de retirar-se para L i s b o a ; por 
q u e mult ipl icados negoc ios lhe toma-
rão todo o t e m p o durante os úl t imos 
dias da sua residencia n'es la c idade , 
pede desculpa aos seus a m i g o s , e e m 
geral a todas as pes soas , q u e lhe fa-
z e m a honra de o v is i tar , d e não ter 
pedido d e s p e d i r - s e ; declara p o r é m , 
que naquella Côrte es tá promplo a 
receber e cumprir quaesquer prece i -
t o s , q u e porventura se dignarem e n -
viar-lhe. 

C O I H O A A : Imprensa da Univ. 1851. 
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O C O S T U M E d 'enterrar os corpos 
nas Igrejas está universa lmente re-
provado por ser prejudicial á saúde 
públ ica , e os esforços da primeira 
authoridade do Dis tr ic to para acabar 
c o m esta prática abusiva , não podem 
deixar d e merecer a approvação d e 
todo o públ i co sensato. Escô lha- se 
p o i s , um local apropriado, e faça-se 
o cemiter io : e s t e s são tão bem os nos-
sos v ivos desejos . 

S e porém a saúde públ ica recla-
m a , que em benef ic io seu se proce-
da sem demora a e s t e melhoramento 
i m p o r t a n t e , outras causas h a , que 
s e n s i v e l m e n t e a de ter iorão , e q u e , 
em nosso entender , dev ião attraír com 
preferencia toda a a t t enção e cuida-

E' infe l izmente v e r d a d e , que a 
c idade de C o i m b r a , q u e ainda ha 
p o u c o s annos era considerada c o m o 
uma das povoações mais sadias do 
R e i n o , se vai diariamente tornando 
insa lubre; e ainda até hoje não vimos 
q u e s e procurassem r e m o v e r , nem 
m e s m o indagar as causas d e tão no-
tável mudança. 

O s Governadores C i v i s , e todas 
as mais aulhoridades subalternas tem 
s ido até agora conhec idas dos povos , 
quasi e x c l u s i v a m e n t e pelas suas furic-
ç õ e s polit icas. 

V e n c e r as e l e i ç õ e s , sustentar por 
lodos os meios um g o v e r n o , as mais 
das vezes impopular , coarctar as ten-
dências , e as ideias de l iberdade , 
trazidas com a c ivi l i sação e c o m o 
t e m p o , eis aqui a missão principal 
«as aulhoridades q u e , c o m o por es-
carneo , as leis denominarão authori-
dades adminis trat ivas! 

Cumpre por tanto que es tas au-
lhoridades tomem quanto antes uma 
parte activa em promover os melho-
ramentos materiaes dos s e u s distri-
ctos , pr inc ipalmente no que diz res-
p e i t o á saúde pública. 

M a s para levar a ef fe i to es tas me-
dulas é neces sár io , que a authorida-
d e obre c o m discrição e j u i z o , que 

as não t o m e sem prévio c o n h e c i m e n -
to d e c a u s a , e que , empregando so-
bre tudo os meios de persuasão , não 
ponha d e parte a força e energia de 
que d e v e usar em ultima ins tanc ia; 
porque , para as c o n s e g u i r , ser- lhe-
ha muitas vezes preciso c o m b a t e r 
erros e c o s t u m e s ant iquíss imos , con-
vert idos em prejuízos populares. 

A s vis inhanças da c idade , em to-
da a margem esquerda do r io , ainda 
que em t e m p o s passados sempre se re-
putarão p o u c o s a u d a v e i s , nunca forão 
tão doent ias c o m o o são a c t u a l m e n -
te. E s t e mal é gera lmente at lr ibuido 
á falta de abertura das valias para 
e s c o a n t e das a g u a s , do e s g ô l o das 
terras pantanosas , e do entulho d e 
poças , e l e . acrescendo a isto a e le -
vação progress iva do le i to d o Mon-
d e g o , que cada dia difficulta mais a 
exped ição das a g u a s , achando-se já 
e m muitos pontos bastante superior 
aos campos adjacentes. 

E com tudo vão-se diz imando as 
p o v o a ç õ e s , vão faltando os braços 
para a cultura , vai-se verificando' a 
degeneração cont ínua d e famílias e 
gerações inteiras cada vez mais dé-
beis e infezadas pelas m o l é s t i a s , e 
ainda não h o u v e uma s é authoridade 
l o c a l , um che fe d e D i s t r i c t o , que 
olhasse ser iamente para tamanhos 
males , e que tomasse a pe i lo reino-
ver- lhe as causas ! 

N a villa de Pere ira , q u e é a que 
se acha mais no foco da i n f e c ç ã o , 
apenas s e mudou o cemi ter io para 
uma posição mais favorave l , e se fi-
zerão , s e g u n d o nos c o n s t a , a lguns 
trabalhos na abertura da va l ia , que 
por alli corre. 

D e que se tractou unicamente foi 
de remover d'alli as rel igiosas Ursu-
linas para a cidade, as quaes sabemos 
que não soffrêrão, e q u e pela situa-
ção e levada do seu c o l l e g i o , pelo 
seu modo de vida , pela escolha dos 
a l i m e n t o s , e por todas as commodi -
d a d e s , q u e prescreve uma boa hy-
g i e n e , es tavão mui to menos sujeitas 
ás feb res e n d e m i c a s , que a popula-
ção p o b r e , mal abrigada e ve s t ida , 
forçada pe lôs trabalhos da cultura a 
expôr-se sem resguardo a todas as 
causas mortíferas. 

Reconhecémos a conveniência e 

razão que houve para a mudança 
das re l ig iosas , mas mui de proposito 
tocámos n e s t e p o n t o , para mostrar 
que entre n ó s , quando não ha e m -
penho espec ia l d e a lgum indiv iduo 
p o d e r o s o , d a l g u m a corporação ou 
c l a s s e , pouco ou nada se a l l e n d e ao 
interesse geral desta malfadada nação. 
A saúde e a vida dos habitantes de 
P e r e i r a , uma das terras mais l indas 
e importantes do campo de Coimbra, 
ficou do mesmo modo q u e estava en -
tregue aos horrores da epidemia ! 

M a s não nos admira tanto que isto 
alli s u c c e d a , quando na própria c i -
dade s e não cura da saúde geral dos 
habitantes. U m a das primeiras e mais 
principaes obr igações das Camaras é 
a l impeza das terras , velar pela boa 
qualidade dos a l i m e n t o s , pela abun-
dancia e salubridade das aguas , e tc . , 
e não ha cidade menos l i m p a , n e m 
onde menos s e a l t e n d a á boa qualida-
de das carnes para o consumo dos ha-
bitantes. 

E ' v e r d a d e , que d a l g u n s annos 
a esta parte as Camaras Munic ipaes 
da c idade tem fe i to muitas obras d e 
util idade púb l i ca , e t e m - s e sobre tu-
do esmerado em tornar mais transi-
táveis as ruas , quanto o permit te a 
SI 11J Q C cl O ^ e a cons lrucção antiga d e 
Coimbra. M a s q u e importa , q u e s e 
abrão canos para a e x p e d i ç ã o das 
aguas , que se concer tem as calçadas, 
que se macademizèm as ruas, s e aos 
moradores s e n ã o tolhe que d e s p e j e m 
tudo para ellas , e a toda a hora do 
dia, nem se l impão os montões d' im-
mundicias que as c o b r e m ? 

Poderá haver cousa m a i s d a m n o s a 
para a s a ú d e , q u e a pulrefação dos 
annnaes mortos, que muitas vezes s e 
encontrão pelas ruas da c i d a d e , e as 
exhalações mephit ieas geradas por 
toda a sorte d' immundic ias ? A pes te 
do Oriente é em parte a l lr ibuida a 
es tas causas. 

A Camara Municipal de 1848 , fez 
a lgumas posturas de boa policia sa-
mtaria ; mas qual têm sido o c u m -
primento d ' e l l a s ? O s m a l e s , longe 
de d iminu ir , crescrêrão muito c o m 
a sabida impunidade. 

N o sit io do A l m e g u e , mesmo de-
fronte da C i d a d e , além do pòço d e 
tristíssima ce lebridade na insua q u e 
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foi d e Cus tod io M a n o e l , ha logares 
pantanosos , charcos d'agua e sverde -
nhada, producto da d e c o m p o s i ç ã o de 
v e g e t a e s e animaes pr inc ipa lmente 
infusor ios , o s quaes se não e sgó tão 
n e m e n t u l h à o , e que de anno para 
anno vão tornando cada vez mais act i -
vos e mortaes os focos dos miasmas 
paludosos. N o bairro de S. Clara ex i -
s tem as mesmas causas por falta do 
e s g ô t o ou do attêrro d e uma valia 
que passa junto ás cazas ; e c o m t u d o 
apezar das causas c o n h e c i d a s , e da 
faci l idade do r e m e d i o , as authorida-
d e s ó lhão para tudo i m p a s s i v e i s , e 
n e m uma só medida s e tóma para bem 
da saúde dos p ó v o s ! 

Por outro l a d o , os aqueduc los 
não s e examinão frequentes v e z e s , 
n e m se l i m p ã o ; não s e fiscaliza com 
escrúpulo a qual idade dos generos , 
q u e a c o d e m ao m e r c a d o ; e nem se 
tracta efjicazmenle d'obrigar os arre-
m a t a n t e s a v e n d e r e m bôa carne nos 
a ç o u g u e s . A vaca ein geral é péssima, 
magra e s empre mal s a n g r a d a , o 
m e s m o 6 o carneiro e a vitella ; e 
a tal ponto têm c h e g a d o ] a sua ruim 
q u a l i d a d e , q u e por vezes se° lem de-
senvo lv ido pústulas mal ignas v e ly-
phos nos habi tantes da Cidade , que 
na opinião dos Facu l ta t i vos tem sido 
originados no uso d e s s e s máos a l imen-
tos. 

N ã o fallarêmos por agora da cul-
tura pesti lencial do arroz, q u e tantos 
males está fazendo. O que t emos dito 
é bas tante para despertar a a t tenção 
da A u t h o r i d a d e , q u e e speramos se 
n ã o l imitará á cons trucção do c e m i t e -
rio, e q u e e m p r e g a r á os meios d e q u e 
p ô d e dispôr, para remediar os males 
q u e apontamos, , e q u e são ainda mais 
imined ia tamente prejudiciaes á saúde 
p i í b l i c a , que a prática d e sepultar 
os mortos n.as Igrejas. 

F. T. 

Acontecimentos de Viseu. 

T E M O S presentes os jornaes da capital, e 
com especialidade a Revolução de Setembro 
de 19 do corrente , em que além das nossas 
noticias vem a integra dc uma carta de Viseu. 
Vemos, que as novidades sôão mais ao longe , 
do qne ao perlo. Visto qne o governo não da 
explicações . . . diremos nós, o qne por alii 
corre. Perdôe-se-nos, que agora já não ha pe-
rigo . . . 

Logo que aqui chegar áo'os'postilhões , es-
palhou-se , qne o plano da revolta era o se-
guinte : 

O 14 d'infanteria daria o grito em Viseu , 
collocando-se á testa o general Magalhães , 
e marcharia immediatarnente para Lamego , 
porque se contava com parte do 9 d'iníanteiia 
(mas não com o sr. Cruz . " . . ) , unindo se-lhe 
ahi ou perlo o 3 de caçadores. Dava-se o Con-
de do Casal como chefe da bernarda , e di-
zia-se de combinação o Joaquim Bento no 
Algarve. . . 

Que se disse isio , e que estes boatos não 
viéTão dos cabralistas, podámos nós justificar. 

Agora , que passou o perigo , bem se vê , 
qne o governo prestou séria attenção aos 
acontecimentos de Viseu, porque fez confluir 
sobre este ponto a cavalleria de Coimbra , e a 
oavalleria c infanteria da Guarda. 

Não sabemos mais cousa alguma. 

Vidal. 

ACTOS OFF1C1AES. 

M A R I N H A E U L T R A M A R . 

Secção de marinha. 
SUA Magestade a Bainha a quem fui pre-

sente o officio do administrador geral das 
matas, de 13 do corrente , dando noticia do 
incêndio que ultimamente teve logar no pi-
nhal do Cabeção: manda , pela secretaria de 
estado dos negócios da marinha e ultramar, 
participar ao mesmo administrador geral , 
que viu com grande sentimento a participa-
ção de um tal acontecimento , assim como 
também a falta de esclarecimentos que a 
similhante respeito deixou de prestar o admi-
nistrador d aquelle pinhal. E porque por esta 
mesma occasião chegasse lambem ao conhe-
cimento da mesma augusta senhora o resulta-
da visita que por um empregado da adminis-
tração das matas foi feita ao sobredito pinhal, 
e ao seu respectivo cofre , no qual foi encon-
trado um alcance de réis , 335$604, em 
que são implicados o administrador do pinhal, 
José Ramos Júnior, o escrivão, Maneio Gue-
des Serrão , e o thesouiçiro , Gonçalo Anto-
nio de Carvalho , todos clavicularios do mes-
mo cofre , sua magestade querendo dar um 
testimunho de severidade para com os sobre-
ditos empregados , por tão escandaloso pro-
cedimento , em quanto a tal respeito não 
toma outras providencias; ordena que o refe-
rido administrador geral os suspenda imme-
dialamente do exercício dos seus empregos, 
na intelligencia de qne boje se officia ao mi-
nistério das justiças para que pela auctoridade 
competente mande tomar conhecimento des-
te facto seguindo depois os termos que as leis 
prescrevem. Sua Magestade vendo qne o 
Administrador geral não procedera logo con-
tra aquelles empregados na conformidade do 
artigo n . ° do regulamento das matas , por 
lhe parecer, segundo diz na sua participação, 
de muita conveniência que aquella adminis-
tração fosse extincta, e que o pinhal passasse 
a ser administrado pelo administrador do con-
celho de Mora, manda declarar que sejão 
quaes forem as deliberações que em similhan-
tes casos houverem de ser tomadas , o admi-
nistrador geral dará sempre prompto e imme-
diato cumprimento ás disposições do citado 
regulamento. Em quanto finalmente ao que 
respeita á administração do pinhal, vão ser 
expedidas também as convenientes ordens 
para este passar a ser administrado interina-
meme pelo administrador do concelho de Mo-
ra. Paço, em 18 dc agosto de 1851.— Anto-
nio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

(Diário de 19 de Agosto.) 

F A Z E N D A , 

Direcção geral da thesoararia. 
a Annuncia-se que , em virtude de reso-

lução tomada cm conselho de ministros, 
vai abrir-se o pagamento dos vencimentos 
das classes a c t i v a s , respectivos ao mez de 
Agosto de 1 8 5 1 , sem que este pagamento 
exiraordinario altere por fórma alguma a or-
d e m d o pagamento dos vencimentos do m e z 
de Maio de 1850 , e dos mezes seguintes , que 
continuarão a satisfazer-se snreessivamente , 
s egundo os annuncios d o eatylo. Os sobredi-
tos venc imentos do mez de Agosto de 1851 
seTão pagos do modo seguinte : metade em 
bilhetes — um quarlo em notas do banco de 
Lisboa , e o resto em moeda metál ica . 

Direcção geral «la thesouraria tio minis-
tério da fazenda , 1*9 d e Agosto dé 1 8 5 1 . — 
João Maria de Carvalho e Olveira. 

(Diário de 20 de Agosto.) 

m m h L U R I R I P U M I E N & o 

R E L A T O R I O D E T Õ C Q U E V I L L E S O B R E A REVISÃO 

DA C O N S T 1 T U 1 C A O . 

(Continuado do n." 33.) 

Mas por effeito accidental da lei dc 28 de 
outubro de 1848 , lei invocada pelo art. 116 

da constituição , o presidente foi eleito a 10 
de dezembro de 1848, e chegará todavia ao 
termo da suaiinagistratura para maio do anno 
que vem. Assim , dentro do mesmo mez e com 
alguns dias de intervallo, o poder executivo e 
o poder legislativo passarão a ouiras mãos. 
Seguramenie , senhores , nunca um grande 
povo, ainda mal pieparado para o uso tia li-
berdade republicana, foi lançado de repente 
pela própria lei em uma tal aventura, nunca 
uma constituição naseenie foi submeltida a 
uma prova ião rude. E em que paiz da terra 
tleveiá realizar-se este previsto eclipse total 
do poder P IN o povo , que não obstante haver 
destruído mais vezes que nenhum outro t> seu 
goveino , tem mais habito c sente mais do 
que nenhum outro talvez a necessidade de 
ser governado. 

As nações que tem uma existencia fede-
rativa, aqucllas mesmas, q n e , sem haver 
dividido a soberania, possuem uma aristocra-
cia, ou gozão de liberdades provinciacs pro-
fundamente radicadas nos seus costumes, es-
tas nações podem existir por longo tempo 
com um governo fraco, e supportar mesmo 
durante certo periodo a ausência completa de 
um governo. Cada parte do povo tem nina 
vida própria, que permitte á sociedade con-
tinuar a subsistir por algum tempo , achan -
ilo-se a vida geral impedida ou suspendida. 
Mas somos nós uma d'essas nações ? Não ha-
vemos nós centralisado lodos os negocios, e 
creatlo assim , de todos os governos, o que 
na realidade é o mais fácil tle destruir , mas 
sem o qual ao mesmo tempo é o mais difficil 
dc se passar um momento ? 

E em que tempo será forçoso supportar 
tal prova ? 

No dia seguinte ao dc uma grande revo-
lução, no meio das paixões e dosappelites ir-
regulares , que toda a revolução deixa apoz 
de si , e que são sempre mal enfreiados por 
instituições nascentes. Seiá este um perigo 
imaginai io, será um dos accidentes ordiná-
rios, que se encontrão na historia de todos-
os povos livres, ou não será anles um desses 
perigos raros , que se não deve deixar correr 
ao seu paiz, quando é possível preservá-lo? 

O unico meio regular c legal , qne temos 
para o conseguir, o unico que nos resta tal-
vez, para impedir , que todos os poderes che-
guem a mãos inconstitueionaes , ou que mor-
rão sem herdeiros , é eniregá-los todos mo-
mentaneamente a uma assembleia constituiu-
te , que terá para si a authoridade da própria 
nação e a foiça da joventntle. 

Tóde dizer-se, è verdade , que o perigo 
qoe acabámos de assignalar , é mais para as-
sustar do que para temer, mais apparente do 
que real. Com effeito o poder governamental 
já mais ficará vago , porque no momento , em 
que um tios governos morrer , o outro havcTa 
já nascido. Theoricamenie é islo verdadeiro 
rnas na práctica a transmissão tio direilo tle 
commandar de um para outro , faça-se o qne 
se fizer, não deixará de ser sempre uma 
grande crise : porque hade passar-se necessa-
riamente um tempo bastante longo, em que 
o governo, qne vai acabar, deixará de ler au-
thoridade , e o que vai começar, não terá 
ainda o poder. 

E além tlisso, ainda que o perigo estivesse 
só na imaginação dos tidadãos, deixaria por 
isso de ser menor? Quando não tivesse por 
effeito mais tio que sobrexcitar as esperanças 
culpáveis de alguns , e exagerar as apprehen-
ções do maior numero, deixaria por isso de 
ser um grande perigo , e o maior talvez de 
quantos ha para lemer ? Se nos apressámos a 
vir cm auxilio ao povo , em uma occurren-
eia, qne lhe parece com razão tão extraonli-
naria e tão critica , quem nos assegura , que 
este povo, no excesso tle sna anciedade, 
não t ia taTá de salvar se por si mesmo, recor-
rendo a algum expediente irregular e mais 
perigoso que tudo o mais ? Vejamos o estado 
dos espirito» , estudámos os fados. 

A nação foi sut prehendida pelos aeonteri. 
mentos tle Fevereiro ,- ninguém o contesta. 
N'esse dia ella estava descontente , mas não 



O LI B K U A L D O M O N D E G O . 

ainda nrvnhirimrari.T. Sesscnfa annos de no-
vidades , de agitações e trabalhos políticos, a 
tiiihão fatigado ; ajuda não havia tido tempo 
de descantar conipbruitwHte , quando a queda 
inesperada da nronon hia de fttQio-a precipitou 
nu uma das crises mais s-iwgnhtres , senão das 
m.iis violentas de Bina longa revolução. Foi-
Jlie preciso entrar a seu pesar na arena , vio-
lentar os sens habito* novos, desprezar os ne-
gocios e os trabalhos , a que havia dado o seu 
coração » etttrar contra sua vontade no cam-
po das revoluções , e combater n'elle. Fila o 
fez com uma coragem e resignação admirá-
veis, com uma energia cautelosa e com uma 
sciencia piát i ra , de que ossrtis detractores 
não a julga vão capaz , e que será a sua honra 
eterna entre os homens. 

La Semaine. (Continnar-se-ha.) 

O JARDIM I.ITTEBAllio. N. 33.—Agosto 
15 , 1851. Snmmario. D. Pedro I I . , Piei de 
Portugal. Fr. Luiz de Souza. A iiniã da cari-
dade (romance, conclusão). Novo patrimonio. 
Hermida da conceição em Alrmqner (com 
estampa). Dartrosfurfui aceo, dores e carie dos 
dentes (extracto do Mandai de Saúde de Bas-
pail). Poesia. Dfsoipção das qualidades das 
damas bem inclinadas (con< lusão) do sr. C. 
A. da Silva.— Qne receias ? do sr. T. A. D. 
de Noronha. Acrostico. Charadas. Anecdotas. 

R E V I S T A P O P U L A R . N.° 31.— Agosto]851. 
Snmmario. Amphoras ai liadas nas ruinas da 
antiga Cetobriga (com uma estampa). Scien-
cia popular. Oreognozia ou theoria da terra 
(continuação). —Vias de communicação (pro-
posta do sr. S. Romão), llomance. Jarilla 
(continuação). Poesia — á briosa oflicialidade 
do brigue Villa-flor, dosr F.G de M. Branco. 
Noticias diversas. Incêndio horrorozo. — Ir-
rigação das ruas.— Caetano Fiori. — 0 mes-
tre Onoífrio. 

M I L H A M ^ © ^ ( S B t ó n ^ n 
CEMITERIO E M COIMBRA. 
No alto da Conchada, extremidade se-

ptemrional <?e Moniarroio teve ante-hontem 
logar a reunião, que annunciámos, convoca-
da pelo Sr. Governador Civil , a fim de se 
determinar o local mais apropriado para o 
estabelecimento do Cemiterio de Coimbra. 

Foráo presentes os membros da camara 
municipal , muitos lentes das tres faculda-
des de seiem ias naluraes , médicos clinicos 
da cidade , e outras pessoas entendidas. 

S. Fxc." o Sr. Governador Civil propoz 
a qnestão na sua maior simplicidade, e tc-
duzi.la ao seguinte quesito : será este local o 
mais apropriado de Coimbra para o estabe-
lecimento de um Cemiterio? Havendo-se 
feito diversas ponderações, c respondido a 
todas as objecções , que se poderiáo fazer , 
assentou -se nnanimamente , que a chapada da 
Conchada ficava desde já designada para o 
estabelecimento do Cemiterio tle Coimbra. 

O sr. Governador mandou, que se lavrasse 
o respecti vo termo , c deu por linda a discus-
são, exprimindo em teimos muito cortezes e 
frazes mui obzequiosas a satisfacção de se ver 
rodeado dc tantas pessoas , animadas de ver-
dadeiro interesse pelo bem público da Cidade 
das letras. 

Vidal. 

ADMINISTRADOR DE CANTANHEDE. 

E JA' pnblico nesta cidade e no districto, 
qne fora suspenso o Administrador Magalhães 
de Cantanhede. F iamos a* indagações, rme 
podemos , para saber as causas da suspensão 
on exoneração — achámos , q ( i e lorão infor-
mações ministradas por alguém ao sr. Gover-
nador Civil. 

Náo é proposifo nosso ingerir-nos cm cen-
sores das providencias da administração su-
perior d'este districto , mas os factos consuin-

mados, pertencendo ao domínio do publico, 
entrão em a nossa alçada de jornalistas. 

O sr. Magalhães Coutinho é abonado pela 
quasi unanimidade dos habitantes do Conce-
lho de Cantanhede. Sem violências, sem ex-
torções, sem injustiças, consegnio grangear a 
opinião do seu Conselho. 

A' vista cl'isto deveria um ministério sui-
disanl conservador e regenerador demitti-
lo? 

Não responderemos. Ditêmos só, rpie sa-
bemos, que antes do prorrrrm iamento do Du-
que de Saldanha *já o sr. Magalhães se acha-
va de combinação com a opposição do distri-
cto de Coimbra, para as eleições; e qne 
exigia (note-se bem) nina só condição , e era: 
« qne o Duque se declarasse abei lamente con-
(i tra os cabraes , e se pusesse á testa das elei-
« cões. » 

Consta-nos, que o sr. Pinheiro nomeado 
para o logar do sr. Magalhães não quer acei-
tar. 

A opinião favoravel em que temos o sr. 
Magalhães nada tira ao merecimento tio sr. 
Pinheiro , em que rei onhccêmos todas as vir-
tudes sociacs e milita intclligeni ia. Se esti-
vesse vago o logar , seriamos os primeiros em 
approvar a sua nomeação. Mas nas actuaes 
circumstancias, na vespera das eleições . . . 
não o nomearíamos. 

Sabemos tãobem , que se trata degalvani-
sar cadaveres políticos , resuseilar mortos e 
de morte politica affrontosa , . . trabalhem, 
que remão contra a maré. 

Vidal. 

Relação dos Despachos dc provimento de Ca-
deiras dlnstrucção Primária e Secundaria 
conferidos pelo Conselho Superior dlnstruc-
ção Pública ho mez de Junho de 1S51. 

C A D E I R A S D ' I N S T R U C Ç £ O P R I M A R I A I G R A U . 

Domingos José Ribeir©, para Professor 
temporário da Cadeira de Santa Maria dos 
Anjos , Districto de Braga. 

João José de Brito , para Professor tempo-
rário do Vemieiro , Districto d'Evora. 

José Antonio Corrêa Felgueiras, para Pro-
fessor temporário de São Paio d'Antas, Dis-
tricto de Braga. 

José Ignacio Montinho , para ProfessoT 
temporário da Povoa de Penella , Districto de 
Vizeti. 

Manoel Gonçalves Rodrigues , para Pro-
fessor vitalício de uma das Cadeiras da Cida-
de de Bragança. 

Joaquim Dias dos Santos, para Professor 
temporário da Cadeira de Maçãas de Cami-
nha , Districto de Leiria. 

José Antonio de Sousa , para Professor 
temporário d'01iveira do Conde, Districto 
de Vizeu. 

José Ramos da Silveira, para Professor 
temporário da Barquinha , Districto de Santa-
lém. 

M anoel Ferreira Pinto , para Professor 
temporário de Celorico de Basto, Districto 
de Braga. 

João José de Sousa Azevedo, para Pro-
fessor temporário de Santo THyrso , Districto 
do Porto. 

Manoel José d'01iveira, para Professor 
vitalício da Cadeira de Ruivães , Districto de 
Braga. 

Fra ncisco José da Costa , para Professor 
temporário da Cadeira de S. Matheus da Ur-
selina , Districto dAngra do Heroísmo. 

Theotonio Lopes Pereira, para Professor 
da Cadeira de Parada d'Esther , Districto de 
Vizeu. 

José Antonio Lopes Gonçalves, para Pro-
fessor Substituto da Cadeira de Moreira de 
Rei , Districto do Porto. 

C A S E I R A S D E GRA9IMATICA P O R T U G U E Z A B L A -

TTNA E D E L A T 1 N I D A D E . 

Antonio Bernardo d'Álmeida Serra , para 
Professor vitalício da Cadeira da Villa de 
Gouvea, Districto da Guarda. 

Antonio Quaresma Caldeira, para Profes -
sor da Cadeira da Villa da Pampilhosa , Dis-
tricto de Coimbra. 

José Maria da Cnnha Barreiro , para Pro-
fessor tempoiario da Cadeira d'Arcos de Val 
de Vez , Districto de Vianna do Castello. 

Serrefaria do Conselho Snpeiior d lns-
trucção Publica 2 de Agosto de 1851. 

0 Secretario Geral , 
José Antonio d'Amorim. 

CORRESPONDÊNCIA. 

Sr. Redactor. 
Para verdadeira interpretação d'nm artigo 

publicado no n.° 42"7 do Observador, e para 
responder a asserções vagas, que com boas 
ou más intenções se tem espalhado por ésta 
Cidade acerca da mortalidade dos Ilospitacs 
(ili»endo-se, que morrem os Doentes ás dúzias 
por dia !), rogámos a V. o obsequio de fazer 
publicar no seu Jornal o movimento dos mes-
mos rtos dous últimos mezes. Pelo qne lhe fi-
carão agradecidos os 

De V. mt.° att."'Veneradores 
Os Ajudanies de Chimica Geral , 

Antonio Egypcio Quaresma de Carva-
lho Fasconcellos. 

João Antonio de Sousa Doria. 

Movimento do Hospital da Conceição 
nos mezes de Junho e Julho do cor-
rente anno. 

J U N I I O . 

Existião 
no fim de 

Maio 

Entrarão Sairão Fallecè-
rão 

Ficarão 
existindo 

2 4 3 293 29S 2 0 2 2 1 

JULHO. JULHO. 

Entrarão Saí i ão Fallecê-
rão 

Ficarão 
existin-

do 

' 333 281 18 2 5 5 

N. B. Nestes dous mezes costuma ser 
maior a mortalidade nos Hospitaes. Deve além 
disso tomar-se em conta o reprehensivel cos-
tume, que lem algumas famílias pobres, de 
inandárem já moribundas para os Hospitaes 
as pessoas que lhes pertencem , para se livra-
rem das despesas da enterro, de fórma que 
algumas vezes morrem nas escadas antes de 
entrarem para as Enfermarias, e ahi poucas 
horas depois. Este numero excessivo de doen-
tes é tratado somente por dons clinicos, 
sem que estes nem a Faculdade de Medicina 
dê vão ser responsáveis pelas faltas, que possão 
cometter, porque por varias vezes tem repre-
sentado, que não podem com o trabalho intel-
lectual, que exige objecto tão transcendente. 

Sr. Redactor. 
Rogo, noticie no seu acreditado Jornal, 

qne toda aCamarra d'Arganil sente amarga-
mente a ausência do digno Delegado José 
Maria da Costa cSilva, que vae ser transferi-
do para a Comarca do Sabugal, e deixa aqui 
as maiores saudades devidas aos seus distin-
ctos dotes, qne o constituem um dos mais di-
gnos Magistrados, e á sua philanthropia e 
muitas virtudes soriaes, que lhe grangeáião a 
estima e symp.uhias das pessoas de todos os 
partidos De toda a Comarca se lhe offereccm 
representações a pedira sua conservação, rt 
que já se fez por duas vezes, mas elle agora 
por modéstia não consente esta nova demons-
tração, com quanto muito sensível lhe seja ésta 
transferencia , depois de se ter visto preteri-
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do pelas transactas administrações, que dnspa-
cliárão Delegados muito mais modernos para 
os logares dc Juizes, a que lhe dávão todo o 
direito os longos serviços , dignidade , saher 
e independencia de que tem dado constantes 
provas. Porém na nossa terra desgraçada-
mente são outros os serviços e méritos, que 
se tem recompensado e náo sei quando me-
lhoraremos. 

De V. att.° venerador. 
Arganil 18 d'Agosto de 1851. 

Temos pouco que acrescentar ás energicas 
e bem cabidas expressões do nosso correspon-
dente. 

O sr. José Maria da Costa e Silva é deno-
minado pela opinião pública o Decano dos 
Delegados! esta denominação resume as injus-
tiças de omissão , preterição e transferencia , 
que com elie tem praticado todos os ministé-
rios . . . 

Ponha o sr. ministro á prova a paciência 
(1'aquelle respeitável magistrado, que a opi-
nião do paiz o indemnisará ! . , . 

Vidal. 

Sr. Redactor. 

A noticia , que hontem se fez circular , de 
que o administrador José Azevedo ia a ser 
demittido , — fez espalhar o alarme em todas 
as povoações do Concelho , que bem dizem a 
administração prudente c pacifica do actual 
administrador. Com a velocidade do raio to-
dos á porfia tem corrido a assignar uma repre-
sentação , em que respeitosamente se péde a 
conservação deste digno magistrado adminis-
trativo. 

Se o sr. Governador Civil se deixar levar 
das lamurias dos que o cercão . . ; tenha a 
certeza , que as eleições da Mealhada hão de 
ser cabralistas. 

Sou do sr. Redactor , 
de V. att.° Vend.or 

Mealhada 22 d'Agosto de 1851. 

C O R R E I O D O N O R T E . 

Chegada.—Chegou a es ta c idade 
o sr. Manoel Franc i sco Pereira d e 
S o u s a , juiz de Dire i to de Coimbra. 

Sécca.— A intensidade do calor tem 
produzido uma sêca extraordinaria. 
T o d o s os ribeiros e quasi todos os 
p e q u e n o s rios tem seccado ; o m e s m o 
D o u r o a distancia de 4 legoas da sua 
foz , passa-se a vau , e não é n a v e g a -
ve l nem para os barcos v a s i o s , que 
são arrastados á força de braços. 
D e s t a s êcca extraordinaria, t em re-
sultado tal e s c a c e z de far inha, por 
falta d e m o a g e n s , q u e o preço d'ella 
s o b e progress ivamente , es tando já a 
d e milho a 6 50 reis. 

(Braz Tizana dc 19 de Agosto.) 

Desastre. — N o sabado de tarde 
caiu no M o n t e pedral um trabalha-
dor abaixo de uma pedreira , que-
brando a cabeça e ficando em grande 
per igo de vida ; foi conduzido ao Hos -
pital da Mizericordia. 

Prisões. — Forão hontem 'prèsos 
3 homens e 17 mulheres mundanas , 
q u e estavão no B o t e q u i m do Pepino 
e m Cima de M u r o , em a l terações e 
desordens : forão todos remet t idos 
para o Quartel do C a r m o , o n d e se 
conservão. 

bastantes desintherias agudas , algu-
mas terminando fatalmente. 

(Periodico dos Pobres de 19 de Agosto.) 

NOTICIAS DIVERSAS. 

Despeza feita com os presos pobres nas cadeias 
do Aljube e Portagem d'esta Cidade, em 
rações que lhes forão distribuídas no corren-
te anno nos mezes abaixo designados. 

Mezes. 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

N.°dasra 
cões . 

1 3 6 2 

1203 

1 2 1 5 

1 4 2 8 

1 1 5 4 

1149 

1518 

Importan-
cia ile ca-
da uma. 

Total. 

55 7 4 / 9 1 0 

» 66JÍ165 

tt 6 6 / 8 2 5 

» 78 /540 

» 96$470 

a 6 3 / 1 9 5 

83$490 

B O L E T I M M A R Í T I M O . 

Movimento do 
gueira , des-
de Agosto de 

Porto da Fi-
de 11 até Í7 
1851. 

Somma 529^595 

O B S E R V A Ç Ã O . 

A Camara Municipal dá para esta despe-
za 50^000 reis mensaes, c o Governo dá o 
resto. 

Saída de tropa. 

Saiu da Guarda para V i s e u na 3.1 

feira (19 d 'Agos to ) pelas 8 horas da 
noi te um esquadrão de cavallaria 8 , 
e no dia 20 de madrugada saiu tão 
bem para o m e s m o dest ino o regi-
mento d e infanteria 12. 

Desintherias. — T e m apparecido 

Morreu o Padre Beltrão! — O R e -
verendo Padre J oão D u a r t e Beltrão 
da Si lva M a c h a d o , bacharel formado 
e m C â n o n e s , morreu no dia 20 de 
d 'e s te mez , tendo de idade 80 annos. 

Ameaça de morte por asphyxia de 
poeira."—Perguntámos aos Senhores 
da Camara Munic ipal , s e já s e c c o u a 
agua nos chafarizes e no M o n d e g o , 
para q u e de ixem morrer aphyxiados 
os passageiros c o n \ a poeira do mac-
dam da rua da Solia. 

Feira de S. Bartholomeu.—Come-
ça h o j e , e muito concorrida. 

Romaria do Sr. da Serra. — Os 
ranchos de romeiros t e m affluido ago-
ra extraordinar iamente , ameaçando 
d e enchente real as rodas dos E x p o -
stos. . . . 

E M B A R C A Ç Õ E S E N T R A D A S . 

H I A T E Portuguez Voador do Mondego , 
capitão Vicente Henriques , de Lisboa , com 
carga da praça , 4 dias viagem , 8 pessoas de 
tripolação e 3 passageiros. — Cahique Portu-
guez S. Antonio e Almas, capitão Antonio 
da Cruz , do mar de cadiz , com Cavala , em 
15 dias, 11 pessoas de tripolação. — Hiate 
Portuguez Apparencia , capitão Antonio da 
Cunha , de Villa do Conde , vasio, em 1 dia, 
7 pessoas de tripolação. 

D E S P A C H A D A S P A R A S A H I D A . 

H I A T E Portuguez Bom Jesus do Monte , 
capitão Jeronymo da Costa Guerra , para o 
Porto, com pedra, 9 pessoas de tripolação. 
— Hiate Portuguez Flor da Amizade, capi-
tão Antonio da Costa Pinto , para Lisboa , 
com madeira , 8 pessoas de tripolação e 1 pas-
sageiro. — Escuna Ingleza Wave, capitão 
Francis Milman, para a Terra Nova, com sal e 
cortiça, 6 pessoas de tripolação.—Hiate Por-
tuguez S. Bernardo , capitão Francisco Mar-
tins da Nova, para o Porto , com vários ge-
neros , 6 pessoas de tripolação. — Basca Por-
tugueza Senhora das Necessidades, capitão 
Manoel Alberto, para Lisboa, com vários 
generos , 8 pessoas de tripolação e 1 passagei-
ro. — Hiate Portuguez Flor de Seiubal , ca-
pitão Manoel José Galhardo , para Lisboa, 
com madeira, 6 pessoas de tripolação. — Pa-
tacho Portuguez Mariana, capitão Antonio 
Pereira Vasco, para Lisboa, com carvão , 9 
pessoas de tripolação e 1 passageiro. — Hiaie 
Portuguez Santa Barbora , capitão João Mas-
caranhas, para Faro, com madeira, 7 pes-
soas de tripolação. 

Errata essencial do n.° 34. Pag. 2 col. 3 

— onde se lé — çaí-íoiiai, lêa-se — çaúofiai. 

Errata essencial do n.° 35. Pag. 4 col. 3 
— onde se lê — Junho ultimo, lêa-se — Ju-
nho de 1850. 

DESPEDIDA. 

Francisco d e Carvalho e D a u n , 
tendo de retirar-se para L i s b o a ; por 
q u e mult ipl icados negoc ios lhe tomá-
rão todo o t empo durante os últ imos 
dias da sua residencia n'esta c idade , 
p e d e desculpa aos seus a m i g o s , e e m 
geral a todas as p e s s o a s , que lhe fa-
zem a honra de o v i s i tar , de não ter 
pedido d e s p e d i r - s e ; declára p o r é m , 
q u e naquella Côrte es tá prompto a 
receber e cumprir quaesquer precei -
tos , q u e por ventura se dignarem en-
viar-lhe. 

A N N U N C I O . 

NO C a f é , da C a l ç a d a , vende- se 

N e v e , das 5 horas por diante. 
•' 1 " 

COJMBRA: Imprensa da Univ. 1 8 5 1 . 
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TERÇA FEIRA 26 DE AGOSTO. 

D E C L A R A Ç A O . 

DECLARAMOS, que de hoje 
em diante se interrompem as 
nossas relações politicas com 
o Observador, até que deixe 
de ser redactor do mesmo jor-
nal o Sr. José Maria d'Abreu, 
a quem geralmente são attri-
buidos todos os artigos, em 
que as razoes são substituidas 
por insultos, injurias, doestos, 
insolências e pérfidas allusoes 
pessoaes. 

Os RR. DO LIBERAL DO MON-
DEGO. 

íP i^ íElFH IP®IMtfPiI(3&n 

^ J A b a d o pas sado , 2 3 do c o r r e n t e , 
dia da feira do gado p e r s i g n a i , deu-
nos o Observador a d e c i s ã o do Go-
verno sobre a / q u e s t ã o Lazaro-Ursul i -
na ; d e c i s ã o que se chama D e c r e t o , 
mas que pelo traje parece Portaria; 
v e m entre duas mãos inhas , uma 
adiante e outra atraz. T e m es tas duas 
mãosinhas s ido causa de grandes con-
trovérs ias; uns querem que ellas re-
presentem a sofreguidão dos redacto -
res e nada m a i s ; o u t r o s , e isto é o 
mais s egu ido , que indicão que o D e -
creLo tem dois sent idos d i f ferentes 
conforme s e considere por diante ou 
por d e t r a z ; s e j a , p o r é m , c o m o for , 
o que nos imporia é a e x c e l l e n t e dou-
trina em moral, jus t iça e administra-
ç ã o , que o ministro nos ensina na-
que l le d o c u m e n t o 

Lembrámo-nos d e repetir as suas 
dispos ições , dando em seguida os ver-
dadeiros motivos de todas ellas. E s t e s 
mot ivos são s imples e luminosos , mas 
p o d e m com tudo ter e scapado JÍS 
pessoas] m e n o s atiladas. 

D E C R E T O . 

Ministério do Reino. 

PRIMEIRA. Direcção , 2." Repartição , — 
SUA MAGESTADE A RAINHA , a quem por 
parte da faculdade de Medicina, foi presen-
te uma representação , em que pede a revo-
gação do decreto de 21 de Junho ultimo , 
para ser mantida a residencia, dos Lazaros 
no extincto convento de S. José dos Maria-
nos , sein offensa do direito de propriedade , 
que lhes fôra concedido naquelle EdiGcio 
como seu Hospital, e bem assim para se evi-
tarem os inconvenientes, qne da collocação 
do Collegio Ursulino no sobredito Convento , 
podem resultar contra a regularidade deste 
estabelecimento. 

Considerando, que os enfermos indigen-
tes , só tem direito aos soccorros da benefi-
cencia publica, no logar, e pelo modo legi-
timamente estabelecido , sem lhes competir a 
propriedade dos Edifícios aonde recebem esses 
soccorros. 

Considerando, que os Edifícios pnblicos , 
são da exclusiva propriedade nacional, que 
a sua inspecção, distribuição, e applicação aos 
diversos ramos do serviço, pertencem ao Go-
verno , e que , a ultima designação dos da 
Universidade pelo Decreto de 21 de Novem-
bro de 1848 , é fundada na lei de 23 de Maio 
ilo mesmo anno, a qual , no artigo 2.° autho-
risára o Governo a exceptuar da venda dos 
bens da Universidade , os que fossem absolu-
tamente indispensáveis para o serviço d'ella , 
e dos Estabelecimentos da sua dependentia. 

Considerando , pela lei dc 27 de Outubro 
de 1841, artigo 16, Decreto, com saneção 
legal, de 20 de Setembro de 1844, foi dada 
ao Governo a authorisação geral para eollo-
car os estabelecimentos dc beneficência e edu-
cação publica , nos Edifícios naeionaes mais 
apropriados aos seus fins, e que na distribuição 
e designação d'esses Edifícios cumpre ao Go-
verno conciliar todos os interesses de modo 
que , o interesse geral prefira sempre ao indi-
vidual, e o maior ao menor. 

Considerando que o Edificio de S. José 
dos Marianos é o mais adoptado para a collo-
cação do Collegio das Ursulinas em Coimbra , 
o qual vindo a ser devidamente aperfeiçoado 
ha de exercer um poderoso influxo na educa-
rão , e ensino do sexo feminino , pelo que se 
tornará assim de maior proveito para a Na-
ção , do que lhe daria, se Geasse conservado 
em hospital de Lazaros; sendo todavia certo 
que esses podem ser convenientemente collo-
cados no extincto Convento de S. Jeronymo, 
que tem largueza de casa e cerca , e reúne as 
mais condicções para o curativo d'aquelles en-
fermos. 

Por lodos estes motivos, e pelos mais que 
se deduzem dos informes e mais representa-
ções de diversas anthoridades e Estabeleci-
mentos. SUA MAGESTADE , apreciando o 

zello da Faculdade de Medicina , pelo bem es-
tar dos Lazaros , e muito certa dc que ella 
continuará a empregar-se com todo o desvelo 
no cumprimento das ordens do Governo , en-
caminhadas o promover e aperfeiçoar os dif-
ferentes commodos sociaes, pelas regras e 
princípios da melhor conveniência administra-
tiva , Ha por bem declarar e ordenar o seguin-
te : 

1." Que as disposições do Decreto de 21 
de junho do corrente anno , destinando o edi» 
licio de S. José dos Marianos para o assento 
do Collegio Ursulino , e o edificio de S. Jero-
nymo para a collocação do Hospital dos La-
zaros , sejão promptamente cumpridas. 

2.° Que no edificio de S. Jeronymo , de-
designado para o Hospital dos Lazaros se pro-
ceda, sem perda de tempo ás obras necessá-
rias para a boa acomodação dos enfermos , 
com rigorosa separação dos dois sexos , no 
Edificio e cerca respectiva, fazendo-se os 
convenientes reparos para náo serem de fora 
vistos e observados ; e que as despezas desses 
trabalhos sejáo pagos pelo dinheiro que hou-
ver em Cofre. 

3.° Que as obras no EdiGcio de S. José 
dos Marianos para ser convertido em Collegio 
de Educação , confiado ás Ursulinas, ora resi-
dentes no Convento de St'Anna elevem ser , 
desde logo começadas mediante uma boa di-
recção c inspecção, occorrendo-se na feitura 
«1'ellas a qualquer inconveniente que se possa 
dar pelo que diz respeito a segurança e res-
guardo de estabelecimento tão importante. 

4.° Que se estas providencias não derem 
todos os bons resultados que se exigem. — 
Se as necessidades do serviço reconhecidas 
pela experiencia , exigirem algnma modifica-
ção ou alteração na mesma providencia, c se 
vier ainda a discobrir-se edificio mais acom-
modado para o Hospital dos Lazaros , do que 
o sobredito convento de S. Jeronymo , deve-
rão as authoridades , em qualquei destes ca-
sos, fazer ao governo, por este Ministério 
representações e propostas convenientes, O 
que se participa pela de Secretaria de Estado 
dos Negocios do Reino ao Governador Civil 
do Districto de Coimbra para sua inteligência 
e execução na parte que lhe toca. = Paço de 
Cintra em 16 d'Agosto de 1851. 

Rodrigo da Fonseca M agaloes. 

Considerando que a faculdade d e 
tirar os enfermos «le qualquer edifí-
cio, que em consequênc ia da lei lhes 
tenha sido «lado, d e v e ser da exc lus iva 
competenc ia do G o v e r n o , com au-
diência camararia «lo governador civil 
respect ivo e «l'outras c o r p o r a ç õ e s , e 
independente d'audiencia dos enfer-
mos , e de quaesquer outras garantias 
l e g a e s ; 
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Considerara!o, -que (kitas garantias 
l er ião entre outros inconvenientes im-
inediatos o de dar aos Lazaros unia 
esperança consoladora, d e q u e a té 
ao fim da sua vida serião conservados 
no hospital em q u e a c h a v ã o o melhor 
conforto; e que uma conso lação se -
milhante não d e v e conceder - se a g e n t e 
tão pobre e atacada d e d o e n ç a tão 
horrorosa ; 

Considerando, que a perda do que 
s e possue de longo t e m p o , produz 
sempre impressão fort í s s ima; e que 
por isso o governo d e v e estar arma-
do do poder discricionário d e pôr 
os Lazaros fora do seu hosp i ta l , l ogo 
q u e assim o entenda e m sua s a b e d o -
ria , e sem se proceder com formali-
dades l e g a e s , para mais atribular 
aque l les infel izes e lhes tornar mais 
certa a estrada d o C e o , que c e d o tem 
de caminhar ; 

Considerando, q u e os administra-
dores do hospital , fundando-se em 
garantias l egaes , poderião ir progres-
s i v a m e n t e fazendo aper fe i çoamentos 
c o n s i d e r á v e i s , o que se não compa-
d e c e c o m a s i n t e n ç õ e s do g o v e r n o , 
porque o luxo s e não fez para o s po -
bres ; 

Considerando, que o governo mu-
nido d'utn podêr discricionário se 
acha habi l i tado para d'um m o m e n t o 
para outro fazer perder todas as obras 
d e l u x o , q u e os administradores do 
hospital na sua vaidade t enhão fe i to 
para l isongear os e n f e r m o s ; e além 
d i s t o , fazer gastar o dinheiro des t i -
nado para as despesas correntes , nos 
preparos ind i spensáve i s do n o v o hos-
pital , c o m o agora v a e a c o n t e c e r ; 
v indo dest ' arte c o m um sé g o l p e a 
cast igar a soberba dos administrado-
res e dos adminis trados; 

Considerando, q u e o h o m e m nun-
c a é tão feliz c o m o quando está na 
incerteza á cerca do modo d e sat is-
fazer ás primeiras neces s idades da vi-
d a ; 

Considerando , q u e o mais perfei-
to governo do mundo é a q u e l l e , em 
q u e os c o m m o d o s e bem-es tar dos 
c idadãos mais p o b r e s , en fermos e des -
val idos da soc i edade d e p e n d e só do 
podêr e x e c u t i v o e das informações 
camararias das authoridades, q u e e l le 
quiz consul tar; 

Cons iderando , q u e decidir pelo 
v o t o dos peritos as q u e s t õ e s , que 
d e p e n d e m de c o n h e c i m e n t o s privati-
vos de qualquer sc iencia ou arte , é 
uma prática absurda, contraria ás leis 
por luguezas de todos os t e m p o s , bem 
c o m o á leg is lação de todos os povos 
c iv i l i sados; e q u e d e mais, o c o n h e -
cer qual é o edi l ic io mais appropria-
do para hospital de l e p r o s o s , es tá 
mui l onge de depender d e conhec i -
m e n t o s d e cl inica medica e de hy-
g i e n e ; e que ainda no presupposto 
contrario, o governador civi l de Coim-
bra e a camara municipal são mui to 
mais entendidos na prática medica e 
na h y g i e n e , do que a faculdade de 
m e d i c i n a ; 

Cons iderando , que o hospital dos 
Lazaros de Coimbra não d e v e ser 
hospital d'ensino, e q u e a lepra não é 
m o l é s t i a , que se e s t u d e , nem ha 
del ia livros a l g u n s ; 

Cons iderando , que a soc iedade 
tem mais rigoroso dever d'instruir os 
s e u s c o n c i d a d ã o s , do que de matar 
a f o m e áque l les , que p e r d o e n t e s não 
p o d e m trabalhar; 

C o n s i d e r a n d o , que o formar em 
Coimbra os indivíduos do belio sexo 
é o meio q u e mais pôde remediar os 
males da nossa patria ; 

Considerando, que os muros, q u e 
tem de fazer-se em S. Jeronymo, para 
alli residirem os L a z a r o s , obstarão á 
demasiada c irculação do ar no pas-
s e i o , que dirige ao Jardim Botân ico ; 
e que assim s e evi taráõ muitas cons-
t ipações ; 

C o n s i d e r a n d o , que a escada, que 
do e x t i n c t o co l l eg io de S. J e r o n y m o 
vai ao cêrco do m e s m o edil icio é 
t a l , que a maior parte dos Lazaros 
a não poderáõ descer ; e que p o r é s l a 
causa , faltando-lhe aque l le me io de 
d i s tracção , teráõ mais t empo de pen-
sar na vida eterna, c o m o cumpre a 
ind iv iduos , que já sabem a morte 
do q u e hão d e morrer; 

Cons iderando , que se por desgra-
ça acontecer , o que não é d'esperar, 
q u e o governador civil e a camara 
municipal se tenhão enganado á cerca 
das c o n d i ç õ e s hyg ien icas do edil icio 
de S. J e r o n y m o , e e s t e engano ve -
nha a ser c o n h e c i d o pela experien-
c i a , as au thor idades , e não os médi-
cos , são as pessoas mais c o m p e t e n t e s 
para avaliar os mencionados resulta-
dos ; 

H a v e m o s por b e m , e tc . e t c . 

Acontecimentos de Viseu. 

S A B E M O S , que no dia 22 chegara 
a V i s e u a força de cavalleria vinda 
da Guarda. D o 12 de Infantaria ape-
nas um batalhão c h e g o u a Fornos d 'Al-
godres c i n c o logoas d e V i s e u ; t e v e 
de r e t r o c e d e r , por não se julgar ne-
cessária mais força para apoiar as 
authoridades. 

A n t e - h o n t e m é que c o u b e a sua 
vez aos cabral i s tas: improvisarão boa-
tos de revolta e m Viseu , retirada do 
14 em d irecção a Coimbra , e outras 
q u e taes patranhas. 

Fòrão puros inventos cabral inos , 
para d i s farce . . . . 

R e l a t i v a m e n t e ao 9 de infantaria 
t e m o s m e u d o s e sc larec imentos de 
pessoas m u i t o c o m p e t e n t e s , e podô-
mos a s segurar , que o d i z e r - s e , que 
se contava c o m es t e reg imento para 
a r e v o l t a , foi es trategia , para anga-
riar incautos . S e m p r e nos p a r e c e u , 
que um r e g i m e n t o , q u e tem o Sr. 
Coronel Cruz á sua f r e n t e , e tão di -
g n o s o f f i c iaes , não sairia da estricta 
legal idade . 

C O M M U N I C A D O . 

O A R T I G O sobre os = exames do Lyceu de 
Coimbra ilo Observador de 23 do corrente é 
do sr. José Maria d'Abreu. 

.« Estylo é seu , monotonia ê sua. » 
São do sr. José Maria todos os artigos , 

em que n'aqueile jornal se 
« Arrânhã. o mortos, atrapalha o vivos. » 

Este novo artigo do sr. José Maria é uma 
nova moxinifada em estylo bordalcnyo; é 
uma mistura , que , bem se sabe , náo pôde 
ser sugeita a uma analyse regular. 

Phrnzes soltas e esparrálhadas no sentido 
rigoroso doadjeeti vo clássico. 

Responder-lhe-hemos na ordem essenci-
almente casual da stta disposição no artigo: é 
uma anal} se quanto pode ser approximarta. 

Para ensinar ao sr. José Maria lógica, que 
não é o sen forte , dir-lhe-hemos que até aqui 
é o preambulo do nosso artigo. A resposta é a 
seguinte : 

No primeiro período, nariz de cera, ou 
panno d'amostra, o sr. José Maria diz logo 
o que é . . . Apostámos, que se estivesse 
vestido de batina e capa repanharia ésta , 
quando o escrevesse. 0 sr. José Maria repanha 
capa , sempre que tracta de exercer o seu 
génio bem fazejo. 

Eny rifamos e enyrifarêmos no sentido 
do sr. José Maria. 

Notemos de passagem, que o repanhar da 
roupa é signal prognostico fatal nas molés-
tias, ! 

O sr. José Maria havia declarado no Obser-
vador de 8 do corrente , que a medida de 
rigor e relaxação era unicamente o numero 
dos RR , nas seguintes formaes palavras: 

« Os examinadores forão Od mesmos em 
«ambas as mesas, modára apenas o presi-
« dente, e tanto bastou para qne cm vez de 
« metade , ficasse agora unicamente reprova-
(i da a quinta parte dos examinandos ! Esta 
« excessiva e prejudicialissima relaxação . . . a 

O sr. Antonino , para tornar mais saliente 
o descôco, transtormou estas expressões no 
seguinte syllogismo; « 0 menor numero de 
Rll é indicio seguro de relaxação (proposição 
maior). Mas neste anno houve menor numero 
de RR fprop. menor). Logo neste anno houve 
relaxãção (conclusão}. » 

Ha aqui falsidade? Ha aqui futilidade? Se 
ha uma e outra—pertencem ao sr. José Maria, 
que para escapar ao absurdo da proposição 
maior, eiicostou-se ao equivoco de Lógica 
em vez de Rethorica. 

Se o sr. José Maria combatesse de boa fé, 
o que linha a combater era o principio , e não 
o incidente. Tire a palavra lógica , e v e j a , 
que o argumento fica em toda a sua força. 
Fica por tanto subsistindo o absurdo principio 
dc julgar da relaxação de exames somente 
pelo numero dos RR ! 1 

O sr. José Maria salta depois tres perío-
dos, e declara outra falsidade na seguinte ex-
pressão do sr. Antonino: « Estranhou-se, 
« que S. Exc.* (o Reitor) levasse o seu zèlo 
« a ponto de ir pessoalmente assistir aos exa-
« mes. ii O sr. José Maria com a sua prover-
bial boa fé traduzio aquella clara expressão 
nesta, a Estranhou o Observador ( ! ! ) que 
K S. Exc." (o Reitor) levasse o seu zelo a pon-
K to de ir pessoalmente presidir aos exames. >i 

A' vista doesta próva é claro , que o sr. 
José Maria ignora a differença que ha entre 
a voz activa c a voz passiva! ! entre a expres-
são generica d c = estranhou-se e a especialís-
sima — estranhou o Observador ! 

Acreditará alguém , que um lente da Uni-
versidade de Coimbra ignore os mais simples 
rudimentos grammaticacs ? 

Sr. José Maria , bem vê , que é um impos-
sível progredir em uma analyse de desconcer-
tos d'esta natureza. 

0 sr. José Maria entra depois no seu cam-
po mimoso das envenenadas allusões pessoaes, 
e no excesso do seu furor pharisaico — 

Diz , qne o sr. Antonino precisa bajular, 
lisongear S. Exc." o Reitor , por ser aspirante 
da primeira propriedade que vagar etc. etc. ! ! 

Toda a raiva do sr. José Maria é não ter 
as habilitações do sr. Antonino. 

O sr. Antonino nfo precisou alargar a 
consciência dos seus mestres, para ser appro-
vado em Calculo . . . outro tanto , dizem 
por ahi , não poderá dizer o sr. José Maria. 

O sr. Antonino foi premiado na Escola 
Medico Cirúrgica de Lisboa, e na Faculdade de 
Medicina de Coimbra, e declarado talento su-
perior , na conformidade da lei, para ser dou-
torado gratuitamente na Faculdade de Philo-
sophia — 
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r E o sr. José Maria — ? tlizem por alii, que 
tlfisstficarido-o o talento medíocre , lhe fize-
íão favor. 

0 sr. José Maria chama demagogo ao sr. 
Antonino , e assaca-lhe logo o aleive (em 
quanto vê segura ' a Victoria do par t ido p ro -
gressista !) 

O sr. Antonino desde tenra idade se tem 
lançado nas lutas libei aes— Voluntário Aca-
démico emt828, um dos primeiros compromet-
idos pelas aulhoridades de D. Miguel, sof-
íVeO nma perseguição atrocíssima por mais de 
cinco annos — Voluntário Académico em 
1833 e 34, e em 1837 (na qualidade de offi-
etíÁ) -— major das guardas naeionaes de Coim-
bra e de Ílhavo — commandante tia patuleia 
da Bairrada na revolução de Maio—major do 
Batalhão movei da Bairrada na revolução de 
Outubro, viu assassinar a seu lado o com-
mandante seu Tio Campos, e acha-se no rol 
dos vivos por um acaso ! 

E o sr. José Maria que serviços allega 
á cansa da patria e da liberdade— nenhum , 
absolutamente nenhum ! 

O sr. José Maria atreve-se a fallar em re-
gulamento ! quando se sabe, qne até certa da-
ta . . . tudo erão zumbaias a S. Exc.a, e ao 
Conselho Superior! 

E a azemola sr. José Maria ? atreve-se o 
sr. José Maria a fallar na cavalgadura da Cer-
ca , destinada para o serviço da nora, dos 
creados do jardim, e do jardineiro e cuja com-
pra o sr. José Maria authorisou ? O sr. Anto-
nino não cavalga arenques , e poderia empres-
tar ao sr. José Maria uma besta mais decen-
te. 

O sr. José Maria alhide perfidamente á 
direcção do Jardim Botânico ! 0 sr. José Ma-
ria approvou as contas da gerencia do sr, An-
tonino até Junho nltimo—e atreve-se a dizer , 
que o sr. Antonino bajula S. Exe.* o Heitor por 
causa do Jardim ! 

Outra allusão envenenada, que o sr José 
Maria faz, é aos parentes dosr. Antonino, que 
n'este anno fizerão exame.—Esta allusão é uiu 
insulto publico feito á memoria de um vene-
rando martyr da patria , porque se refere aos 
filhinhos do Cominendador e Fidalgo Caval-
leiro da Casa Real — Joaquim Rodrigues de 
Campos, assassinado em Villa Nova de Mon-
sarros no dia 25 de Fevreiro. 

O sr. José Maria sabe , que aquelles me-
ninos fizerão exames de Geometria tão so-
mente, que estudarão em todo o anno, que 
forão estudantes distinclos , e que nenhum fa-
vor lhes fizerão em osapprovar. Tanto assim, 
qne o pioprio sr. José Maria confessa , que a 
meza de geometria foi uma das duas , que = 
sustentarão o rigor ! ! 

Se o sr. José Maria quer referir-se aos 
exames , que elles fizerão no anno proxiino — 
a sua allusão é outra perfídia , dirigida ao sr. 
Vaz Preto, aqnein aquelles meninos forão en-
tregues por sua infeliz Mãi, e pelo sr. viscon-
de da Graciosa. 

Que diremos, sr. José Maria , da citação 
falsa relativa ao rigor pedantesco ? A opinião 
de que os exames forão feitos neste anno com 
o rigor pedantesco não é do sr. Antonino, com 
bem claro elle diz — mas iValguem fundado 
em razões, que o sr. Antonino refere e chama 
boas , porque a serem verdadeiras , a opinião 
seria f undada. 

N-á o acabaríamos, se quizessemos analy— 
sartodas as citações, umas falsas, outras tor-
cidas do seu genuíno sentido, contra as regras 
da lógica, que o sr. José Maria atropella . . . 

Fiquemos por aqui, e terminemos: 
« Irás ao vilipendio irás ao nada , 
« Ficando era cima illeso o honrado nome, 
" Que em dictérios plebeus e chulas phrases, 
" Debalde intentas submergir com ligo. » 

A. J. do V. 

A C T O S O F F I C I A E S . 

G U E R R A , 

Repartição Central. — Primeira Secção. 
T E U D O - M E representado o Conselheiro 

Francisco Antonio Fernandes da Silva Ferrão, 
[Ministro e Secretario de Estado Honorário , 
Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça , 
e Ministro e Secretario de Estado dos Ne^o-
cios da Fazenda, que carecia de justificar, 
perante o Poder Judicial , para defeza c de-
saggravo seu, a sua honra violentamente ag« 
gredida, e que não era do sen decoro conti-
nuar no Ministério , cm quanto essa justifica-
ção não estivesse conciuida c julgada, Sap-
plicando-Me por isso que Houvesse por bem 
Exonera-lo do Cargo de Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios da Fazenda: Hei por 
bem , por tão justo , como louvável motivo, 
Exonerar o referido Conselheiro do mesmo 
Cargo , que serviu a Meu Contento. O Presi-
dente do Conselho dc Ministros , Ministro e 
Secretario de Estado interino dos Negocios da 
Guerra , o tenha assim intendido , e faça ex-
ecutar. Paco de Cintra , em vinte e um de 

» -
Agosto de mil oitocentos cicoenta e um. = 
RAINHA. = Duque de Saldanha. 

Repartição Central. — Primeira Secção. 
HEI por bem Encarregar interinamente do 

Ministério dos Negocios da Fazenda, o Minis-
tro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Marinha e Ultramar, Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de Mello. O Presidente do Conse-
lho de Ministros , Ministro e Secretario de Es-
tado interino dos Negocios da Guerra , o te-
nha assim intendido , e faça executar. Paço 
de Cintra, em vinte e um de Agosto de mil 
oitocentos cincoenta e um. = RAINHA. = 
Duque dc Saldanha. 

(Diário do Governo de 23 d?Agosto.) 

C O R R E I O D O S U L . 

Do nosso correspondente de Lisboa: 
A politica tem tido ultimamente um cur-

so tão ordinário, que não vale a pena de 
mencionar coisa alguma. Os ministros tem 
continuado a ir ás secretarias; fazem regu-
larmente os seus despachos ; e de vez em 
quando divertem-se em ir até Cintra, para 
fazer assijrnaros actos officiaes. 

No meio d'esta situação tão deleitosa, o 
caso mais notável é o que acnntece com o 
Ferrão , relativamente ao indicio , que lhe 
assacou a Imprensa , de ter recebido dinheiro 
dos Contratadores do Tabaco , que o fôrão no 
triennio de 37 a 40. 

Hoje apparece elle demittido, para se ir 
justificar nos Tribunaes. O homem tinha dado 
esperanças de melhorar os pagamentos; gosa-
va d'uina boa reputação , e de limpesa de 
mãos em todos os empregos e commissões , 
que tem exercido, e tudo isto já fazia que 
todos lastimassem este acontecimento ; mas 
sobre tudo o que é para elle muito honroso é 
acccitar todas as condições «Io systema 
constitucional, deinittindo-se para se ir justi-
ficar nos tribunaes. E' de esperar que se jus-
tifique ; mas ainda que succeda o contrario , 
a nação deve agradecer-lhe o exemplo de obe-
diência á opinião publica, para poder mostrar 
a todos os Cabraes preteritos , presentes , e 
futuros, que se não tem seguido o exemplo 
do Ferrão , é por que a consciência , se não 
o receio das provas , lhes embargava dirigi — 
rem-se aos Tribunaes. 

A Pasta da Fazenda ficou interinamente 
entregue ao Fontes , que provavelmente a 
devolverá ao Ferrão, logo que na Boa hora se 
lhe illibe a honra. 

0 Fontes tem andado a examinar os des-
perdícios, que se fazem nas Repartições de 
Marinha, e vai provendo , a seu modo, para 
que elles cessem. Também tentou fazer uma 
visita de surpreza aos nossos navios de guer-
ra ; mas começando pela Fragata do Registo, 
encalhou ahi — por que toda a Marinhagem 
rota , descalça, e esfomeada , pelo atrazo de 
pagamento , pediu-lhe uma esmola, já que se 
lhe não pagava o que se lhe deve. Receou 

achar o mesmo nos outros navios, e por isso 
parou na sua inspecção. 

O estado cmque está a Marinha não é cul-
pa d'elle ; verêinos porém se tem não só ca-
beça, mas, o que é mais necessário, coragem 
para arrostar com os hábitos, e fazer as refor-
mas , de que tanto se carece. 

Entre as preconisadas medidas do Ferrão 
diz-se que contratara com o Banco o paga-
mento aos Empregados dos mezes de Junho 
de 50 a Julho de 51 inclusive, os quaes o 
mesmo B.inco pagará a 75 por ^ , recebendo 
para isso dividas atrazadas, e consignando-se-
Ihe o prodneto das decimas. 

As commissões eleitoraes d'aqni sairão 
todos progressistas, apezar dos manejos cabra-
linos, para saírem a seu favor. 

Lisboa 23 dAgotto de 1851. 

C O N S T A - N O S , que o governo recebera hoje 
participação telegraphica, de que a assembleia 
geral do banco commercial do Porto autho-
risára a direcção do mesmo estabelecimento, 
a emprestar ao governo , sobre os bilhetes do 
thesouro, ultimamente emmitidos, cerca de 
duzentos coutos de íéis , a um juro tão modi-
co como ainda náo houve cm transacções com 
o governo. 

(Da Regeneração de 21 de Agosto) 

Pazes. — Asseguram alguns jornaes que 
o sr. Duque da Terceira se reconciliára com 
uma pessoa respeitável, com quem estava em 
desinteliigencia. Este facto exprime a união 
do clero e da nobresa na cruzada contra os de-
magogos. 

Guerra a imprensa.— M.Carlos Hogo, 
filho de Victor Hugo, redactor do Evenement, 
foi condemnado a prisão por ter escripto um 
artigo contra a pena de morte. M. Eugénio 
Forcade , redactor da Gazette de France , e 
M. Jcurdan, redactor do Siécle, também fo-
rão conduzidos a sainte-Pelagie , por conde-
mnações de abuso dc liberdade de imprensa. 

(Do Paiz de 22 de Agosto.) 

Esquadra Franceza. — Corre que está 
próxima a chegar ao Téjo a esquadra france-
za de que fallava o Constitutionel, cujos tre^ 
chos transcrevemos no numero de hoje. 

(Do Paiz de 23 de Agosto.) 

C O R R E I O D O N O R T E . 

— Chegarão a esta c idade a lguns 
dos officiaes, q u e o commandante da 
2.a divisão militar mandou c o m gu ia 
para fora de V i s e u , e crêmos q u e 
partirão hoje para L i sboa no vapor 
Mindello. 

(Do Nacional de 21 de Agosto.) 

— Uns soffrem os e f fe i tos de muita 
c h u v a , e outros de muito sol. E n t r e 
nós tem-se sentido muito ja falta d e 
chuva , e em França a demas iada 
abuntlancia delias. A Presse do dia 5 
d ' A g o s t o d iz : 

« As cartas chegadas es ta manhã 
de L e ã o a n n u n c i ã o , que em conse -
quênc ia das copiosíss imas c h u v a s , 
q u e cairão nos dias 29 , 30 e 31 d e 
Julho e l . ° d ' A g o s t o nos departamen-
tos da Droma , Sura e da l ' I o l e , e 
outros c ircumvis inhos , todos os rios 
trasbordarão e causarão estragos con-
s ideráve i s , particularmente no val le 
d e L e ã o . » 

(Do Nacional de 92 de Agosto.) 

Insubordinação. — N o dia 5 o ma-
jor commandante do batalhão nacio-
nal de Campo M a i o r , entregou bai-
xas a 54 a lmocreves , que se achavão 
al is tados no dito bata lhão , os quaes 
as receberão com prazer excess ivo. 



4 O L I B E Li A L D O M O N D E G O . 

A s mais praças reunirão-se e forma-
das forão a casa do dito major pedir 
tão b e m as suas ba ixas , aliás que 
entregarião as armas , pois não po~ 
dião servir mais t e m p o — o major as-
sim lho prometteo dentro d e oito 
d i a s , o f i c iando ao general . 

(Do Braz Tizana de 22 de Agosto.) 

NOTICIAS DIVERSAS. 

Reunião Miguelista. — No dia 29 do cor-
rente terá lugar unia reunião miguelista , 
nesta Cidade , no Edificio da Estrella , á imi-
tação das qae se fizêrão em Lisboa e Porto. 

O partido miguelista quer por este modo 
significar o seu desassombro politico , e v sen 
profundo desprezo pelos prácticas mais racio-
naes dos paizes cultos. 

Pela nossa parte , qne concorremos e con-
correremos para emancipar politicamente os 
pertendidos legitimistas , havêmos de estra-
nhar cm todo tempo ésta insigne prova de 
má fé. 

Se os Cartistas os aggredirem e insulta-
rem , voltem ter com os setembristas, para 
lhes guardarem as costas. ... 

CORRESPONDÊNCIA. 

S. Redactor. 
T Ã O B E M eu acabo de ler no n.*23 do seu 

mnito accreditado Jornal, de que sou assig-
nan te , uma correspondência do Louriçal, 
intitctiada defeza do snr. João Antonio Fer-
nandes da Silva Ferrão aos artigos da justa 
accusação que se lhe fez em o n . ' 1 6 pelas 
malversações, que como empregado publico 
practicou neste Concelho: com effeito ao 
acaba-la de ler occorrcráo-me logo as pala-
vras = Cuipudor non est, orbi dominatur = 
na verdade a matéria da defeza é de sua na-
tureza frivola,quando o snr. Ferrão vai esen-
da r-se com o argumento negativo aos verdadei-
ros factos lançados na minha correspondência 
de 12 dc Junho assás avaliados pelo publico 
destas circumvizinhanças e comprovados até 
por um summario administrativo que não bai-
xaria de 50 testimuuhas: chama o snr. Ferrão 
em seu abono a sua palavra dhonra , risurn 
ieneatis amicif = cuinpre-me portanto não 
ficar silencioso e tirar o véo ao aggregado de 
falsidades que se achão na carta do sr. Ferrão 
e que se c ontém no = nps abaixo assignados 
— que elle apresentou para sua defeza: cm 
quanto á affirmativa da sua palavra dhonra é 
proverbial em a Villa de Soure = é palavra 
d'homa do Ferrão = este sr. bem me intende 
quando lá usou a clinica medica ; além de 
que não é estranhavcl a negativa de qualquer 
delinquente ou cúmplice , tanto mais que o 
mesmo sr. muitas vezes desdiz de tarde o que 
com juramento affirmou de manhã. Depois 
pertende o sr. Ferrão para relevár ou minorar 
os seus maus actos trazer em seu abono que 
fora chefe do pronunciamento. O sr. Ferrão 
em fallár deste facto cometteu mais uma nova 
maldade e maior mizeria . . . pois diga-me scra 
um solemne pronunciamento sair de sua casa 
ás 10 horas da noite do dia 10 dc Maio na 
frente dos parentes de sua segunda mulher, 
uns officiaes , ou porteiros, cortador, gente 
privativa sua e Íntimos que forão d'01iveira 
da Azanha todos armados de espingardas , 
paus, fouces, c facas, chegar á praça dár 
muitos tiros e descargas por tudo em alarme 
e anarchia ? Será pronunciamento perturbar 
assim o socego dos habitantes, promover um 
tumulto, c assuada , mandar vir vinho , distri-
buir aos associados que ao reclame de Bacho 
se ião juntando ? Será pronunciamento con-
tinuar o alarme desta maneira até ás tres 
horas da madrugada do dia 11 amiaçando-se 
alguns dos socegadoshabitantes? apparecerem 
então quebradas as vidraças do Escrivão de 
Fazenda, cair muito chumbo nos telhados e 
fazer que também houvesse nesta orgia urna 
.»aita tle foles c um tambor distribuindo se 

grande quantidade d'agua ardente, querendo 
inenbrir estes maus actos com o mandár por 
escripto tocár os sinos e dar vivas ao Duque 
de Saldanha e á Rainha tudo com o liin de ar-
vorar-se Administrador do Concelho ? Se esta 
não é a verdade por que razão mandou o 
Exm.° Governador Civil de Leiria a esta Villa 
um Empregado com uma pequena forA arma-
da para ristituir aos paeificos habitantes o so-
cego ? Diga-me sr. Ferrão, será pronuncia-
mento legal sério regular es \ mpalhico descer 
á praça acompanhado c involvido com os so-
breditos porteiros , e alguns parentes de sua 
mulher e na presença do Empregado e força 
armada , Administrador do Concelho , e al-
gum povo gritar = décimas abaixo, abaixo 
as décimas e impedir que este Empregado 
instalasse a commissão Municipal? Será legal 
pronunciamento mandár lançar pregão por 
um dos ditos porteiros para que o aec Iam asse 
o povo por seu Administrador? Náo será ver-
dade nessa fnesma occasião machinar-se con-
tra a vida do Regedor pelos mencionados por-
teiros deixando o mesmo, quasi por milagre, de 
ser vietima? Diga-me sr. Ferrão, que pessoas 
tanto da Villa como das vezinlianças, mas de 
bom senso honra e independencia, assistirão a 
este pronunciamento da noite do dia 10 ? Por 
que chama o sr. Ferrão malfadado ao Distric-
to de Leiria, e infelizes os povos deste Con-
celho ? Será por ventura por elles já se acha-
rem livres dum Administrador corrupto e 
Concussionario? ! . . Responda sr. Ferrão, pres-
tando homenagem á verdade. De mais, de que 
vai ou de que serve o tal n ó s a b a i x o assignados 
com essas tantas assignaturas com que se ufa-
na?Por ventura não sabem todos os habitantes 
como ellas fôrão extorquidas e porque firmas? 
Ignorão elles que o Presidente da Camara é 
0 seu intimo e antigo amigo , e que foi seu 
Regedor na Freguezia da Matta Mourisca , e 
seu connivente nas malversações e extorsões 
practicadas ? ignorão elles que os Veriadores 
sáo todos inclusive o dito Presidente (que éra 
e é) homens sem conhecimentos c que mal 
sabem escrever o seu nome , e que somente 
fazem o que lhe insinua o Secretario da Ca-
mara , que é sogro do sr. Ferrão ? Todos os 
que lerem esta correspondência, não ficão 
boje persuadidos de que o Governo de S. M. 
A Rainha foi illudido, quando expedio a Por-
taria de 6 de Junho , como descubro naquelle 
N. B. da Revolução de Setembro N.° 2:162 
pag. 2col. 3.? Exijo pois que o sr. Ferrão, vis-
to trazer cm seu abono o nós abaixo assigna-
dos d'homens bons e ricos do concelho, decla-
re explicitamente pela imprensa as qualidades, 
a illustração , e independencia desses quatro 
indevidu-os, que figurão como agentes das tais 
assignaturas, cuja maior parte é de cruzes fei-
tas por paes , e filhos de familia , creados de 
servir, e por todos aquelles que érão apanha-
dos nos serviços dagricultura, pelos differentes 
locares deste Concelho aonde se transportou 
com outros o mizeravcl Joaquim Henriques 
d'Almeida Madeira de Carvalho (que anda 
pedindo esmolla por ter perdido o logar ^Es-
crivão por erro d'Officio , e por sua contínua 
embriaguez , andando de taberna , cm taber-
na com o seu casaco ! !'. ) c com um ou mais 
dos ditos valentões porteiros aliciarão a uns 
para assignár o tal requerimento e illudirão a 
outros, e amiaçárão alguns, lendo a todos ou-
tra cousa, como por exemplo, não pagar tri-
butos, sendo por fim tudo reconhecido pelo 
muito prompto Escrivão e Tabelião Francisco 
Antonio dos Santos, Thio da mnlher do snr. 
Ferrão, eum dos associados nos acontecimen-
tos do mencionado dia 10. 

Como será acredilavel que estes povos as-
signem ou representem sincera ou volunta-
riamente a favor de Ferrão , se este sr. até 
ultimamente mostrou ser máo filho tratando 
ridícula e insignificantemente a seu pae , que 
tinha junto de si nesta Villa, vendo-se na ne-
cessidade de sair desemparado para Coimbra, 
e a penas soccorrido por alguns daquelles a 
quem o sr. Ferrão talvez chame seus inimi-
gos? Sim este pobre ancião aquém os annos 

1 e a doença tem assaz aniquilado ! ! . . . ver-

se até certas alturas de sua jornada espavorido 
e persuadido que seu filho ainda o buscaria 
ou mandaria para . . . se este sr. tem provado 
não ser bom -administrador de sna casa e f a -
milia, como será capaz de administrarum Con-
celho e ser bem quisto dos povos delle ? o sr. 
Ferrão está conhecido em todo o solo lusitano 
pelo seu génio , por seus sentimentos e pelos 
actos de sua vida que tem chegado mui longe? 
Exijo mais, que pela mesma maneira declare 
o numero de todos os indivíduos, que segundo 
se dizno tal, nósabaixo assignados, constituem 
a penas um punhado d'homensv turbulentos 
em todas as situações politicas (epitheto que 
só cabe ao sr. Ferrão , c que será objecto dum 
outro artigo), que lhe tem feito acintosa per» 
seguição e que continuão a fazer-lha (diz o sr. 
Ferrão) depois que foi demittido pelo conde 
de Thomar , (pelo conde de Thomar sim , 
mas pelas extoreções e vexames que praticou 
como administrador do Concelho: o sr. Fer-
rão bem sabe o documento que ha destes fa -
ctos, e delle tem cópia). Diz mais o mesmo 
authographo que tem causado ao dito sr. Fer-
rão grandes prejuízos, (forão ser obrigado 
a pagar legalmente quazi 2 0 0 / 0 0 0 rs. que 
devia de decimas á Fazenda Nacional, motivo 
porque não promovia a cobrança das mesmas). 
Deve declarar quaes são as qnalidades , e 
intelligencia , empregos, e independencia des-
se punhado d homens chamados turbulentos , 
a fim , de que elles se previnão para pagar 
completamente ao sr. Ferrão, quando se atre-
va a provar o que se diz no tal authografo 
devendo tãobem S. S.* prevenir-se para pa-
gar primeiro os que causou em 1841 para 1842 
a alguns cidadãos probos e pacíficos quando, 
como Juiz ordinário que então era nesta Vil-
la , os perseguio por elles terem dirigido á 
Camara um requerimento contrario aos ex-
cessivos interesses do dito sr. Ferrão. 

Dezatio por tanto a este sr. e aos quatro 
agentes — Madeira — José Nunes Forte Jú-
nior parente de sua mulher — Manoel Duarte 
Primo da mesma, taberneiro e rendeiro do 
cacifo de combinação com o mesmo Ferrão 
seu fiador, e José Carlos de Castor tãobem pri-
mo da mesma, e que figurão no authografo de 
que faz menção a defeza, para que, com a 
maior brevidade salisfáção ás exigencias su-
pra, e não o fazendo assim, serão tidos, e ha-
vidos como homens os mais ignóbeis e alei-
vosos e lançados ao desprezo público. Por ul-
timo recommendo ao sr. Ferrão não desanime 
do seu protesto em punir a minha infamia , 
em lhe declarar verdades, que no juizo, a que 
me chamar hão de ser mais largamente de-
senvolvidas , e augmentadas. Sou sr. Reda-
ctor De V. assignante e 

att." Venr.° 
Louriçal 6 de Agosto de 1851. 

A N N U N C I O . 

A COMMISSÃO do recenceamento do Con-
celho de Coimbra convida os Cidadãos com-
prehendidos no artigo 41 do Decreto dc 20 de 
Junho do corrente anno , a comparecerem 
nas terças feiras , quintas e sabados (desde as 
dez hoTas da manhã até á uma da tarde) na 
Sala das suas Sessões , existente no Edificio da 
Camara Municipal d'esta Cidade; a fim de que 
sêjão attendidos para serem devidamente in-
cluidos nas respectivas listas de recenseamen-
to para Eleitores de Parochia , Eleitores de 
Deputados , e Deputados. Outro sim a mesma 
Commissão faz publico , que, achando-se con-
cluídos, em grande parte, os seus trabalhos, 
igualmente convida a todas as pessoas , que 
queirão examina-los, ou tirar copias das Lis-
tas já formadas , o fáção naquelles dias acima 
designados. Coimbra, Sala da Commissão, 
em 24 d'Agosto de 1351. 

0 Secretario da Commissão. 

Raymundo Penando Rodrigues. 

C O I M B R A : Imprensa da Univ. 1851. 
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A V I S O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O . o 

Os Srs. Assignantes aquém acábão 
as assignaturas no fim cVeste mez, e 
que não mandarem suspendê-las , en-
tender-se-ha, que renovão a assigna-
tura. 

São convidados os Srs. As suplan-
tes , que eslejão devendo as suas assi-
gnaturas, a manda-las satisfazer a 
casa do Administrador do Jornal, 
Joaquim Martins de Carva lho , na rua 
do C o r u c h e , n.' 22. Os Srs. Assignan-
tes de fóra da cidade poderáõ remetter 
a importancia em cautela pelo seguro 
do correio , franca de porte. 

g ^ l E ! 3 ! ! IPííDM^ECSiiW 

E N C E T A M O S e m um dos números 
a n t e c e d e n t e s des te jorna l a resolução 
da questão mais v i t a l , q u e hoje se 
o f f e r e c e ; e c o m o em re levo se projecta 
no campo das diff iculdades da nossa 
s i tuação. 

O estado das finanças embaraçoso 
e assustador é o veto, q u e embarga 
quantas reformas e melhoramentos 
possão occorrer, d e p e n d e n d o ellas de 
despesas . 

D i s s e m o s e demonstrámos , que a 
recei ta não chegava para as despesas 
públ icas : e em quanto s e rião alcan-
çar esta perequação iremos auginen-
tando a divida públ ica progress iva-
mente . 

Fazer dinheiro por meio d e e m -
prést imos e ant ic ipações é um s y s t e -
ma pern ic ioso , quando não é regula-
do pelos salutares princípios econo-
micos . N ã o reprovamos abso lu tamen-
t e os e m p r é s t i m o s ; não condemná-
mos as ant ic ipações ; s e os verdadei-
ros princípios da sc ienc ia presidirem 
ao p e n s a m e n t o , que as c o n c e b e , de -
senvo lve e applica. N ã o ha povo bem 
g o v e r n a d o , etn que hoje se não rea-
l izem ant ic ipações : são indispensá-
ve i s , quando o processo das cobran-
ças não pôde seguir e x a c t a m e n t e as 
é p o c a s dos p a g a m e n t o s , quando ac -
c identa lmente apparecem despesas 
extraordinarias, a que de prompto é 
forçoso acudir. N i n g u é m dirá , que a 
Grã-JBretanha não seja um mode lo de 

bom governo const i tuc ional ; e nesse 
paiz afortunado não haverá anno e c o -
n o m i c o em que mais ou menos anti-
c ipações se não tenhão verificado. M a s 
não s e anticipa mais do que as forças 
dos rendimentos podem permit t irnos 
l imites (I03 orçamentos votados. 

O s em prést imos, tornando-se pro-
d u c t i v o s , são o meio mais poderoso 
d e promover o a u g m e n t o das rece i -
ta s , e a prosperidade dos povos. Con-
trahi, se é possível empres t imos para 
fazer estradas, abrir canaes , construir 
carris de ferro , para fundar esco las 
práticas industr iaes , e melhorar a 
sorte dos productores , e vere i s , que 
o a u g m e n t o da riqueza pública paga 
com usura os j u r o s , a q u e a nação 
ficou l i g a d a : vereis crescer c o m o por 
encanto as fontes de recei ta públ i ca ; 
e transformar-se um paiz fraco e a p a -
t ico em um p o v o rico e florescente. 
N ã o tendes um e x e m p l o mui recen te 
no valor das Notas? O desaprec ia-
mento a q u e chegou e s se papel de 
c r é d i t o , convert ido pela necess idade 
pública em moéda do E s t a d o , levan-
tou um clamor g e r a l , que tocava a 
desesperação , quando s e c o n c e b ê o o 
meio d e lhe restituir o valor. E qual 
foi e s se m e i o ? o empres t imo , q u e 
ex t inguio a necess idade d e lançar na 
c irculação s e m a n a l m e n t e ac ima de 
v inte contos por conta da fazenda pú-
blica. O valor des se me io circulante, 
subindo d e s d e logo progress ivamente 
de 40 por ; a 2 : por c e n t o de des -
c o n t o , pagou o juro do emprest imo, 
e deu um avul tado interesse á fazen-
da. O segredo dos empres t imos é tor-
na-los product ivos . M a s infe l izmente 
nem e m matéria de emprest imos , nem 

•á cerca de ant i c ipações se tem entre 
nós guardado a religião dos princí-
pios economicos . A inda para pagar 
aos credores e servidores do Estado 
se pôde admittir o empres t imo c o m o 
ut i l , unia vez que se consiga a pré-
mio razoave l , e s e m a lesão de ope-
rações mixtas . Consegu i -o a s s i m , e 
vereis renascer o cred i to ; comprai 
com dinheiro á vista os fornec imen-
tos do exerc i to e marinha, e compra-
reis p o r a m e t a d e do que ac tua lmente 
comprais. O credito es tá em pagar 
a quem se d e v e ; v e d e s e o conse-
guis , e vereis c o m o e l l e renasce. 

M a s a ag io tagem é o in imigo ter-
rivel do créd i to ! a a g i o t a g e m faz o 
dinheiro caro ; difficulta os empres t i -
m o s ; inutilisa os benef íc ios d e l l e s , 
não podendo a sua producção chegar 
nem para satisfazer os desmesurados 
prémios do dinheiro , augmenta e gra-
v e m e n t e , em vez de diminuir a mi-
séria pública. E a a g i o t a g e m é inev i -
tável ; pôde até reputar-se um b e m 
no es tado em q u e e s tâmos de atrazo 
de p a g a m e n t o s ; porque antes perder 
muito , do -que morrer de fome ! M a s , 
se jâmos f rancos , os governos são os 
culpados na ex is tenc ia desse monstro , 
a q u e m tem a l imentado: os governos 
não tem c o n h e c i d o , ou despresão o s 
meios de acabar c o m a a g i o t a g e m j 
Organisar ins t i tu ições d e crédito é a 
primeira n e c e s s i d a d e : é por el las q u e 
se tem melhorado a condição d e o u -
tros povos c h e g a d o s a gráo ainda 
maior de abat imento : são ellas o e l e -
m e n t o indispensável para organisar 
as finanças. 

N o s paizes menos i l luslrados, nos 
povos acos tumados a verem partir 
in ic ia lmente do Governo todas as 
ideias de reformas, e me lhoramentos 
é ind i spensáve l , que o braço do E s -
tado imprima e regu le o m o v i m e n t o 
do progresso e m cada um dos p o n -
tos do organismo social. Para animar 
a industria manufactura, para se c o n s -
truírem as artérias e veias, por o n d e 
gire livre e d e s e m b a r a ç a d a m e n t e o 
s a n g u e do corpo social é de primeira 
necess idade promover a criação d e 
bancos d e emissão. M a s em quanto 
durarem os espantosos privi légios e 
prerogativas do banco de P o r t u g a l , 
hoje reduzido a banco do G o v e r n o , 
é inútil qualquer t e n t a t i v a ; porque 
o espirito d e assoc iação fugirá e spa -
vorido diante xlaquelíe poderoso con-
corrente. 

A industria agr í co la , a primeira 
das industr ias , e a nossa por e x c e l -
lencia, precisa mais q u e todas d e ins-
t i tu i ções de crédito , a cuja sombra 
possa medrar. Frouxa e languida vai 
s egu indo a tr iste rotina com q u e t em 
definhado, não podendo concorrer no 
mercado com a de outros p o v o s , em 
q u e ella tem melhorado os productos, 
e d iminuído as despesas d e produc-
ção. Fecundar essa industria desam-
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parada pelos princípios novos das 
sc i enc ias industriaes será o primeiro 
passo do progresso : mas sem capi taes 
baratos não poderá conseguir -se a ap-
pl icação dos princípios da s c i e n c i a , 
e fazerem-se os ensaios ao príncipm 
difficeis e menos lucra t ivos , s enão 
prejudic iaes , dos n o v o s instrumentos 
e me lhodos de cultura. 

A instituição de b a n c o s territo-
riaes é o único meio de grangear ca-
pitaes para a agricultura. U m des se s 
bancos criado 110 paiz do Douro , ou -
tro no d o M o n d e g o , e n o A l e m - T é j o 
o u t r o , serião os necessár ios centros 
d e m o v i m e n t o , que podião reanimar 
uma industria tão abat ida e tão des-
considerada entre nós. A l g u n s E c o -
nomistas confião pouco nesse genero 
d e b a n c o s , talvez l evados dos menos 
fel izes resultados da sua inst i tuição 
na França por fins do s écu lo passa-
do. M a s não nos referimos a bancos 
territoriaes fundados por esses planos 
v i c io sos ; t e m o s na m e n t e os bancos 
taes c o m o e x i s t e m e prosperão na 
B a v i e r a , na Prússia e outros pontos 
d a A l I e m a n h a , taes c o m o os d e s c r e v e 
e aconselha o C o n d e Je lski . A e l les 
se d e v e o re s tabe lec imento do crédito 
na Silezia , quasi exhausta pelos de-
sastrosos e f f e i to s da guerra cont inen-
tal. Foi por e l les q u e o terreno in-
grato da Escoss ia se transformou em 
v e g e t a ç ã o magestosa . Aos bancos de -
v e m os E s t a d o s - U n i d o s a conversão 
e m ferteis d e vas tos c a m p o s pela 
maior parte estereis . Sa ibão os go -
vernos imitar e x e m p l o s tão salutares. 

lhido para pres idente da c o m m i s s ã o , 
e q u e por m o t i v o d e molést ia não 
pôde vir a Coimbra. 

Sa bê mos , q u e ésta expressiva re-
presentação foi ass ignada c o m a m a i s 
perfeita espontane idade , querendo to-
dos á porfia dar um públ ico tes temu-
nho d e q u e o Sr. José Ferreira de 
A z e v e d o é o Administrador e x i g i d o 
pela opinião pública tio Conce lho da 
Mealhada. 

C o n t á m o s , q u e o Sr. Governador 
Civil at tenderá os votos dos represen-
t a n t e s , d e s a t t e n d e n d o pertenções d e 
quem quer q u e tratar d e minar e in-
trigar um Administrador tão bem 
quisto dos seus visinhos, a quem faz, 
quanto pôde , para all iviar-lhes o pêso 
da authoridade. 

D â m o s em seguida a integra da 
representação. 

T H E A T R O . 

S E G U N D A F E I R A t e v e logar a re-
presentação do drama — Fr. Luiz de 
Sousa, — - 1 1 0 theatro da A S S E M B L E I A 

R E C R E A T I V A , pela companhia Por-
tugueza do Sr. L o p e s : foi maravilho-
s a m e n t e desempenhado , 

Es la companhia tem sido bastan-
te in fe l i z , no producto das suas ré-
c i tas no theatro da G r a ç a J ! ! é Por-
tugueza , e tanto basta. 

D à m o s um t e s t e m u n h o públ ico 
da profunda s y m p a t h i a , q u e nos ins-
pira o philantropico acto practicado 
pelos Srs. D o u t o r e s Carneiro, Carva-
l h a e s , e João H e r c u l a n o , que tanto 
s e empenharão para a companhia ir 
dar u m a , ou mais récitas ao dito 
theatro. 

O facto pois diz m a i s , que quan-
tos e log ios s e lhe tecerem. 

Representação dos habitantes do Con-
celho da Mealhada. 

P U B L I C A M O S hoje unia representa-
ção , em q u e os. mais consp ícuos ha-
bi tantes do Conce lho da Mealhada 
p e d e m ao Sr. Governador Civil a con-
servação do actual Adminis trador , o 
Sr. J o s é Ferreira de A z e v e d o . 

Foi entregue aute -hon lem por uma 
c o m m i s s ã o composta dos Srs Cane-
va , e Parocho de L u s o , q u e a c o m -
p a n h a r ã o a dita representação com 
uma at tenc iosa carta do Sr. C o m m e n -
dador M a n o e l Maria T o s c a n o , e sco-

Illm.0 e Exc." Sr. 

O s abaixo as s ignados , constando-
lhe q u e os inimigos do bein-estar 
d'es te C o n c e l h o , tem feito persuadir 
a V. Exc.% que o actual Administra-
dor é odiado pelos habitantes do mes-
mo , e in imigo da actual ordem de 
cousas , por cujos factos suspe i tão , 
que V. Exc." o quer s u s p e n d e r ; por 
isso representão a V . Exc. a , q u e e l le 
é bem visto por todos os habitantes 
d' e s t e C o n c e l h o — seu protector e 
bemfe i lor — , que a todos tem admi 
nislrado jus t i ça com imparcial idade 
e r e c t i d ã o , e q u e é incapaz d e pros-
tituir o seu officio — , esperando d e 
V. Exc." a sua c o n s e r v a ç ã o , no q u e 
faz j u s t i ç a , e prova querer o bem-
estar do seu Dis tr ic to . 

E. R. M / * 

C o n c e l h o da Mealhada 22 de A-
gos to de 1851. 

Persuadido da verdade desta representa-
ção me assigno : v 

Luiz Antonio Travassos, Bacharel forma-
do em Medicina. — Dorico Mendes de Cas-
tro , Proprietário. — Comuieniiador, Manoel 
Maria Toscano Figueiredo Albuquerque. — 
Bazilio Botelho de Lacerda Lobo, Bacharel 
em Direito. — Padre, Victorino Vieira de Mel-
lo , Bacharel em Direito. — Victorino Alves 
de Mello , Bacharel em Direito. — João Le-
bre de Sousa de Vasconcellos, Prior deCasal-
Comba.—• Manoel Baptista dos Santos, Ba-
charel em Direito. — Dr. Francisco Lebre de 
Vasconcellos, Dr. em Direito. — Luiz Lebre 
de Vasconcellos , Proprietário. — João Bap-
tista Caneva , Bacharel em Direito. — João 
Ignacio da Costa Brandão, Bacharel em Direi-
to .— Luiz Ferreira Baptista, Prior de Ven-
toza. — Antonio Marques Ferreira, Prior de 
Tamengos. — Mauricio José Pimenta , Vigá-
rio de Luzo. — Padre, Salvador Francisco de 
Moura. — João Ferreira Netto , Bacharel em» 
Medicina.—Padre, Antonio Joaquim da Cos-
ta Freitas. — Antonio Gonçalves Pereira , 
Cirurgião. — Padre, Plácido Diniz de Mello. 
— Padre , José da Conceição Vieira. — 
Padre , Consiantino Joaquim d'01iveira.— 
Constantino Botelho de Lacerda Lobo , Pro-
prietário. — Anacleto José Cerveira, Pro-
prietário.— Padre, João Ferreira dc Moraes. 
— Padre, José Joaquim de Mello. — Bento 
José da Costa , Proprietário.*—José Francis-
co Ruivo de Figueiredo, Proprietário. — 
Caetano Cabral Arez da Silveira Barros. — 
Padre, João José Cerveira. — Manoel Martins 
Frutuozo , Proprietário. —José Cerveira Rui-
vo, Proprietário. — José Matheus Alves, 
Proprietário. — José Matheus dos Santos, 

Negociante. — João de Oliveira , Proprietá-
rio. — Padre, Antonio Gomes Rosmaninho. 
— Joaquim Ignacio Lopes Carreira , Proprie-
tário. — Joáo de Mello e Silva, Proprietário. 
José Ferreira da Portella, Negociante — 
Joaquim de Salles , Proprietário. — Joaquim 
Ferreira da Costa Brandão , Proprietário. — 
Custodio José Ferreira Sarmento , Proprietá-
rio. — Manoel Cerveira Baptista , Pioprieta-
rio. — Antonio de Barros Pinto , Proprietá-
rio. — José Cerveira Pinto , Proprietário. 
— Joaquim José Maria Coelho , Proprietário. 
— Miguel Joaquim Coelho, Proprietário. — 
Alexandre de Carvalho Cerveira Neves. — 
Antonio Duarte Júnior, Negociante. — J o a -
quim Duarte da Pega , Camarista, e Proprie-
tário. Manoel Duarte da Pega Júnior, Estu-
dante de Theologia. — Bazilio Fernandes 
Jorge , Negociante. — Joaquim Francisco 
Cerveira, Negociante. — Sebastião Augnsto 
da Costa Simões , Proprietário. — Sebastião 
Rodrigues Breda , Proprietário. — Manoel 
Duarte de Mello , Juiz de Paz , e Proprietá-
r io .— Antonio Correia dAlmeida , Proprie-
tário. — Joquitn Francisco Coidél, Proprie-
tário. NJ 

Além destes já conta mais cem assigna-
turas dos principáes proprietários e lavrado-
res do Concelho. 

T Í N H A M O S já impresso o artigo, que pre-
cede ésta representação quando nos chegou a 
noticia , de que a resposta do sr. Governador 
Civil a uma tão expressiva representação dos 
habitantes do Concelho da Mealhada, —fôra 
a prompta suspensão, do sr. José Azevedo, 
e a nomeação do sr. Baptista (Joso) para o 
seu logar. 

Faremos nm curto coinmento. 
Acima do sr. Governador Civil, do minis-

tro do reino, e do governo, ha uin tribunal 
incorruptível, cujas decisões não se affrontão 
impunemente: é o da opinião pública. 

Contão , que o sr. Governador Civil se 
escandalizára com a correspondência da Mea-
lhada , lançada nas columnas do Liberal do 
Mondego de 23 do corrente ; e que fôra por 
tão insignificante motivo, que despresára a 
solemne declaração dos mais respeitáveis fir-
mas do Concelho da Mealhada: não o cremos. 
Estâmos certos , que S. Exc." entende bem , 
que a irascibilidade pode tolerar-se no indivi-
duo , mas nunca na anthnridade : a opinião 
de S. Exc.a eslava formada. 

Dizemos a S. Exc.1 que fez uma injustiça: 
dizêmos-lhe isto com aquella franqueza , que 
chaTactcrisouc hade charaeterisar o Liberal do 
Mondego. Dizêmos-lhe mais, que se S. Exc." 
continuar no mesmo trilho , ha de mui breve 
realizar a profecia do seu Collega de Leiria , 
que lembrando-se-lhe o Governo Civil de Co-
imbra, que elle poderia escolher , se quizesse, 
pela intimidade com o Duque de Saldanha , 
respondeu: Coimbra ê a morte dos Governa-
dores Civis . . . . 

Coimbra é a morte dos governadores civis 
qne, cercados de ilhargas , repellidas pela 
opinião publica seguem os dictames e inspi-
rações d'essas ilhargas. 

A morte de que aqui falíamos e de que 
fallou o sr. Santa Rita , é a morte politica ou 
desconsideração publica. Não se assuste S. 
Exc.* 

9 

J P A R A N M W U Í M E I I & C . 

RBLATOTUO D E T O C Q U E V I L L E S O B U E A R E V I S T O 

DA C O N S T I T U I Ç Ã O . 

(Continuado do n.° 33.) 

Triamphou , derrotou momentaneamente 
as facções , venceu a anarchia. Mas consegui® 
isto á custa de muito tempo de sacrifícios, de 
lutas, de agonias , de perdas, e de exforços. 
Hoje a nação está cansada ; está cansada , e 
ao mesmo tempo abalada e inquieta. 

Ella se recorda , que cm Fcvrciro não 
forão destruídas unicamente as instituições 
politicas, mas que mirando mais para baixo, 
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se procurou chegar táobem ás instituições ci-
vis , a essas instituições tão necessaria» aos in-
teresses , tão cara aos costumes, e que até o 
presente havião servido de base cominum e 
respeitada a lodos o governos civilisados. lista 
recordação , que se apresenta incessantemente 
á minha imaginação , no seio mesmo do re-
pouso momentâneo, de que gosa, ainda a 
perturba e faz sobresaltar. 

É neste estado do espirito, que ella se 
sente arrastada, a seu pezar , pela potencia 
irresistível da própria lei , para uma nova cri-
se , mais terrível talvez que todos as outras, 

Ella percebe de muito longe os dois gran-
des poderes , que conduzem e sustentáo a so-
ciedade , abalcrem-s>e simultaneamente e a 
ponto de desapparecerem ao mesmo tempo , 
sem que se possa ainda descobrir distincta-
mente , quem pode vir occupar o seu logar; 
porque a composição e espirito da assembleia 
futura dependem dos acasos da eleição , e o 
presidente não é rceligivel. Figurein-se a an-
siedade e o terror , que devem apoderar-se 
de todos os espíritos , com a ideia de achar 
vago num certo dia este logar immenso , que 
occupa o governo entre nós ! Dião será para 
receiar , que n'esta perturbação e n'esta ago-
nia, chegados ao ultimo momento , os eleitores 
se sintão impedidos (não pelo enthusiasmo por 
um nome ou por um homem), mas pelo ter-
ror do desconhecido, pelo horror tia anarchia, 
a sustentar illegalniente, e por uma especie 
de via tle facto popular , o poder executivo 
nas mãos , em que se acha P 

Exainine-se o modo tle eleição presiden-
cial estabelecido pela própria constituição ; e 
ver-se-ha , que facilita , tanto quanto a lei 
pôde fazer , esse resultado revolucionário e 
funesto. Uma grande nação , espalhada sobre 
um vasto espaço , uma nação , em que a es-
phera do poder executivo é quazi sem limites, 
e em que o representante único d'este poder 
é eleito pela universalidade dos cidadãos em 
votação directa, separada, sem terem algum 
meio de se esclarecerem , de se informarem , 
de se entenderem ; isto, senhores, não receio 
dize-Jo, nunca se vio em povo algum da terra. 
O único paizdti mundo, que apresenta alguma 
coisa de análogo , é a America. ÍVias vede que 
prodigiosa difíerença ! Na America o suffra-
gio directo e universal é a lei commnm , in-
trotluzio-se somente uma excepção a este 
grande principio, e é justamente á eleição 
do presidente que se applica. Opresidentc dos 
Estados Unidos da America dimana tãobem 
do voto universal, mas não directamente. E 
todavia a importancia do poder executivo na 
União , comparada com o que ella é e será 
seinpre, faça-se o que se fizer , na França , é 
pequena j apezar d'isso, n'aquelle paiz, em 
que a republica existia para assim tlizer desde 
a sua origem, sob a tnonarchia, nos hábi-
tos, nas itleias , nos costumes , e onde ella se 
pode dizer coin mais propriedade queappare-
eeu, tio que nasceu, n'esse paiz não se ousou 
confiar a eleição dos representantes e do poder 
executivo ao acaso do voto directo e univer-
sal. 

0 poder a eleger pareceu ainda demasia-
do grande e sobre tudo demasiado distante do 
eleitor, para que a escolha deste podesse ser 
esclarecida e madura. A nação americana es-
colhe somente delegados que escolhem o 
presidente. Aquelles represenlão indubitabila-
velmente o paiz, as suas tcndencias , os seus 
gostos, muitas vezes as suas paixões e os seus 
prejuízos; mas pelo menos são dotados de 
conhecimentos, qne o povo não poderia ter. 
Elles podem fazer uma ideia exacta das ne-
cessidades geraes do povo , dos seus verda-
deiros perigos , conhecer os candidatos , com-
para-los entro s i , pesar , escolher o que cada 
um dos cidadãos , do fundo da sua habitação, 

•e muitas vezes de sua ignoraneia , ou do meio' 
dos trabalhos e das preoccnpações, não poderia 
fazer. Por isso se tem visto, ha sessenta annos, 
os Americanos affastarem muitas vezes tia 

primeira magistratura da republica cidadãos 
muito conhecidos, ás vezes muito illustres , e 
escolher homens relativamente obscuros, mas 

que correspondião melhor ás necessidades po-
liticas do momento. 

La Semaine. (Contimiar-se-ha.) 

A SEMANA. — n.° 25 — Agosto 1851.— 
Snmmario. 0 medico do povo (homoeopathis-
mo — continuação). Litteratura. —Car ta de 
Pariz (desafio litterario de Pradel) do sr. A. 
fíj, de Castilho, Romances—Recordações de 
ltalia (continuação) do sr. A. P. Lopes de 
Mendonça. Poesia. —Feilit eira , do sr. L. F. 
Leite, llhiininação tio passeio público. Paque-
te litterario. — Importante invento em pho-
tographia. — Testemunha sem fallar. —Àpa-
gador tle incêndios. — Operação para que se 
requer muita força. — Pianos de afinação 
permanente. — Morte de um grande histo-
riador. — Fallecimento de Daguerre. Os fac-
siniilc dos escritores cointemporaneos (dos srs. 
Castilho, Garret, Herculano, e Latino Coelho.) 
Álbum. —' como se applica um conto. — Ab-
surdos dachimiea. Noticiário. — Generosida-
de. — Suicídio. 

L - viniPuejir^jPíjFjPjPjrjrs-sv— 

W l F H í S n & í E Í K D c 

Acaba de regressar a esta cidade o sr. 
José Perry , professor examinado das lingnas 
Ingleza e Franceza , e ouvimos que breve-
mente vai abrir de novo a sua aula. Nenhum 
homem pôde hoje prezar-se de uma educação 
regular sem ter conhecimento da lingua Fran-
ceza , que por outro lado é um preparatório 
necessário para a matricula nas aulas da Uni-
versidade. 

O estudo da lingua Ingleza tãobem é de 
grande utilidade , principalmente para os alu-
mnos que se dcdicão ás sciencias naturaes. 
Poucas vezes se reúnem no mesmo individuo 
as habilitações precisas para devidamente en-
sinar estas duas línguas ; mas o sr. Perry fe-
lizmente as possue , e o aproveitamento dos 
numerosos discípulos, que teve no passado 
lectivo o attestão de sobejo. 

Certos do mérito do sr. Perry , cora toda 
a segurança reffommendàmos aquelles que 
precisarem instruir-se no Inglez e Franeez , 
que concorrão ás lições deste hábil professor, 
que com pouco trabalho hão de aproveitar , 
e habilitar-se para fazer o seu exame. 

C O R R E I O D O S U L . -

Está demittido o sr. Ferrão. O sr. Fonte3 
tle Mello fica encarregado interinamente da 
pasta da fazenda. Assignárao-se hoje os de-
cretos. 

Não esperámos em vão. A regeneração 
regenerou-se. 0 cabralismo levou uma lição 
mais severa neste acto do que no campo de 
Santo Ovidio de 24 d Abril. 

A opinião vai ganhando força entre nós 
Sentc-se a differenca que ha entre um gover-
no moral e governo corrupio. 

Não foi preciso que o povo se insurgisse , 
que os soldados quebrassem a disciplina para 
fazer sahir dos conselhos da rainha nm minis-
tro accusado pela imprensa. A questão de mo-
ralidade já não se debate na rua por via das 
armas. O poder attendeu á sua conveniência, 
á magestade tio throno , ás exigências da opi-
nião , e ao decoro tia anctoridade. Tudo (içou 
Salvo tnenos o cabralismo. 

Agora qne o accusado não é ministro pro-
veja elle á sua honra, e siga o caminho que a 
sua consciência lhe dictar. 

Temos estnbellecido um grande preceden-
te ; o ministério ganhou com elle uma força 
immensa , e o sr. Ferrão ganhou muitas sym-
pa thias. 

O partido popular fortifica-se neste exem-
plo de moralidade. O sr. Ferrão não era sen 
membro, não assistia ás suas festas , não ia 
aos sens comícios ; mas lendo praticado nos 
seus ministérios actos dc imparcialidade e jus-
tiça ; tendo apreciado mais o mérito e a pro-
bidade que as traficancias eleitoraes ; tendo-se 
mostrado hostil ao exclusivismo dos cabraes, 

o sr. Ferrão devia ser traclado por nós com 
aquella consideração que se tem por todo o 
homem que tleseja fazer justiça embora os 
princípios sejão diversos, e os partidos diffe-
rentes. Foi por isto que o partido popular se 
enobreceu pedindo a saída do sr. Ferrão tio 
poder, não porque a saaconservação lhe f >sse 
hostil, mas porque fazentio-lhe a justiça que 
lhe era devida , prescindiu dessa consideração 
para só attenderá moralidade. Se os caracte-
res mais respeitáveis do nosso partido estives-
sem nas mesmas circumsiancias , faríamos a 
mesma exigeneia, porque a honra é nm attri-
buto inalienavel e inauferivel dos partidos qne 
só lem a peito o bem tia patria. 

Moralisado assim o poder praza a Deus 
que não tenhamos jamais de cumprir o dolo-
roso dever que acabámos tle practicar. E se fo-
mos severos com o simples indiciado náo es-
perem os convictos que sejamos com elles in-
dulgentes. Vejão os que sobem áquellas cadei-
ras o exemplo que se acaba de dar , e repitão 
as expressões tio evangelho — « quando no 
madeiro verde se faz isto , no secco que se 
fará P » 

Moralidade nas pessoas , moralidade nos 
actos, moralidade em lutlo O conde de Tho-
mar e o sr. Avila hão de morder-se hoje com 
as ultimas exequiasao seu systema de corrup-
ção. 

A imprensa livre faz justiça a este nobre 
procedimento. E' a condição dos fortes. Veja 
o governo como lhe é fácil o ser popular. Bas-
ta ser justo. 

Terminámos transcrevendo um artigo de 
hoje que se lè no Paiz para se saber que é 
geral o modo porque se aprecia este aconte-
cimento. Ei-lo: 

« Affirma-se qne o sr. Ferrão pedira a 
« a sua demissão de ministro tia fazenda, afim 
« de apresentar-se aos tribunaes, e justificar 
« nelles a sua conducta. O poder judicial terá 
ude avaliar essas provas, e ver o peso qlie 
ii ellas podem ter : fazemos votos para que o 
« sr. ministro consiga aniquilar as suspeitas, 
o e destruir indícios tão fortes , que parecem , 
« á primeira vista , difficeis de desfazer. Loti-
(i vamos o sr. Ferrão pelo expediente que aca-
« ba de tomar. S. es." não poz em duvida., 
ii nem a coinpetencia do poder judicial, nem 
« a efficacia dos nossos tribunaes. 

d Digamos mais cm seu favor , que já nes-
u te proceder ha uma distancia incommensu-
ii ravel entre elle e o conde de Thomar. 

« Parece qae o sr. Fontes fica interina-
« mente encarregado da pasta da fazenda. » 

(Itevol. de Set. de 23 de Agosto.) 

C O R R E I O D O N O R T E -

Roubo importante, — Hontem commet-
teu-se um roubo importante nesta cidade , c 
em uma das ruas mais publicas delia , no lar-
go das freiras Bentas. Um individuo encarre-
gado de alugar um eseriptorio contíguo á loja 
do ourives do snr. Antonio Monteiro Pinto 
Querido , alugou ha diás a um individuo que 
não conheceu , e que disse chamar-se Anto-
nio Carlos de Souza. Este appareceu-lhe hon-
tem pela manhã, dizendo ao alugador , que 
hoje tencionava começar as obras no eseripto-
rio alugado. O ronbado tinha sahido com a 
sua familia para a romaria da Foz ás 5 horas 
da manhã , levando a chave da porta de casa , 
e quando voltou ás "í da tarde , não pôde abrir 
a p o r t a , que se achava fechada por dentro: 
então saltou por casa tle nm visinho do lado 
de cima , e achou um grande buraco feito na 
parede para a loja , e cncontrou-se roubado 
em todos os objectos tle ouro , prata , pedras 
presiosas, e penhores , qne tinha na loja ! ! o 
roubo avalia-se em 12:000$ reis ! ! As portas 
estavam fechadas com aldrabas por dentro, e 
as frinchas tias portas tapadas com papeis. 
Todos os objectos foram tirados com vagar, 
e cuidado , pois nem um vidro tios armarios 
se achava quebrado. A administração do 1. 
bairro procede. O ladrão tinha pago o aluguer 
adiantado. 
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Prisões.—Forão presos á ordem do go-
vernador eivil, Manoel Custodio de Andrade, 
soldado do batalhão provisorio , Antonio Gas-
par , e um Fernandes, que foram da munici-
pal: foram postos incommunicaveis. 

(Do Braz Tizana de 25 de Agosto). 

Camara dissolvida. •— No sabbado foi inti-
mada a dissolução da camara de Villa Nova, 
por alvará do governo civil e decreto do go-
verno de 14 do corrente. A camara tinha pe-
dido ha muito tempo a sua demissão. 

Grande empreza. >— Alguns jornaes desta 
cidade no li (ião a installaçao de uma socieda-
de de contrabandistas com o fundo de 80 con-
tos para negociar em contrabando. 

Outra. — Hontem forão presos , Antonio 
José da Costa, Luiz da Costa — alfaiate , An-
tonio Pereira de Andrade (por alcunha o qua-
rentena), Pedro Antonio da Costa , e mais 3 
mulheres, complicados no ronbo feito ao ou-
rives Querido. Estas prisões são devidas ao 
zelo e actividade do administrador do 1.° bair-
ro o snr. Pires, que com o seu escrivão o sr. 
I.eca , c o regedor da Sé forão hontem incan-
çaveis durante o dia e a noite para effçctua-
reni estas prisões. 

(Do Braz Tizana de &6 de Agosto.) 

NOTICIAS DIVERSAS. 

Preços Correntes tio mercado de Coimbra em 
26 de Agosto de 1851. 

Trigo velho (alqueire) 400 
Dito novo dito 360 
Milho branco dito 300 
Dilo amarello dito 290 
Cevada nova . . . . . . . . . dito 200 
Feijão vermelho . . . . . . dito 400 
Dito branco dito 360 
Dito rajado dito 320 
Dito frade dito 280 
Batatas dito 160 
Tremocos dito 180 fe 
Azeite dito - • • • . . - • 1350 

Assassinato. — Na quinta feira 21 nltimo, 
no caminho de Villa Cova , para Avò , foi 
morto um prêzo , que ia transferido de Coja , 
para a Covilhan , — o qual pouco antes fora 
capturado, por ter morto um seu camarada 
almocreve, e o macho d'elle , roubando-lhe 
a carga d'azeite , que viera vender a ésta Ci-
dade. Crê-se que fòra victiina de outros cúm-
plices no mesmo crime , para atalharem reve-
lações. 

Outro. — José Tavares , de Covas , Con-
celho dé Midões , foi assassinado , com dois 
tiros, a semana passada. — Era um assassino, 
e ladrão, dizem: e que fòra um dos matadores 
de José Maria Gamboa, e outras muitas vi-
ctimas. 

B O L E T I M M A R Í T I M O . 

Movimento do 
gueira , des-
de Agosto de 

Porto da Vi-
de 17 até 24 
1851. 

E M B A R C A Ç Õ E S E N T R A D A S . 

H I A T E Portugnez Bom Jesus dos Nave-
gantes, capitão Manoel André Mendes, do 
Norte, com carga da praça, em 1 dia de via-
gem , 8 pessoas de tripolação e 4 passageiros. 
— Iliate Portuguez S. João Baptista , capitão 
João José Pepe, de Caminha , cm lastro, em 
2 dias , 8 pessoas de tripolação. •— Rasca Por-
tugueza Nova Activa, capitão Manoel da 
Costa Freire, de Ericeira, vasia, cm 4 dias, 
8 pessoas de tripolação. — Rasca Portugueza 
Nazareth Feliz, capitão Estanisláo Franco, 
de Lisboa , com caTga da praça, em 10 dias, 
9 pessoas de tripolação e 1 passageiro, 

D E S P A C H A D A S PAILA SATTLDA. 

R A S C A Portugueza Maria Isabel, capitão 
Crispim Franco, para Lisboa , com vários ge-
neros , 8 pessoas dc tripolação e 3 passageiros. 
— Basca Portugueza Conceição, capitão Pau-
lo Rodrigues, para Lisboa, com Madeira, 7 
pessoas de tripolação. — Rasca Portugueza 
Margarida , capitão José Franco Serra , para 
Lisboa, com vários generos, 10 pessoas de 
tripolação e 1 passageiro. — Hiate Portuguez 
Bom Jesus dos Navegantes, capitão Manoel 
André Mendes , para Esposende, com pedra, 
8 pessoas de tripolação. —Hiate Portuguez 
Apparencia, capitão Antonio da Cunha , para 
Villa do Conde , com sal, "l pessoas de tripo-
lação. 

D E S P E D I D A . 

Francisco d e Carvalho e Daun , 
tendo de retirar-se para Lisboa ; por 
que mult ipl icados negoc ios lhe toma-
rão lodo o t e m p o durante os últ imos 
dias da sua residencia n'es la c idade, 
pede desculpa aos seus a m i g o s , e em 
geral a todas as pes soas , que lhe fa-
zem a honra de o v i s i tar , de não ter 

podido despedir-se ; declara p o r é m , 
que naquella Corte está prompto a 
receber e cumprir quaesquer precei-
tos , que por ventura se dignarem en-
viar-lhe. 

B O L E T I M BIBLIOGRAPHIGO» 

TABOADA EXPLICATIVA. 

Para uso dos m e n i n o s , que fre-
quentão as aulas de Instrucção Pri-
maria. 

Segunda edição muito melhorada, 
por Francisco da Cunha Mello e Silva, 
Professor de Instrucção Primaria e m 
Coimbra 

V e n d e - s e e m Coimbra nas lojas 
de livros de J. Orcei , na rua das Fati-
g a s ; na de José de M e s q u i t a , na rua 
das C o v a s ; na de M o r é , na rua da 
Ca lçada; em casa do A u t h o r ; e no 
P o r t o , na loja de Moré. — Preço 80 
rs. 

A N I Í U N C I O S . 

D I I U E I B O 

M O R A D O R N A R U A D A S O F I A N . ° 3 8 5 . 

Dá dinheiro sobre penhores de ouro ou prata pelo juro Commercial 
de 6 por £ ao anno. 

AC O M M I S S X O do recenceamento do Conce-
lho de Coimbra convida os Cidadãos com 

prehendidos no artigo 41 do Decreto de 20 de 
Junho do corrente anno , a comparecerem 
nas terças feiras , quintas e sabados (desde as 
dez horas da manhã até á uma da tarde) na 
Sala das suas Sessões , existente no Edificio da 
Camara Municipal desta Cidade; a fim de que 
sejão attendidos para serem devidamente ia-
cluidos nas respectivas listas de recenseamen-
to para Eleitores de Parochia , Eleitores de 
Deputados , e Deputados. Outro sim a mesma 
Commissão faz publico , que, achando-se con-
cluídos, em grande parte, os seus trabalhos, 
igualmente convida a todas as pessoas, que 
queirão examina-los, ou tirar copias das Lis-
tas já formadas , o fáção n'aquelles dias acima 
designados. Coimbra , Sala da Commissão , 
em 24 d'Agosto de 1351. 

0 Secretario da Commissão. 

Raymando Penando Rodrigues. 

Carne iro , chamando credores certos 
e incertos , ou qualquer pessoa que 
se repute com direito a uma proprie-
dade no sitio de Santo Antonio dos 
Ol ivaes , suburbios desta cidade, v e n -
dida por e x e c u ç ã o , q u e correu c o n -
tra Manoel J o s é de Sousa L i m a , ne -
goc iante nesta c i d a d e , para que o 
vão deduzir ao preço da m e s m a , q u e 
s5o 1 :141 /000 rs. depos i tados no de -
posito publico desta c i d a d e , dentro 
do prazo referido, findo o qual s e j u l -
gará a propriedade l ivre e d e s e m b a -
raçada de qualquer encargo. 

P R A D O S ARTIFICIA ES. 

QUEM quizer aforar, ou comprar umas casas 
na Couraça de Lisboa com lojas , cochei-

ra , quintal coin cisterna d'agoa e fòrno , fal-
le com Antonio José de Figueiredo Saraiva 
na sua quinta de Valmião. 0 mesmo senhor 
arrenda uma grande quinta na Ribeira do 
Casal do Lobo. 

PElo Carlorio do Escr ivão Bot to , 
correm ed ic tos de 30 dias a re-

quer imento de J o s é Antonio R e b e l l o 

•A loja do Sr. T e i -
xeira , na P r a ç a , 

se vende s e m e n t e d e 
Luzerna de primeira q u a l i d a d e , a 
240 rs. o a r r a i e i : — e ahi tão bem sa 
recebem e n c o m m e n d a s de s e m e n t e 
de Rey-Gutss, e de Trêvo-vermelho 
(preços favoraveis). s 

N O C a f é , da C a l ç a d a , v e n d e - s e 
N e v e , das 5 horas por diante . 

COIMBUA: I m p r e n s a da U n i v . 1 8 5 1 . 
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J O R N A L P O L I T I C O E L I T T E R A R I O . 

R E D A C T O R P R I N C I P A L — A N T O N I N O JOSÉ RODRIGUES V I D A L . 

S U B S C R E V E - S E : 
POR MEZ 4 0 0 
POR TRIMBSTRR ljjjOOO 
POR SEMESTRE 2 $ 0 0 0 
PUR 3$!500 
COMMUNICADOS E COLLRL!SJ'ONDI!NCIA I)S INTERESSE PUBLICO grátis 

C U S T A : 
COIHMUNICADOS E CORRESPONDÊNCIA D ' l N T E R E S S E P A R T I C U L A R , P O R L I N H A . . . . 1 5 
NUMERO AVULSO , POR FOLHA 4 0 
ANNUXCIOS, POR L I N H A , EJI TVPO DO ARTIGO PRINCIPAL 1 5 
D I T O S EM PANDECTA 2 0 
DITOS PARA ASSIONANTES E FUNDADORES gratit 

Corros|K)n<lenci;i e remessa tle dinheiro, franca, dirigida ao ADMINISTRADOR, Joaquim Martins de Carvalho, rua do Coruche, n.° 22.—Subscreve-se e vende-se nas 
lojas dos Srs. José Jacintho da Silva, rua da Calçada; e Joaquim Mendes de Castro, rua^do Coruche, n.° 17. — Publica-se nas Terças, Quintas e Sabados. 

S A B A D O 30 D E A G O S T O . 

AVISO D A A D M I N I S T R A Ç Ã O . O 

Os Srs. Assignantes aquém acábão 
as assiqnaturas no fira d'este mez, e 
que náo mandarem suspende-las , en-
tender-se-ha, que renovão a assigna-
tura. 

São convidados os Srs. Assignan-
ies, que estejão devendo as suas assi-
qyialuras, a manda-las satisfazer a 
casa do Administrador do Jornal, 
Joaquim Martins de Carva lho , na rua 
do C o r u c h e , n.° 22. Os Srs. Assignan-
tes de fora da cidade poderáô remetter 
a importancia em cautela pelo seguro 
do correio, franca de porte. 

E X E M P L O D E L E G A L I D A D E , E C O N O M I A 
E M O R A L I D A D E D A A D M I N I S T R A Ç Ã O 
A C T U A L . 

A C H A V A - S E desde 1837 e s t a h e l e c i -
do no ex t inc to c o n v e n t o d e S. J o s é 
dos Marianos de Coimbra o hospital 
de Lazaros per tencente aos E s t a b e -
l e c i m e n t o s universitários. A lei de 23 
d e Maio de 1848 ordenando a venda 
de bens outr'ora universitários e x c e -
ptuou os edif ícios, que fossem neces -
sários ao serv iço A c a d é m i c o , dando 
authorisação ao G o v e r n o para separar 
por uma sé vez os e x c e p t u a d o s por 
esta lei. U m decreto de 21 de N o -
vembro do m e s m o anno des ignou , e 
separou os edifícios necessár ios á 
Univers idade , c o m p r e h e n d e n d o S. J o -
s é dos Marianos para servir ao mis-
t e r , e m que e s t a v a , de hospi ta l de 
Lazaros. Outro decreto de 21 de Ju-
nho d e s l e anno d e s a c o m p a n h a d o de 
qualquer fórmula de poderes discri-
cionários mandou dar e s se edif ício de 
S. J o s é ás religiosas Ursul inas de Pe -
re ira , e transferir o hospital de L a -
zaros para o ext incto c o n v e n t o d e S. 
Jeronymo. 

Servira e s t e ed i f i c io .a té 1847 de 
enfermaria clinica do sexo mascul ino. 
A falta de meios nessa época fez com 
q u e se reunissem por e c o n o m i a os 
do i s sexos no mesmo hospital da Con-
ce ição : mas tendo mostrado a e x p e -

riencia a impossibi l idade d e a c o m m o -
dar ambos os s e x o s em um hospital 
pouco espaçoso ; e t endo- se desenvo l -
vido as febres próprias d e hospital 
procedentes de grande cumulo de 
d o e n t e s , forão d e n o v o h a p o u c o m u -
dados os enfermos para a casa de S. 
J e r o n y m o , de ixando no hospital da 
C o n c e i ç ã o os do sexo feminino . 

R e p r e s e n t o u a faculdade de M e -
dicina ao Governo , e foi unanime na 
representação , os graves inconvenien-
tes da m u d a n ç a dos Lazaros para S. 
J e r o n y m o , inconven ientes para o e n -
s ino e para a saúde pública : mostrou 
e v i d e n t e m e n t e , que S. J o s é era o 
único local com cond ições hyg ien icas 
para os Lazaros : lembrou os m a l e s , 
que havia a receiar do col leg io Ursu-
lino em S. J o s é com relação á edu-
cação do s e x o feminino , havendo ou-
tros edifícios mais adaptados ao ser-
v iço daquel le co l l eg io d e e d u c a ç ã o : 
o resultado foi a Portaria, que publ i -
camos no Liberal do Mondego de 26 
do corrente. 

A despesa necessaria para trans-
formar o c o n v e n t o d e S. J o s é em co l -
legio U r s u l i n o , e S. J e r o n y m o em 
hospital de Lazaros não pode ser in-
ferior a seis contos de reis. 

O co l l eg io Ursul ino não faz parte 
da U n i v e r s i d a d e , a quem fòra dado 
por lei o c o n v e n t o d e S. José . A es-
cola d e e d u c a ç ã o Ursulina n e m ain-
da é escola do E s t a d o : não são pro-
vidos por c o n c u r s o , e com interven-
ção da authoridade litteraria os loga-
res das Mes tras do c o l l e g i o : não dão 
relatorio , mappas e contas annuaes 
ao Conse lho Superior de instrucção 
as esco las Ursulinas, que apenas por 
effe i to d e regia munificência recebem 
um subsidio annual. As Ursulinas re-
querôrão ser mudadas d e Pereira , 
onde é a séde. do co l l eg io , para 
Coimbra por occas ião d e uma epide-
m i a , que e m 1847 invadio o logar 
de Pere ira: e apezar d e não ter re-
petido a e p i d e m i a , e de se haverem 
removido as causas pr inc ipaes , de 
que procedêra, quizerão as religiosas 
ficar em C o i m b r a ; e manda-se- lhes 
dar um edificio da U n i v e r s i d a d e , e 
preparar á custa d e grande despesa , 
em quanto as escolas do Estado por 
ahi estão sem casa própria, e a car-

go dos pobres e mal pagos Professo-
res !! 

R e v o g o u um acto do E x e c u t i v o 
uma lei. M a n d o u - s e por uma Porta-
ria cumprir o D e c r e t o , não o b s t a n t e 
a franca e ins lruct iva representação 
de uma F a c u l d a d e , único Juiz c o m -
p e t e n t e em tal matér ia , e a mesma 
legislação de Portarias manda fazer 
despesas avultadas e extraordinarias ! 
Despresão- se todas as cons iderações 
da saúde p ú b l i c a ; sacrif icão-se* os 
e n f e r m o s , que vão agglomerar-se n o 
p e q u e n o edif icio da C o n c e i ç ã o ; e pri-
vão-se os infelizes Lazaros das condi -
ç õ e s h y g i e n i c a s , que lhes c o n v é m , 
lançando-os no centro de uma povoa-
ção grande e civilisada! 

Faz-se tudo isto e m 1851 , s endo 
ministro do reino o Sr. Rodr igo da 
F o n s e c a Magalhães , que em publ ico 
se ostenta sempre d e v o t o da instruc-
ção e da saúde públ i ca ! Quiz ta lvez 
ministrar ao seu commissionado junto 
ao Congresso Medico de França um 
facto capital d e boa administração d e 
saúde pública nes te paiz! A t é por 
essa razão não c o n v i r i a , que fos se 
representar a Medic ina portugueza no 
estrangeiro um Professor de qualquer 
das Esco las do paiz; nem ainda M e -
dico Portuguez ! 

Saberá o Sr. Ministro, q u e na Prús-
sia , onde a lguma coisa se e n t e n d e 
de administração; e se dão l i ções d e 
d irecção de instrucção pública , s e 
e sco lhem Brúhl e outras povoações 
pequenas e modestas para fundar col -
legios de educação públ i ca? S a b e r á , 
que um que havia em Berlim fòra 
transferido para Potsdatn ? que e m 
geral se f o g e dos grandes centros d e 
m o v i m e n t o l i t terario , aonde aflue a 
fogosa m o c i d a d e , para educar a in-
fancia , mormente do sexo amavel ? 
Quererá o Sr. Ministro justif icar o 
grande ac to administrativo com as in-
formações ofi iciaes do seu G o v e r n a -
dor C i v i l , ou ainda c o m inspirações 
])arliculares, a que deu tamanha con-
sideração? Poderá o Sr. Ministro sus-
tentar parlamentarmente a m e d i d a ? 
E' imposs íve l : por muitos q u e sejão 
os s eus recursos , ainda auxil iado de 
algum conselheiro , não poderá fazer 
que dois e dçis sejão cinco. 
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Reunião miguelista no Collegio da 
Estrella. 

H O N T E M 29 d ' A g o s t o (dia da de-
go lação de S . João Baptista por si-
gnal...) á luz do dia e na salla gran-
de do e x - c o l l e g i o da Estrella t e v e 
luijar a decantada reunião miguel i s ta 
(soi-disant l eg i t imista) . Concorrerão 
para mais de quatrocentas pessoas. 

O simulacro de discussão, que os 
cavalheiros da l eg i t imidade quizerão 
ostentar , pareceu-nos recordar aquel -
les summariss imos processos da Al-
çada das Paredes (de que e s c a p á m o s 
por um triz. ..-) e que por e x c e s s o de 
philantropia conced ia vinte e qua-
Ijo h o r a s . , . para dizer d e facto e de 
direito . . . e preparar-se para a v iagem 
da eternidade 1 

O s encarniçados in imigos da li-
berdade t iverão na sua d i scussão a 
maxima l iberdade! 

O Sr. Jardim, q u e assist iu na qua-
l idade de administrador do Conce lho , 
representou de Pi latos no Credo. 

O Sr. Constant ino t e v e a palavra 
para lêr o processo fe i to ao sys t ema 
const i tuc ional symbol i sado na Carta , 
comparado com o paternal governo 
das forcas de D . M i g u e l . 

Bravos frenet icos , apoiados d'em-
prestimo, so luços e lagrimas v ic toreá-
rão o consp ícuo recitador. 

E s t a v a feita a cer imonia — pro-
p o z - s e á r o t a ç ã o , se o s legilimistas 
P o r t u g u e z e s dev ião concorrer á urna : 
— por unanime acc lamação se dec i -
d io , que não. 
' Fo i o panno da amostra. D e u - s e 
a entender , que o s habi tantes da ci-
d a d e litterata não verião mais e s p e -
c tácu lo semelhante'! porque aos ob-
stáculos de força maior não se p o d e m 
oppôr argumentos . 

D e o s te fade bem , pobre g e n t e , 
q ue representaes de Bernardo na L u a , 
e nem sequer v o s recordaes do ^ l e -
v a d o pensamento do vosso M e t t e r -
n i c h , que na carta confidencial ao 
Grão D u q u e d e Baden dizia: « O 
tempo avança no meio das tempesta-
des _ querê-lo fazer retrogradar seria 
uma vã loucura / / / . . . 

Ern portuguez expl ic i to e laconi-
co : « Para diante pode ser; para traz 
e' impossível. »> 

E' o nosso cumprimento . 
Agora , consp icuos le i tores nos-

sos , para q u e não se perca o impor-
tante d o c u m e n t o specimen da carta 
convocator ia , ei-la ahi t endes tran-
scripta c o m uma fidelidade d igna do 
maior carola da legi t imidade. 

portuguezes verdadeiramente livres, submettç 
á consideração de V. os seguintes quesitos: 

1.° Convirá ao Partido legitimista pro-
mover a sua eleição para a Camara dos depu-
tados ? 

2.° Convirá ao Partido legitimista accei-
tar a sua eleição para a mesma Camara P 

3.° Quando se decida negativamente o 
primeiro quesito , poderá todavia convir ao 
partido legitimista tomar parte activa na pre-
sente eleição P 

4.° Quando se decidâo affirmativamen-
te o 1.° e 2.° quesitos, deverá então discutir-
se o modo , fins , e mais condições, qne se 
deverão guardar nas mesmas eleições, de for-
ma que se torue clara e definida a eleição. 

E convida a V. S.* para uma reunião, que 
hade ter logar no Collegio de Santo Antonio 
da Estrella nesta cidade no dia29 do corren-
te pelas 11 horas da manhã, na qual se devem 
descutir e decidir não só os referidos pontos, 
mas quaes quer outros sobre o presente as-
sumpto , e de conveniência do partido , que 
aos convidados será permitido propor, 

Deos Guarda a V. S.3 muitos annos. — 
Coimbra 21 d'Agosto de 1851. 

Rodrigo de Souza Tadella. 
Miguet Ribeiro d Almeida e Vasconcello*. 
Manoel Cabral de Moura Coutinho de 

Vilhena. 
Luiz de Mello Tocho d'Albergaria Soares 

de Castro. , 
Constantino Luiz Simoes Ferreira Gon-

çalves , Secretario. 
N. B. Por justos motivos pede-se o ob-

sequio de ser esta apresentada á entrada da 
casa da Assembleia para ser considerada como 
titulo dadmissão. 

Illm." Sr. 

C A C O M M I S S Ã O legitimista desta cidade, 
para promover as eleições de deputados em 
184T agora reconstituída , querendo proceder 
á imitação das de Lisboa, Porto e mais pon-
tos do reino , onde já tem tido logar as reu-
niões , para tratar da linha de conducta a se-
guir por occasião das eleições, a qne manda 
proceder o decreto de 20 de Junho , já altera-
do em parte pelo de 26 de Julho do corrente 
anno, desejando que a manifestação da op-
piniáo de tão nobre , honrado , e brioso parti-
do , sobre objecto de tanta transcendência, 
seja qnanto possa , ampla, livre , e conscien-
tiosa , como cnmpre , c sempre cnmpno a 

ACTOS OFF1CIAES. 

R E I N O . 

Secretaria Geral = Primeira Repartição 
Livro 5 .°= Numero duzentos noventa e nove 
= Sua Magestáde, a Rainha , a Quem foi 
presente o Officio do Governador Civil de 
Coimbra , datado de vinte cinco do corrente 
mez , em que dá conta de ter uma Commissão 
denominada do partido legitimista da dita 
Cidade , procurado saber do mesmo Magrs-
trado, se elle se opporia a urna reunião d'a-
quelle denominado partido, que tinha por 
objecto determinar o seu procedimento nas 
próximas e l e i ç õ e s para Deputados ás Cortes , 
offerecendo para segurança da auctoridade 
publica as senhas, que fossem necessárias para 
na reunião serem admittidos os seus agentes: 
Manda pela Secretaria de Estado dos Nego-
cios do Reino significar ao referido Governa-
dor Civil, que ficou de tudo inteirado ; e que 
approva a maneira urbana porque elle respon-
dêra porvia do Secretario Geral do mesmo 
G-overno=Paço de Mafra, vinte sete d'Agosto 
de mil oitocentos cincoenta e um — Rodrigo 
da Fonseca Magalhães. 

Está conforme = Governo Civil de Coim-
bra 20 de Agosto 1851. 

O Secretario Geral. 

3.» Direcção , 2." Repartição , Numero 
8]3 LÍVTO ' 90 == Saa Magestade A Rainha 
Manda , pela Secretaria de Estado dos Nego-
cios do Reino,panicipar ao Governador Civil 
do Districto de Coimbra, para seu conheci-
mento , que , por Decreto de vinte e dons do 
c o r r e n t e , Houve por bem Nomear a Francis-
co Pinheiro Sanches para Administrador do 
Concelho de Cantanhede , e que nesta intel-
ligencia cumpre fazer intimar o agraciado 
para que solicite deste Ministério o seu Diplo-
ma de encarte , pagos, por algum dos mero» 
estabelecidos, os direitos de mercê e sello que 
dever. = Paço , em vinte e sete de Agosto de 
mil oitocentos e cincoenta e um. = Rodrigo 
da Fonseca Magalhães. 

H O M O E O E P A T H I S M O . 

111. 

O sr. Dr. Proença tratou de subtilizara 
vida no seu chamado aphorismo primeiro, e 
no segundo subtiliza semelhantemente a 
reacção vital, dizendo: « A força vital, como 
« conservadora da harmonia orgânica, reage 
« constantemente, e em sentido directamen-
• contrario , contra toda a modificação de-
« qualquer natureza que seja, tendente a alte-
« rar o seu rithmo regular. Esta reacção , es-
« pecial aos seres vivos , chama-se reacção vi-
« tal. » 

Se iizessemos analyse grammatical, per-
guntaríamos se o rithmo se refere á modifica-
ção , ou á harmonia .. . mas vamos ao pensa-
mento. 

A difiniçao de reacção vital é tãobem me-
taphysica e enigmatica. A nossa é a seguinte: 
« As manifestações organicas ou de activida-
« de vital são , on geraes, ou especiaes. As 
a manifestações^especiaeschamão-se funeções 
K As manifestações geraes sãoindicios geraes 
d da vida, e se chamão -propriedades vitaes. 

« Irritabilidade ou propriedade vital por 
« cxcellencia é a que se manifesta pela reaç-
« ção ou contracção dos orgãos na presença 
« dos estimulos ou excitantes. » 

Isto entende-se, e o que o sr. Dr. Proen-
ça diz , não se entende, não^é regenerador, 
nem popular . . . 

u Tu' só lens subtil izailo 
» Mil cousas extravagantes , 
<• Que um só golpe (Tattenção 
" As conhece vacillantes. » 

ANASTACIO DA CDNHA. 
(Voz da razfo ) 

O SP. Dr. Proença confunde os phenome-
nos de reacção vital com os phenomenos 
sympathicos , que se referem ao consensus 
anus, consensientia omnia. .. reconhecidos da 
mais remota antiguidade. Estes phenomenos 
não se explicão assim . . . são acções nervosas, 
porque o systema nervozo é o agente das 
sympathias, e por conseguinte o generalizador 
das moléstias. Fiquemos hoje por aqui, nes-
ponto. 

O chamado terceiro aphorismo deixava 
dc o ser , mesmo no caso de se admittir que 
o 2.° o era : é um caso particular d'applicação 
da principio de reação vital. 

Que ideia fará o sr. Dr. Proença de um 
aphorismo ? Não será uma maxima geral ? 
Sendo-o , não devia apresentar como tal uma 
applicação do aphorismo antecedente. « E , 
« segundo ésta lei de reacções vitaes, que rner-
o gulhando nós a mão cm agoa fria, torna-se, 
« depois que se tira da agoa tanto mais quen-
« te , quanto era o gráo de sua frieza ; que ás 
a fricoões succede calor , que provêm de exer-
(i cicio Violento ; o café , que ao principio nos 
n estimula, nos deixa depois ein prostramen-
« to. » 

O sr. Dr. Proença não só faz descer o 
aphorismo, . . mas mistura tãobem no exem-
plo cousas disparatadas. 

0 que diz da agoa fria pôde passar com 
alguma restricção e correcção. O que asse-
vera da fricção e dos seus effeitos , que são 
casos particulares da lei formulada ha muito y 
— ahi stimulus ibi fluocus , pôde ainda admit-
tir-se em geral. Mas o que traz a respeito da 
acção do café é muito mal trazido , especial-
mente a prostração consecutiva; porque os ef-
feitos primários d'este estimulante cerebral por 
excellencia pertencem á regra geral dos esti-
mulantes. 

Se tivessemos espaço e tempo , faríamos 
sobresair o tom dogmático e ar de importem- • 
cia com que o sr. Dr. Proença nos inculca por 
sublimes estas verdades triviaes. > 

O esto brebis será para nós conditio sine 
qua non, o placebis a nossa aspiração . . . 

Até mais ver. Vidal. 
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C O R R E I O . D O S U L . , t 
FRANÇA. 

FAIIÍS , 1 3 D E AGOSTO. 

03 funeraes celebrados no dia de hontem 
em Paris em honra do marechal Sebastiani, 
fôrão interrompidos por um incidente impre-
visto e desagradavel.—Gelebrava-se a cere-
monia fttnebre no templo dos inválidos ador-
nados com bandeiras e tropheus militares, to-
mados pelos exercitos francezes no campo de 
batalha. O templo estava armado de preto , e 
de espaço a espaço se tinhão collocado disticos 
com os nomes das campanhas e victorias em 
que o marechal tivera parte. No centro da 
Igreja havia-se Construído uma rica eça co-
berta com um immenso panno dc arminho, 
Chegando as dobras até ao chão.— Lampadas 
funerarias, candelabros de muitas luzes, c 
velas enchiam de luz as naves do templo. 

Ao meio dia occHpava a Igreja grande nu-
mero de convidados; o cadaver do marechal 
fòra collocado no cenotafio , e hiáo começar 
os offieios. — Uin sachristão ao accender as 
velas, chegou a luz ás armações do altar, que 
logo» se incendiou. — O fogo correu pelos pa-
vilhões de bandeiras , em breves minutos se 
ateou em toda a Igreja. Seguiu-se mui grande 
desordem a esta occorencia. As senhoras da-
vão gritos espantosos , que erão comtudo sup-
plantados pelos dos que bradávão: salvai as 
bandeiras : salvai o corpo do marechal. Du-
rante algum tempo não foi possivel combater 
o incendia por falta de meios. — A circums-
fancia de se acharem entre os convidados 
alguns officiaes do corpo de bombeiros , con-
tribuiu , todavia, para que as chamas não 
augmentassem. Meia hora depois chcgárão 
as bombas, e pôde atalhar-se o incêndio. 

Cincoenta bandeiras queimadas , uma per-
da no valor de 20 a 25,000 francos forão o 
resultado deste acontecimento. As demais 
bandeiras que havia na igreja até o numero 
de 234 escapárão. A maior parte das que se 
queimarão fôrão das tornadas em Argel. — 
As 52 tomadas nos campos de Austerlitz, não 
está vá o na igreja, e se achão depositadas na 
casa do governador dos inválidos, esperando 
que se conclua a construcção do tumulo do 
imperador, para ahi serem collocadas. O cha-
péo de sol' do filho do imperador de Marrocos, 
tomado em Isly foi, em parte, presa das 
chammas , mas a barraca do bey de Constan-
tina iicou intacta. 

(,Diário do Governo de 27 d!Agosto.) 

M. Gladstone distincto estadista acaba de 
publicar em Londres uma carta exhibindo as 
atrocidades praticadas pelo rei de Nápoles so-
bre os presos politicos naquelle desgraçado 
paiz. 

0 ministro dos negocios estrangeiros no 
gabinete de S. James respondeu ás observa-
ções de M. Gladstone nos seguintes termos : 

ii As revelações de M. Gladstone, lhe fa-
eem a maior honra. Nós lhas agradecêmos em 
nome da humanidade. As crueldades que se 
pratica o em Nápoles , não nos auctorisão 
desgraçadamente a intervir nos negocios inter-
nos de um paiz estranho, porém eu fiz o que 
estava dentro dos limites das minhas func-
ções. Enviei a todos os agentes diplomáticos 
um exemplar das eloquentes censuras sobre o 
vergonhoso procedimento do governo napoli-
tano, ordenando-lhes de as levarem ao co-
•nhecimento dos gabinetes junto dos quaes el-
les exercessem as suas missões. » 

M. Gladstone visitou Nápoles , assistindo 
como testemunha silenciosa , mas indignada , 
aos debates dos processos criminaes que po-
yoárão as prisões de cidadãos os mais illns-
trados e benemeritos. Observou as praticas 
Indecentes dos magistrados, sendo cúmplices 
com as testemunhas assalariadas por dinheiro 
£ ameaças de morte para deporem sobre phan-
tásticas conspirações. Foi ás cadeias observar 
o estreito espaço onde estavão agglomerados 

centenares de homens , victimas da vingança 
abo ininavel do rei Bomba. Desmentiu a esta-
tística official do governo de Nápoles qne só 
eleva a dois mil o numero dos presos , quan-
do M. Gladstone pelos dados que obteve de-
clara que são vinte mil. 

M. Gladstone n uma exacta e circumstan-
ciada descripção de tudo quanto observou 
apoiada pela sua probidade e illustração , sus-
cita de todos os homens liberaes um voto de 
reprovação sobre aquelies escandalos e atroci-
dades praticadas neste século e numa época 
de civilisação e progresso. 

Eis aqui os dogmas da politica dos reac-
cionários em toda a parte; cadafalsos, pri-
sões, chibatadas , pauladas , denuncias, pros-
tituições , e guerra. Com estes elementos é 
que a regeneração dos povos é infalivel. Quem 
poderá abafar a chama revolucionaria nestas 
nações, onde o despotismo é sustentado in-
ternamente pelos janizaros , e externamente 
pelas bayonetas croatas ? A tyrannia não 
aprende nas lições da historia , a abrandar os 
seu furores. É implacavel na guerra contra os 
homens livres. A sua hora ha de chegar mas 
tarde e tão negra quanto negros forão os 
soffrimentos das victimas desgraçadas conde-
mnadas á morte lenta e affrontosa. 

(Revol, de Set. de 26 de Agosto.J 

Lê-se na ordem do exercito publicada no 
Diário de hoje o seguinte : 

« Conformando-me com a proposta do 
ii marechal duque de Saldanha ,. commandau-
« te em chefe do exercito : hei por bem de-
« terminar que passe á classe dos officiaes em 
« disponibilidade , o tenente coronel gradua--
u do , Diogo Bello de Sousa Malaquias , com-
it mandante interino do regimento de infan-
« teria i i . ° l ] , pelo seu comportamento dúbio, 
« e sobremaneira timorato, frouxo e negligen-
« te , por occasião dos recentes acontecimen-
u tos na cidade de Beja ; o que se manifestou 
a principalmente, quando se recusou a dar 
« ao primeiro magistrado do districto , o auxi-
ii lio que elle lhe requereu para desaggravo 
« da sua auctoridade e das offendidas: des. 
« culpando-se com as ordens do exercito que 
« o inhibião de entregar a tropa ao mando 
* das auctoridades civis, podendo aliás for-
ii necer o adjuctorio pedido sob o seu proprio 
« cominando, ou de algum outro official. O 
« presidente do conselho de ministros, minis-
ii e secretario de estado interino dos negocios 
ti da guerra o tenha assim entendido e faça 
ii executar. Paço de Cintra, em vinte de agos-
ii to de mil oitocentos cincoenta e um. — 
u Rainha. —• Duque de Saldanha. 

Se a justiça não está totalmente desaffron-
tada, se a punição não é correspondente ao 
delicto, pelo menos ha uma especie de desag-
gravo moral que nos comprazemos de regis-
llyVrifiáiil uíl < "6 -i - . ' ' V 

Na disponibilidade estão muitos officiaes 
benemeritos, está a maior parte dos que mais 
merecerão da patria , dos. que mais soffrèrão 
por cila , e por isso entrar naquella classe não 
é deshonra. Mas entrar nella por comporta-
mento dúbio, e sobremaneira timorato, frouxo 
e negligente, é um stygmapara o militar mais 
pungente que o mais severo castigo. E nesse 
ponto estamos satisfeitos. A pena é moderada 
para homem sem brio; é grande para o homem 
pondonoroso. 

Recebemos hoje a seguinte carta : 
<! Sr. Redactor. — Desejando dar a maior 

publieidade á justificação do conselheiro Fer-
rão , meu constituinte, rogo a V. se digne 
dar cabimento no proximo numero de seu 
jornal , ao aviso incluso. 

Tenho a honra de ser , mui respeitosa-
mente — De V. etc. — Adriano Antão Barat 
ta Salgueiro. » 

AVISO. 

Francisco Antonio Fernandes da Silva 
Ferrão , deduziu em juizo a sua justificação 
das graves suspeitas , que a imprensa periódi-

ca tem feito pesar sobre elle, com todos sa-
bem. O processo foi distribuído ao escrivão 
Coutinho da 3." vara. O resultado será oppor-
tunamente publicado. E' claro que este meio, 
unico de que meu constituinte juridicamente 
podia usar, não tolhe a acção dc peita que a 
qualquer do povo compete, segundo a H. J. 
N. art. 865 ] e que se provoca. — O advo-
gado , Adriano Antã') Barata Salgueiro. 

(Da Rev. de Set. de 27 de Agosto). 

Roubo. — N o dia 23 de A g o s t o foi 
roubaria a casa de Abraham Barrozo, 
de nação judaica , no bècco da R i -
carda ri." 14 proximo ao quartel da 
guarda munic ipa l , l evando- lhe os la-
drões perto de um conto de re i s , 
s endo e m dinheiro d e ouro 5 0 0 / 0 0 0 , 
quatro e meio arraieis de galão de 
prata y e mais uma porção de péro-
las e aljôfares, e s te roubo foi feito 
entre as 9 e II horas da manhã, não 
havendo o menor indicio de quem 
fosse o roubador , apezar das muitas 
d i l i genc ias , que para isso e m p r e g o u 
o regedor da respect iva freguezia. A 
porta foi aberta com c h a v e s , porém 
a caixa onde exist ião os objectos rou-
bados foi arrombada arraricando-se-
Ihe a fechadura. 

(Regenerarão de 26 de Agosto). 

Umgrande susto.—As pessoas que 
es tavão para tomar banho na barca 
Flor do Tejo, que s e acha fundeada 
defronte do Caes da P e d r a , corrêrão 
esta manhã um grande perigo. H a já 
alguns mezes que foi ao fundo um 
hiate carregado de pedra , e alli s e 
tem conservado até agora. Hoje um 
dos mastros do hiate, ao q u e parece, 
saiu da carl inga, e ergueu-se entrei 
os dous banhos , a distancia de um 
palmo pouco mais ou m e n o s ; e a essa 
c ircumstancia deverão as p e s s o a s , 
que alli se achavão não lerem soffri-
do algum desastre. 

S u p p õ e - s e , q u e e s t e a c o n t e c i -
mento procedeu de estar fundeada a 
barca sobre o hiate e ter dei tado so-
bre e l le a sua ancora. 

rt>'i Regeneração de 27 de AgostoJ 

Posse. — O sr. Moraes M a n t a s , 
tomou posse d^ logar cie guarda-mor 
da alfandega de Lisboa. 

Novo despacho. — Diz-se que o sr. 
X i m e n e s (actual v i sconde do Pinhei -
ro , sem Silva) vae ser nomeado go-
vernador da província de Angola . 

(Do Paiz de 27 de Agosto.) 

tetf/TifWs^-. 

C O R R E I O D O N O R T E . 

Jornalismo em Pariz.— Contão - se 
ac tua lmente em Pariz 40 periodicos 
po l í t i cos , 180 s iemanaes, e 280 men-
saes. São 890 as imprensas , em que 
diariamente trabalhão 2500 composi -
tores , 800 impressores e 150 prensas 
mechanicas. 

(Chronista de 21 de Agosto). 

_ O Pob, 'es está zangadíss imo com 
<> sr. Jeronymo Dias d ' A z e v e d o , Go-
vernador Civil de Viseu. E o caso é 
q u e o nosso c o l l e g a tem carradas de 
razão: aquella authoridade não d e i - ' 
xotj desenvolver o? sent imentos pa-
trióticos dos homens da carta pura , 
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e isso não é cousa que se possa per-
der. 

Prisão. — Esta noite forão prêsos 
l o d o s os ga iatos , que forão encontra-
dos nas praças e dormidas, d izem vão 
pura LÍSIÍO;; para a marinha. 

[Do Braz Tizana de 20 d'Jgosto). 

Présos. — H o n t e m embarcarão a 
bordo do vapor de guerra Mindello, 
para seguirem v iagem a L i s b o a 79 
rapazes , e a lguns h o m e n s , q u e forão 
reconhec idos c o m o vadios. 

Outros. — H o n t e m embarcárão no 
m e s m o vapor 17 presos c i v i s , já sen-
t enc iados e 10 militares, que se acha-
vão nas cadeias da Relação . 

(Do Braz Tizana de 21 de Jgosto). 

N O T I C I A S D I V E R S A S . 

Prisão. — Fôrão presos á ordem do snr. 
Administrador do Concelho , cinco meretri-
zes , que vagneávão de noite pelas ruas da 
Cidade practicando actos immoraes. Vão ser 
enviadas ás suas naturalidades. 

Outra. — Quinta feira foi preso nm ho-
mem por ter roubado cm uma loja na rua dos 
Sapateiros uma peça de panno crú. E' o mes-
mo que á tempos tinha roubado 1 pintos cm 
casa de Emilia Cardote na rua do Coruche. 

Roubo — A' dias apparecêrão roubados 
dons bocados dc prata no frontal do ihrono 
do altar mór da Igreja da Sé. 

O Ladrão foi pela cimalha , o que indica 
ser pessoa , que tem grande facilidade de en-
trar na Igreja. 

Outro. — Roubárão a José Carvalho , do 
Ingote, uma pouca de roupa e tres moedas 
em dinheiro. 

Outro.—Na madrugada de Sexta feira 
roubárão uma condeça com roupa a uma mu-
lher ao Arco de Almedina. Trabalha-se acti-
vamente para descubrir quem sao os authorcs 
destes roubos. 

Morte. — N o dia 23 ao anoitecer, no Ca-
sal Novo , Concelho de Lavos, foi morto com 
dois tiros , á sua porta , Francisco ttelvas , a 
quem se attribue a morte do Galhardo , rico 
lavrador d'Asanha , Conselho de Verride , o 
qual Relvas táobem era da quadrilha de Ver-
ride. 

no quartel pela cerca que o rodeia , e revolu-
cionarem o corpo. 

Foi-lhes porém frustrado este plano pelas 
acertadas medidas tomadas pelas atnkorida-
des dentro e fora do quartel mandando vigiar 
por cidadãos armados todas as avenidas em 
direcção a esic para que ninguém por alli ti-
vesse ingresso. 

Foi com esta providencia, da qual bem 
longe esiávão os revoltosos de cogitar , que 
se conseguiu a prisão do camarada do Capitão 
Guião, que lhe levava a espada para o acom-
panhar na escalada ao muro do quartel; a re-
tenção dum agente dos conspiradores no pon-
to , em que devia dar-sc o primeiro signa! de 
se acharem a entrar pelo muro os Officiaes e 
Sargentos deportados ; e a fuga precipitada 
destes, porque sendo descobertos ao approxi-
marem-se ao muro , sobre elles correrão mui-
tos dos cidadãos, que o rondayão, chegando 
ainda a apanhar o boné d'um d elles. 

Em quanto isto se passava fóra do quartel, 
cstávão dentro o General Commandante <la 
Divisão com o seu Estado Maior , e o Gover-
n a d o r Civil removendo a agitação dos solda-
dos em d i v e r s a s companhias. Em a noite sub-
sequente renovárão-se freneticos forcejospara 
sublevar o regimento , tirando por volta de 11 
horas um soldado tle granadeiros uma arma , 
que tinha debaixo da enxerga , apontou e des-
fechou sobre o Commandante com a felicida-
de de lhe falhar o tiro e voltando depois para 
a cêrca ahi deu o tiro tio signal bradando á 
revolta , em quanto que outro soldado correu 
ás companhias dando-lhes a vós de == Leva a 
riba = começando o tumulto , que poude 
abafar-se porque o Commandante da Divisão 
com seu Estado Maior, o Governador Civil , 
o Commandante do Coipo, o Capitão Roque 
e outros correrão , debaixo do maior risco , 
com a velocidade do íaio , ao centro dos re-
voltosos bradando.lhes com impayidcz e afou-
teza, e tomando com energia e coragem as 
mais promptas providencias para soffotarem 
a revolta, na realisação da qual tanta era a 
obstinação dos conspiradores, que seria repro-
duzida , se as aulhoridades affrouxassem no 
emprego de medidas imperiosamente recla-
madas pelas circumstancias, ele. 

Queira pois sr. Redactor dar publicidade 
no seu jornal a esta suceinta narração d algu-
mas das occurrencias nesta cidade no dia 14 
e subsequentes, para ser devidamente apre-
ciada e reconhecida a transcendência e ma-
gnitude dos acontecimentos reaccionários tes-
temunhados durante aquelles dias por todos 
os habitantes de Vizeu. 

Vizeu 24 de Agosto de 1851. 

A N N U N C I O S . 

A 

CORRESPONDÊNCIA. 

Sr. Redactor. 
EM o n.° 24 do seu acreditado jornal o Li-

beral do Mondego de 19 do corrente Agosto , 
dando V. noticia das tentativas da revolta do 
regimento 14 circuinscreveu-as = a ter um 
soldado d'aqnelle regimento disparado uma 
arma cm a noite de 15 dentro do quartel co-
mecando após isso a haver algum susurro prin-
c i p a l m e n t e na companhia de Granadeiros. = 
Sem duvida que se V. tivesse , a esse tempo , 
exactas informações das occurrencias reac-
cionarias do regimento 14 as classificaria d'e-
minentemente transcendentes e graves , como 
verá da seguinte resumida exposição. 

« Ilavendo-se felizmente descuberto que a 
sublevação do regimento 14 havia de veriíi-
«•ar-se em a noite de 14 para 15, ordenou o 
commandante desta divisão o Barão de Santo 
Antonio , que dentro de duas horas saíssem da 
cidade para differentes localidades o Briga-
deiro Magalhães , o Capitão graduado Guião, 
o Ajudante do regimento Hypolito, o Porta-
Bandeira Amorim , e alguns Sargentos. 

Receberão as guias, e , simulando se-
guirem para os destinos nas mesmas indica-
dos voltárão pela calada da noite aos pontos, 
que entre si havião combinado para entrarem 

C O M M I S S Ã O do recenceamento do Conce-
lho de Coimbra convida os Cidadãos com 

pvchendidos no artigo 41 do Decreto de 20 de 
Junho tio corrente anno , a comparecerem 
nas terças feiras , quintas e sabados (desde as 
dez horas da manhã até á uma da tarde) na 
Sala das suas Sessões , existente no Edificio da 
Camara Municipal tl'esta Cidade; a fim de que 
sêjão attendidos para serem devidamente in-
cluitlos nas respectivas listas de recenseamen-
to para Eleitores de Parochia , Eleitores de 
Deputados, e Deputados. Outro sim a mesma 
Commissão laz publico , que, achando-se con-
cluídos, em grande parte, os seus trabalhos, 
igualmente convida a todas as pessoas, que 
queirão examina-los, ou tirar copias tlasLis-
tas já formadas, o fáção n'aquelies dias acima 
designados. Coimbra , Sala da Commissão, 
em 24 d'A gosto de 3 351. 

0 Secretario da Commissão. 

Raymundo Venâncio Rodrigues. 

ARrendão-se duas pequenas quintas, com 
boas casas d'habitação , junto á quinta da 

BoaVista: quem pertender qualquer delias, 
dirija-se ao dono desta quinta. 

A U L A DAS L Í N G U A S F R A N C E Z A 
E I N G L E Z A . 

JO s é P e r r y , Professor authorisado 
pelo Conse lho Superior de Instruc-

ção Pub l i ca , abre a sua aula das l ín-
guas Franceza e Ingleza na s egu nela 
feira 1." d e S e t e m b r o , na casa para 
o n d e vai residir no alto da Couraça 
dos A p o s t o l o s , proximo do Hospi ta l . 
A mesma assiduidade e desve lo será 
empregada no ens ino c o m o no anno 
l ec t ivo findo 
de 1851. 

Coimbra 28 d ' A g o s t o 

Sr. Redactor. 
I.i no n.° 33 do seu acreditado Jornal um 

artigo , a respeito da representação do Dra-
m a — F r . Luiz de Sousa, — no theatro da 
Assembleia Recreativa , pela Companhia do 
sr. Lopes. 

Sendo na maior parte verdadeiro aqgelle 
artigo , não o é por certo quando se não da a 
primazia d'aquelle acto philanthropico ao sr. 
Francisco Marques de Figueiredo, que desde 
principio tanto se interessou por aquella Com-
panhia , que tanto concorreu para o maravi-
lhoso do Espectáculo, e que sobre tudo , em 
beneficio da ultima, que aqui esteve, se houve 
com a maior philanthropia , ao passo que ou-
tros, agora mais interessados lhe recusavao o 
seu apoio ! 

Em seguida , n'este acto , podem figurar 
os nomes, por sua ordem, dos sis. Carva-
Ihaes, João Herculano , e Dr. Carneiro ; não 
omittindo todos os Socios da Assembleia Re-
creativa , que tle prompto annuírão ao seu 
convite ) fazendo especial menção dos srs. Di-
rectores Paula e Antonio Elorencio. — 

Em abono da verdade, já que aquelle acto 
philanthropico mereceu ashonras do publico, 
espero que V. no proximo numero do seu 
Jornal dê publicidade a estas poucas linhas. 

De V. att.e Ventrador 
Manoel José de Freitas Júnior. 

Coimbra 29 de Agosto de 1851. 

F R A N C E Z . 

J-OÃo R o d r i g u e s da Cruz Ferraz , 
abrio aula onde ensinará metho-

d i c a m e n t e a l íngua Franceza , s endo 
para principiantes desde as 8 horas 
da manhã até ás 9 ; d e tarde das duas 
até ás 3 : e o resto do t e m p o para as 
c lasses mais adiantadas; bem c o m o 
se promptifica a dar l i ções particula-
res , tudo por preços razoaveis. 

T o d a s as pessoas que se quizerem 
utilizar do seu p r é s t i m o , queirão di -
rigir-se á sua morada no largo do 
C a s t e l l o , n.° 163. 

PElo Cartorio do Escr ivão B o t t o , 
correm edic tos de 30 dias a re-

quer imento de J o s é Antonio R e b e l l o 
Carne iro , chamando crédores certos 
e incertos , ou qualquer pessoa que 
se repute com direito a uma proprie-
dade no sit io de Santo Antonio dos 
Ol ivaes , suburbios desta cidade, v e n -
dida por e x e c u ç ã o , q u e correu c o n -
tra Manoel J o s é d e Sousa L i m a , n e -
goc iante nesta c i d a d e , para que o 
vão deduzir ao preço da m e s m a , q u e 
são 1 :141 /000 rs. depos i tados 110 de -
pos i to publico desta c i d a d e , dentro 
do prazo referido, findo o qual se j u l -
gará a propriedade livre e d e s e m b a -
raçada de qualquer encargo. 

COIMBRA : I m p r e n s a da U n i v . 1851. 
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